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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 LEGISLAÇÃO COMERCIAL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/ME N° 052, DE 29 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 
04.08.2022) 
Dispõe sobre o exercício das profissões de administrador de armazéns gerais, trapicheiro, 
leiloeiro oficial e tradutor e intérprete público. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO DA 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, incisos II e VII, da Lei n° 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 5°, inciso XIII, e no art. 37, inciso I, da Constituição 
Federal; no art. 1°, inciso III, art. 8°, inciso III, e no art. 32, inciso I, da Lei n° 8.934, 18 de novembro de 
1994; no art. 7°, parágrafo único, no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", e art. 63, do Decreto n° 
1.800, de 30 de janeiro de 1996; Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903; Decreto n° 21.981, de 
19 de outubro de 1932; e os arts. 22 a 34 da Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e na Lei n° 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DOS ADMINISTRADORES DE ARMAZÉNS GERAIS E TRAPICHEIROS 

Seção I 

Art. 1° As empresas de armazém geral, bem como as empresas ou companhias de docas que 
receberem em seu armazém mercadorias de importação e exportação, concessionários de entrepostos e 
trapiches alfandegados, que adquirirem aquela qualidade, deverão solicitar, mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a sua sede, a 
matrícula de seus administradores ou trapicheiros. 

§ 1° Em relação à empresa, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - declaração, firmada sob as penas da lei, contendo: 

a) nome empresarial, domicílio e capital; 

b) título do estabelecimento, a localização, a capacidade, a comodidade, a segurança e a descrição 
minuciosa dos equipamentos dos armazéns de conformidade com o tipo de armazenamento; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art5_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art37_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art8_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art32_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art63
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
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c) natureza e discriminação das mercadorias a serem recebidas em depósito; e 

d) operações e os serviços a que se propõe; 

II - regulamento interno do armazém geral e da sala de vendas públicas; 

III - laudo técnico de vistoria firmado por profissional competente ou empresa especializada, aprovando 
as instalações do armazém geral; e 

IV - tarifa remuneratória de depósito de mercadoria e dos demais serviços. 

§ 2° O administrador de armazém geral ou trapicheiro deverá apresentar declaração, sob as penas da 
lei, de não ter sido condenado pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta, estelionato, abuso de 
confiança, falsidade, roubo ou furto. 

Art. 2° O Presidente da Junta Comercial concederá a matrícula do administrador ou trapicheiro e 
autorizará, dentro de trinta dias dessa data, a publicação, por edital, das declarações, do regulamento 
interno e da tarifa. 

§ 1° Na hipótese de empresa de armazém geral, a Junta Comercial deverá verificar previamente se o 
regulamento interno não infringe os preceitos do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903. 

§ 2° Tratando-se de empresa ou companhia de docas, que receber em seu armazém mercadorias de 
importação e exportação, concessionário de entreposto e trapiche alfandegado, a Junta Comercial 
concederá a matrícula, independentemente da publicação de que trata o caput. 

§ 3° As tarifas remuneratórias do depósito e dos outros serviços serão publicadas sempre que forem 
reajustadas. 

Art. 3° Os serviços e operações que constituem objeto da empresa de armazém geral e daquelas que 
adquiriram essa qualidade somente poderão ser iniciados após a assinatura, pelo administrador ou 
trapicheiro, de termo de responsabilidade como fiel depositário dos gêneros e mercadorias que receber, 
lavrado pela Junta Comercial e publicado por novo edital. 

Parágrafo único. O termo a que se refere o caput somente será assinado após o arquivamento das 
publicações a que se refere o art. 2° da presente Instrução Normativa. 

Art. 4° Qualquer alteração feita ao regulamento interno ou à tarifa deverá atender as mesmas 
formalidades previstas neste Capítulo. 

Parágrafo único. As alterações entrarão em vigor 30 (trinta) dias após a publicação, por edital, da Junta 
Comercial. 

Art. 5° Na hipótese de abertura de filial, a empresa de armazém geral ou de trapiche ficará obrigada a 
arquivar na Junta Comercial da jurisdição, termo de responsabilidade de seu fiel depositário, de acordo 
com o presente Capítulo. 

Art. 6° Os prepostos de administradores de armazéns gerais ou de trapicheiros somente poderão entrar 
em exercício depois de arquivado, na Junta Comercial, o ato de nomeação praticado pelo preponente. 

Parágrafo único. Instruirá o pedido de arquivamento do ato de nomeação a declaração a que se refere 
o § 2° do art. 1° deste Capítulo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1102_1903.asp
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Art. 7° A matrícula de administrador de armazém geral e de trapicheiro será cancelada pela Junta 
Comercial nas seguintes hipóteses: 

I - a requerimento, após ciência à empresa; 

II - substituição; 

III - interdição; 

IV - falecimento; e 

V - extinção da respectiva empresa. 

Art. 8° As publicações mencionadas neste Capítulo deverão ser efetuadas no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Distrito Federal e em jornal de grande circulação na localidade do armazém geral, sempre 
às custas do interessado, devendo ser arquivado na Junta Comercial um exemplar das folhas onde se 
fizerem tais publicações. 

CAPÍTULO II 
DA PROFISSÃO DE TRADUTOR E INTÉRPRETE PÚBLICO 

Art. 9° A profissão de Tradutor e Intérprete Público será exercida mediante matrícula pela Junta 
Comercial, em decorrência de aprovação em concurso para aferição de aptidão. 

Parágrafo único. Aqueles que obtiverem grau de excelência em exames nacionais ou internacionais de 
proficiência nos termos da Seção II deste Capítulo serão dispensados da exigência do concurso prevista 
no caput deste artigo. 

Art. 10. São requisitos para o exercício da profissão de tradutor e intérprete público: 

I - ter capacidade civil; 

II - ter formação em curso superior completo em qualquer área do conhecimento; 

III - ser brasileiro ou estrangeiro residente no País; 

IV - ser aprovado em concurso para aferição de aptidão ou em exame nacional ou internacional de 
proficiência, conforme o caso; 

V - não estar enquadrado nas hipóteses de inelegibilidade previstas na alínea e do inciso I do caput 
do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; 

VI - ter matrícula na junta comercial do local de seu domicílio ou de atuação mais frequente; e 

VII - não ter sido punido com pena de cassação do registro de tradutor e intérprete público nos últimos 
15 (quinze) anos. 

§ 1° A comprovação da capacidade civil deverá ocorrer por meio de apresentação de declaração de que 
está em pleno gozo de suas capacidades. 

§ 2° Para os fins do inciso II do caput, deverá ser apresentado: 

I - diploma devidamente registrado no Ministério da Educação; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc64_1990.asp#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc64_1990.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc64_1990.asp
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II - diploma estrangeiro revalidado na forma do art. 48 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
traduzido por tradutor e intérprete público e, conforme o caso, devidamente legalizado ou apostilado. 

§ 3° O atendimento ao inciso III do caput ocorrerá por meio da apresentação de documento oficial de 
identificação ou, em se tratando de estrangeiro, de documento que identifique sua autorização de 
residência em território nacional, preferencialmente a Carteira de Registro Nacional Migratório, conforme 
o disposto no art. 73 do Decreto n° 9.199, de 20 de novembro de 2017, admitindo-se, ainda, o Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE) válido para esse fim. 

§ 4° O estrangeiro, quando não for detentor de autorização de residência por prazo indeterminado, 
deverá apresentar, periodicamente e em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término de sua 
permissão de residência, a renovação da autorização através de novo documento emitido pela 
autoridade competente, sob pena de cancelamento da matrícula de tradutor e intérprete público. 

§ 5° O requisito previsto no inciso V do caput deverá ser comprovado por meio de autodeclaração, sob 
as penas de lei. 

Art. 11. O tradutor e intérprete público poderá habilitar-se para um ou mais idiomas estrangeiros ou, 
ainda, em Língua Brasileira de Sinais (Libras). 

Parágrafo único. A habilitação em mais de um idioma ou em Libras implica, necessariamente, na 
aprovação em concurso para aferição de aptidão ou em exame nacional ou internacional de proficiência 
no respectivo idioma ou em Libras. 

Seção I 
Do Concurso Para Aferição de Aptidão 

Art. 12. O concurso para aferição de aptidão será organizado nacionalmente pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), com apoio das Juntas Comerciais dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos de edital. 

Art. 13. O concurso para aferição de aptidão de que trata o art. 12 desta Instrução Normativa: 

I - incluirá prova escrita e prova oral, com simulação de interpretação consecutiva, para avaliar a 
compreensão das sutilezas e das dificuldades de cada um dos idiomas; e 

II - o edital deverá ser publicado com a antecedência mínima de noventa dias da data de sua realização, 
no sítio eletrônico do DREI e das Juntas Comerciais, contendo, pelo menos: 

a) indicação dos respectivos idiomas e de Libras; 

b) datas de abertura e encerramento, local e horário das inscrições; 

c) requisitos de inscrição no concurso, bem como da respectiva documentação comprobatória; 

d) datas, locais e horários de realização das provas; 

e) conteúdo programático das provas escrita e oral; 

f) condições para a prestação das provas; 

g) critérios de julgamento das provas; 

h) critérios de aprovação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9394_1996.asp#art48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9394_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php#art73
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
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i) condições para interposição de recursos; 

j) critérios para a escolha do local de matrícula, em caso de aprovação; 

k) aspectos gerais sobre a nomeação, comprovação dos requisitos, assinatura do termo de compromisso 
e matrícula; e 

l) disposições finais. 

Parágrafo único. Quando a estruturação do concurso assim o exigir, as datas, locais e horários de 
realização das provas poderão constar de editais próprios. 

Art. 14. A documentação comprobatória dos requisitos legais para o exercício da profissão, deve ser 
exigida após a nomeação dos candidatos aprovados e antes da matrícula. 

§ 1° O candidato, no ato da inscrição, pode declarar, sob as penas da lei, a sua situação em relação a 
cada item especificado no art. 10 e que, para sua matrícula, assume o compromisso de comprovar as 
suas declarações por meio de documentos hábeis, exigidos no edital. 

§ 2° Constatada a inexatidão de afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificada 
posteriormente, ficará o candidato eliminado do concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, não tendo o candidato direito à devolução da taxa de inscrição. 

Art. 15. O concurso nacional para aferição de aptidão compreenderá: 

I - prova escrita, com questões teóricas e práticas, constando de versão, para o idioma estrangeiro, de 
um trecho de 30 (trinta) ou mais linhas, sorteado no momento; e de tradução para o vernáculo de um 
trecho igual, preferencialmente de textos jurídicos, acadêmicos, contábeis, cartas rogatórias, 
procurações, cartas partidas, escrituras notariais, testamentos, certificados de incorporação de 
sociedades anônimas e seus estatutos; e 

II - prova oral, consistindo em leitura, interpretação e versão, bem como em palestra, com arguição no 
idioma estrangeiro e no vernáculo, que permita verificar se o candidato possui o necessário 
conhecimento e compreensão das sutilezas e dificuldades de cada uma das línguas. 

Parágrafo único. As notas serão atribuídas com a graduação de 0 (zero) a 10 (dez), sendo aprovados e 
classificados de acordo com as notas conseguidas pelos candidatos que obtiverem média igual ou 
superior a 7 (sete). 

Art. 16. O processo de habilitação, que culminará na concessão de matrícula para o exercício da 
profissão, a ser concedida por portaria do Presidente da Junta Comercial, terá início logo após a 
nomeação de todos os candidatos aprovados e, que preencherem os requisitos para o exercício da 
profissão de tradutor e intérprete público. 

§ 1° A aprovação em concurso para aferição de aptidão ou em exame nacional ou internacional de 
proficiência para novo idioma não implica em nova matrícula, devendo a respectiva habilitação ser 
adicionada à matrícula do tradutor e intérprete público. 

§ 2° A portaria de que trata o caput desse artigo será publicada no órgão de divulgação dos atos 
decisórios da Junta Comercial. 

Art. 17. A assinatura do termo de compromisso, sob pena de perda do direito, dar-se-á no prazo máximo 
de trinta dias da nomeação, nos termos do edital de abertura do concurso, mediante a apresentação de: 



 

  11 

 

I - requerimento de pedido de matrícula dirigido ao Presidente da Junta Comercial do local de seu 
domicílio, conforme escolha realizada no momento da inscrição no concurso; 

II - documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos para o exercício da profissão de 
tradutor e intérprete público, previsto no art. 10; e 

III - pagamento do preço devido. 

Art. 18. Após a assinatura do termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria de seu Presidente, 
publicada nos termos do § 2° do art. 16, procederá à matrícula e expedirá a Carteira de Exercício 
Profissional, mediante o pagamento do preço devido e atendimento dos aspectos formais para sua 
expedição. 

Seção II 
Da Aprovação em Exames Nacionais ou Internacionais de Proficiência 

Art. 19. Para fins de habilitação e matrícula como tradutor e intérprete público, a exigência da aprovação 
em concurso para aferição de aptidão fica dispensada àqueles que obtiverem grau de excelência em 
exames nacionais ou internacionais de proficiência oficialmente reconhecidos. 

§ 1° A proficiência em Libras deve se pautar em exame de proficiência nacional em tradução e 
interpretação de libras - língua portuguesa, promovido pelo Ministério da Educação ou instituição de 
educação superior por ele credenciada para essa finalidade. 

§ 2° Para os estrangeiros, provenientes de países que não sejam membros da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa (CPLP), que optarem por exame nacional ou internacional de proficiência, será 
exigida a apresentação de Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-
Bras) em nível Avançado Superior. 

§ 3° Salvo as disposições dos §§ 1° e 2° desse artigo, os demais interessados deverão comprovar, 
obrigatoriamente, nível de proficiência no idioma do país de destino igual ou equivalente ao nível C2 do 
Common European Framework of Reference for Languages (Quadro Europeu Comum de Referência 
para Línguas). 

§ 4° Será considerado apto a requerer a matrícula mencionada no caput, o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do total de pontos atribuídos ao exame de proficiência no 
idioma a ser habilitado, ou em Libras. 

§ 5° Será aceito exame de proficiência realizado de forma on-line/remota, contudo, a instituição 
certificadora deverá confirmar que este é equivalente ao teste presencial sem qualquer prejuízo para a 
qualidade do exame. 

§ 6° Será observada a validade do certificado de proficiência apresentado pelo interessado para o 
requerimento de habilitação no cargo de tradutor e intérprete público, sendo que, em caso de ausência 
de prazo no certificado, a validade será considerada indeterminada. 

§ 7° O prazo de validade considerado no § 6° deste artigo terá como única finalidade permitir a 
habilitação no momento do requerimento do interessado, não sendo determinante para o exercício da 
função de tradutor e intérprete público após a concessão da habilitação, que terá prazo indefinido. 

§ 8° Os certificados de proficiência poderão ser apresentados em formato físico ou, ainda, em formato 
digital que contenha o devido mecanismo de verificação de sua autenticidade, sem quaisquer outras 
formalidades, desde que tenham sido emitidos pela instituição certificadora ou pela instituição 
intermediária do exame. 
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Art. 20. O pedido de matrícula com fundamento no art. 19 deverá ser instruído com: 

I - requerimento dirigido ao Presidente da Junta Comercial do local de seu domicílio; 

II - documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos para o exercício da profissão de 
tradutor e intérprete público, previstos no art. 10; 

III - certificado do exame de proficiência oficialmente reconhecido, conforme art. 19; e 

IV - pagamento do preço devido. 

Parágrafo único. Constatada a inexatidão de afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que 
verificada posteriormente, ficará o candidato desabilitado e a matrícula cancelada pelo motivo de não 
atender os requisitos. 

Art. 21. Observadas as formalidades, o tradutor e intérprete público será notificado para assinatura do 
termo de compromisso, que deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias corridos, a partir do 
deferimento do pedido. 

Parágrafo único. Após a assinatura do termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria de seu 
Presidente, publicada nos termos do § 2° do art. 16, procederá à matrícula e expedirá a Carteira de 
Exercício Profissional, mediante o pagamento do preço devido e atendimento dos aspectos formais para 
sua expedição. 

Seção III 
Do Exercício da Atividade 

Art. 22. O tradutor e intérprete público exercerá suas atribuições em qualquer Estado ou no Distrito 
Federal, devendo manter matrícula na Junta Comercial do local de seu domicílio ou de atuação mais 
frequente. 

§ 1° As Juntas Comerciais deverão manter em seus sítios eletrônicos a relação de todos os tradutores e 
intérpretes públicos matriculados em sua unidade da federação, organizados por idiomas. 

§ 2° O DREI e a Federação Nacional das Juntas Comerciais (FENAJU) farão constar, em seus sítios 
eletrônicos, a relação de todos os tradutores e intérpretes públicos do país, contendo, no mínimo: 

I - nome e número de matrícula na Junta Comercial; 

II - forma de habilitação (concurso ou exame de proficiência); 

III - idioma(s) que encontra(m)-se habilitado(s); e 

IV - e-mail. 

§ 3° Os profissionais de que trata o caput observarão as diretrizes da Junta Comercial na qual estiverem 
matriculados. 

Art. 23. O tradutor e intérprete público, independentemente de qualquer formalidade habilitante, poderá 
solicitar à Junta Comercial na qual está matriculado, a transferência de sua matrícula para outra Junta 
Comercial no caso de: 

I - mudança de domicílio para outro Estado; ou 
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II - atuação de forma mais frequente em determinada unidade da federação, em detrimento do local de 
seu domicílio. 

§ 1° A atuação de forma mais frequente caracteriza-se quando a maioria das atividades privativas passa 
a ser exercida em unidade da federação diversa do domicílio. 

§ 2° À vista do requerimento e da carteira de exercício profissional, a Junta Comercial na qual o tradutor 
e intérprete público estiver matriculado oficiará à Junta Comercial de destino, informando a situação 
funcional e indicando: 

I - no caso de alteração de domicílio, o novo endereço profissional ou residencial; ou 

II - no caso de local de atuação mais frequente, a unidade da federação onde o profissional declara 
exercer a maioria das atividades privativas. 

§ 3° Recebida a comunicação da transferência, a Junta Comercial de destino notificará o tradutor e 
intérprete público para realizar o pagamento dos preços devidos, procederá à matrícula e emitirá a nova 
carteira de exercício profissional, atendidos os aspectos formais para sua expedição. 

§ 4° O processo de transferência deve ser concluído pela Junta Comercial em, no máximo, 15 (quinze) 
dias corridos do recebimento da comunicação da transferência. 

§ 5° Havendo desistência da transferência, o tradutor e intérprete público comunicará a sua decisão à 
Junta Comercial que detiver o respectivo processo de transferência, para o seu cancelamento e 
restauração da matrícula, se for o caso. 

§ 6° A entrega à Junta Comercial do comprovante de pagamento do preço devido, a que se refere o § 3° 
deste artigo, ou da comunicação de desistência, para juntada ao processo de transferência, independerá 
de novo requerimento. 

Art. 24. É personalíssimo o exercício da profissão de tradutor e intérprete público, não podendo as 
respectivas funções serem delegadas, sob pena de nulidade dos atos praticados por terceiro e, 
consequente cancelamento da matrícula. 

Art. 25. O tradutor e intérprete público poderá se organizar na forma de empresário individual ou 
sociedade com um único sócio, cujo objeto social se restringirá a atividade de tradução, versão, 
transcrição e interpretação pública. 

§ 1° Ainda que constituída pessoa jurídica, o tradutor e intérprete público fica responsável pessoalmente 
pelas traduções que fizer, estando o mesmo sujeito, pessoalmente, sem prejuízo da responsabilidade da 
pessoa jurídica, a responsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos do art. 28 da Lei n° 
14.195, de 26 de agosto de 2021. 

§ 2° A Junta Comercial deverá inserir os dados relativos à pessoa jurídica no cadastro do tradutor e 
intérprete público. 

Art. 26. São atividades privativas do tradutor e intérprete público: 

I - traduzir qualquer documento que tenha de ser apresentado em outro idioma perante pessoa jurídica 
de direito público interno ou perante serviços notariais e de registro de notas ou de títulos e documentos; 

II - realizar traduções oficiais, quando exigido por lei; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14195_2021.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14195_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14195_2021.php
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III - interpretar e verter verbalmente, perante ente público a manifestação de pessoa que não domine a 
língua portuguesa se não houver agente público apto a realizar a atividade ou se for exigido por lei 
específica; 

IV - transcrever, traduzir e/ou verter mídia eletrônica de áudio ou vídeo, em outro idioma, certificada por 
ato notarial; e 

V - realizar, quando solicitados pela autoridade competente, os exames necessários à verificação da 
exatidão de qualquer tradução pública que tenha sido arguida como incompleta, imprecisa, errada ou 
fraudulenta. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo não impede: 

I - a designação, pelo Presidente da Junta Comercial, de tradutor e intérprete público ad hoc no caso de 
inexistência, impedimento ou indisponibilidade, em todas as unidades da federação, de tradutor e 
intérprete público habilitado para o idioma; e 

II - nos termos da lei, a realização da atividade por agente público: 

a) ocupante de cargo ou emprego com atribuições relacionadas com a atividade de tradutor ou 
intérprete; ou 

b) com condições de realizar traduções e interpretações simples e correlatas com as atribuições de seu 
cargo ou emprego. 

§ 2° O agente público de que trata as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 2° desse artigo não está sujeito 
às regras previstas nesta Instrução Normativa, estando sujeito a responsabilidade prevista em seu 
respectivo estatuto funcional, bem como a responsabilização civil e/ou criminal. 

Art. 27. Somente no caso de inexistência, impedimento ou indisponibilidade de tradutor e intérprete 
público habilitado para o idioma, em todas as unidades da federação, poderá o Presidente da Junta 
Comercial nomear tradutor e intérprete ad hoc, que estará sujeito às mesmas normas e diretrizes dos 
profissionais matriculados. 

§ 1° A nomeação de tradutor e intérprete ad hoc deverá ocorrer para um ato ou para um conjunto de atos 
de um mesmo usuário/processo. 

§ 2° Para a nomeação de tradutor e intérprete ad hoc, a Junta Comercial exigirá: 

I - requerimento com pedido de nomeação dirigido ao Presidente da Junta Comercial; 

II - comprovação dos requisitos constantes dos incisos I, II, III e V do art. 10; 

III - identificação do(s) documento(s) a ser(em) traduzido(s); 

IV - idioma em que tenha sido exarado o documento e aquele para o qual será traduzido; 

V - cópia do documento a ser traduzido; 

VI - declaração de estar apto para a prática do ato, objeto da nomeação ad hoc; e 

VII - comprovante de recolhimento do preço devido. 

§ 3° Em seguida à nomeação, o tradutor e intérprete ad hoc assinará termo de compromisso. 
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§ 4° A Junta Comercial não poderá publicar a relação de tradutores e intérpretes ad hoc. 

Art. 28. A nenhum tradutor e intérprete público é permitido abandonar o exercício do seu ofício, nem 
mesmo deixá-lo temporariamente, por período superior a 60 (sessenta) dias, sem prévia licença da Junta 
Comercial a que estiver matriculado. 

§ 1° A licença será concedida pela Junta Comercial, mediante simples requerimento do tradutor e 
intérprete público e sem cobrança de qualquer valor. 

§ 2° A Junta Comercial deverá publicar de imediato, em seu sítio eletrônico, o período em que o tradutor 
e intérprete público estará licenciado. 

Art. 29. É livre a pactuação de preços entre o tradutor e intérprete público e o tomador do serviço. 

Parágrafo único. As Juntas Comerciais revogarão as resoluções plenárias que estabelecem preços 
pelos serviços prestados pelos tradutores e intérpretes públicos. 

Art. 30. As traduções públicas poderão ser realizadas em meio eletrônico com o emprego de certificado 
digital ou outro meio que permita a identificação inequívoca da autoria e da integridade dos documentos 
de forma eletrônica, conforme o disposto na Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

Seção IV 
Do Cancelamento da Matrícula 

Art. 31. O cancelamento da matrícula decorre da exoneração do tradutor e intérprete público e dar-se-á 
a requerimento do interessado, por determinação judicial ou de ofício pela Junta Comercial. 

§ 1° O requerimento de exoneração, dirigido ao Presidente da Junta Comercial, será instruído com a 
Carteira de Exercício Profissional e o recolhimento do preço devido. 

§ 2° No caso de determinação judicial, fica o tradutor e intérprete público obrigado a apresentar à Junta 
Comercial a Carteira de Exercício Profissional. 

§ 3° No caso de falecimento de tradutor e intérprete público, a correspondente comunicação deverá ser 
feita à Junta Comercial por qualquer pessoa acompanhada da certidão de óbito. 

§ 4° As Juntas Comerciais comunicarão ao DREI e a FENAJU, em até 10 (dez) dias, sobre o 
cancelamento de matrícula e a hipótese ensejadora, com vistas a atualização da relação dos tradutores 
e intérpretes públicos do país. 

Art. 32. A Junta Comercial, por meio de seu Presidente, poderá de ofício promover o cancelamento da 
matrícula sempre que tiver ciência do falecimento de tradutor e intérprete público, bem como poderá de 
ofício instaurar processo de cancelamento da matrícula quando o agente deixar de preencher os 
requisitos legais exigidos para a profissão. 

Parágrafo único. Na hipótese de o tradutor e intérprete público deixar de preencher os requisitos legais 
para o exercício da profissão, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, observada no que 
couber a Seção VI deste Capítulo. 

Seção V 
Das Penalidades 

Art. 33. O tradutor e intérprete público que realizar tradução incompleta, imprecisa, errada ou fraudulenta 
estará sujeito, além de eventual responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
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I - advertência; 

II - suspensão do registro por até 1 (um) ano; e 

III - cassação do registro, vedada nova habilitação em prazo inferior a 15 (quinze) anos. 

§ 1° A arguição de tradução incompleta, imprecisa, errada ou fraudulenta pode ocorrer de ofício, por 
autoridade administrativa ou judicial ou pelo interessado. 

§ 2° Quando alguma tradução for impugnada como incompleta, imprecisa, errada ou fraudulenta, a Junta 
Comercial deverá solicitar exame, com exibição do original e da tradução, por duas pessoas idôneas, 
tradutores e intérpretes públicos legalmente habilitados, versando exclusivamente sobre a parte 
impugnada. 

§ 3° Em caso de inexistência, indisponibilidade ou impedimento de tradutores e intérpretes públicos 
aptos a examinar traduções públicas impugnadas, poderão ser convocados professores do idioma em 
questão. 

Art. 34. A pena de advertência é aplicável ao tradutor e intérprete público que realizar tradução 
incompleta, imprecisa ou errada, que não tenha causado prejuízo a terceiros. 

Parágrafo único. Para aplicação da advertência, é necessário que o profissional não tenha agido com 
má-fé e que o equívoco não altere de forma substancial o teor do documento. 

Art. 35. A pena de suspensão do registro é aplicável ao tradutor e intérprete público que: 

I - reincidir por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, nos últimos 10 (dez) anos; ou 

II - realizar tradução incompleta, imprecisa ou errada, com alteração substancial do teor do documento; 

§ 1° A suspensão do registro não poderá exceder 1 (um) ano e implicará na perda, neste período, dos 
direitos decorrentes do exercício da profissão, inclusive na realização de traduções, versões e 
interpretações já marcadas, devendo o ato ser realizado por outro tradutor. 

§ 2° A Junta Comercial realizará a dosimetria da pena, considerando: 

I - as punições recebidas pelo tradutor e intérprete público nos últimos 10 (dez) anos; 

II - a existência ou não de má-fé; e 

III - a gravidade do erro ou a configuração de culpa grave. 

Art. 36. A pena de cassação do registro é aplicável ao tradutor e intérprete público que: 

I - reincidir por 3 (três) vezes na penalidade de suspensão, nos últimos 10 (dez) anos; 

II - com dolo, realizar tradução incompleta, imprecisa ou errada; ou 

III - realizar tradução fraudulenta. 

Seção VI 
Do Processo Administrativo Sancionador 
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Art. 37. O processo administrativo sancionador será processado e julgado pela Junta Comercial na qual 
o tradutor e intérprete público estiver matriculado, ainda que a irregularidade tenha sido praticada em 
outra unidade federativa. 

§ 1° Na hipótese de existir requerimento de transferência em curso, este deverá ser suspenso até que 
sobrevenha a decisão final do processo administrativo sancionador, bem como de eventual cumprimento 
de penalidade que lhe for aplicada. 

§ 2° Ao tradutor e intérprete público serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
os recursos a ela inerentes, permitida a utilização de todas as provas em direito admitidas. 

Art. 38. A denúncia sobre irregularidade praticada pelo tradutor e intérprete público no exercício de sua 
profissão será dirigida ao Presidente da Junta Comercial, devidamente formalizada por escrito e 
assinada pelo denunciante, com sua qualificação completa, acompanhada das provas disponíveis. 

Parágrafo único. No caso de denúncia anônima, a Junta Comercial poderá instaurar o processo 
administrativo de ofício. 

Art. 39. Ao receber a peça inicial de denúncia, o Presidente da Junta Comercial a encaminhará à 
Secretaria-Geral ou ao setor responsável para exame preliminar dos documentos e provas juntadas, 
devendo, após as diligências, decidir por sua admissibilidade ou não. 

Art. 40. Aceita a denúncia, o Presidente da Junta Comercial mandará instaurar o processo 
administrativo, que seguirá o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nesta seção. 

§ 1° As intimações observarão o disposto no art. 26 da Lei n° 9.784, de 1999, sendo que, no caso de 
denunciado com domicílio indefinido, a intimação deverá ser efetuada por meio de publicação oficial no 
órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial, conforme art. 75 do Decreto n° 1.800, de 
30 de janeiro de 1996. 

§ 2° A contagem dos prazos observará o disposto nos arts. 66 e 67 da Lei n° 9.784, de 1999. 

§ 3° Instaurado o processo administrativo, o tradutor e intérprete público será intimado para tomar 
ciência da denúncia e, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias corridos, aduzir alegações iniciais referentes 
à matéria objeto da denúncia, juntar provas e requerer diligências, perícias ou a produção de outras 
provas, nos termos do art. 38 da Lei n° 9.784, de 1999. 

§ 4° As atividades de instrução observarão o Capítulo X da Lei n° 9.784, de 1999, no que couber. 

§ 5° Encerrada a instrução ou não havendo necessidade de produção de provas, o denunciado terá o 
direito de apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

§ 6° Apresentada defesa ou transcorrido o prazo constante do § 5°, o setor específico de controle e 
fiscalização da atividade ou unidade equivalente emitirá, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
relatório circunstanciado sobre os fatos e encaminhará o processo para a Procuradoria ou órgão jurídico 
da Junta Comercial. 

§ 7° A Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento do processo, para requerer diligências adicionais, que deverão ser concluídas no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

§ 8° Após concluídas as diligências adicionais, se houver, o denunciado será intimado para apresentar, 
se assim entender necessário, complementação de sua defesa no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art75
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art67
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#cap10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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§ 9° Apresentada a complementação da defesa ou transcorrido o prazo constante do § 8°, o setor 
específico de controle e fiscalização da atividade ou unidade equivalente poderá complementar seu 
relatório, encaminhando o processo para a Procuradoria ou órgão jurídico. 

§ 10. A Procuradoria ou órgão jurídico emitirá sua manifestação no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento do processo, salvo comprovada necessidade de maior prazo (art. 42 da Lei n° 
9.784, de 1999), e, em seguida, fará os autos conclusos ao Presidente da Junta Comercial, que 
designará Vogal Relator, podendo designar, Vogal Revisor, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 11. Cumpridas todas as etapas do processo, este deverá ser incluído em pauta para julgamento pelo 
Plenário, em sessão a ser designada previamente para tal, da qual será o denunciado intimado, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, do dia, local e hora do julgamento. 

§ 12. É assegurado ao denunciado o direito de defesa oral por, no máximo, 15 (quinze) minutos. 

§ 13. Da decisão do Plenário caberá recurso ao Diretor do DREI, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 41. As penalidades deverão constar nos assentamentos do tradutor e intérprete público, assim como 
nas respectivas certidões específicas, para atestar a regularidade da situação funcional. 

Art. 42. Toda pena, com exceção da advertência, aplicada ao tradutor e intérprete público deverá ser 
publicada, por edital, no órgão de divulgação da Junta Comercial. 

Parágrafo único. As Juntas Comerciais deverão comunicar ao DREI, em até 30 (trinta) dias, a cassação 
do registro do tradutor e intérprete público. 

Seção VII 
Da Fiscalização 

Art. 43. No mês de março de cada ano, a Junta Comercial promoverá recadastramento e publicará em 
seu sítio eletrônico a relação dos nomes dos tradutores e intérpretes públicos e idiomas em que cada um 
se achar matriculado. 

§ 1° A Junta Comercial manterá à disposição do público, em seus sítios eletrônicos: 

I - nome e número de matrícula dos profissionais; 

II - idioma(s) que encontram-se habilitados; 

III - forma de habilitação (concurso ou exame de proficiência); 

IV - e-mail; 

V - website, se houver; e 

VI - situação funcional (regular, licenciado, matrícula cancelada, registro suspenso ou registro cassado). 

§ 2° Até o final do mês de abril do mesmo ano, a Secretaria-Geral encaminhará a relação de que trata o 
§ 1° deste artigo ao DREI. 

Seção VIII 
Das Causas de Extinção da Punibilidade 

Art. 44. Extingue-se a punibilidade: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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I - pela morte do tradutor ou intérprete público; e 

II - pela prescrição administrativa. 

Parágrafo único. A ocorrência de causa extintiva de punibilidade deve ser reconhecida de ofício ou 
mediante requerimento do interessado. 

Art. 45. A pretensão punitiva para aplicação das penalidades previstas nesta instrução prescrevem em 5 
(cinco) anos. 

§ 1° O prazo de prescrição começa a correr da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 2° Quando o fato objeto da apuração também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo 
previsto na lei penal. 

§ 3° Incide a prescrição intercorrente no processo administrativo paralisado por mais de 3 (três) anos, 
pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento 
da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso. 

CAPÍTULO III 
DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

Seção I 
Da Habilitação e Matrícula 

Art. 46. A profissão de leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial. 

§ 1° O leiloeiro poderá matricular-se em outras unidades da federação. 

§ 2° A matrícula mais antiga será considerada a principal e as demais suplementares, por ordem de data 
da concessão. 

§ 3° A concessão da matrícula dependerá da habilitação e da realização da caução. 

Art. 47. O processo de habilitação inicia-se com a apresentação de requerimento de matrícula pelo 
interessado, mediante o pagamento do preço público devido, acompanhado da documentação que 
comprove os seguintes requisitos: 

I - ser cidadão brasileiro; 

II - encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

III - estar reabilitado, se falido ou condenado por crime falimentar; 

IV - não estar condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil; 

V - não integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação; 

VI - não exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome; 

VII - não ter sido punido com pena de destituição da profissão de leiloeiro, ressalvado o disposto no art. 
98; e 
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VIII - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de identidade e certidões negativas 
expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e do Distrito Federal, no foro cível e criminal, 
correspondentes à circunscrição em que o candidato tiver o seu domicílio, relativas ao último quinquênio. 

Art. 48. Deferido o pedido de matrícula, por decisão singular, o requerente estará habilitado, sendo-lhe 
concedido, por ato do Presidente da Junta Comercial, o prazo de 20 (vinte) dias úteis para prestar 
caução e assinar o termo de compromisso. 

Art. 49. Aprovada a caução e assinado o termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria de seu 
Presidente, concederá à matrícula do requerente e expedirá a Carteira de Exercício Profissional. 

Parágrafo único. A portaria de que trata este artigo será publicada no órgão de divulgação dos atos 
decisórios da Junta Comercial. 

Seção II 
Da Caução 

Art. 50. A cada matrícula será prestada a respectiva caução que poderá ser realizada em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro garantia. 

§ 1° A garantia em dinheiro deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, ou outro banco oficial, 
em conta poupança ou caução, desde que esteja devidamente bloqueada e à disposição da Junta 
Comercial. 

§ 2° O levantamento da caução será efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial que houver 
matriculado o leiloeiro. 

§ 3° A fiança bancária ou o seguro garantia podem ser contratados junto a instituição privada e, apenas 
no que couber, obedecerão, aos mesmos critérios aplicáveis da caução em dinheiro. 

§ 4° A junta comercial deverá figurar na apólice de fiança ou seguro como segurada e o leiloeiro como 
tomador, cuja vigência deverá abranger o período de 16 (dezesseis) meses, facultado ao interessado 
oferecer garantia para períodos superiores. 

§ 5° Deverá o leiloeiro apresentar novo endosso ou carta fiança com antecedência mínima de 4 (quatro) 
meses, com data de vigência para o primeiro dia posterior ao vencimento do contrato anterior, a fim de 
que não haja solução de continuidade da garantia. 

§ 6° Ultrapassado o prazo do seguro garantia ou da fiança bancária sem apresentação de nova garantia 
válida, será lançada informação nos cadastros e no sítio eletrônico da junta comercial, de que o leiloeiro 
se encontra em situação irregular. 

§ 7° Após notificação do leiloeiro para renovação da garantia e decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
o omisso ficará sujeito ao regular processo administrativo de destituição. 

§ 8° Em caso de nova contratação, o leiloeiro deverá apresentar declaração se responsabilizando pelas 
infrações cometidas em data anterior a nova contratação. 

Art. 51. O valor da caução, arbitrado pelas Juntas Comerciais, atenderá às finalidades legais da 
garantia. 

§ 1° O valor de que trata o caput, a qualquer tempo, poderá ser revisto, hipótese em que o leiloeiro 
matriculado deverá complementar o seu valor nominal, a fim de que o seu montante atenda às 
finalidades legais de garantia. 
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§ 2° A falta da complementação a que se refere o § 1°, no prazo fixado pela Junta Comercial, sujeita o 
omisso a regular processo administrativo de destituição. 

§ 3° Em se tratando de licitação para a escolha do leiloeiro público oficial, a critério da autoridade 
competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida, em 
razão do valor dos bens a serem leiloados, prestação de garantia complementar na prestação do serviço 
de leiloeiro. 

§ 4° A caução prestada pelo leiloeiro a uma Junta Comercial não aproveita às demais. 

Art. 52. A alteração da forma da garantia depende de requerimento dirigido à Junta Comercial, 
protocolado como documento de interesse, mediante o pagamento do preço devido. 

Art. 53. É permitida, anualmente, ao leiloeiro a retirada dos rendimentos, atualizações ou correções da 
poupança que excederem o valor da caução em vigor a época, sempre por requisição e autorizada pela 
junta comercial, de acordo com o art. 6° e parágrafos do Decreto n° 21.981, de 1932. 

Art. 54. No caso de cancelamento da matrícula, a liberação da caução dependerá de autorização 
expressa do Presidente da Junta Comercial. 

Parágrafo único. A caução subsistirá até 120 (cento e vinte) dias após o leiloeiro ter deixado o exercício 
da profissão, por exoneração voluntária, destituição ou falecimento. 

Art. 55. A caução responde pelas dívidas ou responsabilidades do leiloeiro, originadas por multas, 
infrações de disposições fiscais, impostos federais, estaduais e municipais relativos à profissão, saldos e 
produtos de leilões ou sinais que ele tenha recebido e pelas vendas efetuadas de bens de qualquer 
natureza. 

§ 1° Somente depois de satisfeitas por dedução do valor da caução, todas as dívidas e 
responsabilidades de que trata este artigo será entregue a quem de direito o saldo porventura restante. 

§ 2° Findo o prazo mencionado, não se apurando qualquer alcance por dívidas ou multa oriundas da 
profissão, ou não tendo havido reclamação alguma fundada na falta de liquidação definitiva de atos 
praticados pelo leiloeiro no exercício de suas funções, a Junta Comercial expedirá Certidão de Quitação, 
com que ficará exonerada e livre a caução para o seu levantamento. 

Seção III 
Do Exercício da Atividade 

Art. 56. O leiloeiro poderá exercer suas funções em uma ou mais unidades da federação em que se 
encontrar matriculado. 

Parágrafo único. O leiloeiro deverá utilizar a matrícula válida naquela circunscrição. 

Art. 57. É pessoal o exercício das funções de leiloeiro em pregões e hastas públicas, não podendo 
exercê-las por intermédio de pessoa jurídica e nem delegá-las, senão por moléstia ou impedimento 
ocasional em seu preposto, cabendo ao leiloeiro comunicar o fato à Junta Comercial. 

Art. 58. É facultado ao leiloeiro registrar-se como empresário individual, em uma das Juntas Comerciais 
onde estiver matriculado, com possibilidade de abertura de filiais nas demais em que estiver matriculado. 

§ 1° O objeto será restrito à atividade de leiloaria, o que não o isenta do cumprimento das obrigações 
dos empresários em geral. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php#art6
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§ 2° O leiloeiro, ainda que não tenha se registrado como empresário individual, poderá ser representado 
em juízo por preposto, sempre que demandado em razão de sua atividade profissional, equiparando-se 
nesses casos, à pessoa jurídica. 

Art. 59. Quando o leiloeiro precisar ausentar-se do exercício do cargo para tratamento de saúde, 
requererá licença às Juntas Comerciais, juntando atestado médico e indicando preposto, ou declarando, 
no requerimento, desde que data entrou em exercício esse seu substituto legal, se o tiver. 

Parágrafo único. O afastamento do leiloeiro do exercício da profissão, por qualquer outro motivo, será 
sempre justificado. 

Art. 60. As atividades-meio e/ou acessórias do leiloeiro, tais como apoio, guarda, logística, divulgação e 
organização da leiloaria poderão ser exercidas por empresas organizadoras de leilão, inclusive por meio 
de plataforma digital ou eletrônica, o que não afasta a responsabilidade pessoal e direta do leiloeiro no 
exercício de suas funções em pregões e hastas públicas. 

Art. 61. Os leiloeiros são obrigados a fornecer às autoridades judiciais ou administrativas as informações 
que requisitarem, desde que não protegidas por sigilo. 

Seção IV 
Do Cancelamento 

Art. 62. O cancelamento da matrícula pode se dar a pedido, por falecimento do leiloeiro ou por 
incapacidade. 

Art. 63. O cancelamento a pedido se dará mediante requerimento do leiloeiro dirigido ao Presidente da 
Junta Comercial, acompanhado do pagamento do preço devido. 

Art. 64. O cancelamento da matrícula do leiloeiro por falecimento ou incapacidade se dará de oficio ou 
mediante provocação dos sucessores, tutores ou qualquer interessado, instruído com certidão de óbito 
ou outro documento que comprove a situação alegada. 

Art. 65. Deferido o cancelamento, deverá a Junta Comercial publicar a decisão em forma de edital por 
uma única vez no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

Parágrafo único. Após a data da publicação do edital mencionado no caput, a informação do 
cancelamento da matrícula deverá constar no sítio eletrônico da Junta Comercial por 120 (cento e vinte) 
dias, com o escopo de oportunizar que os interessados e eventuais credores apresentem suas 
reclamações. 

Art. 66. O cancelamento por destituição se dará mediante processo administrativo, nos termos da seção 
XIV deste Capítulo. 

Seção V 
Do Preposto 

Art. 67. O preposto indicado pelo leiloeiro deverá atender aos requisitos do art. 47, sendo considerado 
mandatário legal do preponente para o efeito de substituí-lo e de praticar, sob a responsabilidade 
daquele, os atos que lhe forem inerentes. 

Art. 68. A dispensa do preposto dar-se-á mediante simples comunicação do leiloeiro à Junta Comercial, 
acompanhada da indicação do respectivo substituto, se for o caso, ou a pedido do preposto. 

Art. 69. Quando o leiloeiro não tiver preposto habilitado, poderá, nos leilões já anunciados, ser 
substituído por outro leiloeiro de sua escolha, mediante prévia comunicação à Junta Comercial, ou adiar 
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os respectivos pregões, se, em qualquer dos casos, nisso convierem os comitentes por declaração 
escrita, que será conservada pelo leiloeiro no seu próprio arquivo. 

Parágrafo único. Os leilões efetuados com desrespeito deste artigo serão nulos, sujeitando-se o 
leiloeiro à satisfação de perdas e danos, que lhe for exigida pelos prejudicados. 

Seção VI 
Da Escolha do Leiloeiro 

Art. 70. A escolha deverá recair em leiloeiro matriculado na unidade federativa de onde se localiza o 
bem, salvo no caso de leilão eletrônico, caso em que a escolha do leiloeiro será de livre critério do 
contratante comitente ou mandatário. 

Parágrafo único. Quando houver bens dispersos por mais de uma unidade federativa, a escolha do 
leiloeiro será de livre critério do contratante comitente ou mandatário, desde que o leiloeiro escolhido 
tenha matrícula em uma das unidades onde estão os bens. 

Art. 71. A Junta Comercial, quando solicitada para informar nome de leiloeiro por interessado na 
realização de leilões, sejam estes pessoas de direito público ou privado, informará a relação completa 
dos leiloeiros oficiais devidamente matriculados. 

§ 1° A relação de leiloeiros, referida no caput deste artigo, tem finalidade meramente informativa do 
contingente de profissionais matriculados na Junta Comercial. 

§ 2° A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de procedimento licitatório ou outro critério, 
caberá aos entes interessados. 

§ 3° Nas alienações judiciais e de bens particulares, a escolha dos leiloeiros será de exclusiva confiança 
dos interessados. 

Seção VII 
Da Ética dos Leiloeiros 

Art. 72. O leiloeiro exercerá sua profissão com ética, transparência e independência em qualquer 
circunstância. 

Art. 73. O leiloeiro é responsável pelos atos que, no exercício de sua profissão, praticar com dolo ou 
culpa. 

Parágrafo único. Em caso de leilão fraudulento, o arrematante será solidariamente responsável com o 
leiloeiro, se com este estiver coligado para lesar o comitente, o que será apurado em processo próprio. 

Seção VIII 
Das Obrigações e Responsabilidades 

Art. 74. As obrigações e responsabilidades do leiloeiro são as constantes das disposições legais e 
regulamentares, incumbindo-lhes, nos termos deste Capítulo, as seguintes obrigações: 

I - submeter, anualmente, a registro e autenticação, pagando o preço público devido à Junta Comercial, 
os seguintes livros mercantis ou de fiscalização, que poderão ser escriturados ou digitais: 

a) diário de entrada; 

b) diário de saída; e 
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c) contas correntes; 

II - além dos livros citados no inciso I, deverão manter, sem a necessidade de autenticação, os seguintes 
livros: 

a) protocolo; 

b) diário de leilões; 

c) livro-talão, que poderá ser apresentado em formulário contínuo; e 

d) documentos fiscais exigidos pela legislação tributária; 

III - manter, sem emendas ou rasuras, os livros mencionados no incisos anteriores, que terão número de 
ordem, e submetê-los à fiscalização da Junta Comercial a que estiver matriculado, quando esta julgar 
conveniente, ou, necessariamente, para o efeito de encerramento; 

IV - cumprir as instruções ou ordens declaradas pelo comitente; 

V - requerer ao comitente, caso este não o tenha feito, a estipulação dos preços mínimos pelos quais os 
efeitos deverão ser leiloados; 

VI - responsabilizar-se pela indenização correspondente ao dano, no caso de incêndio, quebras ou 
extravios; 

VII - comunicar ao comitente, por meio de documento protocolizado ou por registro postal, o recebimento 
dos efeitos que lhe tiverem sido confiados para venda ou constarem da carta ou relação mencionados no 
diário de entrada; 

VIII - observar o limite das despesas autorizadas por escrito pelo comitente, relativas a publicações e 
outras que se tornarem indispensáveis; 

IX - anunciar o leilão, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação especial ou cláusula contratual, 
pelo menos 3 (três) vezes em jornal de grande circulação ou na rede mundial de computadores em sítio 
designado pela Junta Comercial, devendo a última discriminar, pormenorizadamente, os bens que serão 
leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o horário e local 
para visitação e exame; 

X - exibir, sempre que lhe for exigido, ao se iniciar o leilão, a carteira de exercício profissional ou 
declaração de habilitação, com data de expedição atual, fornecidos pela Junta Comercial; 

XI - fazer conhecidas, antes de começarem o ato do leilão, as condições da venda, a forma do 
pagamento e da entrega dos objetos que vão ser apregoados, o estado e qualidade desses objetos, 
principalmente quando há ônus sobre o bem que pela simples intuição, não puderem ser conhecidos 
facilmente, e bem assim o seu peso, medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a 
essas indicações, sob pena de incorrerem na responsabilidade que no caso couber por fraude, dolo, 
simulação ou omissão culposa; 

XII - prestar contas ao comitente, na forma e no prazo regulamentares; 

XIII - adotar, as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento no 
prazo estipulado em edital ou condições do leilão; 
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XIV - colocar, à disposição do juízo competente, ou representantes legais, no prazo de 10 (dez) dias, se 
outro não for determinado pelo juízo, as importâncias obtidas nos leilões judiciais, de massas falidas e de 
liquidações; 

XV - colocar, à disposição dos comitentes, no prazo de até 10 (dez) dias, as importâncias obtidas nos 
leilões extrajudiciais realizados; 

XVI - comunicar, por escrito, à Junta Comercial, os impedimentos e os afastamentos para tratamento de 
saúde, anexando atestado médico; 

XVII - fornecer às autoridades judiciais ou administrativas as informações que requisitarem; 

XVIII - assumir a posição de consignatário ou mandatário, na ausência do dono dos efeitos que tiverem 
que ser vendidos; 

XIX - arquivar, na Junta Comercial, dentro dos 15 (quinze) dias seguintes aos dos respectivos 
vencimentos, os documentos comprobatórios do pagamento dos impostos incidentes sobre a atividade; 

XX - exigir, dos proprietários, nos leilões de estabelecimentos comerciais ou industriais, salvo os 
judiciais, de massas falidas ou de liquidações, a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre 
os efeitos a serem leiloados; 

XXI - apresentar, anualmente, cópia do extrato da conta de poupança relativa à caução, ou dos contratos 
de carta fiança devidamente autenticados; 

XXII - apresentar, quando solicitado, declaração, sob as penas da lei, que não exerce comércio de 
sociedades de qualquer espécie ou denominação, registrada no Registro Público Mercantil ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; e 

XXIII - indicar no edital de leilão, sítio eletrônico e/ou quaisquer atos de divulgação do leilão, o nome e 
matrícula do leiloeiro responsável. 

Parágrafo único. O leiloeiro que não possuir livros totalmente escriturados, ou não ter realizado leilões, 
deverá apresentar uma declaração informando tal situação, acompanhada do recolhimento dos 
emolumentos devidos ao Estado. 

Seção IX 
Das Proibições e Impedimentos 

Art. 75. É proibido ao leiloeiro: 

I - sob pena de destituição e consequente cancelamento de sua matrícula: 

a) integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação; 

b) exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome; 

c) encarregar-se de cobranças ou pagamentos comerciais; 

d) infringir o disposto no art. 56 desta Instrução Normativa; e 

e) omitir o cumprimento da obrigação de complementar a caução; 

II - sob pena de suspensão: 
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a) cobrar do arrematante comissão diversa da estipulada no parágrafo único do art. 24, do Decreto n° 
21.981, de 1932; e 

b) cobrar do arrematante quaisquer valores relativos a reembolsos de despesas havidas com o leilão, 
sem expressa previsão no edital e a devida ciência do comitente ou autoridade judicial. 

III - sob pena de multa: 

a) adquirir, para si ou para pessoas de sua família, coisa de cuja venda tenha sido incumbido em leilão 
público, ainda que a pretexto de se destinar a seu consumo particular; e 

b) correspondente à quinta parte da fiança, vender em leilão, em suas casas ou fora delas, quaisquer 
efeitos senão mediante autorização por escrito, em que o comitente os especifique, declarando as 
ordens ou instruções que julgar convenientes e fixando, se assim o entender, o mínimo dos preços pelos 
quais os mesmos efeitos deverão ser negociados; 

IV - sob pena de nulidade do leilão após o devido processo administrativo em que haja a notificação do 
interessado ou terceiro: 

a) delegar a terceiros os pregões, ressalvadas as hipóteses do art. 57 e 60; e 

b) realizar mais de dois leilões no mesmo dia em locais distantes entre si, exceto quando se trate de 
imóveis juntos ou de prédios e móveis existentes no mesmo prédio, considerando-se, nestes casos, 
como um só leilão os respectivos pregões. 

Art. 76. Está impedido de exercer a profissão de leiloeiro: 

I - aquele que vier a ser condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil; 

II - aquele que vier a exercer atividade empresária cujo objeto exceda a leiloaria, ou participar da 
administração e/o de fiscalização em sociedade de qualquer espécie, no seu ou em alheio nome; 

III - aquele a quem tiver sido aplicada sanção de destituição; e 

IV - aquele que tiver sido suspenso, enquanto durarem os efeitos da sanção. 

Seção X 
Do Leilão 

Art. 77. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta pública ou público pregão, 
dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por meio de rede mundial de computadores, de 
tudo que, por autorização de seus donos ou por autorização judicial, forem encarregados, tais como 
imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e mais efeitos, e a de bens móveis e imóveis 
pertencentes às massas falidas, liquidações judiciais, penhores de qualquer natureza, inclusive de joias 
e warrants de armazéns gerais, e o mais que a lei mande, com fé de oficiais públicos. 

Parágrafo único. Ficam dispensados das disposições previstas no caput deste artigo as vendas de bens 
ou títulos pertencentes a incapazes sem representação, assistência, ou autorização judicial, conforme o 
caso; dos pertencentes ao espólio, sem autorização judicial; dos que estejam gravados por disposições 
testamentárias, dos títulos da dívida pública federal, municipais ou estadual e dos que estiverem 
excluídos por disposição legal. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php


 

  27 

 

Art. 78. Antes de começarem o ato do leilão, os leiloeiros farão conhecidas as condições da venda, a 
forma do pagamento e da entrega dos bens ou títulos, o estado e qualidade desses objetos, o seu peso, 
medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a essas indicações. 

Art. 79. Os comitentes ou mandatários darão ao leiloeiro, por escrito, no ato de contratar, todas as 
instruções sobre as condições de venda dos bens que lhe forem confiadas para este fim, as quais 
deverão ser seguidas fielmente. 

Art. 80. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita que estabelecerem com 
os comitentes, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender. 

§ 1° Não havendo estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento) sobre os ativos em geral e 
a de 3% (três por cento) sobre bens imóveis de qualquer natureza. 

§ 2° Os compradores pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por cento) sobre quaisquer ativos 
arrematados. 

Art. 81. O leilão poderá ser eletrônico, simultâneo (eletrônico e presencial), ou presencial, onde o 
contratante comitente terá liberdade de escolha visando a melhor prestação de serviço, transparência e 
retorno financeiro na venda dos bens. 

Subseção I 
Do leilão presencial 

Art. 82. O leilão presencial se promove publicamente, em hora e local predefinido, na presença de todos 
os concorrentes em conjunto, em que serão realizados pregões em viva voz, sendo colhidos os lances 
imediatamente e realizada a venda àquele que oferecer o maior preço. 

Art. 83. Antes que dê por concluído a venda, o leiloeiro, em alta vozes e batendo com o martelo, que 
empunha, declara: uma, duas, três, sendo a última martelada, seguida do número três, o sinal de que a 
venda está realizada, declarando-se comprador o ofertante ou lançador do último e mais elevado preço. 

Subseção II 
Do leilão eletrônico 

Art. 84. O leiloeiro deverá utilizar, na rede mundial de computadores, sítio eletrônico para a realização de 
alienação eletrônica e divulgar as imagens dos bens ofertados. 

Parágrafo único. Os leiloeiros poderão utilizar plataformas online para gestão e organização dos 
expedientes administrativos da atividade de leiloaria. 

Art. 85. O leiloeiro deverá utilizar canais de atendimento de fácil acesso na rede mundial de 
computadores para dirimir eventuais dúvidas referentes às transações. 

Art. 86. A realização do leilão por meio eletrônico deverá atender aos requisitos de ampla publicidade, 
autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre certificação 
digital ou outro meio que permita a identificação inequívoca da autoria e da integridade dos documentos 
de forma eletrônica. 

Art. 87. A modalidade eletrônica de leilão será aberta para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) 
dias de antecedência da data designada para o início do período em que se realizará o leilão. 

Seção XI 
Da Fiscalização Pelas Juntas Comerciais 
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Art. 88. Cabe às Juntas Comerciais as atribuições de disciplinar e fiscalizar as atividades dos Leiloeiros 
Públicos, tendo, inclusive, a atribuição de processar administrativamente os leiloeiros por infrações 
disciplinares no desenvolvimento de suas funções. 

Parágrafo único. As Juntas comerciais poderão determinar fiscalização dos livros dos leiloeiros sempre 
que considerarem necessário. 

Art. 89. Compete ao Setor de Fiscalização de Leiloeiros das Juntas Comerciais ou à autoridade que as 
suas vezes fizer: 

I - manter cadastro atualizado dos leiloeiros habilitados e de seus prepostos; 

II - preparar os respectivos termos de compromisso, certificados de matrícula e carteiras de exercício 
profissional; 

III - fiscalizar as atividades dos leiloeiros e de seus prepostos, na forma da lei, comunicando à autoridade 
competente as irregularidades eventualmente verificadas; 

IV - orientar os profissionais, em caráter preventivo, para o bom e fiel cumprimento de suas obrigações; 

V - publicar, até o último dia do mês de março de cada ano, no Diário Oficial do Estado ou no do Distrito 
Federal, a lista dos leiloeiros, classificada por antiguidade; 

VI - requerer, uma vez cancelada a matrícula, a devolução dos livros para autenticação dos termos de 
encerramento, bem como a devolução da Carteira de Exercício Profissional, mediante o pagamento do 
preço devido, pelo leiloeiro; 

VII - manter, à disposição dos entes públicos e demais interessados, em seu sítio eletrônico, relação 
atualizada dos leiloeiros, por ordem de antiguidade, onde constará: 

a) nome completo; 

b) matrícula; 

c) data da posse; 

d) endereço; 

e) telefone; 

f) e-mail; 

g) sítio eletrônico, se houver; 

h) nome do preposto; e 

i) situação (regular, licenciado ou suspenso); 

VIII - manter, à disposição dos entes públicos e demais interessados, em seu sítio eletrônico, relação dos 
leiloeiros de matrículas canceladas, onde constará: 

a) nome completo; 
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b) matrícula; 

c) data da posse; 

d) ato do cancelamento; e 

e) motivo do cancelamento (a pedido ou por destituição); 

IX - franquear, ao público em geral, acesso a todos os documentos e informações relativos aos leiloeiros 
ativos e inativos; 

X - anualmente as juntas comerciais verificarão se os leiloeiros ativos preenchem os requisitos 
necessários para o desempenho da função; 

XI - comunicar ao DREI, em até 30 (trinta) dias, da destituição de leiloeiro; 

XII - realizar o processamento, diligências e relatórios em relação os processos disciplinares contra 
leiloeiro; e 

XIII - exigir do leiloeiro, mediante o pagamento do preço devido à Junta Comercial: 

a) o registro e autenticação do livro Diário de Leilões; 

b) a apresentação anual de cópia do extrato da conta de poupança relativa à caução, ou dos contratos 
de renovação da fiança bancária ou do seguro garantia; e 

c) comunicação, por escrito, acerca dos impedimentos e os afastamentos para tratamento de saúde, 
anexando atestado médico. 

Seção XII 
Das Infrações Disciplinares 

Art. 90. Constituem-se infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos 
não inscritos, proibidos ou impedidos; 

II - manter sociedade empresária; 

III - exercer a função de leiloeiro contra literal disposição de lei; 

IV - estabelecer entendimento com a parte adquirente sem autorização ou ciência do comitente; 

V - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao leiloeiro; 

VI - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do leilão em que funcione; 

VII - abandonar o leilão sem justo motivo ou antes de comunicar à Junta Comercial sua renúncia; 

VIII - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pelo comitente ou mandatário em 
matéria da competência deste, depois de regularmente cientificado; 
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IX - solicitar ou receber de comitente ou mandatário qualquer importância para atuação ilícita ou 
desonesta; 

X - receber valores do adquirente ou de terceiro, relacionados com o objeto do mandato, sem expressa 
autorização do comitente ou mandatário; 

XI - locupletar-se à custa do comitente ou mandatário ou do adquirente, por si ou interposta pessoa; 

XII - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas, ao comitente ou mandatário, das quantias 
recebidas em decorrência do leilão realizado; 

XIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à Junta Comercial, depois de 
regularmente cientificado a fazê-lo; 

XIV - manter conduta incompatível com a função de leiloeiro; 

XV - tornar-se inidôneo para o exercício da função de leiloeiro; e 

XVI - omitir-se na complementação da caução, nos termos das normas internas da Junta Comercial. 

Seção XIII 
Das Penalidades 

Art. 91. As sanções disciplinares consistem em: 

I - multa; 

II - suspensão; e 

III - destituição. 

Parágrafo único. As sanções devem constar do assentamento do inscrito, após o trânsito em julgado da 
decisão. 

Art. 92. A multa é aplicável nos casos em que o leiloeiro: 

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos I a X, XIV, XVII, XIX e XX, do art. 74 desta 
Instrução Normativa; e 

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos IV e V, VII a IX, XIII e XIV, do art. 90 desta Instrução 
Normativa. 

§ 1° A multa de que trata este artigo deverá ser recolhida, por meio de documento próprio de ingresso de 
receita, junto à Secretaria da Fazenda do Estado, ou, em caso de autarquia, na conta de recursos 
próprios da Junta Comercial. 

§ 2° Será assinado prazo, não superior a 10 (dez) dias, para que o leiloeiro comprove o depósito da 
multa estipulada em decorrência de eventual infração praticada no exercício de sua profissão. 

§ 3° A multa será variável entre o mínimo de 5% e máximo de 20% do valor correspondente à caução. 

Art. 93. A pena de suspensão é aplicável nos casos em que o leiloeiro: 
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I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos XI (no caso de reincidência), XVI e XXI, do art. 
74, e inciso II, alínea "a", do art. 75 desta Instrução Normativa; e 

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos III, VI, X a XIII do art. 90 desta Instrução Normativa. 

§ 1° A suspensão, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias, implicará na perda, neste período, dos 
direitos decorrentes do exercício da profissão, inclusive na realização dos leilões já marcados e suas 
comissões. 

§ 2° Suspenso o leiloeiro, também o estará seu preposto. 

Art. 94. A destituição e o consequente cancelamento da matrícula do leiloeiro é aplicável quando o 
mesmo tiver sido suspenso por três vezes ou incorrer nas condutas previstas no parágrafo único do art. 
9°, alínea "a" do art. 36 do Decreto n° 21.981, de 1932, e incisos I, II e XV do art. 90 desta Instrução 
Normativa, e o não atendimento das obrigações constantes do art. 74 desta Instrução Normativa, no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 95. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de atenuação, as seguintes 
circunstâncias, entre outras: 

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 

II - ausência de punição disciplinar anterior; 

III - exercício assíduo e proficiente da profissão; e 

IV - prestação de relevantes serviços à causa pública. 

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do leiloeiro, as atenuantes, a culpa por ele revelada, as 
circunstâncias e as consequências da infração são consideradas para o fim de decidir sobre o tempo da 
suspensão e o valor da multa aplicável. 

Art. 96. Extingue-se a punibilidade pela prescrição: 

I - da falta sujeita à multa ou suspensão, em 3 anos; e 

II - da falta sujeita à destituição, em 5 anos. 

§ 1° A prescrição começa a correr do dia em que a falta for cometida. 

§ 2° Interrompe a prescrição a instauração do processo administrativo de apuração da irregularidade. 

§ 3° A prescrição não corre enquanto sobrestado o processo administrativo para aguardar decisão 
judicial. 

§ 4° O sobrestamento de que trata o parágrafo anterior perdurará pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5° Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 
assentamentos individuais do leiloeiro. 

§ 6° A decisão que reconhecer a existência de prescrição deverá desde logo determinar, quando for o 
caso, as providências necessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 

Art. 97. As penas serão aplicadas pela Junta Comercial: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php#art9_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php#art36_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php
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I - ex officio; 

II - por denúncia do prejudicado, observado, sempre, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; e 

III - por iniciativa da procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial. 

Parágrafo único. As penas cominadas aos leiloeiros e a seus prepostos serão, obrigatoriamente, 
publicadas por meio de edital, no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

Art. 98. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos da aplicação da penalidade de destituição, o leiloeiro poderá 
requerer a reabilitação de sua matrícula, observado o disposto no art. 47 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Quando a penalidade de destituição houver resultado, também, na prática de crime, 
junto ao pedido de que trata o caput deverá ser comprovada a reabilitação criminal. 

Seção XIV 
Do Procedimento Administrativo 

Art. 99. O leiloeiro será processado pela Junta Comercial que o matriculou com competência na 
circunscrição da Unidade Federativa onde ocorreu o fato. 

Parágrafo único. Se o fato ocorrer em Unidade da Federação onde o leiloeiro não tenha matrícula, este 
será processado pela Junta Comercial perante a qual o leiloeiro tenha sua matrícula principal. 

Art. 100. A denúncia sobre irregularidade praticada pelo leiloeiro no exercício de sua profissão será 
dirigida ao Presidente da Junta Comercial, devidamente formalizada por escrito e assinada pelo 
denunciante, com sua qualificação completa, acompanhada das provas necessárias à formação do 
processo. 

Parágrafo único. No caso de denúncia anônima, a Junta Comercial poderá instaurar processo ex officio. 

Art. 101. Ao receber a peça inicial da denúncia, o Presidente da Junta Comercial a encaminhará à 
Secretaria-Geral para exame preliminar dos documentos e provas juntados, quando o Presidente 
decidirá de sua admissibilidade ou não. 

Art. 102. Sendo o fato narrado e as provas juntadas insuficientes para configurar possível infração 
profissional, a Secretaria-Geral comunicará ao Presidente da Junta Comercial que determinará o 
arquivamento da denúncia, cabendo recurso ao Plenário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que o denunciante tomar ciência da decisão. 

Art. 103. Aceita a denúncia, o Presidente da Junta Comercial mandará instaurar o processo 
administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de seu protocolo, do que será o 
denunciado intimado por meio do órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial, ficando-
lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa, princípios decorrentes do devido processo legal, com a 
utilização de todos os meios de provas em direito admitidas. 

§ 1° Será concedido ao denunciado vista do processo na própria Junta Comercial e o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação no órgão de divulgação dos atos 
decisórios da Junta Comercial, para oferecer defesa prévia, instruída com os documentos e provas que 
julgar necessários. 

§ 2° Apresentada defesa ou transcorrido o prazo constante do parágrafo anterior, o setor específico de 
controle e fiscalização das atividades dos auxiliares do comércio ou o diretor de registro ou quem suas 
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vezes fizer, emitirá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, relatório circunstanciado sobre os fatos e 
encaminhando o processo para a Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial. 

§ 3° A Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial terá o prazo de 3 (três) dias úteis a contar do 
recebimento do processo para requerer diligências, que deverão ser concluídas no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

§ 4° Após concluídas as diligências, o denunciado será notificado para apresentar, se assim entender 
necessário, complementação de sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação do 
edital. 

§ 5° Apresentada a complementação da defesa ou transcorrido o prazo constante do parágrafo anterior, 
o setor específico de controle e fiscalização das atividades dos auxiliares do comércio ou o diretor de 
registro ou quem suas vezes fizer, poderá complementar seu relatório, encaminhando o processo para a 
Procuradoria ou órgão jurídico. 

§ 6° A Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestar-se-
á quanto aos fatos arguidos e, após, fará os autos conclusos ao Presidente que designará Vogal Relator, 
podendo designar, Vogal Revisor, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 7° Cumpridas todas as etapas do processo, este deverá ser incluído em pauta para julgamento pelo 
Plenário, em sessão a ser designada previamente para tal, da qual será o denunciado intimado por meio 
do órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis, do dia, local e hora do julgamento. 

§ 8° É assegurado ao denunciado o direito de defesa oral por, no máximo, 15 (quinze) minutos. 

§ 9° Da decisão do Plenário caberá recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CAPÍTULO IV 
DA CARTEIRA DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art. 104. A Carteira de Exercício Profissional de trapicheiro, administrador de armazém geral, tradutor e 
intérprete público e leiloeiro público oficial será expedida pela Junta Comercial da unidade federativa 
onde estiver matriculado, mediante requerimento dirigido ao respectivo Presidente. 

Parágrafo único. As Juntas Comerciais poderão adotar documento próprio de carteira de exercício 
profissional, por meio convencional ou decorrente do uso de outras tecnologias, desde que contenha, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - brasão da República; 

II - nome do Ministério e das Secretárias de que o DREI faz parte; 

III - nome da Junta Comercial; 

IV - n°/via da Carteira de Exercício Profissional (número sequencial próprio da Junta Comercial); 

V - nome do portador; 

VI - n° da matrícula; 

VII - nacionalidade; 
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VIII - data de nascimento; 

IX - tipo do exercício profissional (e idioma, se for o caso); 

X - CPF; 

XI - filiação; 

XII - assinatura do portador; 

XIII - assinatura do Presidente da Junta Comercial; 

XIV - data da expedição e UF; 

XV - foto 3x4, recente. 

Art. 105. O requerimento deverá ser instruído com duas fotografias, medindo 3 cm de largura por 4 cm 
de altura, comprovante do pagamento do preço devido à Junta Comercial e, para conferência e imediata 
devolução, original ou cópia do documento de identificação pessoal. 

Art. 106. Protocolado o pedido, este será examinado pela Junta Comercial, confrontando-se os dados 
indicados no requerimento com os constantes do prontuário do agente auxiliar do comércio, conforme o 
caso, e verificando-se, ainda, a existência ou não de pedidos anteriores. 

Art. 107. Deferido o pedido pelo Presidente, após colhidas as assinaturas, do Presidente e do titular, 
expedir-se-á a Carteira de Exercício Profissional, que será entregue plastificada ao titular, mediante 
recibo. 

§ 1° Quando se tratar de tradutor e intérprete público, após essa indicação no campo destinado ao 
exercício do ofício, serão aditados os idiomas para os quais estiver habilitado e a informação relativa à 
forma de habilitação. 

§ 2° O Presidente poderá delegar competência da assinatura ao Secretário-Geral. 

Art. 108. A validade e o uso da Carteira de Exercício Profissional estão vinculados à condição de 
tradutor e intérprete público, leiloeiro, trapicheiro e administrador de armazém geral. 

§ 1° Ocorrendo a perda da condição e não devolvida a carteira, esta será invalidada por ato do 
Presidente, publicado no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

§ 2° O uso indevido da carteira enseja a sua cassação, ficando o infrator sujeito às penalidades da lei. 

Art. 109. Em caso de perda, extravio ou destruição da Carteira de Exercício Profissional, o fato deverá 
ser comunicado pelo seu titular, no prazo de quarenta e oito horas, à Junta Comercial, que fará publicar 
o fato no órgão de divulgação dos atos decisórios, sem prejuízo do registro do boletim de ocorrência 
policial. 

Parágrafo único. A expedição de nova carteira, com a menção do número da respectiva via, quando 
solicitada, somente será providenciada após os procedimentos previstos no caput deste artigo, mediante 
recolhimento do preço público. 

Art. 110. A Junta Comercial manterá organizados e atualizados os prontuários e instrumentos 
necessários à expedição e controle das Carteiras de Exercício Profissional. 
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Art. 111. A Junta Comercial poderá, mediante convênio, ajustar a cooperação com órgãos da 
Administração direta, autarquias, fundações públicas e entidades privadas, sem fins lucrativos, na 
expedição da Carteira de Exercício Profissional. 

Parágrafo único. Quando não houver delegação de competência para a assinatura da carteira, a 
cooperação mencionada será restrita ao recebimento e encaminhamento do pedido, devidamente 
instruído, à coleta de assinaturas e à entrega ao titular. 

Art. 112. Fica preservada a validade das Carteiras de Exercício Profissional expedidas anteriormente à 
presente Instrução Normativa. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 113. Os tradutores e intérpretes públicos que já estavam habilitados na forma prevista no 
regulamento aprovado pelo Decreto n° 13.609, de 21 de outubro de 1943, e pela Instrução Normativa 
DREI n° 72, de 19 de dezembro de 2019, poderão continuar a exercer as atividades no território 
nacional. 

Art. 114. Nos termos da Lei n° 14.195, de 2021, não há imposição legal para que os tradutores e 
intérpretes públicos mantenham escrituração de livros, contudo, devem manter em arquivo o registro de 
suas traduções durante todo o exercício da profissão, preferencialmente, em formato digital, com todas 
as traduções efetuadas, inclusive para fins de segunda via, certidão aos interessados e diligências 
judiciais ou administrativas. 

§ 1° É recomendável que sejam mantidas em arquivo eventuais ocorrências que o profissional vier a 
tomar conhecimento em relação às suas traduções públicas. 

§ 2° Os livros existentes e devidamente escriturados ou preenchidos, referentes a períodos anteriores, 
poderão ser enviados em formato digital para autenticação da Junta Comercial até 31 de dezembro de 
2022. 

§ 3° Os livros submetidos à autenticação, e que não forem retirados, poderão ser eliminados pelas 
Juntas Comerciais, conforme parágrafo único do art. 78 do Decreto n° 1.800, de 1996. 

§ 4° Em caso de falecimento do tradutor e intérprete público, os livros de tradução mantidos em arquivos 
poderão ser eliminados pela Junta Comercial após digitalizados, observado o art. 57 da Lei n° 8.934, de 
18 de novembro de 1994. 

Art. 115. As infrações praticadas por tradutores e intérpretes públicos na vigência do Decreto n° 13.609, 
de 21 de outubro de 1943, deverão ser processadas e julgadas em conformidade com a legislação 
vigente à época das condutas infracionais, ainda que a Lei n° 14.195, de 2021, tenha previsto 
disposições mais favoráveis aos acusados. 

Art. 116. Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa DREI n° 72, de 19 de dezembro de 2019; 

II - a Instrução Normativa DREI n° 74, de 18 de fevereiro de 2020; e 

III - a Instrução Normativa DREI n° 80, de 16 de abril de 2020. 

Art. 117. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_drei_072.php
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ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
DECRETO N° 11.158, DE 29 DE JULHO DE 2022 (*) (**) 
(DOU de 29.07.2022 - Edição Extra) 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4°, caput, inciso I, do Decreto-Lei n° 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a 
este Decreto. 

Art. 2° A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Art. 3° A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM, baseada no Sistema 
Harmonizado - SH, para todos os efeitos previstos no art. 2° do Decreto-Lei n° 1.154, de 1° de março de 
1971. 

Art. 4° Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia autorizada a 
adequar a TIPI sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 
na NCM pelo Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior - Camex do Ministério da 
Economia. 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966. 

Art. 5° Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2° da Lei n° 6.729, de 28 de novembro 
de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados na posição 87.03 da 
TIPI dos automóveis existentes em seu estoque em 31 de julho de 2022. 

§ 1° A devolução ficta a que se refere o caput: 

I - será efetuada mediante emissão de nota fiscal de devolução; e 

II - poderá ser efetuada até 31 de outubro de 2022. 

§ 2° A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1° conterá a expressão "Nota fiscal de 
devolução emitida na forma prevista no art. 5° do Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022". 

§ 3° O produtor de veículos a que se refere o caput deverá: 

I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais e contábeis referentes a 
essa operação, e creditar-se do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que houver incidido sobre 
a saída efetiva do produto; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php#(*)
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II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado a devolução ficta e registrar o 
IPI com a alíquota vigente à data da emissão da nota fiscal referente à saída ficta; e 

III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão "Nota fiscal emitida na forma prevista no 
art. 5° do Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, referente à nota fiscal de devolução n° ". 

Art. 6° Ficam revogados: 

I - o Decreto n° 10.923, de 30 dezembro de 2021; e 

II - o Decreto n° 11.055, de 28 de abril de 2022. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1° de agosto 
de 2022. 

Brasília, 29 de julho de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ANEXO 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 2022 
(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, atualizado com sua VII 

Emenda) 

SUMÁRIO 

Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 

SEÇÃO I 
ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL 

Notas de Seção. 

1 Animais vivos. 

2 Carnes e miudezas, comestíveis. 

3 Peixes e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos. 

4 Leite e laticínios; ovos de aves; mel natural; produtos comestíveis de origem animal, não especificados 
nem compreendidos noutros Capítulos. 

5 Outros produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos noutros Capítulos. 

SEÇÃO II 
PRODUTOS DO REINO VEGETAL 

Nota de Seção. 

6 Plantas vivas e produtos de floricultura. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10923_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11055_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_anx.pdf
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7 Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis. 

8 Fruta; cascas de citros (citrinos) e de melões. 

9 Café, chá, mate e especiarias. 

10 Cereais. 

11 Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; inulina; glúten de trigo. 

12 Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; plantas industriais ou medicinais; 
palhas e forragens. 

13 Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais. 

14 Matérias para entrançar e outros produtos de origem vegetal, não especificados nem compreendidos 
noutros Capítulos. 

SEÇÃO III 
GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS, VEGETAIS OU DE ORIGEM MICROBIANA E PRODUTOS DA SUA 

DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTÍCIAS ELABORADAS; CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU 
VEGETAL 

15 Gorduras e óleos animais, vegetais ou de origem microbiana e produtos da sua dissociação; gorduras 
alimentícias elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal. 

SEÇÃO IV 
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES; 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS; PRODUTOS, MESMO COM NICOTINA, 
DESTINADOS À INALAÇÃO SEM COMBUSTÃO; OUTROS PRODUTOS QUE CONTENHAM 

NICOTINA DESTINADOS À ABSORÇÃO DA NICOTINA PELO CORPO HUMANO 

Nota de Seção. 

16 Preparações de carne, peixes, crustáceos, moluscos, outros invertebrados aquáticos ou de insetos. 

17 Açúcares e produtos de confeitaria. 

18 Cacau e suas preparações. 

19 Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou leite; produtos de pastelaria. 

20 Preparações de produtos hortícolas, fruta ou de outras partes de plantas. 

21 Preparações alimentícias diversas. 

22 Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres. 

23 Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; alimentos preparados para animais. 

24 Tabaco e seus sucedâneos manufaturados; produtos, mesmo com nicotina, destinados à inalação 
sem combustão; outros produtos que contenham nicotina destinados à absorção da nicotina pelo corpo 
humano. 
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SEÇÃO V 
PRODUTOS MINERAIS 

25 Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento. 

26 Minérios, escórias e cinzas. 

27 Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua destilação; matérias betuminosas; ceras 
minerais. 

SEÇÃO VI 
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU DAS INDÚSTRIAS CONEXAS 

Notas de Seção. 

28 Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgânicos de metais preciosos, de 
elementos radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos. 

29 Produtos químicos orgânicos. 

30 Produtos farmacêuticos. 

31 Adubos (fertilizantes). 

32 Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; pigmentos e outras matérias corantes; tintas e 
vernizes; mástiques; tintas de escrever. 

33 Óleos essenciais e resinoides; produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 
cosméticas. 

34 Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, preparações lubrificantes, ceras 
artificiais, ceras preparadas, produtos de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, massas 
ou pastas para modelar, "ceras para odontologia" e composições para odontologia à base de gesso. 

35 Matérias albuminoides; produtos à base de amidos ou de féculas modificados; colas; enzimas. 

36 Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; ligas pirofóricas; matérias inflamáveis. 

37 Produtos para fotografia e cinematografia. 

38 Produtos diversos das indústrias químicas. 

SEÇÃO VII 
PLÁSTICO E SUAS OBRAS; BORRACHA E SUAS OBRAS 

Notas de Seção. 

39 Plástico e suas obras. 

40 Borracha e suas obras. 
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SEÇÃO VIII 
PELES, COUROS, PELES COM PELO E OBRAS DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CORREEIRO 

OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTIGOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

41 Peles, exceto as peles com pelo, e couros. 

42 Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de viagem, bolsas e artigos semelhantes; 
obras de tripa. 

43 Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais. 

SEÇÃO IX 
MADEIRA, CARVÃO VEGETAL E OBRAS DE MADEIRA; CORTIÇA E SUAS OBRAS; OBRAS DE 

ESPARTARIA OU DE CESTARIA 

44 Madeira, carvão vegetal e obras de madeira. 

45 Cortiça e suas obras. 

46 Obras de espartaria ou de cestaria. 

SEÇÃO X 
PASTAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS FIBROSAS CELULÓSICAS; PAPEL OU 

CARTÃO PARA RECICLAR (DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS); PAPEL OU CARTÃO E SUAS OBRAS 

47 Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; papel ou cartão para reciclar 
(desperdícios e resíduos). 

48 Papel e cartão; obras de pasta de celulose, papel ou de cartão. 

49 Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos ou 
datilografados, planos e plantas. 

SEÇÃO XI 
MATÉRIAS TÊXTEIS E SUAS OBRAS 

Notas de Seção. 

50 Seda. 

51 Lã, pelos finos ou grosseiros; fios e tecidos de crina. 

52 Algodão. 

53 Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e tecidos de fios de papel. 

54 Filamentos sintéticos ou artificiais; lâminas e formas semelhantes de matérias têxteis sintéticas ou 
artificiais. 

55 Fibras sintéticas ou artificiais, descontínuas. 

56 Pastas (ouates), feltros e falsos tecidos (tecidos não tecidos); fios especiais; cordéis, cordas e cabos; 
artigos de cordoaria. 
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57 Tapetes e outros revestimentos para pisos (pavimentos), de matérias têxteis. 

58 Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas; tapeçarias; passamanarias; bordados. 

59 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados; artigos para usos técnicos de matérias 
têxteis. 

60 Tecidos de malha. 

61 Vestuário e seus acessórios, de malha. 

62 Vestuário e seus acessórios, exceto de malha. 

63 Outros artigos têxteis confeccionados; sortidos; artigos de matérias têxteis e artigos de uso 
semelhante, usados; trapos. 

SEÇÃO XII 
CALÇADO, CHAPÉUS E ARTIGOS DE USO SEMELHANTE, GUARDA-CHUVAS, GUARDA-SÓIS, 
BENGALAS, CHICOTES, E SUAS PARTES; PENAS PREPARADAS E SUAS OBRAS; FLORES 

ARTIFICIAIS; OBRAS DE CABELO 

64 Calçado, polainas e artigos semelhantes; suas partes. 

65 Chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes. 

66 Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-sóis, bengalas, bengalas-assentos, chicotes, pingalins, e suas 
partes. 

67 Penas e penugem preparadas e suas obras; flores artificiais; obras de cabelo. 

SEÇÃO XIII 
OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA OU DE MATÉRIAS SEMELHANTES; 

PRODUTOS CERÂMICOS; VIDRO E SUAS OBRAS 

68 Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes. 

69 Produtos cerâmicos. 

70 Vidro e suas obras. 

SEÇÃO XIV 
PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS E 

SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS 
PRECIOSOS (PLAQUÊ), E SUAS OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS 

71 Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais preciosos, 
metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), e suas obras; bijuterias; moedas. 

SEÇÃO XV 
METAIS COMUNS E SUAS OBRAS 

Notas de Seção. 

72 Ferro fundido, ferro e aço. 
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73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço. 

74 Cobre e suas obras. 

75 Níquel e suas obras. 

76 Alumínio e suas obras. 

77 (Reservado para uma eventual utilização futura no Sistema Harmonizado) 

78 Chumbo e suas obras. 

79 Zinco e suas obras. 

80 Estanho e suas obras. 

81 Outros metais comuns; cermets; obras dessas matérias. 

82 Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres, e suas partes, de metais comuns. 

83 Obras diversas de metais comuns. 

SEÇÃO XVI 
MÁQUINAS E APARELHOS, MATERIAL ELÉTRICO, E SUAS PARTES; APARELHOS DE 

GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO 
DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas de Seção. 

84 Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e suas partes. 

85 Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de gravação ou de reprodução de 
som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 
acessórios. 

SEÇÃO XVII 
MATERIAL DE TRANSPORTE 

Notas de Seção. 

86 Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, e suas partes; aparelhos mecânicos (incluindo 
os eletromecânicos) de sinalização para vias de comunicação. 

87 Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios. 

88 Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes. 

89 Embarcações e estruturas flutuantes. 

SEÇÃO XVIII 
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE CINEMATOGRAFIA, DE 

MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-



 

  43 

 

CIRÚRGICOS; ARTIGOS DE RELOJOARIA; INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E 
ACESSÓRIOS 

90 Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, de medida, de controle ou de 
precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e acessórios. 

91 Artigos de relojoaria. 

92 Instrumentos musicais; suas partes e acessórios. 

SEÇÃO XIX 
ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

93 Armas e munições; suas partes e acessórios. 

SEÇÃO XX 
MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS 

94 Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e semelhantes; luminárias e aparelhos de 
iluminação não especificados nem compreendidos noutros Capítulos; anúncios, cartazes ou tabuletas e 
placas indicadoras, luminosos e artigos semelhantes; construções pré-fabricadas. 

95 Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte; suas partes e acessórios. 

96 Obras diversas. 

SEÇÃO XXI 
OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES 

97 Objetos de arte, de coleção e antiguidades. 

* 
* * 

98 (Reservado para usos especiais pelas Partes Contratantes) 

99 (Reservado para usos especiais pelas Partes Contratantes) 

ABREVIATURAS E SÍMBOLOS 

A ampere(s) 
Ah ampere(s)-hora 

ASTM  American Society for Testing Materials (Sociedade Americana de Ensaio de Materiais) 
Bq becquerel 
°C grau(s) Celsius 

CCD Charge Coupled Device (Dispositivo de Cargas Acopladas) 
cg centigrama(s) 
cm centímetro(s) 
cm² centímetro(s) quadrado(s) 
cm³ centímetro(s) cúbico(s) 

CMOS Complementary Metal Oxide Semiconductor (Semicondutor de Óxido de Metal Complementar) 
cN centinewton(s) 
cSt centistokes 
DCI Denominação Comum Internacional 

g grama(s) 
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Gbit gigabit(s) 
GHz giga-hertz 

h hora(s) 
HP horse-power (cavalo-vapor) 

HRC rockwell C 
Hz hertz 
ISO Organização Internacional de Normalização 
IV infravermelho 

kbit quilobit(s) 
kcal quilocaloria(s) 
kg quilograma(s) 
kgf quilograma(s)-força 
kHz quilo-hertz 
kN quilonewton(s) 
kPa quilopascal(is) 
kV quilovolt(s) 

kVA quilovolt(s)-ampere(s) 
kvar quilovolt(s)-ampere(s) reativo(s) 
kW quilowatt(s) 

l litro(s) 
m metro(s) 
m- meta- 
m² metro(s) quadrado(s) 
m³ metro(s) cúbico(s) 

mbar milibar(es) 
Mbit megabit(s) 
µCi microcurie(s) 
mg miligrama(s) 

MHz mega-hertz 
min minuto(s) 
mm milímetro(s) 
mN milinewton(s) 
MPa megapascal(is) 
MW megawatt(s) 

N newton(s) 
n° número 
nm nanometro(s) 
Nm newton(s)-metro 
ns nanossegundo(s) 
o- orto- 
p- para- 
pH potencial hidrogeniônico 
s segundo(s) 
t tonelada(s) 

UV ultravioleta 
V volt(s) 

vol. volume 
W watt(s) 
% por cento 
x° x grau(s) 

Exemplos 

1.500 g/m² mil e quinhentos gramas por metro quadrado 
15 °C quinze graus Celsius 

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO 

A classificação das mercadorias na Nomenclatura rege-se pelas seguintes Regras: 
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1. Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a 
classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que 
não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

2. a) Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo mesmo incompleto 
ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se encontra, as características essenciais do 
artigo completo ou acabado. Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou como tal considerado 
nos termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente desmontado ou por montar. 

b) Qualquer referência a uma matéria em determinada posição diz respeito a essa matéria, quer em 
estado puro, quer misturada ou associada a outras matérias. Da mesma forma, qualquer referência a 
obras de uma matéria determinada abrange as obras constituídas inteira ou parcialmente por essa 
matéria. A classificação destes produtos misturados ou artigos compostos efetua-se conforme os 
princípios enunciados na Regra 3. 

3. Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da 
Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou mais 
posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de um produto 
misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados 
para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como 
igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou completa da 
mercadoria. 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião de 
artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja 
classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo 
que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria classifica-
se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se 
tomarem em consideração. 

4. As mercadorias que não possam ser classificadas por aplicação das Regras acima enunciadas 
classificam-se na posição correspondente aos artigos mais semelhantes. 

5. Além das disposições precedentes, as mercadorias abaixo mencionadas estão sujeitas às Regras 
seguintes: 

a) Os estojos para câmeras fotográficas, instrumentos musicais, armas, instrumentos de desenho, joias e 
artigos semelhantes, especialmente fabricados para conterem um artigo determinado ou um sortido, e 
suscetíveis de um uso prolongado, quando apresentados com os artigos a que se destinam, classificam-
se com estes últimos, desde que sejam do tipo normalmente vendido com tais artigos. Esta Regra, 
todavia, não diz respeito aos artigos que confiram ao conjunto a sua característica essencial. 

b) Sem prejuízo do disposto na Regra 5 a), as embalagens que contenham mercadorias classificam-se 
com estas últimas quando sejam do tipo normalmente utilizado para o seu acondicionamento. Todavia, 
esta disposição não é obrigatória quando as embalagens sejam claramente suscetíveis de utilização 
repetida. 

6. A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos 
legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis 
mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do 
mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 
salvo disposições em contrário. 
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REGRAS GERAIS COMPLEMENTARES (RGC) 

1. As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

2. As embalagens que contenham mercadorias e que sejam claramente suscetíveis de utilização 
repetida, mencionadas na Regra 5 b), seguirão seu próprio regime de classificação sempre que estejam 
submetidas aos regimes aduaneiros especiais de admissão temporária ou de exportação temporária. 
Caso contrário, seguirão o regime de classificação das mercadorias. 

REGRA GERAL COMPLEMENTAR DA TIPI (RGC/TIPI) 

1. As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para 
determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, o "Ex" aplicável, entendendo-se que apenas 
são comparáveis "Ex" de um mesmo código. 

Seção I 
Animais Vivos e Produtos do Reino Animal 

Notas. 

1.- Na presente Seção, qualquer referência a um gênero particular ou a uma espécie particular de animal 
aplica-se também, salvo disposições em contrário, aos animais jovens desse gênero ou dessa espécie. 

2.- Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na Nomenclatura a produtos "secos ou 
dessecados" compreende também os produtos desidratados, evaporados ou liofilizados. 

Capítulo 1 Animais vivos. 
Capítulo 2 Carnes e miudezas, comestíveis. 
Capítulo 3 Peixes e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos. 

Capítulo 4 

Leite e laticínios; ovos de aves; mel natural; produtos comestíveis de origem animal, não 

especificados nem compreendidos noutros Capítulos. 
Capítulo 5 Outros produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos noutros Capítulos. 

Seção II 
Produtos do Reino Vegetal 

Nota. 

1.- Na presente Seção, o termo "pellets" designa os produtos apresentados sob as formas cilíndrica, 
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em proporção 
não superior a 3 %, em peso. 

Capítulo 6 Plantas vivas e produtos de floricultura. 
Capítulo 7 Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis. 
Capítulo 8 Fruta; cascas de citros (citrinos) e de melões. 
Capítulo 9 Café, chá, mate e especiarias. 
Capítulo 10 Cereais. 
Capítulo 11 Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; inulina; glúten de trigo. 

Capítulo 12 

Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; plantas industriais ou medicinais; 

palhas e forragens. 
Capítulo 13 Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais. 

Capítulo 14 

Matérias para entrançar e outros produtos de origem vegetal, não especificados nem compreendidos 

noutros Capítulos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap1.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap2.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap3.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap4.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap5.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap6.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap7.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap8.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap9.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap10.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap11.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap12.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap13.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022_cap14.php
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Seção III 
Gorduras e Óleos Animais, Vegetais ou de Origem Microbiana e Produtos da Sua Dissociação; 

Gorduras Alimentícias Elaboradas; Ceras de Origem Animal ou Vegetal 

Capítulo 15 

Gorduras e óleos animais, vegetais ou de origem microbiana e produtos da sua dissociação; gorduras 

alimentícias elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal. 

Seção IV 
Produtos das Indústrias Alimentares; Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; Tabaco e Seus 

Sucedâneos Manufaturados; Produtos, Mesmo com Nicotina, Destinados à Inalação Sem 
Combustão; Outros Produtos que Contenham Nicotina Destinados à Absorção da Nicotina pelo 

Corpo Humano 

Nota. 

1.- Na presente Seção, o termo "pellets" designa os produtos apresentados sob as formas cilíndrica, 
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em proporção 
não superior a 3 %, em peso. 

Capítulo 16 Preparações de carne, peixes, crustáceos, moluscos, outros invertebrados aquáticos ou de insetos. 
Capítulo 17 Açúcares e produtos de confeitaria. 
Capítulo 18 Cacau e suas preparações. 
Capítulo 19 Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou leite; produtos de pastelaria. 
Capítulo 20 Preparações de produtos hortícolas, fruta ou de outras partes de plantas. 
Capítulo 21 Preparações alimentícias diversas. 
Capítulo 22 Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres. 
Capítulo 23 Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; alimentos preparados para animais. 

Capítulo 24 

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados; produtos, mesmo com nicotina, destinados à inalação sem 

combustão; outros produtos que contenham nicotina destinados à absorção da nicotina pelo corpo 

humano. 

Seção V  
Produtos Minerais 

Capítulo 25 Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento. 
Capítulo 26 Minérios, escórias e cinzas. 

Capítulo 27 

Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua destilação; matérias betuminosas; ceras 

minerais. 

Seção VI 
Produtos das Indústrias Químicas ou das Indústrias Conexas 

Notas. 

1.- A) Qualquer produto (exceto os minérios de metais radioativos) que corresponda às especificações 
dos textos de uma das posições 28.44 ou 28.45 deverá classificar-se por uma destas posições e não por 
qualquer outra posição da Nomenclatura. 

B) Ressalvadas as disposições da alínea A), acima, qualquer produto que corresponda às 
especificações dos textos de uma das posições 28.43, 28.46 ou 28.52 deverá classificar-se por uma 
destas posições e não por qualquer outra posição da presente Seção. 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1, acima, qualquer produto que, em razão da sua apresentação 
em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua numa das posições 30.04, 30.05, 
30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 37.07 ou 38.08 deverá classificar-se por uma 
destas posições e não por qualquer outra posição da Nomenclatura. 
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3.- Os produtos apresentados em sortidos compostos de diversos elementos constitutivos distintos, 
classificáveis, no todo ou em parte, pela presente Seção e reconhecíveis como destinados, depois de 
misturados, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem classificar-se na posição 
correspondente a este último produto, desde que esses elementos constitutivos sejam: 

a) Em razão do seu acondicionamento, nitidamente reconhecíveis como destinados a serem utilizados 
conjuntamente sem prévio reacondicionamento; 

b) Apresentados ao mesmo tempo; 

c) Reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades respectivas, como complementares uns dos 
outros. 

4.- Quando um produto seja suscetível de corresponder, simultaneamente, às especificações de uma ou 
mais posições da Seção VI porque o seu nome ou a sua função estão mencionados e às especificações 
da posição 38.27, deve classificar-se na posição cujo texto mencione o seu nome ou a sua função e não 
na posição 38.27. 

Capítulo 28 

Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgânicos de metais preciosos, de 

elementos radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos. 
Capítulo 29 Produtos químicos orgânicos. 
Capítulo 30 Produtos farmacêuticos. 
Capítulo 31 Adubos (fertilizantes). 

Capítulo 32 

Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; pigmentos e outras matérias corantes; tintas e 

vernizes; mástiques; tintas de escrever. 

Capítulo 33 

Óleos essenciais e resinoides; produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 

cosméticas. 

Capítulo 34 

Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, preparações lubrificantes, ceras 

artificiais, ceras preparadas, produtos de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, massas 

ou pastas para modelar, "ceras para odontologia" e composições para odontologia à base de gesso. 
Capítulo 35 Matérias albuminoides; produtos à base de amidos ou de féculas modificados; colas; enzimas. 
Capítulo 36 Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; ligas pirofóricas; matérias inflamáveis. 
Capítulo 37 Produtos para fotografia e cinematografia. 
Capítulo 38 Produtos diversos das indústrias químicas. 

Seção VII 
Plástico e Suas Obras; Borracha e Suas Obras 

Notas. 

1.- Os produtos apresentados em sortidos formados por vários elementos constitutivos distintos, 
incluindo, na totalidade ou em parte, na presente Seção, e que se reconheçam como destinados, após 
mistura, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem classificar-se na posição correspondente a 
este último produto, desde que tais elementos constitutivos sejam: 

a) Em face do seu acondicionamento, claramente reconhecíveis como destinados a utilização conjunta 
sem prévio reacondicionamento; 

b) Apresentados ao mesmo tempo; 

c) Reconhecíveis, dadas a sua natureza ou respectivas quantidades, como complementares uns dos 
outros. 

2.- Com exceção dos artigos das posições 39.18 e 39.19, classificam-se no Capítulo 49 o plástico, a 
borracha e as obras destas matérias, com impressões ou ilustrações que não tenham caráter acessório 
relativamente à sua utilização original. 
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Capítulo 39 Plástico e suas obras. 
Capítulo 40 Borracha e suas obras. 

Seção VIII 
Peles, Couros, Peles Com Pelo e Obras Destas Matérias; Artigos de Correeiro ou de Seleiro; 

Artigos de Viagem, Bolsas e Artigos Semelhantes; Obras de Tripa 

Capítulo 41 Peles, exceto as peles com pelo, e couros. 

Capítulo 42 

Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de viagem, bolsas e artigos semelhantes; 

obras de tripa. 
Capítulo 43 Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais. 

Seção IX 
Madeira, Carvão Vegetal e Obras de Madeira; Cortiça e Suas Obras; Obras de Espartaria ou de 

Cestaria 

Capítulo 44 Madeira, carvão vegetal e obras de madeira. 
Capítulo 45 Cortiça e suas obras. 
Capítulo 46 Obras de espartaria ou de cestaria. 

Seção X 
Pastas de Madeira ou de Outras Matérias Fibrosas Celulósicas; Papel ou Cartão Para Reciclar 

(Desperdícios e Resíduos); Papel ou Cartão e Suas Obras 

Capítulo 47 

Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; papel ou cartão para reciclar 

(desperdícios e resíduos). 
Capítulo 48 Papel e cartão; obras de pasta de celulose, papel ou de cartão. 

Capítulo 49 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos ou 

datilografados, planos e plantas. 

Seção XI 
Matérias Têxteis e Suas Obras 

Notas. 

1.- A presente Seção não compreende: 

a) Os pelos e cerdas para fabricação de escovas, pincéis e semelhantes (posição 05.02), e as crinas e 
seus desperdícios (posição 05.11); 

b) O cabelo e suas obras (posições 05.01, 67.03 ou 67.04); todavia, os tecidos filtrantes e os tecidos 
espessos de cabelo, do tipo normalmente utilizado em prensas de óleo ou para usos técnicos análogos, 
incluem-se na posição 59.11; 

c) Os línteres de algodão e outros produtos vegetais, do Capítulo 14; 

d) O amianto da posição 25.24 e artigos de amianto e outros produtos das posições 68.12 ou 68.13; 

e) Os artigos das posições 30.05 ou 30.06; os fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios 
dentais), em embalagens individuais para venda a retalho, da posição 33.06; 

f) Os têxteis sensibilizados das posições 37.01 a 37.04; 

g) Os monofilamentos cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a 1 mm e as lâminas e 
formas semelhantes (palha artificial, por exemplo) de largura aparente superior a 5 mm, de plástico 
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(Capítulo 39), bem como as tranças, tecidos e outras obras de espartaria ou de cestaria, fabricados com 
estas matérias (Capítulo 46); 

h) Os tecidos, incluindo os de malha, feltros e falsos tecidos (tecidos não tecidos), impregnados, 
revestidos ou recobertos de plástico ou estratificados com esta matéria, e os artigos fabricados com 
estes produtos, do Capítulo 39; 

ij) Os tecidos, incluindo os de malha, feltros e falsos tecidos (tecidos não tecidos), impregnados, 
revestidos ou recobertos de borracha ou estratificados com esta matéria, e os artigos fabricados com 
estes produtos, do Capítulo 40; 

k) As peles não depiladas (Capítulos 41 ou 43) e os artigos fabricados com peles com pelo, naturais ou 
artificiais, das posições 43.03 ou 43.04; 

l) Os artigos fabricados com matérias têxteis, das posições 42.01 ou 42.02; 

m) Os produtos e artigos do Capítulo 48 como a pasta (ouate) de celulose, por exemplo; 

n) O calçado e suas partes, polainas, perneiras e artigos semelhantes, do Capítulo 64; 

o) As coifas e redes, para o cabelo, chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

p) Os artigos do Capítulo 67; 

q) Os produtos têxteis recobertos de abrasivos (posição 68.05), bem como as fibras de carbono e suas 
obras, da posição 68.15; 

r) As fibras de vidro, seus artigos e os bordados químicos ou sem fundo visível, cujo fio de bordar seja de 
fibra de vidro (Capítulo 70); 

s) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, colchões, almofadas e semelhantes e luminárias e 
aparelhos de iluminação); 

t) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte e redes para atividades 
esportivas); 

u) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, conjuntos de costura para viagem, fechos ecler (de 
correr), fitas impressoras para máquinas de escrever, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e 
fraldas); 

v) Os artigos do Capítulo 97. 

2.- A) Os produtos têxteis dos Capítulos 50 a 55 ou das posições 58.09 ou 59.02, que contenham duas 
ou mais matérias têxteis, classificam-se como se fossem inteiramente constituídos pela matéria têxtil que 
predomine, em peso, relativamente a cada uma das outras matérias têxteis. 

Quando nenhuma matéria têxtil predomine, em peso, o produto é classificado como se fosse 
inteiramente constituído pela matéria têxtil que se inclui na posição situada em último lugar na ordem 
numérica dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 

B) Para aplicação desta regra: 

a) Os fios de crina revestidos por enrolamento (posição 51.10) e os fios metálicos (posição 56.05), 
devem ser considerados como matérias têxteis unas, cujo peso total corresponde à soma dos pesos dos 
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seus componentes; os fios de metal consideram-se como matéria têxtil para efeitos de classificação dos 
tecidos em que estejam incorporados; 

b) A classificação será determinada, em primeiro lugar, pelo Capítulo, e em seguida, no interior do 
Capítulo, pela posição aplicável, desprezando-se qualquer matéria têxtil não incluída no Capítulo; 

c) Quando os Capítulos 54 e 55 devam ambos ser levados em consideração com outro Capítulo, devem 
aqueles dois Capítulos ser tomados como um único Capítulo; 

d) Quando um Capítulo ou uma posição se refira a diversas matérias têxteis, estas consideram-se como 
se fossem uma única matéria têxtil. 

C) As disposições das Notas 2 A) e 2 B) aplicam-se também aos fios especificados nas Notas 3, 4, 5 e 6, 
abaixo. 

3.- A) Ressalvadas as exceções previstas na Nota 3 B), abaixo, na presente Seção entende-se por 
"cordéis, cordas e cabos" os fios (simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos): 

a) De seda ou de desperdícios de seda de título superior a 20.000 decitex; 

b) De fibras sintéticas ou artificiais (incluindo os fabricados com dois ou mais monofilamentos do Capítulo 
54), de título superior a 10.000 decitex; 

c) De cânhamo ou de linho: 

1°) Polidos ou lustrados, de título igual ou superior a 1.429 decitex; 

2°) Não polidos nem lustrados, de título superior a 20.000 decitex; 

d) De cairo (fibra de coco), com três ou mais cabos; 

e) De outras fibras vegetais, de título superior a 20.000 decitex; 

f) Reforçados com fios de metal. 

B) As disposições acima não se aplicam: 

a) Aos fios de lã, de pelos ou de crinas, e aos fios de papel, não reforçados com fios de metal; 

b) Aos cabos de filamentos sintéticos ou artificiais do Capítulo 55 e aos multifilamentos sem torção ou 
com torção inferior a cinco voltas por metro, do Capítulo 54; 

c) Ao pelo de Messina da posição 50.06 e aos monofilamentos do Capítulo 54; 

d) Aos fios metálicos da posição 56.05; os fios têxteis reforçados com fios de metal seguem o regime da 
Nota 3 A) f), acima; 

e) Aos fios de froco (chenille), aos fios revestidos por enrolamento e aos fios denominados "de cadeia" 
(chaînette), da posição 56.06. 

4.- A) Ressalvadas as exceções previstas na Nota 4 B), abaixo, entende-se por "fios acondicionados 
para venda a retalho", nos Capítulos 50, 51, 52, 54 e 55, os fios (simples, retorcidos ou retorcidos 
múltiplos) que se apresentem: 
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a) Em cartões, bobinas, tubos e suportes semelhantes, com o peso máximo (incluindo o suporte) de: 

1°) 85 g, quando se tratar de fios de seda, de desperdícios de seda ou de filamentos sintéticos ou 
artificiais; ou 

2°) 125 g, quando se tratar de outros fios; 

b) Em bolas, novelos ou meadas, com o peso máximo de: 

1°) 85 g, quando se tratar de fios de filamentos sintéticos ou artificiais de título inferior a 3.000 decitex, de 
seda ou de desperdícios de seda; ou 

2°) 125 g, quando se tratar de outros fios de título inferior a 2.000 decitex; ou 

3°) 500 g, quando se tratar de outros fios; 

c) Em meadas subdivididas em meadas menores por um ou mais fios divisores que as tornam 
independentes umas das outras, apresentando cada subdivisão um peso uniforme não superior a: 

1°) 85 g, quando se tratar de fios de seda, de desperdícios de seda ou de filamentos sintéticos ou 
artificiais; ou 

2°) 125 g, quando se tratar de outros fios. 

B) As disposições acima não se aplicam: 

a) Aos fios simples de qualquer matéria têxtil, com exclusão: 

1°) Dos fios simples de lã ou de pelos finos, crus; e 

2°) Dos fios simples de lã ou de pelos finos, branqueados, tintos ou estampados, de título superior a 
5.000 decitex; 

b) Aos fios crus, retorcidos ou retorcidos múltiplos: 

1°) De seda ou de desperdícios de seda, qualquer que seja a forma como se apresentem; ou 

2°) De outras matérias têxteis (excluindo a lã e os pelos finos) apresentados em meadas; 

c) Aos fios retorcidos ou retorcidos múltiplos, branqueados, tintos ou estampados, de seda ou de 
desperdícios de seda, de título igual a 133 decitex ou menos; 

d) Aos fios simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de qualquer matéria têxtil, apresentados: 

1°) Em meadas dobadas em cruz; ou 

2°) Em suporte ou outro acondicionamento próprio para a indústria têxtil (por exemplo, em bobinas de 
torcedores, canelas, canelas cônicas ou cones, ou apresentados em casulos para teares de bordar). 

5.- Nas posições 52.04, 54.01 e 55.08, consideram-se "linhas para costurar" os fios retorcidos ou 
retorcidos múltiplos que satisfaçam simultaneamente as seguintes condições: 
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a) Apresentarem-se em suportes (por exemplo, bobinas, tubos), de peso não superior a 1.000 g, 
incluindo o suporte; 

b) Apresentarem-se acabados para utilização como linhas para costurar; 

c) Apresentarem torção final em "Z". 

6.- Na presente Seção, consideram-se "fios de alta tenacidade" os fios cuja tenacidade, expressa em 
cN/tex (centinewton por tex), exceda os seguintes limites: 

Fios simples de náilon, de outras poliamidas ou de poliésteres 60 cN/tex Fios retorcidos ou retorcidos 
múltiplos, de náilon, de outras poliamidas ou de poliésteres 53 cN/tex 

Fios simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de raiom viscose 27 cN/tex. 

7.- Na presente Seção, consideram-se "confeccionados": 

a) Os artigos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular; 

b) Os artigos obtidos já acabados e prontos para utilização ou podendo ser utilizados depois de 
separados mediante simples corte dos fios não entrelaçados, sem costura nem outro trabalho 
complementar, tais como alguns esfregões, toalhas de mão, toalhas de mesa, lenços de pescoço de 
forma quadrada e mantas; 

c) Os artigos cortados nas dimensões próprias em que pelo menos um lado tenha sido termosselado e 
que apresente, de modo visível, o lado achatado ou comprimido e os outros lados tratados por um dos 
processos descritos nas outras alíneas da presente Nota. Todavia, não se consideram confeccionadas 
as matérias têxteis em peças cujas orlas desprovidas de ourelas tenham sido simplesmente cortadas a 
quente; 

d) Os artigos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer processo, quer arrematadas por 
franjas com nós obtidas a partir dos fios do próprio artigo ou de fios acrescentados; todavia, não se 
consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas, desprovidas de ourelas, tenham 
sido simplesmente fixadas; 

e) Os artigos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados; 

f) Os artigos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo (com exclusão das peças do 
mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira a formarem uma peça de maior comprimento, bem 
como das peças constituídas por dois ou mais têxteis sobrepostos em toda a superfície e unidas entre si, 
mesmo com interposição de uma matéria de acolchoamento); 

g) Os artigos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades, quer em peças 
compreendendo várias unidades. 

8.- Para aplicação dos Capítulos 50 a 60: 

a) Não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 nem, salvo disposições em contrário, nos Capítulos 56 a 
59, os artigos confeccionados na acepção da Nota 7, acima; 

b) Não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 os artigos dos Capítulos 56 a 59. 
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9.- Equiparam-se aos tecidos dos Capítulos 50 a 55 os produtos constituídos por mantas de fios têxteis 
paralelizados que se sobreponham em ângulo agudo ou reto. Essas mantas fixam-se entre si nos pontos 
de cruzamento dos respectivos fios por um aglutinante ou por termossoldadura. 

10.- Classificam-se pela presente Seção os produtos elásticos formados por matérias têxteis associadas 
a fios de borracha. 

11.- Na presente Seção, o termo "impregnados" compreende também recobertos por imersão. 

12.- Na presente Seção, o termo "poliamidas" compreende também as aramidas. 

13.- Na presente Seção e, quando aplicável, na Nomenclatura, consideram-se "fios de elastômeros", os 
fios de filamentos (incluindo os monofilamentos) de matérias têxteis sintéticas, excluindo os fios 
texturizados, que possam, sem se partir, sofrer uma distensão de três vezes o seu comprimento primitivo 
e que, depois de terem sofrido uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em 
menos de cinco minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. 

14.- Ressalvadas as disposições em contrário, o vestuário de matérias têxteis incluído em diferentes 
posições deve classificar-se nas respectivas posições, mesmo que se apresente em sortidos para venda 
a retalho. Na acepção da presente Nota, a expressão "vestuário de matérias têxteis" compreende o 
vestuário das posições 61.01 a 61.14 e das posições 62.01 a 62.11. 

15.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XI, os têxteis, vestuário e outros artigos têxteis, 
que incorporem componentes químicos, mecânicos ou eletrônicos para acrescentar uma funcionalidade, 
quer sejam incorporados como componentes integrados ou no interior da fibra ou do tecido, classificam-
se nas respectivas posições da Seção XI desde que conservem a característica essencial de artigos 
desta Seção. 

Notas de subposições. 

1.- Na presente Seção e, onde aplicável, em toda a Nomenclatura, consideram-se: 

a) Fios crus 

Os fios: 

1°) Que apresentem a cor natural das fibras constitutivas e não tenham sofrido nem branqueamento, 
nem tintura (mesmo na massa), nem estampagem; ou 

2°) Sem cor bem definida (ditos "fios pardacentos") fabricados a partir de trapos desfiados. 

Estes fios podem ter recebido um acabamento não colorido ou uma cor fugaz (a cor fugaz desaparece 
depois de uma simples lavagem com sabão) e, no caso das fibras sintéticas ou artificiais, podem ter sido 
tratados na massa com agentes de foscagem (dióxido de titânio, por exemplo). 

b) Fios branqueados 

Os fios: 

1°) Que tenham sofrido uma operação de branqueamento ou tenham sido fabricados com fibras 
branqueadas ou, ressalvada disposição em contrário, tenham sido tingidos de branco (mesmo na massa) 
ou recebido um acabamento branco; ou 

2°) Constituídos por uma mistura de fibras cruas e de fibras branqueadas; ou 
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3°) Retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituídos por fios crus e fios branqueados. 

c) Fios coloridos (tintos ou estampados) 

Os fios: 

1°) Tingidos (mesmo na massa), exceto de branco ou de qualquer cor fugaz, ou então estampados ou 
fabricados com fibras tingidas, ou estampadas; ou 

2°) Constituídos por uma mistura de fibras tingidas de cores diferentes ou por uma mistura de fibras 
cruas ou branqueadas com fibras coloridas (fios jaspeados ou misturados), ou ainda estampados com 
uma ou mais cores, de espaço a espaço, de forma a apresentarem um aspecto pontilhado; ou 

3°) Cuja mecha ou fita da matéria têxtil tenha sido estampada; ou 

4°) Retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituídos por fios crus ou branqueados e fios coloridos. 

As definições acima aplicam-se também, mutatis mutandis, aos monofilamentos e às lâminas ou formas 
semelhantes do Capítulo 54. 

d) Tecidos crus 

Os tecidos obtidos a partir de fios crus e que não tenham sofrido nem branqueamento, nem tintura, nem 
estampagem. Estes tecidos podem ter recebido um acabamento não colorido ou uma cor fugaz. 

e) Tecidos branqueados 

Os tecidos: 

1°) Branqueados ou, ressalvada disposição em contrário, tingidos de branco ou que tenham recebido um 
acabamento branco, na peça; ou 

2°) Constituídos por fios branqueados; ou 

3°) Constituídos por fios crus e fios branqueados. 

f) Tecidos tintos 

Os tecidos: 

1°) Tingidos de cor diferente do branco (ressalvada disposição em contrário), de uma única cor uniforme, 
ou que tenham recebido um acabamento colorido diferente do branco (ressalvada disposição em 
contrário), na peça; ou 

2°) Constituídos por fios coloridos de uma única cor uniforme. 

g) Tecidos de fios de diversas cores 

Os tecidos (exceto os estampados): 

1°) Constituídos por fios de diferentes cores ou por fios de tons diferentes de uma mesma cor, com 
exclusão da cor natural das fibras constitutivas; ou 
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2°) Constituídos por fios crus ou branqueados e por fios coloridos; ou 

3°) Constituídos por fios jaspeados ou misturados. 

(Em qualquer dos casos, os fios que constituem as ourelas ou as extremidades das peças não são 
levados em consideração.) 

h) Tecidos estampados 

Os tecidos estampados na peça, mesmo que sejam constituídos por fios de diversas cores. 

(Equiparam-se aos tecidos estampados, por exemplo, os tecidos que apresentem desenhos obtidos a 
pincel, à escova, à pistola, por decalcomania, flocagem, e por batik.) 

A mercerização não tem qualquer influência na classificação dos fios ou tecidos acima definidos. 

As definições das alíneas d) a h), acima, aplicam-se, mutatis mutandis, aos tecidos de malha. 

ij) Ponto de tafetá 

A estrutura de tecido em que cada fio da trama passa alternadamente por cima e por baixo de fios 
sucessivos da urdidura, e cada fio da urdidura passa alternadamente por cima e por baixo de fios 
sucessivos da trama. 

2.- A) Os produtos dos Capítulos 56 a 63 que contenham duas ou mais matérias têxteis consideram-se 
inteiramente constituídos pela matéria têxtil que lhes corresponderia segundo a Nota 2 da presente 
Seção para a classificação de um produto dos Capítulos 50 a 55 ou da posição 58.09, obtido a partir das 
mesmas matérias. 

B) Para aplicação desta regra: 

a) Quando for o caso, só se levará em conta a parte que determina a classificação segundo a Regra 
Geral Interpretativa 3; 

b) No caso dos produtos têxteis constituídos por um tecido de base e uma superfície aveludada ou 
anelada (bouclée), não se levará em conta o tecido de base; 

c) No caso dos bordados da posição 58.10 e das obras destas matérias, apenas se levará em conta o 
tecido de fundo. Todavia, relativamente aos bordados químicos, aéreos ou sem fundo visível, bem como 
as obras destas matérias, a classificação será determinada unicamente pelos fios do bordado. 

Capítulo 50 Seda. 
Capítulo 51 Lã, pelos finos ou grosseiros; fios e tecidos de crina. 
Capítulo 52 Algodão. 
Capítulo 53 Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e tecidos de fios de papel. 

Capítulo 54 

Filamentos sintéticos ou artificiais; lâminas e formas semelhantes de matérias têxteis sintéticas ou 

artificiais. 
Capítulo 55 Fibras sintéticas ou artificiais, descontínuas. 

Capítulo 56 

Pastas (ouates), feltros e falsos tecidos (tecidos não tecidos); fios especiais; cordéis, cordas e cabos; 

artigos de cordoaria. 
Capítulo 57 Tapetes e outros revestimentos para pisos (pavimentos), de matérias têxteis. 
Capítulo 58 Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas; tapeçarias; passamanarias; bordados. 

Capítulo 59 

Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados; artigos para usos técnicos de matérias 

têxteis. 
Capítulo 60 Tecidos de malha. 
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Capítulo 61 Vestuário e seus acessórios, de malha. 
Capítulo 62 Vestuário e seus acessórios, exceto de malha. 

Capítulo 63 

Outros artigos têxteis confeccionados; sortidos; artigos de matérias têxteis e artigos de uso 

semelhante, usados; trapos. 

Seção XII 
Calçado, Chapéus e Artigos de Uso Semelhante, Guarda-Chuvas, Guarda-Sóis, Bengalas, 

Chicotes, e Suas Partes; Penas Preparadas e Suas Obras; Flores Artificiais; Obras de Cabelo 

Capítulo 64 Calçado, polainas e artigos semelhantes; suas partes. 
Capítulo 65 Chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes. 

Capítulo 66 

Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-sóis, bengalas, bengalas-assentos, chicotes, pingalins, e suas 

partes. 
Capítulo 67 Penas e penugem preparadas e suas obras; flores artificiais; obras de cabelo. 

Seção XIII 
Obras de Pedra, Gesso, Cimento, Amianto, Mica ou de Matérias Semelhantes; Produtos 

Cerâmicos; Vidro e Suas Obras 

Capítulo 68 Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes. 
Capítulo 69 Produtos cerâmicos. 
Capítulo 70 Vidro e suas obras. 

Seção XIV 
Pérolas Naturais ou Cultivadas, Pedras Preciosas ou Semipreciosas e Semelhantes, Metais 
Preciosos, Metais Folheados ou Chapeados de Metais Preciosos (Plaquê), e Suas Obras; 

Bijuterias; Moedas 

Capítulo 71 

Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais preciosos, 

metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), e suas obras; bijuterias; moedas. 

Seção XV 
Metais Comuns e Suas Obras 

Notas. 

1.- A presente Seção não compreende: 

a) As cores e tintas preparadas à base de pó ou escamas, metálicos, bem como as folhas para marcar a 
ferro (posições 32.07 a 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15); 

b) O ferrocério e outras ligas pirofóricas (posição 36.06); 

c) Os capacetes e artigos de uso semelhante, metálicos, e suas partes metálicas, das posições 65.06 ou 
65.07; 

d) As armações de guarda-chuvas e outros artigos, da posição 66.03; 

e) Os produtos do Capítulo 71 (por exemplo, ligas de metais preciosos, metais comuns folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquê), bijuterias); 

f) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos; material elétrico); 

g) As vias férreas montadas (posição 86.08) e outros artigos da Seção XVII (veículos, embarcações, 
aeronaves); 
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h) Os instrumentos e aparelhos da Seção XVIII, incluindo as molas de relojoaria; 

ij) Os chumbos de caça (posição 93.06) e outros artigos da Seção XIX (armas e munições); 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, suportes para camas (somiês), luminárias e 
aparelhos de iluminação, cartazes ou tabuletas luminosos, construções pré-fabricadas); 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

m) As peneiras manuais, botões, canetas, lapiseiras, penas (aparos) de canetas, monopés, bipés, tripés 
e artigos semelhantes e outros artigos do Capítulo 96 (obras diversas); 

n) Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

2.- Na Nomenclatura, consideram-se "partes de uso geral": 

a) Os artigos das posições 73.07, 73.12, 73.15, 73.17 ou 73.18, bem como os artigos semelhantes de 
outros metais comuns, exceto os artigos especialmente concebidos para serem utilizados 
exclusivamente como implantes em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.21); 

b) As molas e folhas de molas, de metais comuns, exceto molas de relojoaria (posição 91.14); 

c) Os artigos das posições 83.01, 83.02, 83.08 ou 83.10, bem como as molduras e espelhos, de metais 
comuns, da posição 83.06. 

Nos Capítulos 73 a 76 e 78 a 82 (exceto a posição 73.15), a referência às partes não compreende as 
partes de uso geral acima definidas. 

Ressalvadas as disposições do parágrafo precedente e da Nota 1 do Capítulo 83, as obras dos 
Capítulos 82 ou 83 estão excluídas dos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81. 

3.- Na Nomenclatura, consideram-se "metais comuns": ferro fundido, ferro e aço, cobre, níquel, alumínio, 
chumbo, zinco, estanho, tungstênio (volfrâmio), molibdênio, tântalo, magnésio, cobalto, bismuto, cádmio, 
titânio, zircônio, antimônio, manganês, berílio, cromo, germânio, vanádio, gálio, háfnio (céltio), índio, 
nióbio (colômbio), rênio e o tálio. 

4.- Na Nomenclatura, o termo "cermets" significa um produto que contenha uma combinação 
heterogênea microscópica de um composto metálico e de um composto cerâmico. Este termo inclui 
igualmente os metais duros (carbonetos metálicos sinterizados) que são carbonetos metálicos 
sinterizados com um metal. 

5.- Regra das ligas (excluindo as ferroligas e as ligas-mãe, definidas nos Capítulos 72 e 74): 

a) As ligas de metais comuns classificam-se como o metal que predomine em peso sobre cada um dos 
outros componentes; 

b) As ligas de metais comuns da presente Seção com elementos nela não incluídos, classificam-se como 
ligas de metais comuns da presente Seção, desde que o peso total desses metais seja igual ou superior 
ao dos outros elementos; 

c) As misturas sinterizadas de pós metálicos, as misturas heterogêneas íntimas obtidas por fusão 
(exceto cermets) e os compostos intermetálicos seguem o regime das ligas. 
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6.- Salvo disposições em contrário, qualquer referência na Nomenclatura a um metal comum 
compreende igualmente as ligas classificadas como esse metal por força da Nota 5 precedente. 

7.- Regra dos artigos compostos: 

Salvo disposições em contrário resultantes dos textos das posições, as obras de metais comuns 
(incluindo as obras de materiais misturados consideradas como tais de acordo com as Regras Gerais 
Interpretativas), constituídas de dois ou mais metais comuns, classificam-se como a obra correspondente 
do metal predominante em peso sobre cada um dos outros metais. 

Para aplicação desta regra, consideram-se: 

a) O ferro fundido, o ferro e o aço, como sendo um único metal; 

b) As ligas como sendo constituídas, na totalidade do seu peso, pelo metal definido por aplicação da 
Nota 5 precedente; 

c) Um cermet da posição 81.13, como constituindo um só metal comum. 

8.- Na presente Seção consideram-se: 

a) Desperdícios e resíduos, e sucata 

1°) Todos os desperdícios e resíduos metálicos; 

2°) As obras metálicas definitivamente inservíveis como tais (sucata), em consequência de quebra, corte, 
desgaste ou outros motivos. 

b) Pós 

Os produtos que passem através de uma peneira com abertura de malha de 1 mm, em proporção igual 
ou superior a 90 %, em peso. 

9.- Na acepção dos Capítulos 74 a 76 e 78 a 81, consideram-se: 

a) Barras 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os "retângulos 
modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois 
outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal quadrada, retangular, 
triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento. A 
espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os produtos de seção "retangular 
modificada") excede a décima parte da largura. Também se consideram barras os produtos com as 
referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, 
desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

Todavia, considera-se "cobre em formas brutas" da posição 74.03 as barras para obtenção de fios (wire-
bars) e as palanquilhas (lingotes*) (billets) do Capítulo 74 apontadas ou de outro modo trabalhadas nas 
extremidades, para facilitar a sua introdução nas máquinas utilizadas para a sua transformação, por 
exemplo, em fio-máquina ou em tubos. Esta disposição aplica-se, mutatis mutandis, aos produtos do 
Capítulo 81. 
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b) Perfis 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, de 
seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das definições 
de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos com as 
mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à 
sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal 
trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

c) Fios 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça e 
constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os "retângulos 
modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois 
outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal quadrada, retangular, 
triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento. A 
espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os produtos de seção "retangular 
modificada") excede a décima parte da largura. 

d) Chapas, tiras e folhas 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas), mesmo em rolos, de seção 
transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os "retângulos 
modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros 
sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura; 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

As posições referentes às chapas, tiras e folhas incluem, entre outras, as chapas, tiras e folhas que 
apresentem motivos (por exemplo, ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que 
tenham sido perfuradas, onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram 
as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

e) Tubos 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, podendo 
apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. Também se 
consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de 
polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento, desde 
que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma disposição e o mesmo 
centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem apresentar-se polidos, 
revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos ou providos de flanges, 
aros, anéis. 

Capítulo 72 Ferro fundido, ferro e aço. 
Capítulo 73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço. 
Capítulo 74 Cobre e suas obras. 
Capítulo 75 Níquel e suas obras. 
Capítulo 76 Alumínio e suas obras. 
Capítulo 77 (Reservado para uma eventual utilização futura no Sistema Harmonizado) 
Capítulo 78 Chumbo e suas obras. 
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Capítulo 79 Zinco e suas obras. 
Capítulo 80 Estanho e suas obras. 
Capítulo 81 Outros metais comuns; cermets; obras dessas matérias. 
Capítulo 82 Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres, e suas partes, de metais comuns. 
Capítulo 83 Obras diversas de metais comuns. 

Seção XVI 
Máquinas e Aparelhos, Material Elétrico, e Suas Partes; Aparelhos de Gravação ou de 

Reprodução de Som, Aparelhos de Gravação ou de Reprodução de Imagens e de Som em 
Televisão, e Suas Partes e Acessórios 

Notas. 

1.- A presente Seção não compreende: 

a) As correias transportadoras ou de transmissão, de plástico do Capítulo 39 ou de borracha vulcanizada 
(posição 40.10), ou outros artigos do tipo utilizado em máquinas ou aparelhos mecânicos ou elétricos ou 
para outros usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16); 

b) Os artigos para usos técnicos, de couro natural ou reconstituído (posição 42.05) ou de peles com pelo 
(posição 43.03); 

c) Os carretéis, fusos, tubos, bobinas e suportes semelhantes, de qualquer matéria (por exemplo, 
Capítulos 39, 40, 44, 48 ou Seção XV); 

d) Os cartões perfurados para mecanismos Jacquard ou máquinas semelhantes (por exemplo, Capítulos 
39 ou 48 ou Seção XV); 

e) As correias transportadoras ou de transmissão, de matérias têxteis (posição 59.10), bem como os 
artigos para usos técnicos, de matérias têxteis (posição 59.11); 

f) As pedras preciosas ou semipreciosas e as pedras sintéticas ou reconstituídas, das posições 71.02 a 
71.04, bem como as obras fabricadas inteiramente dessas matérias, da posição 71.16, exceto as safiras 
e diamantes, trabalhados, não montados, para agulhas de toca-discos (gira-discos*) (posição 85.22); 

g) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os 
artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

h) Os tubos de perfuração (posição 73.04); 

ij) As telas e correias, sem fim, de fios ou tiras metálicos (Seção XV); 

k) Os artigos dos Capítulos 82 e 83; 

l) Os artigos da Seção XVII; 

m) Os artigos do Capítulo 90; 

n) Os artigos de relojoaria (Capítulo 91); 

o) As ferramentas intercambiáveis da posição 82.07 e as escovas que constituam elementos de 
máquinas (posição 96.03), bem como as ferramentas intercambiáveis semelhantes que se classificam de 
acordo com a matéria constitutiva da sua parte operante (por exemplo, Capítulos 40, 42, 43, 45, 59, 
posições 68.04, 69.09); 
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p) Os artigos do Capítulo 95; 

q) As fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, montadas ou não 
em bobinas ou em cartuchos (regime da matéria constitutiva, ou posição 96.12, caso estejam com tinta 
ou de outra forma preparadas para imprimir), ou os monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes, da 
posição 96.20. 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 85, as 
partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) 
classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 84 ou 85 
(exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) 
incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina 
determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo nas posições 84.79 ou 
85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior classificam-se na posição 
correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 
84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos 
artigos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17, e as 
outras partes exclusiva ou principalmente destinadas aos artigos da posição 85.24 classificam-se na 
posição 85.29; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 
85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes, destinadas a 
funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as máquinas concebidas para executar 
duas ou mais funções diferentes, alternativas ou complementares, classificam-se de acordo com a 
função principal que caracterize o conjunto. 

4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos distintos (mesmo 
separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou outros 
dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma função bem determinada, compreendida em 
uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o conjunto classifica-se na posição correspondente 
à função que desempenha. 

5.- Para a aplicação destas Notas, a denominação "máquinas" compreende quaisquer máquinas, 
aparelhos, dispositivos, instrumentos e materiais diversos citados nas posições dos Capítulos 84 ou 85. 

6.- A) Na Nomenclatura, a expressão "desperdícios e resíduos, e sucata, elétricos e eletrônicos" designa 
as montagens elétricas e eletrônicas, as placas de circuito impresso e os artigos elétricos ou eletrônicos 
que: 

a) Foram inutilizados para a sua função original como resultado de quebra, corte ou outros processos, ou 
para os quais a reparação, a restauração ou a renovação para restabelecer a função original seria 
economicamente inadequada; 

b) Sejam embalados ou expedidos de tal maneira que os artigos não estão protegidos separadamente 
de eventuais danos que possam ocorrer durante o transporte, carga ou descarga. 

B) As remessas que contenham uma mistura de "desperdícios e resíduos, e sucata, elétricos e 
eletrônicos" e outros desperdícios e resíduos, e sucata, classificam-se na posição 85.49. 
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C) A presente Seção não compreende os resíduos municipais tais como definidos na Nota 4 do Capítulo 
38. 

Nota Complementar. 

1.- As ferramentas para montagem ou manutenção e os utensílios intercambiáveis seguirão o regime das 
máquinas sempre que se apresentem para despacho juntamente com estas e que sejam do tipo e 
quantidade normalmente vendidos com a máquina, não se somando seu peso ao da máquina, quando a 
classificação desta estiver condicionada ao peso. Será aplicado o mesmo regime aos catálogos, folhetos 
e plantas que contenham informações relativas ao funcionamento, manutenção, reparo ou utilização das 
máquinas que acompanham. 

Capítulo 84 Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e suas partes. 

Capítulo 85 

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de gravação ou de reprodução de 

som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 

acessórios. 

Seção XVII 
Material de Transporte 

Notas. 

1.- A presente Seção não compreende os artigos das posições 95.03 ou 95.08, nem bobsleighs, trenós 
para esporte, tobogãs e semelhantes (posição 95.06). 

2.- Não se consideram "partes" ou "acessórios", de material de transporte, mesmo que reconhecíveis 
como tais: 

a) As juntas, arruelas (anilhas) e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou 
posição 84.84), e outros artigos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16); 

b) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os 
artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

c) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas); 

d) Os artigos da posição 83.06; 

e) As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes, exceto os radiadores para os 
veículos desta Seção; os artigos das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas 
de motores, os artigos da posição 84.83; 

f) As máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85); 

g) Os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90; 

h) Os artigos do Capítulo 91; 

ij) As armas (Capítulo 93); 

k) As luminárias e aparelhos de iluminação, e suas partes, da posição 94.05; 

l) As escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03). 
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3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, as referências às "partes" ou aos "acessórios" não compreendem 
as partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou artigos 
da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de corresponder, 
simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, deve classificar-se na 
posição que corresponda ao seu uso principal. 

4.- Na presente Seção: 

a) Os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos (carris), 
classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

b) Os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

c) Os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como veículos 
terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88. 

5.- Os veículos de colchão de ar (almofada de ar*) classificam-se como os veículos a que mais se 
assemelhem: 

a) No Capítulo 86, se concebidos para se deslocarem sobre uma via-guia de aerotrens (hovertrains); 

b) No Capítulo 87, se concebidos para se deslocarem em terra firme ou, indiferentemente, sobre esta e 
sobre a água; 

c) No Capítulo 89, se concebidos para se deslocarem sobre a água, mesmo que possam pousar em 
praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo. 

As partes e acessórios de veículos de colchão de ar (almofada de ar*) classificam-se nas mesmas 
posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas 
partes e acessórios se destinem. 

O material fixo para vias de aerotrens (hovertrains) deve considerar-se como material fixo de vias 
férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias de aerotrens 
(hovertrains) como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias 
férreas. 

Capítulo 86 

Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, e suas partes; aparelhos mecânicos (incluindo os 

eletromecânicos) de sinalização para vias de comunicação. 
Capítulo 87 Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios. 
Capítulo 88 Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes. 
Capítulo 89 Embarcações e estruturas flutuantes. 

Seção XVIII 
Instrumentos e Aparelhos de Óptica, de Fotografia, de Cinematografia, de Medida, de Controle ou 

de Precisão; Instrumentos e Aparelhos Médico-Cirúrgicos; Artigos de Relojoaria; Instrumentos 
Musicais; Suas Partes e Acessórios 

Capítulo 90 

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, de medida, de controle ou de 

precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e acessórios. 
Capítulo 91 Artigos de relojoaria. 
Capítulo 92 Instrumentos musicais; suas partes e acessórios. 

Seção XIX 
Armas e Munições; Suas Partes e Acessórios 
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Capítulo 93 Armas e munições; suas partes e acessórios. 

Seção XX 
Mercadorias e Produtos Diversos 

Capítulo 94 

Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e semelhantes; luminárias e aparelhos de 

iluminação não especificados nem compreendidos noutros Capítulos; anúncios, cartazes ou tabuletas e 

placas indicadoras, luminosos e artigos semelhantes; construções pré-fabricadas. 
Capítulo 95 Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte; suas partes e acessórios. 
Capítulo 96 Obras diversas. 

Seção XXI 
Objetos de Arte, de Coleção e Antiguidades 

Capítulo 97 Objetos de arte, de coleção e antiguidades. 

(*) Republicada parcialmente no DOU de 30.07.2022 - Edição Extra, por ter saído com incorreções no 
original. 

(**) Republicada parcialmente no DOU de 31.07.2022 - Edição Extra, por ter saído com incorreções no 
original 

 
2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 14.431, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 04.08.2022) 

Altera as Leis n°s 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 

de maio de 1943, aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores 

públicos federais, aos servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de 

Previdência Social e para autorizar a realização de empréstimos e financiamentos mediante 

crédito consignado para beneficiários do benefício de prestação continuada e de programas 

federais de transferência de renda, a Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor 

sobre a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei n° 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, para alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio Inclusão Produtiva 

Urbana. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ............................................................................................................. 

§ 1° O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo 
empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito 
ou arrendamento mercantil, até o limite de 40% (quarenta por cento), sendo 35% (trinta e cinco por 
cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% 
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(cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito 
consignado. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

.........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 2° .......................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

§ 2° .............................................................................................................. 

I - a soma dos descontos referidos no art. 1° desta Lei não poderá exceder a 40% (quarenta por cento) 
da remuneração disponível, conforme definido em regulamento; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 6° Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social e 
do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda aos descontos referidos no 
art. 1° desta Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam os 
seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de 
empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela 
concedidos, quando previstos em contrato, na forma estabelecida em regulamento, observadas as 
normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social. 

.................................................................................................................................. 

§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite 
de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 35% (trinta e cinco por cento) 
destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% (cinco por 
cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito 
consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% 
(cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão consignado de 
benefício. 

................................................................................................................................... 

§ 7° Aplica-se o previsto no caput e no § 5° deste artigo também aos titulares da renda mensal vitalícia 
(RMV) prevista na Lei n° 6.179, de 11 de dezembro de 1974, e de benefícios que tenham como requisito 
para sua concessão a preexistência do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993." (NR) 

"Art. 6°-B. Os beneficiários de programas federais de transferência de renda poderão autorizar a União a 
proceder aos descontos em seu benefício, de forma irrevogável e irretratável, em favor de instituições 
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financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para fins de amortização de valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos e financiamentos, até o limite de 40% (quarenta por 
cento) do valor do benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo pagamento dos créditos de que trata o caput deste artigo será 
direta e exclusiva do beneficiário, e a União não poderá ser responsabilizada, ainda que 
subsidiariamente, em qualquer hipótese." 

Art. 2° O art. 115 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 115. ......................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por 
instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas 
de previdência complementar, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, 
até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do benefício, sendo 35% (trinta e cinco por 
cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% (cinco 
por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e 
5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão consignado 
de benefício. 

a) (revogada); 

b) (revogada). 

........................................................................................................................." (NR) 

Art. 3° (VETADO) 

Art. 4° (VETADO). 

Art. 5° Os percentuais máximos previstos no inciso VI do caput do art. 115 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, no § 1° do art. 1°, nos §§ 5° e 7° do art. 6° e nos arts. 6°-A e 6°-B da Lei n° 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, no § 2° do art. 45 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 4° desta 
Lei não poderão, em hipótese alguma, sofrer limitação de uso por número de contratos. 

Art. 6° O art. 36 da Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 36. Serão restituídos: 

I - os valores creditados indevidamente em favor de pessoa natural falecida, em instituições integrantes 
do sistema financeiro nacional, por pessoa jurídica de direito público interno; e 

II - os descontos realizados após o óbito do titular financeiro de benefício em decorrência de empréstimo 
consignado ou cartão de crédito consignado. 

§ 1° ................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 
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II - não se aplica aos valores financeiros recebidos pela família relativos aos benefícios do Programa 
Auxílio Brasil de que trata a Lei n° 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 7° Antes de firmar contrato de operação de crédito consignado, a instituição financeira deverá 
entregar ao solicitante demonstrativo que especifique o valor remanescente dos seus rendimentos 
líquidos mensais após a dedução da prestação mensal, bem como a taxa de juros a ser aplicada, o custo 
efetivo total do empréstimo e o prazo para sua quitação integral. 

Art. 8° O art. 17 da Lei n° 14.284, de 29 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 17. Observado o disposto no art. 20 desta Lei, o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana será efetivado 
por meio de depósito em uma das modalidades de conta previstas nos incisos I a V do § 11 do art. 4° 
desta Lei, aberta em nome de cada membro da família que apresente ampliação de renda decorrente: 

................................................................................................................................... 

§ 1° O valor dos depósitos de que trata o caput poderá variar conforme os tipos de ocupação profissional 
e de atividades de que trata o caput deste artigo, de modo a privilegiar a segurança de renda dos mais 
vulneráveis, na forma de ato do Ministro de Estado da Cidadania, vedada a diferenciação de valor em 
função de localização geográfica ou de indicadores econômicos e sociais distintos dos fixados nesta Lei. 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado). 

§ 3°-A. A concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana tem caráter pessoal e temporário e não gera 
direito adquirido. 

§ 4° Ato do Ministro de Estado da Cidadania disporá sobre: 

I - o valor do depósito, observado o disposto no § 1° deste artigo; 

II - (revogado); 

III - os procedimentos para apuração, pagamento e operacionalização do depósito a que se refere o 
caput deste artigo; 

IV - os critérios de priorização e seleção dos beneficiários e as regras para implementação gradual, de 
acordo com a previsão e a disponibilidade orçamentária e financeira; e 

V - as demais condições de gestão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 

§ 5° O Auxílio Inclusão Produtiva Urbana será gerido pelo Ministério da Cidadania, que, para o exercício 
dessa atribuição, poderá estabelecer parcerias com outros órgãos da administração pública federal 
direta e indireta. 

§ 6° Somente fará jus ao recebimento do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana a pessoa natural titular do 
vínculo de emprego formal e das atividades referidas no caput deste artigo. 

§ 7° O pagamento do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana poderá ser cumulado com os outros benefícios, 
auxílios e bolsas do Programa Auxílio Brasil. 
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§ 8° Entre os critérios de priorização e seleção de que trata o inciso IV do § 4° deste artigo, estarão a 
participação em ações e programas de qualificação profissional, a intermediação de mão de obra, o 
estímulo ao empreendedorismo popular e à formalização dos pequenos negócios e outras ações de 
inclusão produtiva implementadas pelo governo federal." (NR) 

Art. 9° Revogam-se: 

I - (VETADO); 

II - as alíneas "a" e "b" do inciso VI do art. 115 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; 

III - os incisos I e II do § 1° do art. 1° e as alíneas "a" e "b" do inciso I do § 2° do art. 2° da Lei n° 10.820, 
de 17 de dezembro de 2003; e 

IV - os §§ 2° e 3° e o inciso II do § 4° do art. 17 da Lei n° 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de agosto de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

RONALDO VIEIRA BENTO 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.132, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 04.08.2022) 
Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

Art. 1° Os servidores públicos federais regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 1990, poderão 
autorizar a consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com 
reposição de custos, na forma definida em regulamento. 

Parágrafo único. O total de consignações facultativas de que trata caput não excederá a quarenta por 
cento da remuneração mensal, sendo que cinco por cento serão reservados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2° Quando leis ou regulamentos específicos não definirem percentuais maiores, o limite de que trata 
o parágrafo único do art. 1° será aplicado como percentual máximo que poderá ser descontado 
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automaticamente de remuneração, de soldo ou de benefício previdenciário, para fins de pagamento de 
operações de crédito realizadas por: 

I - militares das Forças Armadas; 

II - militares do Distrito Federal; 

III - militares dos ex-Territórios Federais; 

IV - militares da inatividade remunerada das Forças Armadas, do Distrito Federal e dos ex-Territórios; 

V - servidores públicos federais inativos; 

VI - empregados públicos federais da administração direta, autárquica e fundacional; e 

VII - pensionistas de servidores e de militares das Forças Armadas, do Distrito Federal e dos ex-
Territórios. 

Art. 3° A contratação de nova operação de crédito com desconto automático em folha de pagamento 
deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações assumidas; e 

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 

Art. 4° É vedada a incidência de novas consignações quando a soma dos descontos e das consignações 
alcançar ou exceder o limite de setenta por cento da base de incidência do consignado. 

Art. 5° Ficam revogados os § 1° e § 2° do art. 45 da Lei n° 8.112, de 1990. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de agosto de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 056, DE 04 DE AGOSTO 
DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.119, de 25 de 
maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União no dia 26, do mesmo mês e ano, que "Reabre o 
prazo de opção para o regime de previdência complementar e altera a Lei n° 12.618, de 30 de abril de 
2012", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2022 
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Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/INFRA N° 006, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU 
de 02.08.2022 - Edição Extra) 

Regula o Benefício Emergencial devido aos Transportadores Autônomos de Cargas, instituído 
pela Emenda Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022, para enfrentamento do estado de 
emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 
combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. (Processo n° 
19965.104044/2022-51). 

OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E DA INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e os art. 48-
A e art. 35 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 5° da Emenda 
Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria regula o benefício emergencial devido aos transportadores autônomos de cargas, 
instituído pela Emenda Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022, para enfrentamento do estado de 
emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e 
seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. 

Art. 2° O Benefício Emergencial devido aos Transportadores Autônomos de Cargas, referente ao 
período de 1° de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, será pago em seis parcelas mensais, no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), aos Transportadores Autônomos de Cargas de que trata o inciso 
I do art. 2° da Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007, devidamente cadastrados no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas até a data de 31 de maio de 2022, observado o limite global de 
R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais). 

§ 1° O benefício de que trata o caput será concedido: 

I - para cada Transportador Autônomo de Cargas, independentemente do número de veículos que 
possuir; e 

II - independentemente da comprovação da aquisição de óleo diesel. 

§ 2° Para fins de implementação da política pública de que trata esta Portaria consideram-se como 
devidamente cadastrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas todos os 
Transportadores Autônomos de Cargas com registro na situação "Ativo" no banco de dados fornecido 
pela Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

§ 3° Os Transportadores Autônomos de Cargas cujos registros estejam com situação cadastral 
"Pendente" ou "Suspenso" poderão, a qualquer tempo, efetuar a regularização de seus registros junto à 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a fim de que convertam seus cadastros para a situação 
"Ativo" e se habilitem para fazer jus às parcelas vincendas e subsequentes à regularização, observado o 
cronograma de pagamentos a ser estabelecido pelo MTP. 

§ 4° Os Transportadores Autônomos de Cargas cujos registros estejam com situação "Ativo" e que, 
durante a vigência do benefício, por quaisquer motivos, venham a figurar como "Pendente" ou 
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"Suspenso", perderão o direito ao benefício de que se trata esta Portaria, até a efetiva regularização de 
seus registros junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

Art. 3° A Agência Nacional de Transportes Terrestres, entidade vinculada ao Ministério da Infraestrutura, 
fornecerá a relação dos Transportadores Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas em 31 de maio de 2022. 

Parágrafo Único. A Agência Nacional de Transportes Terrestres encaminhará mensalmente ao 
Ministério do Trabalho e Previdência a relação dos Transportadores Autônomos de Cargas que se 
encontram na situação "Ativo" no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, 
conforme cronograma a ser estabelecido pelo Ministério do Trabalho e Previdência. 

Art. 4° O benefício emergencial de que trata esta Portaria não será pago ao beneficiário que: 

I - esteja com o Cadastro de Pessoa Física (CPF) pendente de regularização junto à Receita Federal do 
Brasil, em situação suspensa, cancelada, nula, ou de titular falecido; 

II - tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza 
ou do auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; ou 

III - seja titular de benefício por incapacidade permanente para o trabalho. 

§ 1° Para fins da verificação dos requisitos previstos no caput, serão utilizadas as informações 
disponíveis nas bases de dados governamentais no momento do processamento. 

§ 2° A elegibilidade, para fins de recebimento dos benefícios emergenciais, de que trata esta Portaria, 
poderá ser revisada nos meses subsequentes, por meio da verificação do enquadramento nas hipóteses 
previstas no caput. 

§ 3° Será considerado inelegível o beneficiário com indicativo de óbito no Sistema de Controle de Óbitos, 
ou no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil. 

Art. 5° O benefício emergencial de que trata esta Portaria não será pago cumulativamente com o 
benefício emergencial devido aos motoristas de táxi, previsto no inciso VI, do artigo 5° da Emenda 
Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022. 

Art. 6° A instituição financeira federal operadora realizará o pagamento do benefício de que trata esta 
Portaria por meio de poupança social digital, de que trata a Lei 14.075, de 22 de outubro de 2020. 

§ 1° Os recursos relativos ao benefício de que trata esta Portaria, creditados nos termos do disposto no 
caput, não movimentados no prazo de noventa dias, contados da data do depósito, retornarão para a 
União. 

§ 2° Aplica-se o disposto no inciso IV do § 3° do art. 1° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 
2001, na hipótese de o beneficiário em cujo nome foi aberta a conta do tipo poupança social digital negar 
a sua titularidade, situação na qual as respectivas operações serão comunicadas às autoridades 
competentes. 

§ 3° O benefício de que trata esta Portaria será considerado aceito pela movimentação dos valores 
depositados. 

Art. 7° Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação mensal dos 
requisitos para concessão do benefício de que trata esta Portaria constantes das bases de dados de que 
sejam detentores, nos termos do Decreto n° 10.046, de 09 de outubro de 2019, observadas as 
disposições da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art80
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php#art5_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_123_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14075_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp#art1_p3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
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§ 1° A responsabilidade civil e criminal pela veracidade das informações cadastrais é do próprio 
beneficiário, que a atestará no momento do aceite do benefício. 

§ 2° As alterações nas bases de dados necessárias para o reconhecimento do direito aos benefícios de 
que trata esta Portaria deverão ser providenciadas diretamente pelos interessados junto aos órgãos 
responsáveis e observarão os procedimentos vigentes. 

Art. 8° Constatada irregularidade que ocasione o pagamento indevido do benefício de que trata esta 
Portaria, as seguintes medidas poderão ser adotadas pelo Ministério do Trabalho e Previdência, com 
apoio de outros órgãos federais, no que couber: 

I - o cancelamento do benefício irregular; e 

II - a notificação ao Transportador Autônomo de Cargas para restituição voluntária dos valores recebidos 
indevidamente, por meio de Guia de Recolhimento da União emitida por sistema próprio de devolução. 

Parágrafo único. Caso o beneficiário não restitua os valores voluntariamente, será observado rito 
próprio de constituição de crédito da União. 

Art. 9° As informações sobre os resultados do processamento e os pagamentos realizados poderão ser 
consultados em sítio eletrônico, acessível no endereço https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/assuntos/beneficio-caminhoneiro. 

Art. 10. Os casos omissos e eventuais dúvidas existentes serão dirimidos pelo MTP. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 
Ministro de Estado da Infraestrutura 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.043, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 
Altera o Livro V das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os 
procedimentos acerca de Acumulação de Benefícios no âmbito do INSS, aprovado pela 
Portaria DIRBEN/INSS n° 994, de 28 de março de 2022. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 
2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.017740/2021-43, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro V das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os 
procedimentos acerca de Acumulação de Benefícios no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria 
DIRBEN/INSS n° 994, de 28 de março de 2022, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3°-A Para a aposentadoria por incapacidade permanente, a autodeclaração de que trata o § 5° do 
art. 3° será exigida após o processamento da concessão do benefício. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#livro5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3a
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§ 1° O segurado ou beneficiário será notificado, via carta de concessão, para apresentar a 
autodeclaração em até até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de despacho do benefício - 
DDB, sob pena de suspensão do pagamento do benefício. 

§ 2° A autodeclaração deverá ser realizada por meio do formulário eletrônico do serviço "Informar sobre 
Recebimento de Benefício em Outro Regime de Previdência", através dos canais remotos Meu INSS ou 
Central de Teleatendimento 135, servindo também como requerimento de reativação do benefício. 

§ 3° Transcorrido o prazo de que trata o §1°, sem apresentação da autodeclaração de recebimento de 
aposentadoria ou pensão em outro regime de previdência social, o benefício será suspenso 
automaticamente pelo motivo 92 - NAO APRES.DEC.REC.BENEF RPPS. 

§ 4° Após 6 (seis) meses de suspensão, o benefício será cessado pelo motivo 109 - NAO APRES. DEC. 
REC. BEN. RPPS. 

Art. 3°-B A reativação dos benefícios suspensos ou cessados na forma dos §§ 3° e 4° do art. 3°-A, 
poderá ser realizada somente mediante apresentação da autodeclaração, utilizando o motivo 51 - 
APRES.DEC.RECEB.BENEF.RPPS, devendo haver o cadastramento prévio da acumulação ou 
informação de que não há recebimento de outro benefício no aplicativo PLENUS/SISBEN/ACUMULA, 
opções 1 - INCRPPS ou 7 - SEMRPPS, respectivamente. 

§ 1° Existindo a necessidade de encontro de contas, deverá ser cadastrada a tarefa 
"ACUMULA_acerto_de_contas" de que trata o artigo 5° da Portaria Conjunta DIRBEN/DIRAT/INSS n° 
33, de 7 de abril de 2021. 

§ 2° A reativação do benefício poderá ser realizada antes da conclusão do acerto de contas referido no § 
1°." (NR) 

Art. 2° O serviço "Informar sobre Recebimento de Benefício em Outro Regime de Previdência" será 
operacionalizado na CEAB/MAN. 

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor 10 (dez) dias após a data de sua publicação. 

EDSON AKIO YAMADA 

 

PORTARIA MTP N° 2.175, DE 28 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 06 - Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI. (Processo n° 19966.101223/2021-46). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os art. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto n° 11.068, de 10 de 
maio de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 06 (NR-06) - Equipamentos de Proteção Individual - EPI passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto nos art. 117 e 118 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 
2021, que a NR-06 e seus anexos sejam interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_994_2022.php#art3b_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art118
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
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Regulamento Tipificação 
NR-06 NR Especial 

Anexo I  Tipo 1 

Art. 3° Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes portarias: 

I - Portaria SNT/DSST n° 5, de 28 de outubro de 1991; 

II - Portaria DNSST n° 2, de 20 de maio de 1992; 

III - Portaria DNSST n° 6, de 19 de agosto de 1992; 

IV - Portaria SSST n° 26, de 29 de dezembro de 1994; 

V - Portaria SIT n° 25, de 15 de outubro de 2001; 

VI - Portaria SIT n° 108, de 30 de dezembro de 2004; 

VII - Portaria SIT n° 191, de 4 de dezembro de 2006; 

VIII - Portaria SIT n° 194, de 22 de dezembro de 2006; 

IX - Portaria SIT n° 107, de 25 de agosto de 2009; 

X - Portaria SIT n° 194, de 7 de dezembro de 2010; 

XI - Portaria SIT n° 292, de 8 de dezembro de 2011; 

XII - Portaria MTE n° 1.134, de 23 de julho de 2014; 

XIII - Portaria MTE n° 505, de 16 de abril de 2015; 

XIV - Portaria MTb n° 870, de 6 de julho de 2017; e 

XV - Portaria MTb n° 877, de 24 de outubro de 2018. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO 

NR-06 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

6.1 Objetivo 

6.1.1 O objetivo desta Norma Regulamentadora - NR é estabelecer os requisitos para aprovação, 
comercialização, fornecimento e utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 

6.2 Campo de aplicação 

6.2.1 As disposições desta NR se aplicam às organizações que adquiram EPI, aos trabalhadores que os 
utilizam, assim como aos fabricantes e importadores de EPI. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp#anexo_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria25_sit_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p04/portaria108_sit_dsst_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p06/portaria191_sit_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p09/portaria107_sit_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria194_sit_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria292_sit_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1134_mte_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_mte_505_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mt_870_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mtb_877_2018.php
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6.2.1.1 Para os fins de aplicação desta NR considera-se fabricante a pessoa jurídica estabelecida em 
território nacional que fabrica o EPI ou o manda projetar ou fabricar, assumindo a responsabilidade pela 
fabricação, desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda, e que o comercializa sob seu nome 
ou marca. 

6.2.1.2 Para os fins de aplicação desta NR considera-se importador a pessoa jurídica estabelecida em 
território nacional que, sob seu nome ou marca, importa e assume a responsabilidade pela 
comercialização, desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda do EPI. 

6.2.1.2.1 Equiparam-se a importador o adquirente da importação por conta e ordem de terceiro e o 
encomendante predeterminado da importação por encomenda previstos na legislação nacional. 

6.3 Disposições gerais 

6.3.1 Para os fins de aplicação desta NR considera-se EPI o dispositivo ou produto de uso individual 
utilizado pelo trabalhador, concebido e fabricado para oferecer proteção contra os riscos ocupacionais 
existentes no ambiente de trabalho, conforme previsto no Anexo I. 

6.3.2 Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Individual todo aquele utilizado pelo 
trabalhador, composto por vários dispositivos que o fabricante tenha conjugado contra um ou mais riscos 
ocupacionais existentes no ambiente de trabalho. 

6.3.3 As solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no Anexo I sejam considerados 
como EPI, bem como as propostas para reexame daqueles ora elencados, devem ser avaliadas pelo 
órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

6.4 Comercialização e utilização 

6.4.1 O EPI, de fabricação nacional ou importado, só pode ser posto à venda ou utilizado com a 
indicação do Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo órgão de âmbito nacional competente em 
matéria de segurança e saúde no trabalho. 

6.5 Responsabilidades da organização 

6.5.1 Cabe à organização, quanto ao EPI: 

a) adquirir somente o aprovado pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho; 

b) orientar e treinar o empregado; 

c) fornecer ao empregado, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, nas situações previstas no subitem 1.5.5.1.2 da Norma Regulamentadora n° 01 (NR-01) 
- Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, observada a hierarquia das medidas de 
prevenção; 

d) registrar o seu fornecimento ao empregado, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, 
inclusive, por sistema biométrico; 

e) exigir seu uso; 

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica, quando aplicáveis esses procedimentos, 
em conformidade com as informações fornecidas pelo fabricante ou importador; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.5.1.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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g) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; e 

h) comunicar ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho 
qualquer irregularidade observada. 

6.5.1.1 O sistema eletrônico, para fins de registro de fornecimento de EPI, caso seja adotado, deve 
permitir a extração de relatórios. 

6.5.1.2 Quando inviável o registro de fornecimento de EPI descartável e creme de proteção, cabe à 
organização garantir sua disponibilização, na embalagem original, em quantidade suficiente para cada 
trabalhador nos locais de trabalho, assegurando-se imediato fornecimento ou reposição. 

6.5.1.2.1 Caso não seja mantida a embalagem original, deve-se disponibilizar no local de fornecimento 
as informações de identificação do produto, nome do fabricante ou importador, lote de fabricação, data 
de validade e CA do EPI. 

6.5.1.3 A organização pode estabelecer procedimentos específicos para a higienização, manutenção 
periódica e substituição de EPI, referidas nas alíneas "f" e "g" do item 6.5.1, com a correspondente 
informação aos empregados envolvidos, nos termos do capítulo 6.7. 

6.5.2 A organização deve selecionar os EPI, considerando: 

a) a atividade exercida; 

b) as medidas de prevenção em função dos perigos identificados e dos riscos ocupacionais avaliados; 

c) o disposto no Anexo I; 

d) a eficácia necessária para o controle da exposição ao risco; 

e) as exigências estabelecidas em normas regulamentadoras e nos dispositivos legais; 

f) a adequação do equipamento ao empregado e o conforto oferecido, segundo avaliação do conjunto de 
empregados; e 

g) a compatibilidade, em casos que exijam a utilização simultânea de vários EPI, de maneira a assegurar 
as respectivas eficácias para proteção contra os riscos existentes. 

6.5.2.1 A seleção do EPI deve ser registrada, podendo integrar ou ser referenciada no Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR. 

6.5.2.1.1 Para as organizações dispensadas de elaboração do PGR, deve ser mantido registro que 
especifique as atividades exercidas e os respectivos EPI. 

6.5.2.2 A seleção do EPI deve ser realizada pela organização com a participação do Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver, após 
ouvidos empregados usuários e a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA ou nomeado. 

6.5.2.3 A seleção do EPI deve ser revista nas situações previstas no subitem 1.5.4.4.6 da NR-01, 
quando couber. 

6.5.3 A seleção, uso e manutenção de EPI deve, ainda, considerar os programas e regulamentações 
relacionados a EPI. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.4.4.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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6.5.4 A seleção do EPI deve considerar o uso de óculos de segurança de sobrepor em conjunto com 
lentes corretivas ou a adaptação do EPI, sem ônus para o empregado, quando for necessária a 
utilização de correção visual pelo empregado no desempenho de suas funções. 

6.6 Responsabilidades do trabalhador 

6.6.1 Cabe ao trabalhador, quanto ao EPI: 

a) usar o fornecido pela organização, observado o disposto no item 6.5.2; 

b) utilizar apenas para a finalidade a que se destina; 

c) responsabilizar-se pela limpeza, guarda e conservação; 

d) comunicar à organização quando extraviado, danificado ou qualquer alteração que o torne impróprio 
para uso; e 

e) cumprir as determinações da organização sobre o uso adequado. 

6.7 Treinamentos e informações em segurança e saúde no trabalho 

6.7.1 As informações e treinamentos referidos nesta NR devem atender às disposições da NR-01. 

6.7.2 Quando do fornecimento de EPI, a organização deve assegurar a prestação de informações, 
observadas as recomendações do manual de instruções fornecidas pelo fabricante ou importador do 
EPI, em especial sobre: 

a) descrição do equipamento e seus componentes; 

b) risco ocupacional contra o qual o EPI oferece proteção; 

c) restrições e limitações de proteção; 

d) forma adequada de uso e ajuste; 

e) manutenção e substituição; e 

f) cuidados de limpeza, higienização, guarda e conservação. 

6.7.2.1 A organização deve realizar treinamento acerca do EPI a ser fornecido, quando as características 
do EPI requeiram, observada a atividade realizada e as exigências estabelecidas em normas 
regulamentadoras e nos dispositivos legais. 

6.8 Responsabilidades de fabricantes e importadores 

6.8.1 Cabe ao fabricante e ao importador de EPI: 

a) comercializar ou colocar à venda somente o EPI portador de CA, emitido pelo órgão de âmbito 
nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

b) comercializar o EPI com manual de instruções em língua portuguesa, orientando sua utilização, 
manutenção, processos de limpeza e higienização, restrição e demais referências ao seu uso; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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c) comercializar o EPI com as marcações previstas nesta norma; 

d) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI que deu origem ao CA; e 

e) promover, quando solicitado e se tecnicamente possível, a adaptação do EPI detentor de CA para 
pessoas com deficiência, preservando a sua eficácia. 

6.8.1.1 As informações sobre os processos de limpeza e higienização do EPI devem indicar, quando for 
o caso, o número de higienizações acima do qual não é possível garantir a manutenção da proteção 
original, sendo necessária a substituição do equipamento. 

6.8.1.2 Salvo disposição em contrário da norma técnica de avaliação, o manual de instruções do EPI 
pode ser disponibilizado em meio eletrônico, desde que presentes na embalagem final ou no próprio EPI: 

a) a descrição; 

b) os materiais de composição; 

c) as instruções de uso; 

d) a indicação de proteção oferecida; 

e) as restrições e as limitações do equipamento; e 

f) o meio de acesso eletrônico ao manual completo do equipamento. 

6.9 Certificado de Aprovação - CA 

6.9.1 Os procedimentos para emissão e renovação de CA são estabelecidos em regulamento emitido 
pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

6.9.2 O CA concedido ao EPI tem validade vinculada ao prazo da avaliação da conformidade definida em 
regulamento emitido pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho. 

6.9.2.1 O EPI deve ser comercializado com o CA válido. 

6.9.2.1.1 Após adquirido, o fornecimento do EPI deve observar as condições de armazenamento e o 
prazo de validade do equipamento informados pelo fabricante ou importador. 

6.9.3 Todo EPI deve apresentar, em caracteres indeléveis, legíveis e visíveis, marcações com o nome 
comercial do fabricante ou do importador, o lote de fabricação e o número do CA. 

6.9.3.1 Na impossibilidade de cumprir o determinado no item 6.9.3, pode ser autorizada forma alternativa 
de gravação, devendo esta constar do CA. 

6.9.4 É vedada a cessão de uso do CA emitido a determinado fabricante ou importador para que outro 
fabricante ou importador o utilize sem que se submeta ao procedimento regular para a obtenção de CA 
próprio, ressalvados os casos de matriz e filial. 

6.9.5 A adaptação do EPI para uso por pessoa com deficiência feita pelo fabricante ou importador 
detentor do CA, prevista no item 6.8.1, não invalida o certificado já emitido, sendo desnecessária a 
emissão de novo CA. 
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6.10 Competências 

6.10.1 Cabe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho: 

a) estabelecer os regulamentos para aprovação de EPI; 

b) emitir ou renovar o CA; 

c) fiscalizar a qualidade do EPI; 

d) solicitar o recolhimento de amostras de EPI ao órgão regional competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho; e 

e) suspender e cancelar o CA. 

6.10.1.1 Caso seja identificada alguma irregularidade ou em caso de denúncia fundamentada, o órgão 
de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho pode requisitar amostras 
de EPI ao fabricante ou importador. 

ANEXO I 
LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

A.1 - Capacete: 

a) capacete para proteção contra impactos de objetos sobre o crânio; 

b) capacete para proteção contra choques elétricos; e 

c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos. 

A.2 - Capuz ou balaclava: 

a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes térmicos; 

b) capuz para proteção do crânio, face e pescoço contra agentes químicos; 

c) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes abrasivos e escoriantes; e 

d) capuz para proteção do crânio e pescoço contra umidade proveniente de operações com utilização de 
água. 

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE 

B.1 - Óculos: 

a) óculos para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes; 

b) óculos para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

c) óculos para proteção dos olhos contra radiação ultravioleta; 
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d) óculos para proteção dos olhos contra radiação infravermelha; e 

e) óculos de tela para proteção limitada dos olhos contra impactos de partículas volantes (em 
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 2008.38.11.001984-6, em trâmite na 2ª Vara do 
Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Divinópolis/MG). 

B.2 - Protetor facial: 

a) protetor facial para proteção da face contra impactos de partículas volantes; 

b) protetor facial para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

c) protetor facial para proteção da face contra radiação infravermelha; 

d) protetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta; e 

e) protetor facial para proteção da face contra agentes térmicos. 

B.3 - Máscara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas volantes, radiação 
ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa. 

C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

C.1 - Protetor auditivo: 

a) protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão sonora 
superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n° 1 e 2; 

b) protetor auditivo de inserção para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão sonora 
superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n° 1 e 2; e 

c) protetor auditivo semiauricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão sonora 
superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n° 1 e 2. 

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

D.1 - Respirador purificador de ar não motorizado: 

a) peça semifacial filtrante para partículas PFF1 para proteção das vias respiratórias contra poeiras e 
névoas; 

b) peça semifacial filtrante para partículas PFF2 para proteção das vias respiratórias contra poeiras, 
névoas e fumos; 

c) peça semifacial filtrante para partículas PFF3 para proteção das vias respiratórias contra poeiras, 
névoas, fumos e radionuclídeos; 

d) peça um quarto facial ou semifacial com filtros para partículas classe P1, para proteção das vias 
respiratórias contra poeiras e névoas; peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros para 
partículas classe P2, para proteção das vias respiratórias contra poeira, névoas e fumos, ou com filtros 
para partículas classe P3, para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas, fumos ou 
radionuclídeos; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_ii
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e) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros químicos para proteção das vias 
respiratórias contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção das vias respiratórias 
contra gases e vapores e/ou material particulado. 

D.2 - Respirador purificador de ar motorizado: 

a) sem vedação facial tipo touca com anteparo tipo protetor facial, capuz ou capacete com filtros para 
partículas para proteção das vias respiratórias contra material particulado; ou com filtros químicos para 
proteção contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção contra material particulado 
e/ou gases e vapores; e 

b) com vedação facial tipo peça semifacial ou facial inteira com filtros para partículas para proteção das 
vias respiratórias contra material particulado; ou com filtros químicos para proteção contra gases e 
vapores; ou com filtros combinados para proteção contra material particulado e/ou gases e vapores. 

D.3 - Respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido: 

a) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz, protetor facial ou capacete, para proteção das vias 
respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao nível do mar; 

b) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete, para proteção das vias respiratórias em 
operações de jateamento e em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao nível do 
mar; 

c) com vedação facial de fluxo contínuo tipo peça semifacial ou facial inteira, para proteção das vias 
respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao nível do mar; 

d) de demanda com ou sem pressão positiva, com peça semifacial ou facial inteira, para proteção das 
vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao nível do mar; e 

e) de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, combinado com cilindro auxiliar para fuga, 
para proteção das vias respiratórias em atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e à Saúde - IPVS. 

D.4 - Respirador de adução de ar tipo máscara autônoma: 

a) de circuito aberto de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, para proteção das vias 
respiratórias em atmosferas IPVS; e 

b) de circuito fechado de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, para proteção das vias 
respiratórias em atmosferas IPVS. 

D.5 - Respirador de fuga: 

a) tipo purificador de ar para fuga, com bocal e pinça nasal, capuz ou peça facial, para proteção das vias 
respiratórias contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos ou combinados, ou contra 
material particulado, quando utilizado com filtros para partículas ou combinados, em condições de 
escape de atmosferas perigosas com concentração de oxigênio maior que 18% ao nível do mar; e 

b) tipo máscara autônoma para fuga, com bocal e pinça nasal, capuz ou peça facial inteira, para 
proteção das vias respiratórias em condições de escape de atmosferas IPVS. 

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

E.1 - Vestimentas: 
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a) vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos; 

b) vestimenta para proteção do tronco contra agentes mecânicos; 

c) vestimenta para proteção do tronco contra agentes químicos; 

d) vestimenta para proteção do tronco contra radiação ionizante; 

e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica; e 

f) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com utilização de água. 

E.2 - Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando arma de fogo, 
para proteção do tronco contra agentes mecânicos. 

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES 

F.1 - Luvas: 

a) luvas para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) luvas para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes; 

c) luvas para proteção das mãos contra choques elétricos; 

d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos; 

e) luvas para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luvas para proteção das mãos contra agentes químicos; 

g) luvas para proteção das mãos contra vibrações; 

h) luvas para proteção contra umidade proveniente de operações com utilização de água; e 

i) luvas para proteção das mãos contra radiação ionizante. 

F.2 - Creme protetor de segurança para proteção dos membros superiores contra agentes químicos. 

F.3 - Manga: 

a) manga para proteção do braço e do antebraço contra choques elétricos; 

b) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes abrasivos e escoriantes; 

c) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes cortantes e perfurantes; 

d) manga para proteção do braço e do antebraço contra umidade proveniente de operações com 
utilização de água; 

e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes térmicos; e 
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f) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes químicos. 

F.4 - Braçadeira: 

a) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes cortantes; e 

b) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes escoriantes. 

F.5 - Dedeira para proteção dos dedos contra agentes abrasivos e escoriantes. 

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES 

G.1 - Calçado: 

a) calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos; 

b) calçado para proteção dos pés contra choques elétricos; 

c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos; 

d) calçado para proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes; 

e) calçado para proteção dos pés contra agentes cortantes e perfurantes; 

f) calçado para proteção dos pés e pernas contra umidade proveniente de operações com utilização de 
água; e 

g) calçado para proteção dos pés e pernas contra agentes químicos. 

G.2 - Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas. 

G.3 - Perneira: 

a) perneira para proteção da perna contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) perneira para proteção da perna contra agentes cortantes e perfurantes; 

c) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos; 

d) perneira para proteção da perna contra agentes químicos; e 

e) perneira para proteção da perna contra umidade proveniente de operações com utilização de água. 

G.4 - Calça: 

a) calça para proteção das pernas contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) calça para proteção das pernas contra agentes cortantes e perfurantes; 

c) calça para proteção das pernas contra agentes químicos; 

d) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos; 
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e) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de operações com utilização de água; e 

f) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica. 

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO 

H.1 - Macacão: 

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes térmicos; 

b) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes químicos; 

c) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade proveniente de 
operações com utilização de água; e 

d) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade proveniente de 
precipitação pluviométrica. 

H.2 - Vestimenta de corpo inteiro: 

a) vestimenta para proteção de todo o corpo contra agentes químicos; 

b) vestimenta condutiva para proteção de todo o corpo contra choques elétricos; 

c) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de operações com utilização de 
água; e 

d) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica. 

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL 

I.1 - Cinturão de segurança com dispositivo trava-queda para proteção do usuário contra quedas em 
operações com movimentação vertical ou horizontal. 

I.2 - Cinturão de segurança com talabarte: 

a) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda em trabalhos 
em altura; e 

b) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda no 
posicionamento em trabalhos em altura. 

Glossário 

Adquirente da importação por conta e ordem de terceiro: a pessoa jurídica que realiza transação 
comercial de compra e venda da mercadoria no exterior, em seu nome e com recursos próprios, e 
contrata o importador por conta e ordem para promover o despacho aduaneiro de importação. 

Aprovação de EPI: emissão do CA pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho. 

Avaliação de conformidade: demonstração de que os requisitos especificados são atendidos. 
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Certificado de Aprovação: documento emitido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança 
e saúde no trabalho autorizando a comercialização e utilização do EPI no território nacional. 

Encomendante predeterminado: a pessoa jurídica que contrata o importador por encomenda para 
realizar a transação comercial de compra e venda de mercadoria estrangeira a ser importada, o 
despacho aduaneiro de importação e a revenda ao próprio encomendante predeterminado. 

Higienização: remoção de contaminantes que necessitam de cuidados ou procedimentos específicos. 
Contempla os processos de descontaminação e desinfecção. 

Limpeza: remoção de sujidades e resíduos de forma manual ou mecânica, utilizando produtos de uso 
comum, tais como água, detergente, sabão ou sanitizante. 

Nome comercial: Para fins desta NR, é considerada a razão social ou nome fantasia, que conste no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, ou, ainda, marca 
registrada da qual o fabricante ou importador do EPI seja o detentor. 

Sistema biométrico: Para fins desta NR, é considerado o sistema que analisa características físicas para 
identificar de forma inequívoca um indivíduo, como por exemplo impressão digital, reconhecimento facial 
e íris. 

 

PORTARIA MTP N° 2.188, DE 28 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 08 - Edificações. (Processo n° 
19966.100840/2022-13). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os art. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto n° 11.068, de 10 de 
maio de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 08 (NR-08) - Edificações passa a vigorar com a redação constante 
do Anexo. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, 
que a NR-08 seja interpretada com a tipificação de NR Especial. 

Art. 3° Revogam-se as seguintes portarias: 

I - Portaria SSMT n° 12, de 12 de junho de 1983; 

II - Portaria SIT/DSST n° 23, de 9 de outubro de 2001; e 

III - Portaria SIT n° 222, de 06 de maio de 2011. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor em 1° de setembro de 2022. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO 
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NR-08 - EDIFICAÇÕES 

8.1 Objetivo 

8.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos que devem ser atendidos nas edificações 
para garantir segurança e conforto aos trabalhadores. 

8.2 Campo de aplicação 

8.2.1 As medidas de prevenção estabelecidas nesta Norma se aplicam às edificações onde se 
desenvolvam atividades laborais. 

8.3 Requisitos de segurança e saúde 

8.3.1 Os locais de trabalho devem ter a altura do piso ao teto, pé-direito, de acordo com o código de 
obras local ou posturas municipais, atendido o previsto em normas técnicas oficiais e as condições de 
segurança, conforto e salubridade, estabelecidas em Normas Regulamentadoras. 

8.3.2 Circulação 

8.3.2.1 Os pisos dos locais de trabalho não devem apresentar saliências, nem depressões, que 
prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais. 

8.3.2.2 As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que impeçam a queda de 
pessoas ou objetos. 

8.3.2.3 Os pisos, as escadas fixas e as rampas devem ser projetados, construídos e mantidos em 
condições de suportar as cargas permanentes e móveis a que se destinam, de acordo com as normas 
técnicas oficiais. 

8.3.2.4 Nos pisos, escadas fixas, rampas, corredores e passagens dos locais de trabalho, onde houver 
risco de escorregamento, devem ser empregados materiais ou sistemas antiderrapantes. 

8.3.2.5 Os andares acima do solo devem dispor de proteção contra queda de pessoas ou objetos, de 
acordo com a legislação municipal e as normas técnicas oficiais, atendidas as condições de segurança e 
conforto. 

8.3.3 Proteção contra intempéries 

8.3.3.1 As partes externas, bem como todas as que separem unidades autônomas de uma edificação, 
ainda que não acompanhem sua estrutura, devem, obrigatoriamente, observar as normas técnicas 
oficiais relativas à resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico, 
resistência estrutural e impermeabilidade. 

8.3.3.2 Os pisos e as paredes dos locais de trabalho devem ser, quando aplicável, impermeabilizados e 
protegidos contra a umidade. 

8.3.3.3 As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as chuvas. 

8.3.3.4 As edificações dos locais de trabalho devem ser projetadas e construídas conforme a 
necessidade do ambiente de modo a evitar insolação excessiva ou falta de insolação. 
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PORTARIA MTP N° 2.189, DE 28 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 14 - Fornos. (Processo n° 
19966.100840/2022-13). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os art. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto n° 11.068, de 10 de 
maio de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 14 (NR-14) - Fornos passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, 
que a NR-14 seja interpretada com a tipificação de NR Especial. 

Art. 3° Revoga-se a Portaria SSMT n° 12, de 12 de junho de 1983. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor em 1° de setembro de 2022. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO 

NR-14 - FORNOS 

14.1 Objetivo 

14.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR visa estabelecer requisitos para a operação de fornos com 
segurança. 

14.2 Campo de aplicação 

14.2.1 As medidas de prevenção estabelecidas nesta Norma se aplicam às organizações que utilizem 
fornos em seus processos produtivos. 

14.3 Medidas de Prevenção 

14.3.1 Os fornos, para qualquer utilização, devem ser construídos solidamente, revestidos com material 
refratário, de forma que o calor radiante não ultrapasse os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 
- Atividades e operações insalubres. 

14.3.2 Os fornos devem ser instalados: 

a) em conformidade com o disposto em normas técnicas oficiais; 

b) em locais que ofereçam segurança e conforto aos trabalhadores; e 

c) de forma a evitar o acúmulo de gases nocivos e as altas temperaturas em áreas vizinhas. 

14.3.2.1 As escadas e plataformas dos fornos devem ser construídas de modo a garantir aos 
trabalhadores o acesso e a execução de suas tarefas com segurança. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_14.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_14.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
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14.3.3 Os fornos que utilizam combustíveis gasosos ou líquidos devem ter sistemas de proteção para 
evitar: 

a) explosão por falha da chama de aquecimento e/ou no acionamento do queimador; e 

b) retrocesso da chama. 

14.3.4 Os fornos devem ser dotados de chaminé suficientemente dimensionada para a livre saída dos 
gases de combustão, de acordo com normas técnicas oficiais. 

 

2.03 FGTS e GEFIP 
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 057, DE 
04 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.105, de 17 de março de 
2022, que "Dispõe sobre a possibilidade de movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 15 de julho de 2022. 

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2022 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA PGFN/ME N° 6.757, DE 29 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 01.08.2022) 
Regulamenta a transação na cobrança de créditos da União e do FGTS. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
14, caput e parágrafo único, da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n° 147, 
de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro 
de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os 
parâmetros para aceitação da transação individual, a concessão de descontos relativos a créditos da 
Fazenda Pública e os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização da 
transação na cobrança da dívida ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
cuja inscrição e administração incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos princípios e dos objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS 

Art. 2° São princípios aplicáveis à transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/22/medida_provisoria_1105_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/22/medida_provisoria_1105_2022.php
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I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

II - concorrência leal entre os contribuintes; 

III - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal; 

IV - redução de litigiosidade; 

V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança; 

VI - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos devedores inscritos em dívida 
ativa da União e do FGTS; 

VII - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de transação; 

VIII - atendimento ao interesse público; e 

IX - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, nos 
termos da lei. 

Art. 3° São objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito passivo, a fim 
de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica; 

II - assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas públicas; 

III - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a equilibrar 
os interesses da União e dos contribuintes e destes com os do FGTS; 

IV - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos 
gravosa para União, para o FGTS e para os contribuintes; e 

V - assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para retomada do cumprimento 
voluntário das obrigações tributárias e fundiárias correntes. 

Seção II 
Das modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS 

Art. 4° São modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

I - transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 

III - transação individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União e do FGTS, inclusive a 
simplificada. 

Seção III 
Das obrigações 
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Art. 5° Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos em Edital ou na proposta individual, em 
quaisquer das modalidades de transação de que trata esta Portaria, o devedor obriga-se a: 

I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica 
ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo; 

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

IV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
Edital ou na proposta; 

VI - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas; 

VII - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
precatórios federais de que seja credor; 

VIII - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, 
patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiu 
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 

IX - renunciar, quando for o caso, a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se 
fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos 
na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, 
nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - 
Código de Processo Civil; 

X - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

XI - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação; e 

XII - a proceder à individualização dos valores recolhidos nas contas vinculadas dos respectivos 
trabalhadores, quando for o caso. 

Parágrafo único. Nas transações firmadas com Estados e Municípios é obrigatória a inserção de 
cláusula autorizativa da dedução dos valores devidos dos montantes a serem repassados relacionados 
às respectivas cotas nos Fundos de Participação. 

Art. 6° São obrigações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

I - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica do devedor, inclusive os critérios para 
definição de sua capacidade de pagamento e do grau de recuperabilidade de seus débitos, bem como 
das situações impeditivas à transação e demais circunstâncias relativas à sua condição perante a dívida 
ativa da União e do FGTS; 
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II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no momento da adesão à 
transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com concessão de 
prazo para regularização do vício; e 

IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os sujeitos passivos, bem como as respectivas 
obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo. 

Seção IV 
Das exigências 

Art. 7° As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências: 

I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão; 

II - manutenção das garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação envolver 
parcelamento, moratória ou diferimento; e 

III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens móveis ou 
imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou 
recebíveis futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Seção V 
Das concessões 

Art. 8° As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões, observados os limites previstos na 
legislação de regência da transação: 

I - oferecimento de descontos e a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) aos débitos considerados irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - possibilidade de parcelamento; 

III - possibilidade de diferimento ou moratória, ressalvados os débitos de FGTS inscritos em dívida ativa; 

IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 

V - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens; e 

VI - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União, 
reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de terceiros, para 
fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, observado o procedimento previsto 
nesta Portaria. 

Parágrafo único. Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do crédito, os encargos 
legais acrescidos aos débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 
1.025, de 21 de outubro de 1969, serão obrigatoriamente reduzidos em percentual não inferior ao 
aplicado às multas e aos juros de mora relativos aos créditos a serem transacionados. 
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Art. 9° Quando a transação envolver créditos negociados em parcelamento ativo e em situação regular, 
serão mantidos os benefícios concedidos relativamente às parcelas vencidas e liquidadas, vedada a 
acumulação de descontos entre a transação e o programa de parcelamento. 

§ 1° A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, nos termos deste artigo, é feita de 
forma irretratável e irrevogável e implica sua imediata rescisão, considerando-se o sujeito passivo 
optante notificado das respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade. 

§ 2° Nas hipóteses em que a transação pretendida seja cancelada, rescindida ou não produza efeitos, os 
parcelamentos para os quais houver desistência não serão restabelecidos. 

§ 3° A desistência, cancelamento ou rescisão da transação implica a perda dos benefícios assegurados 
na forma deste artigo, salvo disposição em contrário na norma de regência do parcelamento original. 

Seção VI 
Dos efeitos da transação 

Art. 10. Enquanto não concretizada pelo devedor e aceita pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
a proposta de transação, em quaisquer das modalidades previstas nesta Portaria, não suspende a 
exigibilidade dos créditos nela abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais. 

Parágrafo único. Nas modalidades previstas nos incisos II e III do art. 4° desta Portaria, as partes 
poderão convencionar pela suspensão do processo, conforme disposto no inciso II do caput do art. 313 
do Código de Processo Civil enquanto não assinado o respectivo termo e cumpridos os requisitos para 
sua aceitação. 

Art. 11. A formalização do acordo de transação, quando envolver as concessões descritas nos incisos I, 
II, III e VI do art. 8°, constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelo devedor, dos débitos 
transacionados. 

Art. 12. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos nela 
abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória, suspendem a 
exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 

Art. 13. Os débitos transacionados somente serão extintos quando integralmente cumpridos os 
requisitos previstos no momento da aceitação do acordo. 

Art. 14. O Procurador da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de conveniência e 
oportunidade e desde que não acarrete ônus para União ou para o FGTS, a desistência da execução 
fiscal de débito transacionado, quando inexistentes, nos autos, informações de bens úteis à satisfação, 
parcial ou integral, dos débitos executados. 

Seção VII 
Das vedações 

Art. 15. Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para 
equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, nos termos de regramento 
próprio, é vedada a transação que: 

I - reduza o montante principal do crédito ou conceda descontos sobre quaisquer valores devidos aos 
trabalhadores, conforme critérios estabelecidos pela Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; 

II - reduza multas de natureza penal; 
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III - implique redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos a serem 
transacionados; 

IV - utilize créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em valor superior a 70% 
(setenta por cento) do saldo a ser pago pelo contribuinte; 

V - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e vinte) meses; 

VI - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União ou do FGTS; e 

VII - envolva devedor contumaz. 

§ 1° A redução máxima de que trata o inciso III do caput deste artigo será de até 70% (setenta por 
cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, 
respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição, quando a transação envolver: 

I - pessoa natural, inclusive microempreendedor individual; 

II - microempresa ou empresa de pequeno porte; 

III - Santas Casas de Misericórdia; 

IV - sociedades cooperativas; 

V - demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014; ou 

VI - instituições de ensino. 

§ 2° É vedada a acumulação das reduções oferecidas na transação com quaisquer outras asseguradas 
na legislação em relação aos créditos abrangidos na negociação. 

§ 3° O impedimento de que trata do inciso VII do caput do presente artigo depende de lei específica que 
estabeleça o conceito de devedor contumaz. 

Art. 16. A transação deverá abranger todas as inscrições elegíveis do sujeito passivo, sendo vedada a 
adesão parcial. 

§ 1° Na transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 
poderá combinar uma ou mais modalidades disponíveis, de forma a equacionar todo o passivo fiscal 
elegível. 

§ 2° Em quaisquer das modalidades de transação previstas nesta Portaria, é lícito ao sujeito passivo 
deixar de incluir uma ou mais inscrições no acordo, desde que garantidas, parceladas ou suspensas por 
decisão judicial. 

§ 3° Na transação individual é lícito ao sujeito passivo deixar de incluir uma ou mais inscrições no 
acordo, caso demonstre que sua situação econômica impede o equacionamento de todo o passivo 
elegível. 

§ 4° Na transação que envolva parcelamento de créditos inscritos na dívida ativa do FGTS, o pagamento 
da totalidade dos débitos de contribuição de FGTS rescisório deverá ser realizado na primeira prestação, 
assim como os débitos de contribuições mensais devidas a trabalhadores com vínculos rescindidos à 
época da contratação e que reúnam as condições legais para a utilização de valores de sua conta 
vinculada. 
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Art. 17. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 
da Constituição são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses. 

Art. 18. Aos devedores com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da 
data de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

CAPÍTULO II 
DOS PARÂMETROS PARA ACEITAÇÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL OU POR ADESÃO E DA 
MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS SUJEITAS À TRANSAÇÃO 

Seção I 
Da mensuração do grau de recuperabilidade 

Art. 19. Serão observados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia os seguintes parâmetros, isolada ou 
cumulativamente, para a celebração de transação: 

I - o tempo em cobrança; 

II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos; 

III - a existência de parcelamentos, ativos ou rescindidos; 

IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais; 

V - o custo da cobrança administrativa e judicial; 

VI - o histórico de parcelamentos dos débitos; 

VII - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; e 

VIII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo. 

Art. 20. A situação econômica dos contribuintes será mensurada a partir da verificação das informações 
cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas à Administração Tributária Federal ou aos 
demais órgãos da Administração Pública. 

Art. 21. A capacidade de pagamento será uniforme no âmbito da Administração Tributária Federal, 
decorre da situação econômica do contribuinte e será calculada de forma a estimar se o sujeito passivo 
possui condições de efetuar o pagamento integral dos débitos, no prazo de 5 (cinco) anos, sem 
descontos. 

§ 1° Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para liquidação integral de todo o passivo 
fiscal e do FGTS, nos termos do caput, os prazos ou os descontos serão graduados de acordo com a 
possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos na legislação de regência da 
transação. 

§ 2° Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável, conjuntamente pelo débito, a 
capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante a soma da capacidade de 
pagamento individual de cada integrante do grupo econômico. 

Art. 22. Para mensuração da capacidade de pagamento dos sujeitos passivos, além das informações 
prestadas à Administração Tributária Federal e demais órgãos da Administração Pública, poderão ser 
consideradas informações prestadas no momento da adesão e durante a vigência do acordo. 
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Art. 23. O devedor terá conhecimento da sua capacidade de pagamento e poderá apresentar pedido de 
revisão. 

Art. 24. Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e para os fins das modalidades de 
transação, os créditos serão classificados em ordem decrescente de recuperabilidade, sendo: 

I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 

II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; ou 

IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 

Art. 25. Para os fins do disposto nesta Portaria, são considerados irrecuperáveis os créditos: 

I - inscritos em dívida ativa há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão 
de exigibilidade; 

II - com exigibilidade suspensa por decisão judicial, nos termos do art. 151, IV ou V, da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, há mais de 10 (dez) anos; 

III - de titularidade de devedores: 

a) falidos; 

b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

c) em liquidação judicial; ou 

d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

IV - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no CNPJ seja: 

a) baixado por inaptidão; 

b) baixado por inexistência de fato; 

c) baixado por omissão contumaz; 

d) baixado por encerramento da falência; 

e) baixado pelo encerramento da liquidação judicial; 

f) baixado pelo encerramento da liquidação; 

g) inapto por localização desconhecida; 

h) inapto por inexistência de fato; 

i) inapto omisso e não localização; 

j) inapto por omissão contumaz; 
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k) inapto por omissão de declarações; ou 

l) suspenso por inexistência de fato; 

V - de titularidade de devedores pessoa física com indicativo de óbito; ou 

VI - os respectivos processos de execução fiscal estiverem arquivados com fundamento no art. 40 da Lei 
n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, há mais de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. As situações descritas nos incisos III, IV e V do caput deste artigo devem constar, 
respectivamente, nas bases do CNPJ e do CPF perante a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia até a data da proposta de transação, cabendo ao devedor as medidas 
necessárias à efetivação dos registros. 

Art. 26. Na mensuração da capacidade de pagamento dos entes públicos, suas autarquias e fundações, 
poderão ser excluídas as receitas e transferências vinculadas e as destinadas ao pagamento das 
despesas obrigatórias a que está sujeito o contribuinte. 

Seção II 
Do pedido de revisão quanto à capacidade de pagamento 

Art. 27. O sujeito passivo poderá apresentar pedido de revisão quanto à sua capacidade de pagamento. 

Art. 28. O sujeito passivo terá acesso à metodologia de cálculo e às demais informações utilizadas para 
mensuração da sua capacidade de pagamento: 

I - por meio do REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, disponível no endereço 
<www.regularize.pgfn°gov.br>, ou e-CAC da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, disponível 
no endereço <www.gov.br/receitafederal>, quando se tratar de transação por adesão ou de proposta de 
transação individual formulada pela Administração Tributária Federal; ou 

II - diretamente na unidade responsável pela análise da proposta, quando se tratar de transação 
individual apresentada pelo contribuinte. 

Art. 29. O pedido de revisão será apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - no caso de proposta de transação formulada pela Administração Tributária Federal, individual ou por 
adesão, da data em que o contribuinte tomar conhecimento da capacidade de pagamento informada pelo 
REGULARIZE ou e-CAC; ou 

II - no caso de proposta de transação individual formulada pelo contribuinte, da data em que a unidade 
responsável informar a capacidade de pagamento ao proponente. 

Art. 30. O pedido de revisão, em qualquer caso, deverá ser apresentado exclusivamente pelo 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, indicar o valor da capacidade de pagamento 
estimada pelo próprio contribuinte acompanhado da metodologia de cálculo e documentos que 
sustentem suas alegações, dentre os quais, se for o caso: 

I - laudo técnico firmado por profissional habilitado, bem como do Balanço Patrimonial, da Demonstração 
de Resultados e da Demonstração do Fluxo Líquido de Caixa dos 2 (dois) últimos exercícios e do 
exercício em curso; 

II - relação detalhada do bens e direitos de propriedade do contribuinte, no país ou no exterior, com a 
respectiva localização e destinação, instruída: 



 

  98 

 

a) no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada ou outro 
instrumento que determine a propriedade, cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urbano, ou cópia da última declaração do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), em se tratando de imóvel rural; 

b) no caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 
atualizado, bem como cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA); e 

c) no caso dos demais bens ou direitos, com cópia do documento comprobatório de propriedade e do 
respectivo valor de avaliação. 

III - relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação da natureza, da classificação e do valor atualizado do crédito, discriminando sua origem e o 
regime dos respectivos vencimentos; 

IV - extratos atualizados das contas bancárias e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, com os respectivos saldos na data da impugnação; e 

V - descrição das operações referidas no inciso anterior, inclusive operações de crédito com ou sem 
garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou cessão fiduciária em garantia, 
inclusive cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o contribuinte pessoa jurídica deverá informar se o bem é 
utilizado na atividade operacional da empresa. 

Art. 31. Ao receber o pedido de revisão relativo à capacidade de pagamento, o Procurador da Fazenda 
Nacional deverá verificar se o contribuinte apresentou as informações e a documentação necessária à 
análise do pedido. 

§ 1° Não apresentados os documentos que demonstrem suas alegações, o contribuinte deverá ser 
instado a sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do pedido de revisão, 
facultada a opção pela adesão às propostas de transação disponíveis. 

§ 2° O Procurador da Fazenda Nacional responsável pela análise do pedido poderá requisitar 
informações adicionais, que serão prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis. 

Art. 32. Estando em ordem a documentação e as informações apresentadas, nos termos dos artigos 
antecedentes, a unidade responsável deverá calcular a capacidade de pagamento efetiva do 
contribuinte. 

Art. 33. Compete ao sujeito passivo manter atualizadas suas informações cadastrais, patrimoniais e 
econômico-fiscais junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 34. Julgado procedente o pedido de revisão: 

I - o contribuinte deverá retificar suas declarações fiscais, quando for o caso; e 

II - o Procurador da Fazenda Nacional revisará a capacidade de pagamento do contribuinte. 

CAPÍTULO III 
DOS PARÂMETROS PARA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE 

CÁLCULO NEGATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 
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Art. 35. A exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, após a incidência dos 
descontos ajustados, se houver, será admitida a liquidação de até 70% (setenta por cento) do saldo 
remanescente com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Art. 36. A utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 
será excepcional, quando demonstrada sua imprescindibilidade para composição do plano de 
regularização e somente será cabível: 

I - em relação a créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação, nos termos desta 
Portaria; 

II - para amortizar juros, multa e encargo legal, salvo quando o optante for pessoa jurídica em processo 
de recuperação judicial, ocasião em que poderão amortizar também o principal inscrito, respeitadas as 
demais regras de utilização dos créditos; e 

III - se inexistentes ou esgotados outros créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos 
em decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais expedidos em favor do sujeito passivo. 

Art. 37. É vedada a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL nas transações por adesão e na transação individual simplificada. 

Art. 38. A existência, regularidade escritural, disponibilidade dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e 
de base de cálculo negativa da CSLL deve ser certificada por profissional contábil com registro regular 
no Conselho Regional de Contabilidade. 

Parágrafo único. O profissional de que trata o caput deverá apresentar relatórios analíticos da 
composição, origem, período a que se referem e disponibilidade dos montantes de prejuízo fiscal e de 
base de cálculo negativa da CSLL. 

Art. 39. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional realizará a análise da regularidade da utilização dos 
créditos previstos nesta Portaria, com base nas informações fiscais a serem prestadas pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil acerca da existência e suficiência dos montantes de prejuízo fiscal 
e de base de cálculo negativa da CSLL indicados pelo contribuinte. 

§ 1° A análise de que trata o caput poderá ser realizada até a liquidação integral do acordo ou no prazo 
máximo de 5 (cinco) anos, contados da data de sua celebração, o que for posterior. 

§ 2° A pessoa jurídica que utilizar os créditos previstos neste capítulo deverá manter, durante todo o 
período previsto no parágrafo anterior, os livros e os documentos exigidos pelas normas fiscais, inclusive 
comprobatórios dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, promovendo, 
nesse caso, a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais. 

§ 3° A cobrança do saldo liquidado com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL nos termos desta Portaria ficará suspensa até a confirmação dos créditos 
utilizados, mantendo-se as garantias eventualmente existentes. 

CAPÍTULO IV 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO À PROPOSTA DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

Art. 40. O sujeito passivo poderá transacionar inscrições mediante adesão à proposta da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. 
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Art. 41. A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 1° O edital deverá conter: 

I - o prazo para adesão à proposta; 

II - os critérios para elegibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS à transação 
por adesão; 

III - os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 

IV - as modalidades de transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
podendo estipular modalidades distintas para débitos relativos às contribuições sociais de que tratam a 
alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal; 

V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos devedores; 

VI - a descrição do procedimento para adesão à proposta formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

VII - a relação de devedores com inscrições elegíveis à transação nas modalidades que especificar; e 

VIII - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação. 

§ 2° O Edital será publicado no sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional disponível na internet 
<www.gov.br/pgfn> e, quando envolver também a possibilidade de negociação de créditos devidos ao 
FGTS, no sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal. 

§ 3° Os procedimentos para adesão dos créditos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS devem ser 
realizados, respectivamente, no REGULARIZE e na plataforma da Caixa Econômica Federal indicada no 
Edital. 

§ 4° Fica delegada ao Procurador-Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS a 
competência para a elaboração das propostas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e edição dos 
respectivos editais de transação por adesão na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS e no 
contencioso de pequeno valor relativo ao processo de cobrança da dívida ativa da União e do FGTS. 

Art. 42. Ao aderir à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o 
devedor: 

I - declara que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

II - declara que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

III - firma o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
Edital ou na proposta; 
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IV - declara que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores; 

V - autoriza a compensação no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas; 

VI - autoriza a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a 
precatórios federais de que seja credor; e 

VII - renuncia a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, 
por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da 
alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o inciso VII do caput, protocolado perante o 
juízo, deverá ser apresentada exclusivamente pelo REGULARIZE no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados da data da adesão à transação. 

Art. 43. A transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional será realizada 
exclusivamente por meio eletrônico e observará, alternativa ou cumulativamente, as exigências do art. 7° 
e as concessões dos incisos I, II, IV, V e VI do art. 8° desta Portaria. 

Parágrafo único. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 195 da Constituição Federal são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 
(sessenta) meses. 

Art. 44. A adesão à proposta de transação relativa a débitos suspensos por decisão judicial fica sujeita à 
apresentação, pelo devedor, de: 

I - requerimento de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, conforme modelo constante no REGULARIZE; e 

II - cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos 
transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da 
alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 

§ 1° Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o requerimento de que trata este artigo será apreciado pela 
unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do estabelecimento matriz. 

§ 2° A documentação de que trata o inciso II deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias após a 
formalização do acordo de transação. 

Art. 45. A adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional implica 
manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e 
das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra 
ação judicial. 

Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é 
facultado ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do 
Código de Processo Civil, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado. 

CAPÍTULO V 
DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL 
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Seção I 
Das disposições gerais da transação individual 

Art. 46. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos do respectivo edital, poderão propor ou receber proposta de 
transação individual: 

I - devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União for superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa do 
FGTS for superior a R$ 1.000.000,00 (milhão de reais); 

II - devedores falidos, em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial ou extrajudicial ou 
em intervenção extrajudicial; 

III - autarquias, fundações e empresas públicas federais; 

IV - Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas entidades de direito público da administração 
indireta; e 

V - devedores cujo valor consolidado dos débitos seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
inscritos na dívida ativa da União ou R$ 100.000,00 (cem mil reais) inscritos na dívida ativa do FGTS e 
que estejam suspensos por decisão judicial ou garantidos por penhora, carta de fiança ou seguro 
garantia. 

§ 1° Poderão propor ou receber proposta de transação individual simplificada os devedores do inciso I do 
caput deste artigo cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União seja superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e inferior ao limite previsto no caput deste artigo. 

§ 2° A transação de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS cujo valor consolidado seja 
igual ou inferior aos previstos neste artigo será realizada exclusivamente por adesão à proposta da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, devendo ser não conhecidos, nesses casos, os pedidos de 
propostas individuais. 

§ 3° Os limites de que trata este artigo será calculado considerando o somatório de todas as inscrições 
do devedor elegíveis à transação. 

Art. 47. Para celebração do termo de transação individual, poderão ser agendadas reuniões para 
discussão da proposta. 

Art. 48. A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial da empresa requerente, o 
Procurador-Chefe da Dívida Ativa na respectiva região poderá designar Procurador da Fazenda Nacional 
para coordenar inspeção no estabelecimento comercial, industrial ou profissional do devedor. 

Parágrafo único. O requerente será comunicado da inspeção pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

Art. 49. Nas propostas de transação individual relativas a contribuintes falidos: 

I - poderão ser excluídos do objeto da transação os débitos e seus componentes necessários à 
adequação à legislação de regência da falência; 

II - o percentual de desconto observará a capacidade de pagamento efetivo da massa falida, entendida 
como o valor total dos bens e direitos arrecadados e disponíveis para liquidação dos créditos; 
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III - os descontos deverão incidir observando a ordem crescente de prioridade prevista no art. 83 da Lei 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, ou, se for o caso, do Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de junho de 1945, 
vedada a concessão de descontos sobre o montante principal do débito. 

Seção II 
Da transação individual proposta pelo devedor 

Art. 50. A proposta de transação individual formulada pelo devedor deverá conter: 

I - qualificação completa do requerente e, tratando-se de pessoa jurídica, de seus sócios, controladores, 
administradores, gestores, representantes legais, e empresas integram o mesmo grupo econômico; 

II - exposição das causas concretas de sua situação econômica, patrimonial e financeira, as razões da 
crise econômico-financeira e sua capacidade de pagamento estimada, observando o disposto nesta 
Portaria; 

III - plano de recuperação fiscal com a descrição dos meios para extinção dos créditos inscritos em 
dívida ativa da União e do FGTS; 

IV - instrução com os documentos que suportem suas alegações; 

V - relação de bens e direitos que comporão as garantias do termo de transação, inclusive de terceiros, 
observado o disposto nos arts. 9° e 10 da Portaria PGFN n° 33, de 08 de fevereiro de 2018; 

VI - declaração de que não utiliza ou que reconhece a utilização de pessoa natural ou jurídica interposta 
para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos; 

VII - declaração de que não alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propósito de frustrar a 
recuperação dos créditos inscritos, ou de que reconhece a alienação, oneração ou ocultação com o 
mesmo propósito; e 

VIII - declaração de que o sujeito passivo ou responsável tributário, durante o cumprimento do acordo, 
não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional. 

§ 1° Poderão ser exigidos, a exclusivo critério do Procurador da Fazenda Nacional, observadas as 
circunstâncias do caso concreto ou da proposta: 

I - demonstrações contábeis levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável e compostas de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; e 

f) outros elementos pertinentes. 
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II - a relação nominal completa dos credores, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito e 
a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente; e 

III - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, no país e no exterior, com a respectiva 
localização e destinação, com apresentação de laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 
ativos, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 

§ 2° Tratando-se de pessoa jurídica de direito público ou integrante da administração pública indireta, 
são dispensados os documentos previstos nos incisos V a VIII do caput deste artigo. 

§ 3° Havendo o reconhecimento da utilização de pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos, nos termos do inciso VI do caput deste artigo, a aceitação da 
transação fica condicionada à concordância dos reais beneficiários e dos que obtiveram proveito 
econômico, ainda que indireto, em serem corresponsabilizados pelos débitos transacionados. 

§ 4° Havendo reconhecimento da alienação, oneração ou ocultação de bens ou direitos com o propósito 
de frustrar a recuperação dos créditos inscritos, nos termos do inciso VII do caput deste artigo, a 
aceitação da transação fica condicionada à oferta dos referidos bens em garantia do pagamento dos 
débitos transacionados. 

§ 5° Sendo juridicamente impossível ou inviável a utilização, em garantia, dos bens de que trata o 
parágrafo anterior, o devedor deverá: 

I - indicar outros bens em valor equivalente ao dos bens alienados, onerados ou ocultados com o 
propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos, inclusive de terceiros, desde que 
expressamente autorizado por estes e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 

II - concordar com o acréscimo do valor dos bens referidos no inciso anterior à capacidade de 
pagamento de que trata o art. 21 desta Portaria. 

Art. 51. A proposta de transação individual será apresentada através do REGULARIZE. 

§ 1° Compete à Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional do domicílio fiscal da matriz do contribuinte 
apreciar as propostas de transação individual formuladas nos termos do caput. 

§ 2° As Procuradorias-Regionais da Fazenda Nacional constituirão equipes regionais para análise de 
propostas de negociação no âmbito de suas respectivas áreas de atuação. 

Art. 52. Em caso de não preenchimento das condições descritas no art. 46 ou não apresentados os 
documentos descritos no art. 50, o contribuinte deverá ser notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
sanar o vício, quando cabível. 

Art. 53. Nas propostas de transação individual formuladas nos termos do art. 46, é lícito ao contribuinte 
transacionar nas mesmas condições das modalidades de transação por adesão existentes na data do 
pedido, devendo a unidade responsável, quando for o caso, cadastrar as referidas contas de 
negociação, salvo se a adesão puder ser integralmente realizada pelo REGULARIZE. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a exigência de garantias adicionais e a manutenção 
daquelas já existentes. 

Art. 54. Recebida a proposta, o Procurador da Fazenda Nacional deverá: 

I - analisar o atual estágio das execuções fiscais movidas contra o devedor e a existência de exceção, 
embargos ou qualquer outra ação proposta contra o crédito; 
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II - verificar a existência de garantias já penhoradas em execuções fiscais movidas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, o valor e a data da avaliação oficial e se houve tentativa de alienação 
judicial dos bens penhorados; 

III - verificar a existência de garantias ofertadas em parcelamentos perante a Administração Tributária 
Federal, ainda que já extintos por pagamento ou rescindidos por descumprimento das obrigações; 

IV - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida ativa da União 
do FGTS; 

V - verificar a existência de débitos inscritos ou ajuizados por outra unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 

VI - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos anteriores, 
ordinários ou especiais, eventuais ocorrências de fraude, inclusive à execução fiscal, ou quaisquer outras 
hipóteses de infração à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos devidos; e 

VII - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal e à capacidade de 
pagamento do devedor e suas projeções de geração de resultados. 

§ 1° Realizadas as análises e verificações de que trata o caput, o Procurador da Fazenda Nacional 
poderá, se for o caso, solicitar documentos e informações complementares, inclusive laudo técnico 
firmado por profissional habilitado, ou apresentar contraproposta. 

§ 2° Concluída a análise documental, o Procurador da Fazenda Nacional deverá apresentar ao 
contribuinte: 

I - a capacidade de pagamento presumida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, acompanhada 
de sua metodologia de cálculo; 

II - a relação de inscrições do contribuinte, acompanhada dos percentuais e valores estimados de 
desconto, se for o caso, inclusive com os indicadores de inscrição com vedação de desconto ou cujo 
percentual de desconto calculado atinja o principal inscrito; 

III - os prazos máximos de alongamento por inscrição; e 

IV - as situações impeditivas à celebração do acordo de transação individual. 

§ 3° Caso o contribuinte integre grupo econômico reconhecido em decisão administrativa definitiva ou 
judicial transitada em julgado, o Procurador da Fazenda Nacional responsável pela análise do pedido 
deverá utilizar a capacidade de pagamento do grupo. 

§ 4° Caso o contribuinte integre grupo econômico de fato, o Procurador da Fazenda Nacional 
responsável pela análise do pedido poderá aceitar a proposta nas mesmas condições que seriam 
acordadas com o devedor principal do grupo, ainda que mais benéfica, observados as seguintes 
diretrizes: 

I - maximização das garantias relacionadas ao cumprimento do acordo; 

II - reconhecimento expresso dos reais beneficiários e dos que obtiveram proveito econômico, ainda que 
indireto, acerca da existência do grupo econômico de fato e sua inserção como corresponsáveis nos 
sistemas da dívida ativa; e 
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III - redução da litigiosidade pelo encerramento da discussão judicial, se houver, acerca da existência e 
composição do grupo econômico. 

§ 5° Para os fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se devedor principal do grupo a pessoa 
jurídica com o maior valor de débitos inscritos em nome próprio. 

§ 6° Havendo indícios de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais do 
contribuinte ou dos integrantes do grupo econômico, o requerente deve ser intimado para, no prazo de 
10 (dez) dias, apresentar documentos, prestar informações ou esclarecimentos. 

Art. 55. A decisão que recusar a proposta de transação individual apresentada pelo contribuinte deve 
apresentar, de forma clara e objetiva, a fundamentação que permita a exata compreensão das razões de 
decidir e deve considerar a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo, a 
perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais e o custo da cobrança judicial. 

§ 1° A decisão deverá apresentar ao contribuinte as alternativas e orientações para a regularização de 
sua situação fiscal e, sempre que possível, formular contraproposta de transação. 

§ 2° O contribuinte poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias da data da 
notificação da decisão de que trata o caput, aplicando-se no que couber, o disposto no art. 73 desta 
Portaria. 

Seção III 
Da transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Art. 56. O devedor será notificado da proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional por via eletrônica ou postal. 

Art. 57. A proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados e envolverá, alternativa ou 
cumulativamente, todas as obrigações, exigências e concessões de que tratam os arts. 5° a 8° desta 
Portaria, bem como: 

I - a capacidade de pagamento presumida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, acompanhada 
de sua metodologia de cálculo; 

II - a relação de inscrições do contribuinte, acompanhada dos percentuais e valores estimados de 
desconto, se for o caso, inclusive com os indicadores de inscrição com vedação de desconto ou cujo 
percentual de desconto calculado atinja o principal inscrito; 

III - outras informações consideradas relevantes e demais condições para formalização do acordo, a 
exemplo da necessidade de manutenção ou oferecimento de garantias próprias ou de terceiros; e 

IV - o prazo para aceitação da proposta. 

Art. 58. A apresentação de contraproposta observará os mesmos procedimentos para apresentação de 
proposta de transação individual pelo devedor. 

Seção IV 
Do termo de transação individual e da competência para assinatura 

Art. 59. Havendo consenso para formalização do acordo de transação, deverá ser redigido o respectivo 
termo, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e condições gerais do acordo, os débitos 
envolvidos com indicação das respectivas execuções fiscais e os juízos de tramitação, o prazo para 
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cumprimento, a descrição detalhada das garantias apresentadas e as consequências em caso de 
descumprimento. 

Art. 60. Fica delegada ao Procurador da Fazenda Nacional que realizou a negociação, em conjunto com 
o Procurador-Chefe da Dívida Ativa na respectiva Região, a assinatura dos termos de transação 
firmados. 

Parágrafo único. Havendo débitos distribuídos em regiões diversas, o termo de transação será 
assinado pelos respectivos Procuradores-Chefe de Dívida Ativa. 

Art. 61. Tratando-se de transação que envolva valor igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de reais), o termo de transação será assinado, sucessivamente, respeitada a competência territorial, 
pelas autoridades de que trata o artigo anterior e pelo Procurador-Regional da respectiva Região. 

Parágrafo único. Havendo débitos distribuídos em regiões diversas, o termo de transação será 
assinado pelos respectivos Procuradores-Regionais. 

Art. 62. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais) ou o uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL para equalização do passivo fiscal serão assinados pelas autoridades descritas nos 
artigos anteriores e por Coordenador-Geral da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da 
União e do FGTS. 

Art. 63. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) serão assinados pelas autoridades descritas nos artigos anteriores e pelo Procurador-
Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS. 

Parágrafo único. Os termos de transação que envolvam valores superiores aos fixados em ato do 
Ministro de Estado da Economia dependerão de prévia e expressa autorização ministerial, permitida a 
delegação. 

CAPÍTULO VI 
DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL SIMPLIFICADA 

Art. 64. A transação individual simplificada poderá ser proposta pelo devedor e ocorrerá exclusivamente 
via REGULARIZE. 

§ 1° O devedor apresentará, conforme formulários disponibilizados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, proposta de transação indicando o plano de pagamento para integral quitação dos débitos 
inscritos na dívida ativa da União e do FGTS, o qual conterá: 

I - o valor a ser pago a título de entrada; 

II - o prazo e o escalonamento, se for o caso, para pagamento das prestações pretendidas; 

III - o desconto pretendido, segundo sua capacidade de pagamento; 

IV - os bens e direitos que constituirão as garantias do acordo a ser firmado, inclusive de terceiros; e 

V - os documentos que suportem suas alegações. 

§ 2° As demais cláusulas do acordo observarão termo padrão a ser disponibilizado no REGULARIZE. 
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Art. 65. Recebido o pedido de transação individual simplificada, o Procurador da Fazenda Nacional 
avaliará, nos termos desta Portaria, a capacidade de pagamento do devedor e o preenchimento dos 
demais requisitos indispensáveis à celebração do acordo. 

Art. 66. Não sendo o caso de deferimento imediato do pedido, o Procurador da Fazenda Nacional 
formulará contraproposta de transação, submetendo-a, pelo REGULARIZE, à apreciação do devedor. 

§ 1° Não serão conhecidos os pedidos de transação individual simplificada quando inexistentes as 
hipóteses de seu cabimento, nos termos do § 1° do art. 46. 

§ 2° Havendo consenso para formalização do acordo, deverá ser encaminhado ao contribuinte termo de 
transação simplificada e instruções para recolhimento da prestação inicial, dispensada aprovação pelas 
autoridades previstas no art. 60 e seguintes. 

§ 3° Não havendo consenso, o Procurador da Fazenda Nacional recusará a proposta de transação 
individual simplificada. 

§ 4° O contribuinte poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias da data da 
notificação da decisão de que trata o parágrafo anterior, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 
73 desta Portaria. 

§ 5° O recolhimento da prestação inicial, realizado exclusivamente por Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF) expedido pelo REGULARIZE, formalizará o acordo e implicará anuência com 
o termo de transação individual simplificada por parte do contribuinte. 

Art. 67. Em até 60 (sessenta) dias da celebração da transação individual simplificada, o contribuinte 
apresentará, via REGULARIZE, prova de constituição da garantia sobre os bens e direitos ofertados e 
aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 68. A Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS editará instruções 
complementares para celebração da transação individual simplificada. 

CAPÍTULO VII 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

Art. 69. Implica rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

II - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas informações 
cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e consideradas para 
celebração da transação; 

III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado 
anteriormente a sua celebração; 

IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

V - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 

VI - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao 
objeto do conflito; 
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VII - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação; 

VIII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação ou no edital; 

IX - a inobservância do compromisso de proceder à individualização dos valores recolhidos a título de 
FGTS nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores; e 

X - o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados, das 
obrigações para com o FGTS. 

§ 1° A constatação de fraude, nos termos dos arts. 1° e 2° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
inclusive quando da declaração dos montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL, implicará a rescisão da transação, sem prejuízo de eventuais representações 
contra os responsáveis, inclusive para fins penais. 

§ 2° Na hipótese de que trata o inciso IV, é facultado ao devedor aderir à modalidade de transação 
proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação individual, não se 
aplicando o disposto no art. 18 desta Portaria. 

Art. 70. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 

§ 1° A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 
cadastrado no REGULARIZE, ou pela Caixa Econômica Federal, na hipótese de transação de débitos do 
FGTS. 

§ 2° O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a 
transação durante esse período. 

Art. 71. A impugnação será apresentada exclusivamente pelo REGULARIZE e deverá trazer todos os 
elementos que infirmem as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. 

Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por 
meio do REGULARIZE, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva tramitação. 

Art. 72. A impugnação será apreciada: 

I - nas hipóteses de transação por adesão, por Procurador da Fazenda Nacional em exercício na 
unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do devedor, observadas as regras 
internas de distribuição de atividades; ou 

II - nas hipóteses de transação individual, por Procurador da Fazenda Nacional da unidade da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional onde o acordo foi proposto, observadas as regras internas de 
distribuição de atividades. 

Parágrafo único. A decisão que apreciar a impugnação deverá conter motivação explícita, clara e 
congruente, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que amparam a conclusão adotada, 
sem prejuízo da possibilidade de emprego da técnica de fundamentação referenciada. 

Art. 73. O interessado será notificado da decisão por meio do REGULARIZE, sendo-lhe facultado 
interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo. 
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§ 1° O recurso administrativo deverá ser apresentado através do REGULARIZE e expor, de forma clara e 
objetiva, os fundamentos do pedido de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação 
processual civil. 

§ 2° Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior. 

§ 3° A autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da 
respectiva Região desde que este não seja o responsável pela decisão recorrida, hipóteses em que o 
recurso deverá ser submetido à autoridade imediatamente superior. 

§ 4° Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, 
a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou parcialmente com 
a irresignação. 

Art. 74. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o devedor deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do acordo. 

Art. 75. Julgado procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante da rescisão 
da transação. 

Art. 76. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida. 

Art. 77. A rescisão da transação: 

I - implica o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; 

II - autoriza a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais; e 

III - impede o devedor, pelo prazo de 2 (anos) contados da data de rescisão, de formalizar nova 
transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS E DE PRECATÓRIOS FEDERAIS PARA 

AMORTIZAÇÃO OU LIQUIDAÇÃO DE SALDO DEVEDOR TRANSACIONADO 

Art. 78. O devedor poderá utilizar créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais, próprios ou de terceiros, para amortizar 
ou liquidar saldo devedor transacionado, observado o disposto neste capítulo. 

Art. 79. Para utilização de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em decisão 
judicial transitada em julgado, ou de precatório federal próprio ou de terceiro, o devedor deverá: 

I - ter formalizado a transação, por adesão ou individual, inclusive liquidando eventual entrada mínima 
nos casos em que exigida como condição para adesão; 

II - ceder fiduciariamente o direito creditório à União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, através de Escritura Pública lavrada no Registro de Títulos e Documentos; 

III - apresentar cópia da petição, devidamente protocolada no processo originário do crédito, informando 
sua cessão fiduciária à União mediante Escritura Pública, com pedido para que o juiz: 
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a) insira a União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como beneficiária do 
ofício requisitório, caso ainda não elaborado pelo juízo da execução do crédito; 

b) comunique a cessão ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores à sua disposição, 
com o objetivo de liberar o crédito diretamente em favor da União, representada pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, caso já apresentado o ofício requisitório. 

IV - apresentar cópia da decisão que deferiu os pedidos formulados nos termos do inciso anterior, bem 
como do ofício requisitório ou da comunicação ao tribunal, quando for o caso; 

V - apresentar certidão atestando, no caso de precatórios de terceiros, que o devedor é o único 
beneficiário; 

VI - concordar com o pagamento de eventual saldo devedor remanescente, quando o valor depositado 
de que trata o art. 82 desta Portaria não for suficiente para liquidação integral do saldo devedor 
transacionado, corrigido até a data do efetivo pagamento. 

§ 1° A Escritura Pública de cessão fiduciária deverá conter: 

a) a identificação completa do cedente e do cessionário, sendo neste último caso a União, representada 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

b) o valor total do precatório federal ou do crédito líquido e certo em desfavor da União, reconhecido em 
decisão transitada em julgado, bem como os valores que serão utilizados para liquidação do saldo 
devedor transacionado; 

c) a identificação completa do processo originário do crédito e das respectivas partes e beneficiários, 
bem como, quando for o caso, do precatório e do órgão judicial responsável por sua expedição; 

d) declaração de que os valores poderão ser imediatamente utilizados, quando depositados, para 
amortizar ou liquidar débitos inscritos em dívida ativa da União. 

e) cláusula de reversão da cessão quando remanescer saldo a ser devolvido ao devedor-cedente, nos 
termos do art. 83. 

§ 2° Tratando-se de precatório de terceiros cedidos ao devedor, a Escritura Pública deverá conter a 
identificação completa dos terceiros-beneficiários primários e intermediários, se houver. 

§ 3° Em caso de precatório já depositado, ficam dispensadas as exigências dos incisos II a V do caput 
deste artigo, podendo o respectivo valor ser utilizado para amortização ou liquidação do saldo devedor 
transacionado. 

Art. 80. A cessão fiduciária de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em decisão 
judicial transitada em julgado, ou de precatório próprios ou de terceiros, poderá ocorrer total ou 
parcialmente, ainda que em valor superior aos débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS. 

Parágrafo único. Consideram-se créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, o valor líquido devido ao beneficiário, descontados eventuais 
tributos incidentes na fonte. 

Art. 81. Cumpridas as formalidades de que tratam os artigos antecedentes, o valor dos créditos ou dos 
precatórios cedidos fiduciariamente à União serão associados aos acordos firmados pelo contribuinte, 
suspendendo-se os pagamentos quando o valor total dos créditos for suficiente para liquidação integral 
do saldo devedor transacionado. 
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§ 1° Quando o valor dos créditos ou dos precatórios cedidos fiduciariamente à União não for suficiente 
para a liquidação integral do saldo devedor transacionado, o contribuinte deverá continuar o pagamento 
das parcelas, recalculadas em função do saldo devedor remanescente. 

§ 2° O procedimento descrito no caput não se aplica aos acordos firmados para liquidação de créditos do 
FGTS, oportunidade em que os valores somente serão aproveitados quando depositados e devidamente 
liberados pelo juízo requisitante do precatório para amortização do saldo devedor transacionado. 

Art. 82. Depositado o precatório em conta à disposição do juízo, nos termos do art. 43 da Resolução 
CJF n° 405, de 9 de junho de 2016, a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável 
deverá solicitar a liberação dos valores para liquidação do saldo transacionado, apresentando os 
documentos de arrecadação correspondentes. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, compete ao contribuinte liquidar eventual saldo devedor 
remanescente do procedimento de liquidação de que trata o caput deste artigo. 

Art. 83. Remanescendo saldo de precatório depositado, os valores poderão ser devolvidos ao devedor-
cedente, desde que não existam outras inscrições ativas do devedor. 

§ 1° Se as inscrições ativas estiverem parceladas, o devedor poderá optar pela utilização dos valores 
para amortização ou liquidação do saldo devedor. 

§ 2° Se as inscrições estiverem garantidas ou suspensas por decisão judicial, os valores permanecerão 
em conta à disposição do juízo até o encerramento das respectivas ações judiciais, sendo possível a 
substituição das garantias anteriormente prestadas pelo saldo remanescente depositado. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 84. Os Procuradores da Fazenda Nacional que participarem do processo de transação de que trata 
esta Portaria somente poderão ser responsabilizados civil, administrativa ou penalmente, inclusive 
perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter 
vantagem indevida para si ou para outrem. 

Art. 85. Aplicam-se à transação na cobrança da dívida ativa do FGTS as disposições da Resolução 
CC/FGTS n° 974, de 11 de agosto de 2020, podendo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional delegar 
à Caixa Econômica Federal a prática de atos materiais relativos às negociações. 

Art. 86. Até a entrada em vigor do Capítulo II desta Portaria, as transações firmadas pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil observarão a capacidade de pagamento definida nos termos do 
Capítulo II da Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020, competindo à Procuradoria-Geral Adjunta 
de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS o fornecimento dos dados necessários para esse fim. 

Art. 87. Ficam revogados: 

I - o Capítulo II da Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020, a partir de 1° de novembro de 2022; e 

II - os demais dispositivos da Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020, a partir da entrada em 
vigor desta Portaria. 

Art. 88. Esta Portaria entra em vigor em 1° de agosto de 2022. 

Parágrafo único. Os Capítulos II e VI desta Portaria entram em vigor em 1° de novembro de 2022. 
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RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

2.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.430, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 04.08.2022) 
Dispõe sobre a emissão de Letra de Risco de Seguro (LRS) por Sociedade Seguradora de 
Propósito Específico (SSPE), sobre as regras gerais aplicáveis à securitização de direitos 
creditórios e à emissão de Certificados de Recebíveis e sobre a flexibilização do requisito de 
instituição financeira para a prestação do serviço de escrituração e de custódia de valores 
mobiliários; altera as Leis n°s 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e o Decreto-Lei 
n° 73, de 21 de novembro de 1966; e revoga dispositivos das Leis n°s 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
12.810, de 15 de maio de 2013, 13.331, de 1° de setembro de 2016, e 13.986, de 7 de abril de 
2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre: 

I - a emissão de Letra de Risco de Seguro (LRS) por Sociedade Seguradora de Propósito Específico 
(SSPE); 

II - as regras gerais aplicáveis à securitização de direitos creditórios e à emissão de Certificados de 
Recebíveis; e 

III - a flexibilização do requisito de instituição financeira para a prestação do serviço de escrituração e de 
custódia de valores mobiliários. 

CAPÍTULO II 
DA EMISSÃO DE LETRA DE RISCO DE SEGURO POR SOCIEDADE SEGURADORA DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 2° A Sociedade Seguradora de Propósito Específico (SSPE) é a sociedade seguradora que tem 
como finalidade exclusiva realizar uma ou mais operações, independentes patrimonialmente, de 
aceitação de riscos de seguros, previdência complementar, saúde suplementar, resseguro ou 
retrocessão de uma ou mais contrapartes e seu financiamento por meio de emissão de Letra de Risco de 
Seguro (LRS), instrumento de dívida vinculada a riscos de seguros e resseguros. 
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§ 1° A SSPE captará para cada operação, por meio de emissão de LRS, recursos necessários como 
garantias a riscos de seguros, previdência complementar, saúde suplementar, resseguro ou retrocessão, 
denominados, para fins do disposto nesta Lei, riscos de seguros e resseguros. 

§ 2° As garantias de que trata o § 1° deste artigo, em conjunto com o prêmio recebido, deverão 
corresponder, no mínimo, ao valor nominal total da perda máxima possível decorrente dos riscos de 
seguros e resseguros aceitos, acrescido de despesas que possam ser incorridas pela SSPE, e serão 
utilizadas exclusivamente para a cobertura dos riscos e o cumprimento das obrigações representadas na 
LRS emitida. 

§ 3° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se contraparte a sociedade seguradora, o ressegurador, a 
entidade de previdência complementar, a operadora de saúde suplementar, ou a pessoa jurídica, de 
natureza pública ou privada, sediada ou não no País, que cede riscos de seguros e resseguros à SSPE, 
conforme critérios estabelecidos em regulamentação específica. 

Art. 3° A SSPE somente poderá ceder riscos em resseguro ou em retrocessão nas hipóteses e nas 
condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

Art. 4° Os contratos de cessão de riscos de seguros e resseguros à SSPE poderão utilizar, entre outros, 
critérios matemáticos objetivos baseados em índices ou parâmetros para a definição de valores 
garantidos e o acionamento de cobertura contratual. 

Art. 5° A SSPE não responderá diretamente perante o segurado, o participante, o beneficiário ou o 
assistido pelo montante assumido quando a contraparte for sociedade seguradora, ressegurador, 
entidade de previdência complementar ou operadora de saúde suplementar, hipótese em que a 
contraparte ficará integralmente responsável pela indenização. 

Parágrafo único. Na hipótese de insolvência, de decretação de liquidação ou de falência da contraparte 
de que trata o caput deste artigo, será permitido o pagamento direto ao segurado, ao participante, ao 
beneficiário ou ao assistido da parcela de indenização ou benefício correspondente à cessão do risco à 
SSPE, desde que o pagamento da parcela não tenha sido realizado pela contraparte ao segurado nem à 
própria contraparte. 

Art. 6° Os investidores titulares da LRS não poderão requerer a falência ou a liquidação da SSPE. 

Art. 7° Compete ao CNSP, além das demais competências previstas na legislação: 

I - estabelecer as diretrizes e as normas referentes aos contratos e à aceitação, pela SSPE, dos riscos 
de seguros e resseguros, do seu financiamento por meio de emissão de LRS e das condições da 
emissão; 

II - regulamentar limites e restrições, quando aplicáveis, nas operações de que trata esta Lei; 

III - regulamentar os critérios previstos no § 3° do art. 2° desta Lei; 

IV - estabelecer a forma e as condições para o registro e o depósito da LRS; 

V - determinar as demonstrações financeiras a serem elaboradas pela SSPE, a sua periodicidade e a 
necessidade de auditoria efetuada por auditores independentes; e 

VI - regulamentar os demais aspectos necessários à operacionalização do disposto nesta Lei. 

Art. 8° A distribuição e a oferta pública da LRS observarão o disposto em regulamentação editada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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Art. 9° Ato conjunto do CNSP e do Conselho Monetário Nacional (CMN) disciplinará a atuação, os 
requisitos, as atribuições e as responsabilidades do agente fiduciário nas operações de que trata esta 
Lei. 

Art. 10. A SSPE será regulada também, no que couber, pela legislação aplicável às sociedades 
seguradoras. 

Art. 11. Para as SSPEs, as faixas de enquadramento e os respectivos valores constantes de tabela que 
determina o valor devido de taxa de fiscalização serão iguais aos aplicados às sociedades seguradoras 
que operam, exclusivamente, com seguros de danos, nos termos da legislação específica. 

Parágrafo único. Para enquadramento nas faixas indicadas na legislação específica com valores de 
taxas de fiscalização constantes da legislação específica, serão considerados, somente, os valores totais 
de prêmios da SSPE. 

Seção II 
Da Letra de Risco de Seguro 

Art. 12. A Letra de Risco de Seguro (LRS) é um título de crédito nominativo, transferível e de livre 
negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro, vinculado a riscos de seguros e 
resseguros. 

§ 1° A LRS é de emissão exclusiva da SSPE de que trata esta Lei. 

§ 2° A LRS deve possuir relação paritária com os riscos aceitos pela SSPE, que devem ser, 
integralmente e no mesmo montante, cobertos pela LRS emitida. 

§ 3° Os contratos de transferência de risco da contraparte para a SSPE, bem como a LRS, devem 
garantir que a transferência de risco seja efetiva em todas as circunstâncias e que a extensão dessa 
transferência esteja claramente definida e seja incontroversa. 

§ 4° O CNSP poderá definir requisitos para que os contratos de transferência de risco da contraparte 
para a SSPE prevejam uma data-limite para que os riscos sejam considerados cobertos. 

§ 5° Os direitos dos investidores titulares das LRS estão, em todos os momentos, subordinados às 
obrigações decorrentes do contrato de cessão de riscos à SSPE. 

§ 6° A obrigação representada pela LRS extingue-se pela inexistência de riscos a decorrer, de sinistros a 
pagar e de recursos a serem devolvidos aos seus titulares. 

Art. 13. A LRS deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome e número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da SSPE emitente; 

II - nome e número de inscrição no CNPJ da contraparte que cede os riscos de seguros e resseguros à 
SSPE emitente; 

III - número de ordem, local, data de emissão e data do início da cobertura dos riscos de seguros e 
resseguros; 

IV - data de vencimento e data de expiração da cobertura dos riscos de seguros e resseguros; 

V - denominação "Letra de Risco de Seguro"; 
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VI - tipo de cobertura e ramo; 

VII - descrição dos riscos cedidos pela contraparte, inclusive quanto aos locais em que eles se 
encontram; 

VIII - valor nominal emitido e valor da perda máxima; 

IX - moeda do valor nominal emitido; 

X - nome do titular; 

XI - taxa de juros e datas de sua exigibilidade, admitida a capitalização; 

XII - remuneração da operação a ser paga à SSPE; 

XIII - descrição dos ativos que lastreiam a LRS; 

XIV - identificação do contrato ou da escritura de emissão da LRS; e 

XV - identificação do agente fiduciário, se houver. 

Art. 14. A LRS será emitida exclusivamente sob a forma escritural, por meio de lançamento em sistema 
eletrônico da SSPE emissora. 

§ 1° A SSPE emissora emitirá, mediante solicitação, certidão de inteiro teor do título. 

§ 2° A certidão de que trata o § 1° deste artigo poderá ser emitida na forma eletrônica, observados os 
requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento. 

Art. 15. A LRS é título executivo extrajudicial e pode: 

I - ser executada com base em certidão de inteiro teor emitida pela SSPE emissora; e 

II - gerar valor de resgate inferior ao valor de sua emissão, em função da eventual ocorrência de eventos 
cobertos decorrentes dos riscos de seguros e resseguros aceitos ou por seus critérios de remuneração. 

Seção III 
Da Independência Patrimonial das Operações 

Art. 16. Cada operação de aceitação de riscos de seguros e resseguros e consequente financiamento 
por meio da emissão de LRS terá independência patrimonial em relação: 

I - às demais operações de que trata o caput deste artigo efetuadas pela mesma SSPE; e 

II - à própria SSPE. 

§ 1° A independência patrimonial de que trata o caput deste artigo abrange a identidade própria e 
individualizada nos aspectos regulamentares, cadastrais, atuariais, contábeis, de investimentos e 
obrigações e será operacionalizada por meio da inscrição de cada operação no CNPJ. 

§ 2° O disposto neste artigo não confere personalidade jurídica às operações feitas pela SSPE. 
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§ 3° A eventual insolvência da SSPE não afetará em nenhuma hipótese os patrimônios independentes 
constituídos para cada operação, que continuarão afetados e vinculados às LRS. 

§ 4° Os patrimônios independentes constituídos para cada operação não serão alcançados pelos efeitos 
da decretação de intervenção, de liquidação extrajudicial ou de falência da SSPE emissora e não 
integrarão a massa concursal. 

§ 5° Os dispositivos desta Lei que estabelecem a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio da SSPE à emissão específica de LRS produzem efeitos em relação a quaisquer outros 
débitos da SSPE, inclusive de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às 
garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos. 

Art. 17. O patrimônio de cada operação de que trata o caput do art. 16 desta Lei incluirá a parcela do 
prêmio repassado pela contraparte não destinado à remuneração da SSPE e: 

I - não poderá ser utilizado para o pagamento de obrigações relativas a outras operações da SSPE; 

II - será destinado exclusivamente à liquidação das LRS a que estiver afetado e ao pagamento de 
sinistros, de custos de administração e de obrigações fiscais; 

III - não responderá perante os credores da SSPE por qualquer obrigação; 

IV - não será passível de constituição de garantias por quaisquer dos credores da SSPE, por mais 
privilegiados que sejam; e 

V - somente responderá pelas obrigações inerentes às LRS a ele afetadas. 

§ 1° A totalidade do patrimônio da SSPE responderá pelos prejuízos que esta causar por 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária 
ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 

§ 2° A realização dos direitos dos investidores titulares das LRS deverá limitar-se às garantias 
integrantes do patrimônio separado de cada operação. 

§ 3° A realização dos direitos da contraparte de cada operação não ficará limitada às garantias 
integrantes do patrimônio separado da referida operação, hipótese em que o patrimônio da própria SSPE 
responderá de forma subsidiária. 

CAPÍTULO III 
DAS REGRAS GERAIS APLICÁVEIS À SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS E À 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 18. As companhias securitizadoras são instituições não financeiras constituídas sob a forma de 
sociedade por ações que têm por finalidade realizar operações de securitização. 

Parágrafo único. É considerada operação de securitização a aquisição de direitos creditórios para 
lastrear a emissão de Certificados de Recebíveis ou outros títulos e valores mobiliários perante 
investidores, cujo pagamento é primariamente condicionado ao recebimento de recursos dos direitos 
creditórios e dos demais bens, direitos e garantias que o lastreiam. 
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Art. 19. Compete à CVM editar as normas sobre a emissão pública de Certificados de Recebíveis e 
outros valores mobiliários representativos de operações de securitização de tais direitos, incluídos: 

I - o registro, a estrutura, o funcionamento e as atividades das companhias securitizadoras de direitos 
creditórios emissoras de valores mobiliários ofertados publicamente; 

II - as características e o regime de prestação de informações associados aos Certificados de Recebíveis 
e aos demais valores mobiliários ofertados publicamente; e 

III - as hipóteses de destituição e de substituição das companhias securitizadoras. 

Parágrafo único. A CVM poderá dispensar as companhias securitizadoras registradas de aplicar 
disposições da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde que a dispensa não represente prejuízo 
ao interesse público, à proteção do público investidor e à informação adequada ao mercado de valores 
mobiliários. 

Seção II 
Dos Certificados de Recebíveis 

Art. 20. Os Certificados de Recebíveis são títulos de crédito nominativos, emitidos de forma escritural, de 
emissão exclusiva de companhia securitizadora, de livre negociação, constituem promessa de 
pagamento em dinheiro, preservada a possibilidade de dação em pagamento, e são títulos executivos 
extrajudiciais. 

§ 1° Quando ofertados publicamente ou admitidos à negociação em mercado regulamentado de valores 
mobiliários, os Certificados de Recebíveis são considerados valores mobiliários. 

§ 2° Os direitos creditórios que lastrearão os Certificados de Recebíveis serão previamente identificados, 
atenderão aos critérios de elegibilidade previstos no termo de securitização e deverão ser adquiridos até 
a data de integralização dos Certificados de Recebíveis. 

Art. 21. Aos Certificados de Recebíveis aplica-se, no que couber, o disposto na legislação cambial. 

§ 1° O Certificado de Recebíveis pode ser garantido por aval, hipótese em que é vedado o seu 
cancelamento ou a sua concessão parcial. 

§ 2° O protesto cambial é dispensado para assegurar o direito de regresso contra avalistas. 

§ 3° O endossante não responde pelo cumprimento da prestação constante do Certificado de 
Recebíveis. 

§ 4° A companhia securitizadora responde pela origem e pela autenticidade dos direitos creditórios 
vinculados ao Certificado de Recebíveis por ela emitido. 

§ 5° O valor do Certificado de Recebíveis não pode exceder ao valor total dos direitos creditórios e de 
outros ativos a ele vinculados. 

§ 6° A transferência do Certificado de Recebíveis implica a transferência de todos os direitos que lhe são 
inerentes. 

§ 7° Somente o Certificado de Recebíveis pode ser dado em garantia enquanto estiver em circulação, 
hipótese em que os direitos creditórios a ele vinculados não podem ser dados em garantia 
separadamente. 
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Art. 22. Os Certificados de Recebíveis integrantes de cada emissão da companhia securitizadora serão 
formalizados por meio de termo de securitização, do qual constarão as seguintes informações: 

I - nome da companhia securitizadora emitente; 

II - número de ordem, local e data de emissão; 

III - denominação "Certificado de Recebíveis" acrescida da natureza dos direitos creditórios; 

IV - valor nominal; 

V - data de vencimento ordinário do valor nominal e de resgate dos Certificados de Recebíveis e, se for o 
caso, discriminação dos valores e das datas de pagamento das amortizações; 

VI - remuneração por taxa de juros fixa, flutuante ou variável, que poderá contar com prêmio, fixo ou 
variável, e admitir a capitalização no período estabelecido no termo de securitização; 

VII - critérios para atualização monetária, se houver; 

VIII - cláusula de correção por variação cambial, se houver, desde que estabelecida em conformidade 
com o disposto nos §§ 8° e 9° deste artigo; 

IX - local e método de pagamento; 

X - indicação do número de emissão e da eventual divisão dos Certificados de Recebíveis integrantes da 
mesma emissão em diferentes classes ou séries, inclusive a possibilidade de aditamentos posteriores 
para inclusão de novas classes e séries e requisitos de complementação de lastro, quando for o caso; 

XI - indicação da existência ou não de subordinação entre as classes integrantes da mesma emissão, 
entendida como a preferência de uma classe sobre outra para fins de amortização e resgate dos 
Certificados de Recebíveis; 

XII - descrição dos direitos creditórios que compõem o lastro da emissão dos Certificados de Recebíveis; 

XIII - indicação, se for o caso, da possibilidade de substituição ou de aquisição futura dos direitos 
creditórios vinculados aos Certificados de Recebíveis com a utilização dos recursos provenientes do 
pagamento dos direitos creditórios originais vinculados à emissão, com detalhamento do procedimento 
para a sua formalização, dos critérios de elegibilidade e do prazo para a aquisição dos novos direitos 
creditórios, sob pena de amortização antecipada obrigatória dos Certificados de Recebíveis, observado o 
disposto no inciso II do § 2° deste artigo; 

XIV - se houver, garantias fidejussórias ou reais de amortização dos Certificados de Recebíveis 
integrantes da emissão ou de classes e séries específicas, se for o caso; 

XV - indicação da possibilidade de dação em pagamento dos direitos creditórios aos titulares dos 
Certificados de Recebíveis, hipótese em que deverão ser estabelecidos os procedimentos a serem 
adotados; 

XVI - regras e procedimentos aplicáveis às assembleias gerais de titulares de Certificados de 
Recebíveis; e 

XVII - hipóteses em que a companhia securitizadora poderá ser destituída ou substituída. 
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§ 1° Os Certificados de Recebíveis de mesma emissão serão lastreados pela mesma carteira de direitos 
creditórios. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1° do art. 20 desta Lei: 

I - a CVM poderá estabelecer informações adicionais a serem incluídas no termo de securitização a que 
se refere o caput deste artigo; 

II - a substituição e a aquisição de novos direitos creditórios com a utilização dos recursos provenientes 
do pagamento dos direitos creditórios originais vinculados à emissão de que trata o inciso XIII do caput 
deste artigo poderão ocorrer nos termos e nas condições estabelecidos na regulamentação editada pela 
CVM; e 

III - a companhia securitizadora deverá observar a regulamentação editada pela CVM nas hipóteses 
previstas nos incisos XVI e XVII do caput deste artigo. 

§ 3° O montante dos direitos creditórios vinculados ao pagamento dos Certificados de Recebíveis deverá 
ser, no mínimo, suficiente para permitir a sua amortização integral. 

§ 4° O Certificado de Recebíveis, quando ofertado privadamente, poderá ter, conforme dispuser o termo 
de securitização, garantia flutuante, que lhe assegurará privilégio geral sobre o ativo do patrimônio 
comum da companhia securitizadora. 

§ 5° Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, a garantia flutuante não impedirá a negociação dos bens 
que compõem o Certificado de Recebíveis. 

§ 6° A companhia securitizadora poderá celebrar com investidores promessa de subscrição e 
integralização de Certificados de Recebíveis, de forma a receber recursos para a aquisição de direitos 
creditórios que servirão de lastro para a sua emissão, conforme chamadas de capital feitas de acordo 
com o cronograma esperado para a aquisição dos direitos creditórios. 

§ 7° Os instrumentos de emissão de outros títulos de dívida representativos de operação de 
securitização emitidos por companhias securitizadoras deverão observar os dispositivos desta Lei 
aplicáveis ao termo de securitização. 

§ 8° O Certificado de Recebíveis poderá ser emitido com cláusula de correção pela variação cambial, 
desde que seja: 

I - integralmente vinculado a direitos creditórios com cláusula de correção na mesma moeda; e 

II - emitido em favor de investidor residente ou domiciliado no exterior, observado o disposto no § 9° 
deste artigo. 

§ 9° O CMN poderá estabelecer outras condições para a emissão de Certificado de Recebíveis com 
cláusula de correção pela variação cambial, inclusive sobre a emissão em favor de investidor residente 
no País. 

Art. 23. O Certificado de Recebíveis deverá ser levado a registro ou a depósito em entidade autorizada 
pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de 
ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos da Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013. 

Parágrafo único. O Certificado de Recebíveis será obrigatoriamente submetido a depósito quando for: 

I - ofertado publicamente; ou 
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II - negociado em mercados organizados de valores mobiliários. 

Art. 24. Os Certificados de Recebíveis, nas distribuições realizadas no exterior, poderão ser registrados 
em entidade de registro e de liquidação financeira situada no país de distribuição, desde que a entidade 
seja: 

I - autorizada em seu país de origem; e 

II - supervisionada por autoridade estrangeira com a qual a CVM tenha firmado acordo de cooperação 
mútua que permita intercâmbio de informações sobre operações realizadas nos mercados por ela 
supervisionados, ou que seja signatária de memorando multilateral de entendimentos da Organização 
Internacional das Comissões de Valores. 

Seção III 
Do Regime Fiduciário 

Art. 25. A companhia securitizadora poderá instituir regime fiduciário sobre os direitos creditórios e sobre 
os bens e direitos que sejam objeto de garantia pactuada em favor do pagamento dos Certificados de 
Recebíveis ou de outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização e, se 
houver, do cumprimento de obrigações assumidas pelo cedente dos direitos creditórios. 

Art. 26. O regime fiduciário será instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora 
ao firmar termo de securitização, que, além de observar o disposto no art. 22 desta Lei, deverá 
submeter-se às seguintes condições: 

I - constituição do regime fiduciário sobre os direitos creditórios e os demais bens e direitos que lastreiam 
a emissão; 

II - constituição de patrimônio separado, composto pela totalidade dos direitos creditórios e dos demais 
bens e direitos referidos no inciso I deste caput; 

III - nomeação de agente fiduciário, quando se tratar de emissões públicas, que seja instituição financeira 
ou entidade autorizada para esse fim pelo Banco Central do Brasil, para atuar em nome e no interesse 
dos titulares dos Certificados de Recebíveis, acompanhada da indicação de seus deveres, de suas 
responsabilidades e de sua remuneração, das hipóteses, das condições e da forma de sua destituição 
ou substituição e das demais condições de sua atuação, observada a regulamentação aplicável; e 

IV - forma de liquidação do patrimônio separado, inclusive mediante dação em pagamento dos direitos 
creditórios e dos bens e direitos referidos no inciso I deste caput. 

§ 1° O termo de securitização em que seja instituído o regime fiduciário deverá ser registrado em 
entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou 
depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos da Lei n° 12.810, de 15 
de maio de 2013. 

§ 2° No que se refere à condição prevista no inciso II do caput deste artigo, os direitos creditórios, os 
bens e os direitos objeto do regime fiduciário permanecerão sob a titularidade da companhia 
securitizadora, embora estejam afetados exclusiva e integralmente ao pagamento da emissão de 
Certificados de Recebíveis de que sejam lastro. 

Art. 27. Os direitos creditórios, os bens e os direitos objeto do regime fiduciário: 

I - constituirão patrimônio separado, titularizado pela companhia securitizadora, que não se confunde 
com o seu patrimônio comum ou com outros patrimônios separados de titularidade da companhia 
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securitizadora decorrentes da constituição de regime fiduciário no âmbito de outras emissões de 
Certificados de Recebíveis; 

II - serão mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da companhia 
securitizadora até que se complete a amortização integral da emissão a que estejam afetados, admitida 
para esse fim a dação em pagamento, ou até que sejam preenchidas condições de liberação parcial 
dispostas no termo de securitização, quando aplicáveis; 

III - serão destinados exclusivamente à liquidação dos Certificados de Recebíveis a que estiverem 
afetados e ao pagamento dos custos de administração e de obrigações fiscais correlatas, observados os 
procedimentos estabelecidos no termo de securitização; 

IV - não responderão perante os credores da companhia securitizadora por qualquer obrigação; 

V - não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da companhia 
securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e 

VI - responderão somente pelas obrigações inerentes aos Certificados de Recebíveis a que estiverem 
vinculados. 

§ 1° É vedada a concessão de direitos a titulares de uma emissão sobre direitos creditórios, bens e 
direitos integrantes de patrimônio separado relativo a outra emissão de Certificados de Recebíveis. 

§ 2° A companhia securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do patrimônio separado, poderá, 
após restar assegurado o disposto no § 1° deste artigo, promover a sua recomposição, mediante aditivo 
ao termo de securitização ou instrumento equivalente, no qual serão incluídos outros direitos creditórios, 
com observância dos requisitos previstos nesta Seção e, quando ofertada publicamente, na forma 
estabelecida em regulamentação editada pela CVM. 

§ 3° A realização dos direitos dos titulares dos Certificados de Recebíveis deverá limitar-se aos direitos 
creditórios, aos recursos provenientes da liquidação desses direitos e às garantias acessórias e 
integrantes do patrimônio separado. 

§ 4° Os dispositivos desta Lei que estabelecem a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio da companhia securitizadora a emissão específica de Certificados de Recebíveis produzem 
efeitos em relação a quaisquer outros débitos da companhia securitizadora, inclusive de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos. 

§ 5° A companhia securitizadora, na condição de titular de cada patrimônio separado, sem prejuízo de 
eventuais limitações que venham a ser dispostas expressamente no termo de securitização ou na 
regulamentação editada pela CVM, poderá adotar, em nome próprio e a expensas do patrimônio 
separado, todas as medidas cabíveis para a sua realização. 

§ 6° Na hipótese prevista no § 5° deste artigo, a companhia securitizadora poderá contratar e demitir 
prestadores de serviços e adotar medidas judiciais ou extrajudiciais relacionadas à arrecadação e à 
cobrança dos direitos creditórios, à excussão de garantias e à boa gestão do patrimônio separado, 
observados a finalidade legal do patrimônio separado e as disposições e os procedimentos previstos no 
termo de securitização. 

Art. 28. Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio 
separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles e elaborar e publicar 
as demonstrações financeiras. 
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Parágrafo único. O patrimônio próprio da companhia securitizadora responderá pelos prejuízos que 
esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 

Art. 29. Ao agente fiduciário serão conferidos poderes gerais de representação da comunhão dos 
titulares dos Certificados de Recebíveis beneficiários do regime fiduciário, inclusive os de receber e dar 
quitação. 

§ 1° Incumbe ao agente fiduciário: 

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários e acompanhar a atuação da companhia 
securitizadora na administração do patrimônio separado; 

II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos beneficiários e 
à realização dos créditos afetados ao patrimônio separado, caso a companhia securitizadora não o faça; 

III - exercer a administração do patrimônio separado, na hipótese de insolvência da companhia 
securitizadora; 

IV - promover, na forma prevista no termo de securitização, a liquidação do patrimônio separado; e 

V - executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no termo de securitização. 

§ 2° O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição legal 
ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária. 

§ 3° Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades estabelecidos pelo 
disposto no art. 66 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4° Nas emissões públicas, o agente fiduciário observará a regulamentação editada pela CVM. 

Art. 30. A insuficiência dos ativos integrantes do patrimônio separado para a satisfação integral dos 
Certificados de Recebíveis correlatos não dará causa à declaração de sua falência. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, caberá à companhia securitizadora, ou ao agente 
fiduciário, caso a securitizadora não o faça, convocar assembleia geral dos beneficiários para deliberar 
sobre as normas de administração ou liquidação do patrimônio separado. 

§ 2° Na hipótese prevista no caput deste artigo, a assembleia geral estará legitimada a adotar qualquer 
medida pertinente à administração ou à liquidação do patrimônio separado, inclusive a transferência dos 
bens e direitos dele integrantes para o agente fiduciário, para outra companhia securitizadora ou para 
terceiro que seja escolhido pelos titulares dos Certificados de Recebíveis em assembleia geral, a forma 
de liquidação do patrimônio e a nomeação do liquidante. 

§ 3° A assembleia geral deverá ser convocada por meio de edital publicado no sítio eletrônico da 
emissora com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias e será instalada: 

I - em primeira convocação, com a presença de beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do valor global dos títulos; ou 

II - em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários. 

§ 4° Na assembleia geral, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos 
presentes, em primeira ou em segunda convocação. 
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§ 5° A companhia securitizadora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do agente 
fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 
patrimônio separado aos titulares dos Certificados de Recebíveis nas seguintes hipóteses: 

I - caso a assembleia geral não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou 

II - caso a assembleia geral seja instalada e os titulares dos Certificados de Recebíveis não decidam a 
respeito das medidas a serem adotadas. 

§ 6° Nas hipóteses previstas no § 5° deste artigo, os titulares dos Certificados de Recebíveis tornar-se-
ão condôminos dos bens e direitos, nos termos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 31. Na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, o agente fiduciário assumirá 
imediatamente a administração do patrimônio separado, em nome e por conta dos titulares dos 
Certificados de Recebíveis, e convocará assembleia geral para deliberar sobre a forma de 
administração, observado o disposto no § 3° do art. 22 desta Lei. 

§ 1° O agente fiduciário poderá promover o resgate dos Certificados de Recebíveis mediante a dação em 
pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos seus titulares nas seguintes 
hipóteses: 

I - caso a assembleia geral não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou 

II - caso a assembleia geral seja instalada e os titulares dos Certificados de Recebíveis não decidam a 
respeito das medidas a serem adotadas. 

§ 2° Nas hipóteses previstas no § 1° deste artigo, os titulares dos Certificados de Recebíveis tornar-se-
ão condôminos dos bens e direitos, nos termos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 3° A insolvência da companhia securitizadora ou de seu grupo econômico não afetará os patrimônios 
separados que tiver constituído. 

§ 4° Nas emissões privadas que não contem com agente fiduciário, os investidores ficarão diretamente 
autorizados a se reunir em assembleia para deliberar sobre a administração do patrimônio separado. 

Art. 32. O regime fiduciário de que trata esta Seção será extinto pelo implemento das condições a que 
esteja submetido, em conformidade com o termo de securitização, ou nas hipóteses de resgate dos 
Certificados de Recebíveis mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 
patrimônio separado aos titulares dos Certificados de Recebíveis, em conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

§ 1° O agente fiduciário, uma vez resgatados integralmente os Certificados de Recebíveis e extinto o 
regime fiduciário, deverá fornecer à companhia securitizadora, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data do resgate, termo de quitação, que servirá para baixa do registro do regime fiduciário perante a 
entidade de que trata o caput do art. 18 desta Lei. 

§ 2° A baixa de que trata o § 1° deste artigo importará a reintegração ao patrimônio comum da 
companhia securitizadora dos ativos que sobejarem. 

§ 3° Os emolumentos devidos aos cartórios de registros de imóveis para cancelamento do regime 
fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados como ato único. 

CAPÍTULO IV 
DA FLEXIBILIZAÇÃO DO REQUISITO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE ESCRITURAÇÃO E DE CUSTÓDIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 
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Art. 33. O art. 293 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários poderá autorizar as bolsas de valores e outras entidades, 
que sejam ou não instituições financeiras, a prestar os serviços previstos nos seguintes dispositivos 
desta Lei: 

I - art. 27; 

II - § 2° do art. 34; 

III - § 1° do art. 39; 

IV - arts. 40, 41, 42, 43 e 44; 

V - art. 72; e 

VI - arts. 102 e 103. 

.........................................................................................................................." (NR) 

Art. 34. O caput do art. 24 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 24. A prestação de serviços de custódia de valores mobiliários está sujeita à autorização prévia da 
Comissão de Valores Mobiliários. 

..........................................................................................................................." (NR) 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. A Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° ............................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

§ 8° Na determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, poderão ser 
deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por 
objeto a securitização de créditos. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

......................................................................................................................." (NR) 

"Art. 14. ......................................................................................................... 

................................................................................................................................. 
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VII - que explorem as atividades de securitização de crédito." (NR) 

Art. 36. O Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 123. O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia habilitação e registro pelas 
entidades autorreguladoras de corretagem de seguros ou pela Susep, na forma definida pelo CNSP. 

§ 1° (Revogado). 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado)." (NR) 

"Art. 124. (VETADO)." (NR) 

"Art. 127. Caberá responsabilidade profissional perante a Susep ou perante as entidades 
autorreguladoras do mercado de corretagem, na forma definida pelo CNSP, ao corretor que deixar de 
cumprir as leis, os regulamentos e as resoluções em vigor, ou que der causa dolosa ou culposa a 
prejuízos às sociedades seguradoras ou aos segurados." (NR) 

"Art. 128. O corretor de seguros estará sujeito às seguintes penalidades: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - advertência; 

II - multa prevista no inciso IV do caput do art. 108 desta Lei; 

III - suspensão temporária do exercício da profissão; 

IV - cancelamento do registro. 

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela Susep ou pelas entidades autorreguladoras do 
mercado de corretagem, em processo regular, na forma definida pelo CNSP." (NR) 

"Art. 128-A. (VETADO)." 

Art. 37. A Lei n° 4.594, de 29 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ............................................................................................................ 

Parágrafo único. São atribuições do corretor de seguros: 

I - a identificação do risco e do interesse que se pretende garantir; 

II - a recomendação de providências que permitam a obtenção da garantia do seguro; 

III - a identificação e a recomendação da modalidade de seguro que melhor atenda às necessidades do 
segurado e do beneficiário; 
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IV - a identificação e a recomendação da seguradora; 

V - a assistência ao segurado durante a execução e a vigência do contrato, bem como a ele e ao 
beneficiário por ocasião da regulação e da liquidação do sinistro; 

VI - a assistência ao segurado na renovação e na preservação da garantia de seu interesse." (NR) 

"Art. 2° O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia habilitação técnica e registro 
em entidade autorreguladora do mercado de corretagem ou na Superintendência de Seguros Privados 
(Susep), nos termos definidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

......................................................................................................................" (NR) 

"Art. 3° O interessado na obtenção do registro de que trata o art. 2° desta Lei deverá comprovar 
documentalmente: 

.................................................................................................................................. 

c) não ter sido condenado, nos 5 (cinco) anos anteriores ao pedido de registro, por crimes a que se 
referem as Leis n°s 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e 7.492, de 16 de junho de 1986, e as Seções II, 
III e IV do Capítulo VI do Título I, os Capítulos I a VII do Título II, o Capítulo V do Título VI, os Capítulos I 
a IV do Título X e o Capítulo I do Título XI, todos da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); 

d) (revogada); 

e) ter a habilitação técnico-profissional para a atividade e a modalidade de seguro em que irá atuar, nos 
termos definidos pelo CNSP. 

................................................................................................................................... 

§ 2° Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo, terá ele direito à obtenção do respectivo 
registro previsto no caput deste artigo. 

§ 3° A associação à entidade autorreguladora do mercado de corretagem não pode ser condição para a 
obtenção do registro, conforme o inciso XX do caput do art. 5° da Constituição Federal." (NR) 

"Art. 4° O cumprimento da exigência da alínea "e" do caput do art. 3° desta Lei consistirá na aprovação 
em exames ou na realização de cursos em instituições de ensino de reconhecida capacidade, na forma 
da regulamentação do CNSP. 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada)." (NR) 

"Art. 7° O registro de corretor de seguros, inclusive prepostos, será expedido pela Susep ou por entidade 
autorreguladora do mercado de corretagem." (NR) 

"Art. 11. Os sindicatos de corretores de seguros e a federação à qual estão filiados poderão divulgar nos 
respectivos sítios eletrônicos, para fins de acesso ao público em geral, a relação devidamente atualizada 
dos corretores e prepostos registrados nas entidades autorreguladoras do mercado de corretagem e na 
Susep, resguardadas as informações de caráter sigiloso." (NR) 
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"Art. 12. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha, bem como designar, dentre 
eles, quem o substitua nos impedimentos ou nas faltas, registrados na forma do art. 7° desta Lei. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 13. Somente ao corretor devidamente habilitado nos termos desta Lei e que houver assinado a 
proposta deverão ser pagas as corretagens pactuadas para cada modalidade de seguro, inclusive em 
caso de ajustamento de prêmios. 

.................................................................................................................................. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° Ao corretor de seguros não poderá ser atribuído nenhum custo administrativo da seguradora 
decorrente de propostas, mesmo as não efetivadas." (NR) 

"Art. 14. O corretor de seguros deverá ter o registro das propostas que encaminhar às sociedades 
seguradoras, podendo ser na forma digitalizada, com todos os assentamentos necessários à elucidação 
completa dos negócios em que intervier." (NR) 

"Art. 15. O corretor de seguros deverá recolher incontinenti ao caixa da sociedade seguradora o prêmio 
que porventura tiver recebido do segurado para pagamento de seguro realizado por seu intermédio." 
(NR) 

"Art. 18. As sociedades de seguros somente poderão receber proposta de contrato de seguros: 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 21. Os corretores de seguros, independentemente de responsabilidade penal e civil em que possam 
incorrer no exercício de suas funções, são passíveis das sanções administrativas de advertência, multa, 
suspensão e cancelamento de registro, na forma estabelecida pelo CNSP." (NR) 

"Art. 26. O processo para cominação das penalidades previstas nesta Lei reger-se-á, no que for 
aplicável, pela legislação vigente e pelas normas disciplinadoras complementares editadas pelo CNSP." 
(NR) 

"Art. 31. Os corretores já registrados perante a Susep, por ocasião da entrada em vigor desta Lei, bem 
como os prepostos, poderão continuar a exercer a atividade." (NR) 

Art. 38. Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei n° 4.594, de 29 de dezembro de 1964: 

a) alínea "d" do caput do art. 3°; 

b) alíneas "a", "b" e "c" do caput do art. 4°; 

c) art. 5°; 

d) art. 6°; 

e) arts. 8°, 9° e 10; 

f) parágrafo único do art. 12; 
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g) (VETADO); 

h) art. 16; 

i) art. 19; 

j) arts. 22, 23, 24 e 25; 

k) arts. 27, 28, 29 e 30; e 

l) art. 32; 

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966: 

a) §§ 1°, 2° e 3° do art. 123; e 

b) alíneas "a", "b" e "c" do caput do art. 128; 

III - os seguintes dispositivos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997: 

a) parágrafo único do art. 6°; e 

b) arts. 7° ao 16; 

IV - os incisos I, II e III do § 8° do art. 3° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

V - os seguintes dispositivos da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004: 

a) art. 23; e 

b) art. 57, na parte em que altera os arts. 8° e 16 da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

VI - os seguintes dispositivos da Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004: 

a) parágrafo único do art. 36; e 

b) arts. 37 ao 40; 

VII - o art. 31 da Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013; 

VIII - o art. 1° da Lei n° 13.331, de 1° de setembro de 2016, na parte em que altera o art. 37 da Lei n° 
11.076, de 30 de dezembro de 2004; e 

IX - o art. 43 da Lei n° 13.986, de 7 de abril de 2020, na parte em que altera os arts. 36 e 37 da Lei n° 
11.076, de 30 de dezembro de 2004. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a alínea "i" do inciso I do caput do 
art. 38 desta Lei, que entrará em vigor em 1° de janeiro de 2023, devendo todas e quaisquer obrigações 
decorrentes do referido artigo serem cumpridas na sua totalidade e integralidade até 31 de dezembro de 
2022. 

Brasília, 3 de agosto de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB N° 001, DE 29 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 
01.08.2022) 

Dispõe sobre os valores despendidos com ministros de confissão religiosa, com os membros 

de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, nos termos 

dispostos na legislação referente à tributação. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I da Portaria RFB n° 20, de 5 de abril de 2021, tendo em vista o disposto nos §§ 
13, 14 e 16 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

DECLARA: 

Art. 1° Os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministros de confissão religiosa, com os membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa, em face do mister religioso ou para a subsistência, não são considerados como 
remuneração direta ou indireta, nos termos do § 13 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 1° A existência de diferenciação quanto ao montante e à forma nos valores despendidos com os 
ministros e membros, comprovada em atos constitutivos, normas internas ou em outros documentos 
hábeis da instituição religiosa, que pode ocorrer em função de critérios como antiguidade na instituição, 
grau de instrução, irredutibilidade dos valores, número de dependentes, posição hierárquica e local do 
domicílio, não caracteriza esses valores como remuneração sujeita à contribuição prevista no inciso 
III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 2° Serão consideradas remuneração somente as parcelas pagas com características e em condições 
que, comprovadamente, estejam relacionadas à natureza e à quantidade do trabalho executado, 
hipótese em que o ministro ou membro, em relação a essas parcelas, será considerado segurado 
contribuinte individual, prestador de serviços à entidade ou à instituição de ensino vocacional. 

Art. 2° O disposto no art. 1° não impede que a entidade religiosa ou a instituição de ensino vocacional 
estabeleça relação de emprego com seus ministros ou membros, hipótese em que deverá recolher as 
contribuições sociais incidentes sobre os valores a eles pagos, como segurados empregados, conforme 
previsto nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 3° Publique-se no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 011, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 
03.08.2022) 

Cancela multas por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) emitidas no dia 1° 

de julho de 2022. 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, no exercício das 
atribuições previstas no inciso II do art. 66 e no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e 
tendo em vista o disposto no art. 10 da Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, 

DECLARA: 

Art. 1° Ficam canceladas as multas por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) emitidas no dia 1° de 
julho de 2022. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

MARCOS HUBNER FLORES 

 

PORTARIA COFIS N° 059, DE 25 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 03.08.2022) 
Dispõe sobre serviço requerido por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de 
Atendimento (e-CAC), conforme art. 19 da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril 
de 2021. 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 121 e 
o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 19 da 
Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam disponíveis por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), 
conforme Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, os serviços "Bebida Alcoólica - 
Solicitar Selo" e "Bebida Alcoólica - Informar Previsão Anual". 

Parágrafo único. Os serviços a que se refere o caput estão localizados na área de concentração 
temática (ACT) CADASTROS no e-CAC. 

Art. 2° Para solicitar os serviços referidos no art. 1°, a pessoa jurídica deve possuir o Registro Especial 
definido no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.432, de 26 de dezembro de 2013 (IN RFB 
1.432/2013). 

§ 1° O serviço "Bebida Alcoólica - Informar Previsão Anual" está disciplinado pelo art. 19 da IN RFB 
1.432/2013. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art66_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php
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§ 2° O serviço "Bebida Alcoólica - Solicitar Selo" está disciplinado pelos arts. 20 a 24 da mesma 
Instrução Normativa. 

Art. 3° A ativação do serviço no e-CAC será realizada na data da publicação desta Portaria no Diário 
Oficial da União (DOU). 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PAULO EDUARDO NUNES VERÇOSA 

 

COMUNICADO Nº 38.821, DE 30 DE JUNHO DE 2022 – (DOU de 01/07/2022) 
Divulga a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) para o terceiro trimestre de 2022. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, em cumprimento ao disposto no art. 6º da Resolução nº 
4.645, de 16 de março de 2018, divulga que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), de que trata 

o art. 2º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, a vigorar no período de 1º de julho a 
30 de setembro de 2022, é fixada em 7,01% (sete inteiros e um centésimo por cento ao ano). 

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE – Chefe 

 

PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N° 064, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 
05.08.2022) 

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 895, de 15 de maio de 2019, que dispõe sobre o 

parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o PROCURADOR-GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 
350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 
1° do art. 13 e no art. 14-F da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, e no Decreto n° 10.139, de 28 de 
novembro de 2019, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 895, de 15 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 2° .................................................... 

................................................................ 

Parágrafo único. Para os pedidos de parcelamento apresentados até 31 de dezembro de 2022, os 
valores mínimos a que se refere o caput são de: 

................................................................" (NR) 

javascript:link('1')
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art14f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_conj_rfb_pgfn_895_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_conj_rfb_pgfn_895_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_conj_rfb_pgfn_895_2019.php#art2_pu
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Art. 2° Fica revogada a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 102, de 20 de dezembro de 2021. 

Art. 3° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 

PORTARIA PGFN N° 6.941, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 
Altera a Portaria PGFN n° 6.757, de 29 de julho de 2022. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
14, caput e parágrafo único, da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n° 147, 
de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro 
de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PGFN n° 6.757, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguinte alteração: 

"Art. 46. 

.............................................. 

§ 1° Poderão propor ou receber proposta de transação individual simplificada os devedores cujo valor 
consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) e inferior ao limite previsto no inciso I do caput deste artigo. 

.............................................." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o inciso II do art. 36 da Portaria PGFN n° 6.757, de 29 de julho de 2022. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

COMUNICADO BCB N° 38.966, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 - (DOU de 05.08.2022) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 4 de agosto de 2022. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 
de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 13,75% (treze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 4 de agosto de 
2022. 

O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art14
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_6757_2022.php#art46_p1
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_6757_2022.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_6757_2022.php
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"Em sua 248ª reunião, o Comitê de Política Monetária (Copom) decidiu, por unanimidade, elevar a taxa 
Selic para 13,75% a.a. 

A atualização do cenário do Copom pode ser descrita com as seguintes observações: 

. O ambiente externo mantém-se adverso e volátil, com maiores revisões negativas para o crescimento 
global em um ambiente inflacionário ainda pressionado. O processo de normalização da política 
monetária nos países avançados tem se acelerado, impactando o cenário prospectivo e elevando a 
volatilidade dos ativos; 

. Em relação à atividade econômica brasileira, o conjunto dos indicadores divulgado desde a última 
reunião do Copom seguiu indicando crescimento ao longo do segundo trimestre, com uma retomada no 
mercado de trabalho mais forte do que era esperada pelo Comitê; 

. A inflação ao consumidor continua elevada, tanto em componentes mais voláteis como em itens 
associados à inflação subjacente; 

. As diversas medidas de inflação subjacente apresentam-se acima do intervalo compatível com o 
cumprimento da meta para a inflação; 

. As expectativas de inflação para 2022, 2023 e 2024 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em 
torno de 7,2%, 5,3% e 3,3%, respectivamente; e 

. No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de USD/BRL 5,30*, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). Esse 
cenário supõe trajetória de juros que termina 2022 em 13,75% a.a., reduz-se para 11,00% em 2023 e 
8,00% em 2024. Supõe-se que o preço do petróleo segue aproximadamente a curva futura pelos 
próximos seis meses e passa a aumentar 2% ao ano posteriormente. Além disso, adota-se a hipótese de 
bandeira tarifária "amarela" em dezembro de 2022, de 2023 e de 2024. Nesse cenário, as projeções de 
inflação do Copom situam-se em 6,8% para 2022, 4,6% para 2023 e 2,7% para 2024. As projeções para 
a inflação de preços administrados são de -1,3% para 2022, 8,4% para 2023 e 3,6% para 2024. As 
projeções do cenário de referência incorporam o impacto das medidas tributárias recentemente 
aprovadas. Para o horizonte de seis trimestres à frente, que suaviza o efeito ano-calendário, mas 
incorpora os impactos secundários das medidas tributárias que incidem entre 2022 e o primeiro trimestre 
de 2023, a projeção de inflação acumulada em doze meses situa-se em 3,5%. O Comitê julga que a 
incerteza em torno das suas premissas e projeções atualmente é maior do que o usual. 

O Comitê ressalta que, em seus cenários para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas as 
direções. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as expectativas de inflação, destacam-se 
(i) uma maior persistência das pressões inflacionárias globais; e (ii) a incerteza sobre o futuro do 
arcabouço fiscal do país e estímulos fiscais adicionais que impliquem sustentação da demanda 
agregada, parcialmente incorporados nas expectativas de inflação e nos preços de ativos. Entre os 
riscos de baixa, ressaltam-se (i) uma possível reversão, ainda que parcial, do aumento nos preços das 
commodities internacionais em moeda local; e (ii) uma desaceleração da atividade econômica mais 
acentuada do que a projetada. O Comitê pondera que a possibilidade de que medidas fiscais de estímulo 
à demanda se tornem permanentes acentua os riscos de alta para o cenário inflacionário. Por outro lado, 
nota que o aumento do risco de desaceleração da economia global também acentua os riscos de baixa. 
O Comitê avalia que a conjuntura ainda particularmente incerta e volátil requer serenidade na avaliação 
dos riscos. 

Notou-se que as projeções de inflação para os anos de 2022 e 2023 estavam sujeitas a impactos 
elevados associados às alterações tributárias entre anos-calendário. Assim, o Comitê optou neste 
momento por dar ênfase à inflação acumulada em doze meses no primeiro trimestre de 2024, que reflete 
o horizonte relevante, suaviza os efeitos diretos decorrentes das mudanças tributárias, mas incorpora 
seus impactos secundários sobre as projeções de inflação relevantes para a decisão de política 
monetária. 
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Considerando os cenários avaliados, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, 
o Copom decidiu, por unanimidade, elevar a taxa básica de juros em 0,50 ponto percentual, para 13,75% 
a.a. O Comitê entende que essa decisão reflete a incerteza ao redor de seus cenários e um balanço de 
riscos com variância ainda maior do que a usual para a inflação prospectiva, e é compatível com a 
estratégia de convergência da inflação para o redor da meta ao longo do horizonte relevante, que inclui o 
ano de 2023 e, em grau menor, o de 2024. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental de assegurar a 
estabilidade de preços, essa decisão também implica suavização das flutuações do nível de atividade 
econômica e fomento do pleno emprego. 

O Copom considera que, diante de suas projeções e do risco de desancoragem das expectativas para 
prazos mais longos, é apropriado que o ciclo de aperto monetário continue avançando significativamente 
em território ainda mais contracionista. O Comitê enfatiza que irá perseverar em sua estratégia até que 
se consolide não apenas o processo de desinflação como também a ancoragem das expectativas em 
torno de suas metas. 

O Comitê avaliará a necessidade de um ajuste residual, de menor magnitude, em sua próxima reunião. 
O Copom enfatiza que seguirá vigilante e que os passos futuros da política monetária poderão ser 
ajustados para assegurar a convergência da inflação para suas metas. Nota ainda que a incerteza da 
atual conjuntura, tanto doméstica quanto global, aliada ao estágio avançado do ciclo de ajuste e seus 
impactos acumulados ainda por serem observados, demanda cautela adicional em sua atuação. 

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de Oliveira Campos Neto 
(presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry Guillen, Fernanda 
Magalhães Rumenos Guardado, Maurício Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso, Paulo Sérgio Neves 
de Souza e Renato Dias de Brito Gomes." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 37.292, de 18 de junho de 2021, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 20 e 21 de setembro de 2022, para as apresentações técnicas sobre a conjuntura 
econômica e na tarde do dia 21 de setembro de 2022 para deliberar sobre as diretrizes de política 
monetária. 

BRUNO SERRA FERNANDES 
Diretor de Política Monetária 

*Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de câmbio USD/BRL 
observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana anterior à da reunião do Copom. 

 
2.05 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.013, DE 01 DE JULHO DE 2022 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 04.08.2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. FABRICAÇÃO DE 
EMBALAGENS, PRODUTOS DE PAPEL E FRALDAS DESCARTÁVEIS. FORNECIMENTO DE VALES-
TRANSPORTE AOS FUNCIONÁRIOS. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, é permitida a apropriação dos créditos da 
não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, na modalidade aquisição de insumos, vinculados 
a dispêndios da pessoa jurídica referentes à aquisição de vales-transporte fornecidos a seus funcionários 
que trabalham em seu processo de produção de bens. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 45, DE 28 DE MAIO 
DE 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/comunicado/comunicado_bcb_37292_2021.php
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Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 5.452, de 1943; Lei n° 7.418, de 1985; Lei n° 10.637, de 2002, art. 
3°, II; Decreto n° 95.247, de 1987; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. FABRICAÇÃO DE 
EMBALAGENS, PRODUTOS DE PAPEL E FRALDAS DESCARTÁVEIS. FORNECIMENTO DE VALES-
TRANSPORTE AOS FUNCIONÁRIOS. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, é permitida a apropriação dos créditos da 
não cumulatividade da Cofins, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a dispêndios da pessoa 
jurídica referentes à aquisição de vales-transporte fornecidos a seus funcionários que trabalham em seu 
processo de produção de bens. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 45, DE 28 DE MAIO 
DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 5.452, de 1943; Lei n° 7.418, de 1985; Lei n° 10.833, de 2003, art. 
3°, II; Decreto n° 95.247, de 1987; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.014, DE 01 DE JULHO DE 2022 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 04.08.2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ALUGUEL DE VEÍCULOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

Dispêndios com aluguéis de veículos não geram direito à apropriação dos créditos da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade 'aquisição de insumos', prevista na Lei 
n° 10.637, de 2002, art. 3°, II, uma vez que a locação de bens móveis não se confunde com a prestação 
de serviços, e, por essa razão, os referidos dispêndios não se enquadram na hipótese prevista no 
mencionado dispositivo legal. 

Dispêndios com aluguéis de veículos não geram direito à apropriação dos créditos da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep previstos na Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, IV, uma 
vez que o referido dispositivo legal contempla unicamente dispêndios com locação de prédios, máquinas 
e equipamentos, entre os quais não se inserem os veículos para os fins colimados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 218, DE 26 DE 
JUNHO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2015. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.485, de 2002, arts. 1° e 3°, I, "a"; Lei n° 10.637, de 2002, art. 2°, § 1°, III, 
e art. 3°, II e IV; Lei n° 10.833, de 2003, art. 2°, § 1°, III, art. 3°, caput, VI, e §§ 1°, III, e 14, c/c art. 
15, II; Lei n° 10.865, de 2004, art. 7°, § 3°, II, art. 8°, §§ 3° e 9°, art. 15, IV e V, art. 17, § 7°, e art. 38; Lei 
n° 11.033, de 2004, art. 14, §§ 7° e 10; Lei n° 11.051, de 2004, art. 10, II; Decreto n° 3.000, de 
1999 (RIR/1999), art. 62, § 2°, III; Decreto n° 6.582, de 2008, arts. 1°, 2° e 2°-A; Decreto n° 7.212, de 
2010, art. 48, II, art. 54, XIII, art. 135; IN SRF n° 459, de 2004, art. 1°, § 2°, II; IN SRF n° 635, de 
2006, art. 23, I, "e", e III, "b", e art. 24, § 1°. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp#art15
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in459_srf_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in459_srf_2004.asp#art1
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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ALUGUEL DE VEÍCULOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

Dispêndios com aluguéis de veículos não geram direito à apropriação dos créditos da não 
cumulatividade da Cofins na modalidade 'aquisição de insumos', prevista na Lei n° 10.833, de 2003, art. 
3°, II, uma vez que a locação de bens móveis não se confunde com a prestação de serviços, e, por essa  

razão, os referidos dispêndios não se enquadram na hipótese prevista no mencionado dispositivo legal. 

Dispêndios com aluguéis de veículos não geram direito à apropriação dos créditos da não 
cumulatividade da Cofins previstos na Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, IV, uma vez que o referido 
dispositivo legal contempla unicamente dispêndios com locação de prédios, máquinas e equipamentos, 
entre os quais não se inserem os veículos para os fins colimados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 218, DE 26 DE 
JUNHO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2015. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.485, de 2002, arts. 1° e 3°, I, "a"; Lei n° 10.833, de 2003, art. 2°, § 
1°, III, art. 3°, II e IV; Lei n° 10.865, de 2004, art. 7°, § 3°, II, art. 8°, §§ 3° e 9°, art. 15, IV e V, art. 17, § 
7°, e art. 38; Lei n° 11.033, de 2004, art. 14, §§ 7° e 10; Lei n° 11.051, de 2004, art. 10, II; Decreto n° 
3.000, de 1999 (RIR/1999), art. 62, § 2°, III; Decreto n° 6.582, de 2008, arts. 1°, 2° e 2°-A; Decreto n° 
7.212, de 2010, art. 48, II, art. 54, XIII, art. 135; IN SRF n° 459, de 2004, art. 1°, § 2°, II; IN SRF n° 635, 
de 2006, art. 23, I, "e", e III, "b", e art. 24, § 1°. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
COMUNICADO DICAR N° 055, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 02.08.2022) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2022 para os 
débitos de ICMS. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da lei n° 
6.374/89, com a redação dada pela lei n° 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo 
dos Juros de Mora aplicáveis aos débitos de ICMS, anexa a este Comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - APLICÁVEIS ATÉ 31/08/2022, 
ANEXA AO COMUNICADO DICAR-55/22 

Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 
JANEIRO 3,8656 3,7338 3,5108 3,3508 3,1874 3,0064 2,8018 2,6493 2,4732 2,3353 2,2145 2,0889 
FEVEREIRO 3,8556 3,7100 3,4963 3,3406 3,1749 2,9881 2,7910 2,6371 2,4617 2,3253 2,2045 2,0789 
MARÇO 3,8456 3,6767 3,4818 3,3280 3,1612 2,9703 2,7772 2,6218 2,4475 2,3148 2,1945 2,0689 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st15/solucao_cosit_007_2015.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3
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http://www.econeteditora.com.br/rir/art.50_116.asp#art62_p2
http://www.econeteditora.com.br/rir/art.50_116.asp#art62_p2_iii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7212_2010.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in459_srf_2004.asp#art1
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in459_srf_2004.asp#art1_p2_ii
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ABRIL 3,8356 3,6532 3,4688 3,3161 3,1464 2,9516 2,7654 2,6077 2,4367 2,3048 2,1845 2,0589 
MAIO 3,8256 3,6330 3,4539 3,3027 3,1323 2,9319 2,7531 2,5927 2,4239 2,2945 2,1745 2,0489 
JUNHO 3,8156 3,6163 3,4400 3,2900 3,1190 2,9133 2,7408 2,5768 2,4121 2,2845 2,1645 2,0389 
JULHO 3,8056 3,5997 3,4269 3,2750 3,1036 2,8925 2,7279 2,5617 2,4004 2,2745 2,1538 2,0289 
AGOSTO 3,7956 3,5840 3,4128 3,2590 3,0892 2,8748 2,7150 2,5451 2,3878 2,2645 2,1436 2,0189 
SETEMBRO 3,7856 3,5691 3,4006 3,2458 3,0754 2,8580 2,7025 2,5301 2,3772 2,2545 2,1326 2,0089 
OUTUBRO 3,7756 3,5553 3,3877 3,2305 3,0589 2,8416 2,6904 2,5160 2,3663 2,2445 2,1208 1,9989 
NOVEMBRO 3,7656 3,5414 3,3755 3,2166 3,0435 2,8282 2,6779 2,5022 2,3561 2,2345 2,1106 1,9889 
DEZEMBRO 3,7556 3,5254 3,3635 3,2027 3,0261 2,8145 2,6631 2,4875 2,3461 2,2245 2,0994 1,9789 

Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017 

MÊS

/DIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

dez/0

9                                           1,9

689 
1,9

676 

1,9

66

3 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,9

611 
1,9

598 
1,9

585 
feri

ado 

jan/1

0 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,9

520 

1,9

50

7 

1,9

494 
1,9

481 
1,9

468 
sáb

. 
do

m. 
1,9

438 
1,9

428 

1,9

41

8 

1,9

408 
1,9

398 
sáb

. 
do

m. 
1,9

368 
1,9

358 
1,9

348 
1,9

338 
1,9

328 
sáb

. 
do

m. 
1,9

298 
1,9

288 
1,9

278 
1,9

268 
1,9

258 
sáb

. 
do

m. 

fev/1

0 
1,9

228 
1,9

218 
1,9

208 
1,9

198 

1,9

18

8 

sáb

. 
do

m. 
1,9

158 
1,9

148 

1,9

13

8 

1,9

128 
1,9

118 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,9

068 
1,9

058 
1,9

048 
sáb

. 
do

m. 
1,9

018 
1,9

008 

1,8

99

8 

1,8

988 
1,8

978 
sáb

. 
do

m.    

mar/

10 
1,8

948 
1,8

938 
1,8

928 
1,8

918 

1,8

90

8 

sáb

. 
do

m. 
1,8

878 
1,8

868 

1,8

85

8 

1,8

848 
1,8

838 
sáb

. 
do

m. 
1,8

808 
1,8

798 
1,8

788 
1,8

778 
1,8

768 
sáb

. 
do

m. 
1,8

738 
1,8

728 

1,8

71

8 

1,8

708 
1,8

698 
sáb

. 
do

m. 
1,8

668 
1,8

658 
1,8

648 

abr/1

0 
1,8

638 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

1,8

59

8 

1,8

588 
1,8

578 
1,8

568 
1,8

558 
sáb

. 
do

m. 
1,8

528 

1,8

51

8 

1,8

508 
1,8

498 
1,8

488 
sáb

. 
do

m. 
1,8

458 
1,8

448 
feri

ado 
1,8

428 
1,8

418 
sáb

. 
do

m. 
1,8

388 
1,8

378 
1,8

368 
1,8

358 
1,8

348  

mai/1

0 
feri

ado 
do

m. 
1,8

318 
1,8

308 

1,8

29

8 

1,8

288 
1,8

278 
sáb

. 
do

m. 

1,8

24

8 

1,8

238 
1,8

228 

1,8

21

8 

1,8

208 
sáb

. 
do

m. 
1,8

178 
1,8

168 
1,8

158 
1,8

148 
1,8

138 
sáb

. 
do

m. 

1,8

10

8 

1,8

098 
1,8

088 
1,8

078 
1,8

068 
sáb

. 
do

m. 
1,8

038 

jun/1

0 
1,8

028 
1,8

018 
feri

ado 
1,7

998 
sáb

. 
do

m. 
1,7

968 
1,7

958 
1,7

948 

1,7

93

8 

1,7

928 
sáb

. 
do

m. 
1,7

898 
1,7

888 
1,7

878 
1,7

868 
1,7

858 
sáb

. 
do

m. 
1,7

828 
1,7

818 
1,7

808 

1,7

79

8 

1,7

788 
sáb

. 
do

m. 
1,7

758 
1,7

748 
1,7

738  

jul/1

0 
1,7

728 
1,7

718 
sáb

. 
do

m. 

1,7

68

8 

1,7

678 
1,7

668 
1,7

658 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,7

618 

1,7

60

8 

1,7

598 
1,7

588 
1,7

578 
sáb

. 
do

m. 
1,7

548 
1,7

538 
1,7

528 
1,7

518 
1,7

508 
sáb

. 
do

m. 
1,7

478 
1,7

468 
1,7

458 
1,7

448 
1,7

438 
sáb

. 

ago/1

0 
do

m. 
1,7

408 
1,7

398 
1,7

388 

1,7

37

8 

1,7

368 
sáb

. 
do

m. 
1,7

338 

1,7

32

8 

1,7

318 
1,7

308 

1,7

29

8 

sáb

. 
do

m. 
1,7

268 
1,7

258 
1,7

248 
1,7

238 
1,7

228 
sáb

. 
do

m. 
1,7

198 

1,7

18

8 

1,7

178 
1,7

168 
1,7

158 
sáb

. 
do

m. 
1,7

128 
1,7

118 

set/1

0 
1,7

108 
1,7

098 
1,7

088 
sáb

. 
do

m. 
1,7

058 
feri

ado 
1,7

038 
1,7

028 

1,7

01

8 

sáb

. 
do

m. 

1,6

98

8 

1,6

978 
1,6

968 
1,6

958 
1,6

948 
sáb

. 
do

m. 
1,6

918 
1,6

908 
1,6

898 
1,6

888 

1,6

87

8 

sáb

. 
do

m. 
1,6

848 
1,6

838 
1,6

828 
1,6

818  

out/1

0 
1,6

808 
sáb

. 
do

m. 
1,6

778 

1,6

76

8 

1,6

758 
1,6

748 
1,6

738 
sáb

. 
do

m. 
1,6

708 
feri

ado 

1,6

68

8 

1,6

678 
1,6

668 
sáb

. 
do

m. 
1,6

638 
1,6

628 
1,6

618 
1,6

608 
1,6

598 
sáb

. 
do

m. 
1,6

568 
1,6

558 
1,6

548 
1,6

538 
1,6

528 
sáb

. 
do

m. 

nov/1

0 
1,6

498 
feri

ado 
1,6

478 
1,6

468 

1,6

45

8 

sáb

. 
do

m. 
1,6

428 
1,6

418 

1,6

40

8 

1,6

398 
1,6

388 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
1,6

348 
1,6

338 
1,6

328 
1,6

318 
sáb

. 
do

m. 
1,6

288 
1,6

278 

1,6

26

8 

1,6

258 
1,6

248 
sáb

. 
do

m. 
1,6

218 
1,6

208  

dez/1

0 
1,6

198 
1,6

188 
1,6

178 
sáb

. 
do

m. 
1,6

148 
1,6

138 
1,6

128 
1,6

118 

1,6

10

8 

sáb

. 
do

m. 

1,6

07

8 

1,6

068 
1,6

058 
1,6

048 
1,6

038 
sáb

. 
do

m. 
1,6

008 
1,5

998 
1,5

988 
1,5

978 

1,5

96

8 

feri

ado 
do

m. 
1,5

938 
1,5

928 
1,5

918 
1,5

908 
feri

ado 

jan/1

1 
feri

ado 
do

m. 
1,5

868 
1,5

858 

1,5

84

8 

1,5

838 
1,5

828 
sáb

. 
do

m. 

1,5

79

8 

1,5

788 
1,5

778 

1,5

76

8 

1,5

758 
sáb

. 
do

m. 
1,5

728 
1,5

718 
1,5

708 
1,5

698 
1,5

688 
sáb

. 
do

m. 

1,5

65

8 

1,5

648 
1,5

638 
1,5

628 
1,5

618 
sáb

. 
do

m. 
1,5

588 

fev/1

1 
1,5

578 
1,5

568 
1,5

558 
1,5

548 
sáb

. 
do

m. 
1,5

518 
1,5

508 
1,5

498 

1,5

48

8 

1,5

478 
sáb

. 
do

m. 
1,5

448 
1,5

438 
1,5

428 
1,5

418 
1,5

408 
sáb

. 
do

m. 
1,5

378 
1,5

368 
1,5

358 

1,5

34

8 

1,5

338 
sáb

. 
do

m. 
1,5

308    

mar/

11 
1,5

298 
1,5

288 
1,5

278 
1,5

268 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,5

218 

1,5

20

8 

1,5

198 
sáb

. 
do

m. 
1,5

168 
1,5

158 
1,5

148 
1,5

138 
1,5

128 
sáb

. 
do

m. 
1,5

098 
1,5

088 
1,5

078 

1,5

06

8 

1,5

058 
sáb

. 
do

m. 
1,5

028 
1,5

018 
1,5

008 
1,4

998 
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abr/1

1 
1,4

988 
sáb

. 
do

m. 
1,4

958 

1,4

94

8 

1,4

938 
1,4

928 
1,4

918 
sáb

. 
do

m. 
1,4

888 
1,4

878 

1,4

86

8 

1,4

858 
1,4

848 
sáb

. 
do

m. 
1,4

818 
1,4

808 
1,4

798 
feri

ado 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,4

748 
1,4

738 
1,4

728 
1,4

718 
1,4

708 
sáb

.  

mai/1

1 
feri

ado 
1,4

676 
1,4

665 
1,4

654 

1,4

64

3 

1,4

632 
sáb

. 
do

m. 
1,4

599 

1,4

58

8 

1,4

577 
1,4

566 

1,4

55

5 

sáb

. 
do

m. 
1,4

522 
1,4

511 
1,4

500 
1,4

489 
1,4

478 
sáb

. 
do

m. 
1,4

445 

1,4

43

4 

1,4

423 
1,4

412 
1,4

401 
sáb

. 
do

m. 
1,4

368 
1,4

357 

jun/1

1 
1,4

346 
1,4

335 
1,4

324 
sáb

. 
do

m. 
1,4

291 
1,4

280 
1,4

269 
1,4

258 

1,4

24

7 

sáb

. 
do

m. 

1,4

21

4 

1,4

203 
1,4

192 
1,4

181 
1,4

170 
sáb

. 
do

m. 
1,4

137 
1,4

126 
1,4

115 
feri

ado 

1,4

09

3 

sáb

. 
do

m. 
1,4

060 
1,4

049 
1,4

038 
1,4

027  

jul/1

1 
1,4

016 
sáb

. 
do

m. 
1,3

983 

1,3

97

2 

1,3

961 
1,3

950 
1,3

939 
feri

ado 
do

m. 
1,3

906 
1,3

895 

1,3

88

4 

1,3

873 
1,3

862 
sáb

. 
do

m. 
1,3

829 
1,3

818 
1,3

807 
1,3

796 
1,3

785 
sáb

. 
do

m. 
1,3

752 
1,3

741 
1,3

730 
1,3

719 
1,3

708 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

1 
1,3

676 
1,3

666 
1,3

656 
1,3

646 

1,3

63

6 

sáb

. 
do

m. 
1,3

606 
1,3

596 

1,3

58

6 

1,3

576 
1,3

566 
sáb

. 
do

m. 
1,3

536 
1,3

526 
1,3

516 
1,3

506 
1,3

496 
sáb

. 
do

m. 
1,3

466 
1,3

456 

1,3

44

6 

1,3

436 
1,3

426 
sáb

. 
do

m. 
1,3

396 
1,3

386 
1,3

376 

set/1

1 
1,3

366 
1,3

356 
sáb

. 
do

m. 

1,3

32

6 

1,3

316 
feri

ado 
1,3

296 
1,3

286 
sáb

. 
do

m. 
1,3

256 

1,3

24

6 

1,3

236 
1,3

226 
1,3

216 
sáb

. 
do

m. 
1,3

186 
1,3

176 
1,3

166 
1,3

156 
1,3

146 
sáb

. 
do

m. 
1,3

116 
1,3

106 
1,3

096 
1,3

086 
1,3

076  

out/1

1 
sáb

. 
do

m. 
1,3

046 
1,3

036 

1,3

02

6 

1,3

016 
1,3

006 
sáb

. 
do

m. 

1,2

97

6 

1,2

966 
feri

ado 

1,2

94

6 

1,2

936 
sáb

. 
do

m. 
1,2

906 
1,2

896 
1,2

886 
1,2

876 
1,2

866 
sáb

. 
do

m. 

1,2

83

6 

1,2

826 
1,2

816 
1,2

806 
1,2

796 
sáb

. 
do

m. 
1,2

766 

nov/1

1 
1,2

756 
feri

ado 
1,2

736 
1,2

726 
sáb

. 
do

m. 
1,2

696 
1,2

686 
1,2

676 

1,2

66

6 

1,2

656 
sáb

. 
do

m. 
1,2

626 
feri

ado 
1,2

606 
1,2

596 
1,2

586 
sáb

. 
do

m. 
1,2

556 
1,2

546 
1,2

536 

1,2

52

6 

1,2

516 
sáb

. 
do

m. 
1,2

486 
1,2

476 
1,2

466  

dez/1

1 
1,2

456 
1,2

446 
sáb

. 
do

m. 

1,2

41

6 

1,2

406 
1,2

396 
1,2

386 
1,2

376 
sáb

. 
do

m. 
1,2

346 

1,2

33

6 

1,2

326 
1,2

316 
1,2

306 
sáb

. 
do

m. 
1,2

276 
1,2

266 
1,2

256 
1,2

246 
1,2

236 
sáb

. 
feri

ado 
1,2

206 
1,2

196 
1,2

186 
1,2

176 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

2 
feri

ado 
1,2

136 
1,2

126 
1,2

116 

1,2

10

6 

1,2

096 
sáb

. 
do

m. 
1,2

066 

1,2

05

6 

1,2

046 
1,2

036 

1,2

02

6 

sáb

. 
do

m. 
1,1

996 
1,1

986 
1,1

976 
1,1

966 
1,1

956 
sáb

. 
do

m. 
1,1

926 

1,1

91

6 

1,1

906 
1,1

896 
1,1

886 
sáb

. 
do

m. 
1,1

856 
1,1

846 

fev/1

2 
1,1

836 
1,1

826 
1,1

816 
sáb

. 
do

m. 
1,1

786 
1,1

776 
1,1

766 
1,1

756 

1,1

74

6 

sáb

. 
do

m. 

1,1

71

6 

1,1

706 
1,1

696 
1,1

686 
1,1

676 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,1

626 
1,1

616 

1,1

60

6 

sáb

. 
do

m. 
1,1

576 
1,1

566 
1,1

556   

mar/

12 
1,1

547 
1,1

538 
sáb

. 
do

m. 

1,1

51

1 

1,1

502 
1,1

493 
1,1

484 
1,1

475 
sáb

. 
do

m. 
1,1

448 

1,1

43

9 

1,1

430 
1,1

421 
1,1

412 
sáb

. 
do

m. 
1,1

385 
1,1

376 
1,1

367 
1,1

358 
1,1

349 
sáb

. 
do

m. 
1,1

322 
1,1

313 
1,1

304 
1,1

295 
1,1

286 
sáb

. 

abr/1

2 
do

m. 
1,1

257 
1,1

247 
1,1

237 

1,1

22

7 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,1

187 

1,1

17

7 

1,1

167 
1,1

157 

1,1

14

7 

sáb

. 
do

m. 
1,1

117 
1,1

107 
1,1

097 
1,1

087 
1,1

077 
feri

ado 
do

m. 
1,1

047 

1,1

03

7 

1,1

027 
1,1

017 
1,1

007 
sáb

. 
do

m. 
1,0

977  

mai/1

2 
feri

ado 
1,0

969 
1,0

965 
1,0

961 
sáb

. 
do

m. 
1,0

949 
1,0

945 
1,0

941 

1,0

93

7 

1,0

933 
sáb

. 
do

m. 
1,0

921 
1,0

917 
1,0

913 
1,0

909 
1,0

905 
sáb

. 
do

m. 
1,0

893 
1,0

889 
1,0

885 

1,0

88

1 

1,0

877 
sáb

. 
do

m. 
1,0

865 
1,0

861 
1,0

857 
1,0

853 

jun/1

2 
1,0

850 
sáb

. 
do

m. 
1,0

841 

1,0

83

8 

1,0

835 
feri

ado 
1,0

829 
sáb

. 
do

m. 
1,0

820 
1,0

817 

1,0

81

4 

1,0

811 
1,0

808 
sáb

. 
do

m. 
1,0

799 
1,0

796 
1,0

793 
1,0

790 
1,0

787 
sáb

. 
do

m. 
1,0

778 
1,0

775 
1,0

772 
1,0

769 
1,0

766 
sáb

.  

jul/1

2 
do

m. 
1,0

757 
1,0

754 
1,0

751 

1,0

74

8 

1,0

745 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

1,0

73

3 

1,0

730 
1,0

727 

1,0

72

4 

sáb

. 
do

m. 
1,0

715 
1,0

712 
1,0

709 
1,0

706 
1,0

703 
sáb

. 
do

m. 
1,0

694 

1,0

69

1 

1,0

688 
1,0

685 
1,0

682 
sáb

. 
do

m. 
1,0

673 
1,0

670 

ago/1

2 
1,0

667 
1,0

664 
1,0

661 
sáb

. 
do

m. 
1,0

652 
1,0

649 
1,0

646 
1,0

643 

1,0

64

0 

sáb

. 
do

m. 

1,0

63

1 

1,0

628 
1,0

625 
1,0

622 
1,0

619 
sáb

. 
do

m. 
1,0

610 
1,0

607 
1,0

604 
1,0

601 

1,0

59

8 

sáb

. 
do

m. 
1,0

589 
1,0

586 
1,0

583 
1,0

580 
1,0

577 

set/1

2 
sáb

. 
do

m. 
1,0

568 
1,0

565 

1,0

56

2 

1,0

559 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

1,0

54

7 

1,0

544 
1,0

541 

1,0

53

8 

1,0

535 
sáb

. 
do

m. 
1,0

526 
1,0

523 
1,0

520 
1,0

517 
1,0

514 
sáb

. 
do

m. 

1,0

50

5 

1,0

502 
1,0

499 
1,0

496 
1,0

493 
sáb

. 
do

m.  

out/1

2 
1,0

484 
1,0

481 
1,0

478 
1,0

475 

1,0

47

2 

sáb

. 
do

m. 
1,0

463 
1,0

460 

1,0

45

7 

1,0

454 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,0

442 
1,0

439 
1,0

436 
1,0

433 
1,0

430 
sáb

. 
do

m. 
1,0

421 
1,0

418 

1,0

41

5 

1,0

412 
1,0

409 
sáb

. 
do

m. 
1,0

400 
1,0

397 
1,0

394 

nov/1

2 
1,0

391 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

1,0

37

9 

1,0

376 
1,0

373 
1,0

370 
1,0

367 
sáb

. 
do

m. 
1,0

358 

1,0

35

5 

1,0

352 
feri

ado 
1,0

346 
sáb

. 
do

m. 
1,0

337 
1,0

334 
1,0

331 
1,0

328 
1,0

325 
sáb

. 
do

m. 
1,0

316 
1,0

313 
1,0

310 
1,0

307 
1,0

304  

dez/1

2 
sáb

. 
do

m. 
1,0

295 
1,0

292 

1,0

28

9 

1,0

286 
1,0

283 
sáb

. 
do

m. 

1,0

27

4 

1,0

271 
1,0

268 

1,0

26

5 

1,0

262 
sáb

. 
do

m. 
1,0

253 
1,0

250 
1,0

247 
1,0

244 
1,0

241 
sáb

. 
do

m. 

1,0

23

2 

feri

ado 
1,0

226 
1,0

223 
1,0

220 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
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jan/1

3 
feri

ado 
1,0

205 
1,0

202 
1,0

199 
sáb

. 
do

m. 
1,0

190 
1,0

187 
1,0

184 

1,0

18

1 

1,0

178 
sáb

. 
do

m. 
1,0

169 
1,0

166 
1,0

163 
1,0

160 
1,0

157 
sáb

. 
do

m. 
1,0

148 
1,0

145 
1,0

142 

1,0

13

9 

1,0

136 
sáb

. 
do

m. 
1,0

127 
1,0

124 
1,0

121 
1,0

118 

fev/1

3 
1,0

115 
sáb

. 
do

m. 
1,0

106 

1,0

10

3 

1,0

100 
1,0

097 
1,0

094 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

1,0

07

9 

1,0

076 
1,0

073 
sáb

. 
do

m. 
1,0

064 
1,0

061 
1,0

058 
1,0

055 
1,0

052 
sáb

. 
do

m. 
1,0

043 
1,0

040 
1,0

037 
1,0

034    

mar/

13 
1,0

031 
sáb

. 
do

m. 
1,0

022 

1,0

01

9 

1,0

016 
1,0

013 
1,0

010 
sáb

. 
do

m. 
1,0

001 
0,9

998 

0,9

99

5 

0,9

992 
0,9

989 
sáb

. 
do

m. 
0,9

980 
0,9

977 
0,9

974 
0,9

971 
0,9

968 
sáb

. 
do

m. 
0,9

959 
0,9

956 
0,9

953 
0,9

950 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

abr/1

3 
0,9

938 
0,9

935 
0,9

932 
0,9

929 

0,9

92

6 

sáb

. 
do

m. 
0,9

917 
0,9

914 

0,9

91

1 

0,9

908 
0,9

905 
sáb

. 
do

m. 
0,9

896 
0,9

893 
0,9

890 
0,9

887 
0,9

884 
sáb

. 
feri

ado 
0,9

875 
0,9

872 

0,9

86

9 

0,9

866 
0,9

863 
sáb

. 
do

m. 
0,9

854 
0,9

851  

mai/1

3 
feri

ado 
0,9

845 
0,9

842 
sáb

. 
do

m. 
0,9

833 
0,9

830 
0,9

827 
0,9

824 

0,9

82

1 

sáb

. 
do

m. 

0,9

81

2 

0,9

809 
0,9

806 
0,9

803 
0,9

800 
sáb

. 
do

m. 
0,9

791 
0,9

788 
0,9

785 
0,9

782 

0,9

77

9 

sáb

. 
do

m. 
0,9

770 
0,9

767 
0,9

764 
feri

ado 
0,9

758 

jun/1

3 
sáb

. 
do

m. 
0,9

749 
0,9

746 

0,9

74

3 

0,9

740 
0,9

737 
sáb

. 
do

m. 

0,9

72

8 

0,9

725 
0,9

722 

0,9

71

9 

0,9

716 
sáb

. 
do

m. 
0,9

707 
0,9

704 
0,9

701 
0,9

698 
0,9

695 
sáb

. 
do

m. 

0,9

68

6 

0,9

683 
0,9

680 
0,9

677 
0,9

674 
sáb

. 
do

m.  

jul/1

3 
0,9

665 
0,9

662 
0,9

659 
0,9

656 

0,9

65

3 

sáb

. 
do

m. 
0,9

644 
feri

ado 

0,9

63

8 

0,9

635 
0,9

632 
sáb

. 
do

m. 
0,9

623 
0,9

620 
0,9

617 
0,9

614 
0,9

611 
sáb

. 
do

m. 
0,9

602 
0,9

599 

0,9

59

6 

0,9

593 
0,9

590 
sáb

. 
do

m. 
0,9

581 
0,9

578 
0,9

575 

ago/1

3 
0,9

572 
0,9

569 
sáb

. 
do

m. 

0,9

56

0 

0,9

557 
0,9

554 
0,9

551 
0,9

548 
sáb

. 
do

m. 
0,9

539 

0,9

53

6 

0,9

533 
0,9

530 
0,9

527 
sáb

. 
do

m. 
0,9

518 
0,9

515 
0,9

512 
0,9

509 
0,9

506 
sáb

. 
do

m. 
0,9

497 
0,9

494 
0,9

491 
0,9

488 
0,9

485 
sáb

. 

set/1

3 
do

m. 
0,9

476 
0,9

473 
0,9

470 

0,9

46

7 

0,9

464 
sáb

. 
do

m. 
0,9

455 

0,9

45

2 

0,9

449 
0,9

446 

0,9

44

3 

sáb

. 
do

m. 
0,9

434 
0,9

431 
0,9

428 
0,9

425 
0,9

422 
sáb

. 
do

m. 
0,9

413 

0,9

41

0 

0,9

407 
0,9

404 
0,9

401 
sáb

. 
do

m. 
0,9

392  

out/1

3 
0,9

389 
0,9

386 
0,9

383 
0,9

380 
sáb

. 
do

m. 
0,9

371 
0,9

368 
0,9

365 

0,9

36

2 

0,9

359 
sáb

. 
do

m. 
0,9

350 
0,9

347 
0,9

344 
0,9

341 
0,9

338 
sáb

. 
do

m. 
0,9

329 
0,9

326 
0,9

323 

0,9

32

0 

0,9

317 
sáb

. 
do

m. 
0,9

308 
0,9

305 
0,9

302 
0,9

299 

nov/1

3 
0,9

296 
feri

ado 
do

m. 
0,9

287 

0,9

28

4 

0,9

281 
0,9

278 
0,9

275 
sáb

. 
do

m. 
0,9

266 
0,9

263 

0,9

26

0 

0,9

257 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,9

245 
0,9

242 
0,9

239 
0,9

236 
0,9

233 
sáb

. 
do

m. 
0,9

224 
0,9

221 
0,9

218 
0,9

215 
0,9

212 
sáb

.  

dez/1

3 
do

m. 
0,9

203 
0,9

200 
0,9

197 

0,9

19

4 

0,9

191 
sáb

. 
do

m. 
0,9

182 

0,9

17

9 

0,9

176 
0,9

173 

0,9

17

0 

sáb

. 
do

m. 
0,9

161 
0,9

158 
0,9

155 
0,9

152 
0,9

149 
sáb

. 
do

m. 
0,9

140 

0,9

13

7 

feri

ado 
0,9

131 
0,9

128 
sáb

. 
do

m. 
0,9

119 
feri

ado 

jan/1

4 
feri

ado 
0,9

108 
0,9

104 
sáb

. 
do

m. 
0,9

092 
0,9

088 
0,9

084 
0,9

080 

0,9

07

6 

sáb

. 
do

m. 

0,9

06

4 

0,9

060 
0,9

056 
0,9

052 
0,9

048 
sáb

. 
do

m. 
0,9

036 
0,9

032 
0,9

028 
0,9

024 

0,9

02

0 

sáb

. 
do

m. 
0,9

008 
0,9

004 
0,9

000 
0,8

996 
0,8

992 

fev/1

4 
sáb

. 
do

m. 
0,8

980 
0,8

976 

0,8

97

2 

0,8

968 
0,8

964 
sáb

. 
do

m. 

0,8

95

2 

0,8

948 
0,8

944 

0,8

94

0 

0,8

936 
sáb

. 
do

m. 
0,8

924 
0,8

920 
0,8

916 
0,8

912 
0,8

908 
sáb

. 
do

m. 

0,8

89

6 

0,8

892 
0,8

888 
0,8

884 
0,8

880    

mar/

14 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,8

86

0 

0,8

856 
0,8

852 
sáb

. 
do

m. 

0,8

84

0 

0,8

836 
0,8

832 

0,8

82

8 

0,8

824 
sáb

. 
do

m. 
0,8

812 
0,8

808 
0,8

804 
0,8

800 
0,8

796 
sáb

. 
do

m. 

0,8

78

4 

0,8

780 
0,8

776 
0,8

772 
0,8

768 
sáb

. 
do

m. 
0,8

756 

abr/1

4 
0,8

752 
0,8

748 
0,8

744 
0,8

740 
sáb

. 
do

m. 
0,8

728 
0,8

724 
0,8

720 

0,8

71

6 

0,8

712 
sáb

. 
do

m. 
0,8

700 
0,8

696 
0,8

692 
0,8

688 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
0,8

668 
0,8

664 

0,8

66

0 

0,8

656 
sáb

. 
do

m. 
0,8

644 
0,8

640 
0,8

636  

mai/1

4 
feri

ado 
0,8

628 
sáb

. 
do

m. 

0,8

61

6 

0,8

612 
0,8

608 
0,8

604 
0,8

600 
sáb

. 
do

m. 
0,8

588 

0,8

58

4 

0,8

580 
0,8

576 
0,8

572 
sáb

. 
do

m. 
0,8

560 
0,8

556 
0,8

552 
0,8

548 
0,8

544 
sáb

. 
do

m. 
0,8

532 
0,8

528 
0,8

524 
0,8

520 
0,8

516 
sáb

. 

jun/1

4 
do

m. 
0,8

504 
0,8

500 
0,8

496 

0,8

49

2 

0,8

488 
sáb

. 
do

m. 
0,8

476 

0,8

47

2 

0,8

468 
0,8

464 

0,8

46

0 

sáb

. 
do

m. 
0,8

448 
0,8

444 
0,8

440 
feri

ado 
0,8

432 
sáb

. 
do

m. 
0,8

420 

0,8

41

6 

0,8

412 
0,8

408 
0,8

404 
sáb

. 
do

m. 
0,8

392  

jul/1

4 
0,8

388 
0,8

384 
0,8

380 
0,8

376 
sáb

. 
do

m. 
0,8

364 
0,8

360 
feri

ado 

0,8

35

2 

0,8

348 
sáb

. 
do

m. 
0,8

336 
0,8

332 
0,8

328 
0,8

324 
0,8

320 
sáb

. 
do

m. 
0,8

308 
0,8

304 
0,8

300 

0,8

29

6 

0,8

292 
sáb

. 
do

m. 
0,8

280 
0,8

276 
0,8

272 
0,8

268 

ago/1

4 
0,8

264 
sáb

. 
do

m. 
0,8

252 

0,8

24

8 

0,8

244 
0,8

240 
0,8

236 
sáb

. 
do

m. 
0,8

224 
0,8

220 

0,8

21

6 

0,8

212 
0,8

208 
sáb

. 
do

m. 
0,8

196 
0,8

192 
0,8

188 
0,8

184 
0,8

180 
sáb

. 
do

m. 
0,8

168 
0,8

164 
0,8

160 
0,8

156 
0,8

152 
sáb

. 
do

m. 

set/1

4 
0,8

140 
0,8

136 
0,8

132 
0,8

128 

0,8

12

4 

sáb

. 
feri

ado 
0,8

112 
0,8

108 

0,8

10

4 

0,8

100 
0,8

096 
sáb

. 
do

m. 
0,8

084 
0,8

080 
0,8

076 
0,8

072 
0,8

068 
sáb

. 
do

m. 
0,8

056 
0,8

052 

0,8

04

8 

0,8

044 
0,8

040 
sáb

. 
do

m. 
0,8

028 
0,8

024  
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out/1

4 
0,8

020 
0,8

016 
0,8

012 
sáb

. 
do

m. 
0,8

000 
0,7

996 
0,7

992 
0,7

988 

0,7

98

4 

sáb

. 
feri

ado 

0,7

97

2 

0,7

968 
0,7

964 
0,7

960 
0,7

956 
sáb

. 
do

m. 
0,7

944 
0,7

940 
0,7

936 
0,7

932 

0,7

92

8 

sáb

. 
do

m. 
0,7

916 
0,7

912 
0,7

908 
0,7

904 
0,7

900 

nov/1

4 
sáb

. 
feri

ado 
0,7

888 
0,7

884 

0,7

88

0 

0,7

876 
0,7

872 
sáb

. 
do

m. 

0,7

86

0 

0,7

856 
0,7

852 

0,7

84

8 

0,7

844 
feri

ado 
do

m. 
0,7

832 
0,7

828 
0,7

824 
0,7

820 
0,7

816 
sáb

. 
do

m. 

0,7

80

4 

0,7

800 
0,7

796 
0,7

792 
0,7

788 
sáb

. 
do

m.  

dez/1

4 
0,7

776 
0,7

772 
0,7

768 
0,7

764 

0,7

76

0 

sáb

. 
do

m. 
0,7

748 
0,7

744 

0,7

74

0 

0,7

736 
0,7

732 
sáb

. 
do

m. 
0,7

720 
0,7

716 
0,7

712 
0,7

708 
0,7

704 
sáb

. 
do

m. 
0,7

692 
0,7

688 

0,7

68

4 

feri

ado 
0,7

676 
sáb

. 
do

m. 
0,7

664 
0,7

660 
feri

ado 

jan/1

5 
feri

ado 
0,7

648 
sáb

. 
do

m. 

0,7

63

6 

0,7

632 
0,7

628 
0,7

624 
0,7

620 
sáb

. 
do

m. 
0,7

608 

0,7

60

4 

0,7

600 
0,7

596 
0,7

592 
sáb

. 
do

m. 
0,7

580 
0,7

576 
0,7

572 
0,7

568 
0,7

564 
sáb

. 
do

m. 
0,7

552 
0,7

548 
0,7

544 
0,7

540 
0,7

536 
sáb

. 

fev/1

5 
do

m. 
0,7

524 
0,7

520 
0,7

516 

0,7

51

2 

0,7

508 
sáb

. 
do

m. 
0,7

496 

0,7

49

2 

0,7

488 
0,7

484 

0,7

48

0 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
0,7

460 
0,7

456 
0,7

452 
sáb

. 
do

m. 
0,7

440 

0,7

43

6 

0,7

432 
0,7

428 
0,7

424 
sáb

.    

mar/

15 
do

m. 
0,7

412 
0,7

408 
0,7

404 

0,7

40

0 

0,7

396 
sáb

. 
do

m. 
0,7

384 

0,7

38

0 

0,7

376 
0,7

372 

0,7

36

8 

sáb

. 
do

m. 
0,7

356 
0,7

352 
0,7

348 
0,7

344 
0,7

340 
sáb

. 
do

m. 
0,7

328 

0,7

32

4 

0,7

320 
0,7

316 
0,7

312 
sáb

. 
do

m. 
0,7

300 
0,7

296 

abr/1

5 
0,7

292 
0,7

288 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,7

272 
0,7

268 
0,7

264 
0,7

260 

0,7

25

6 

sáb

. 
do

m. 

0,7

24

4 

0,7

240 
0,7

236 
0,7

232 
0,7

228 
sáb

. 
do

m. 
0,7

216 
feri

ado 
0,7

208 
0,7

204 

0,7

20

0 

sáb

. 
do

m. 
0,7

188 
0,7

184 
0,7

180 
0,7

176  

mai/1

5 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,7

160 

0,7

15

6 

0,7

152 
0,7

148 
0,7

144 
sáb

. 
do

m. 
0,7

132 
0,7

128 

0,7

12

4 

0,7

120 
0,7

116 
sáb

. 
do

m. 
0,7

104 
0,7

100 
0,7

096 
0,7

092 
0,7

088 
sáb

. 
do

m. 
0,7

076 
0,7

072 
0,7

068 
0,7

064 
0,7

060 
sáb

. 
do

m. 

jun/1

5 
0,7

048 
0,7

044 
0,7

040 
feri

ado 

0,7

03

2 

sáb

. 
do

m. 
0,7

020 
0,7

016 

0,7

01

2 

0,7

008 
0,7

004 
sáb

. 
do

m. 
0,6

992 
0,6

988 
0,6

984 
0,6

980 
0,6

976 
sáb

. 
do

m. 
0,6

964 
0,6

960 

0,6

95

6 

0,6

952 
0,6

948 
sáb

. 
do

m. 
0,6

936 
0,6

932  

jul/1

5 
0,6

927 
0,6

922 
0,6

917 
sáb

. 
do

m. 
0,6

902 
0,6

897 
0,6

892 
feri

ado 

0,6

88

2 

sáb

. 
do

m. 

0,6

86

7 

0,6

862 
0,6

857 
0,6

852 
0,6

847 
sáb

. 
do

m. 
0,6

832 
0,6

827 
0,6

822 
0,6

817 

0,6

81

2 

sáb

. 
do

m. 
0,6

797 
0,6

792 
0,6

787 
0,6

782 
0,6

777 

ago/1

5 
sáb

. 
do

m. 
0,6

762 
0,6

757 

0,6

75

2 

0,6

747 
0,6

742 
sáb

. 
do

m. 

0,6

72

7 

0,6

722 
0,6

717 

0,6

71

2 

0,6

707 
sáb

. 
do

m. 
0,6

692 
0,6

687 
0,6

682 
0,6

677 
0,6

672 
sáb

. 
do

m. 

0,6

65

7 

0,6

652 
0,6

647 
0,6

642 
0,6

637 
sáb

. 
do

m. 
0,6

622 

set/1

5 
0,6

617 
0,6

612 
0,6

607 
0,6

602 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
0,6

582 
0,6

577 

0,6

57

2 

0,6

567 
sáb

. 
do

m. 
0,6

552 
0,6

547 
0,6

542 
0,6

537 
0,6

532 
sáb

. 
do

m. 
0,6

517 
0,6

512 
0,6

507 

0,6

50

2 

0,6

497 
sáb

. 
do

m. 
0,6

482 
0,6

477 
0,6

472  

out/1

5 
0,6

467 
0,6

462 
sáb

. 
do

m. 

0,6

44

7 

0,6

442 
0,6

437 
0,6

432 
0,6

427 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

0,6

40

7 

0,6

402 
0,6

397 
0,6

392 
sáb

. 
do

m. 
0,6

377 
0,6

372 
0,6

367 
0,6

362 
0,6

357 
sáb

. 
do

m. 
0,6

342 
0,6

337 
0,6

332 
0,6

327 
0,6

322 
sáb

. 

nov/1

5 
do

m. 
feri

ado 
0,6

302 
0,6

297 

0,6

29

2 

0,6

287 
sáb

. 
do

m. 
0,6

272 

0,6

26

7 

0,6

262 
0,6

257 

0,6

25

2 

sáb

. 
feri

ado 
0,6

237 
0,6

232 
0,6

227 
0,6

222 
0,6

217 
sáb

. 
do

m. 
0,6

202 

0,6

19

7 

0,6

192 
0,6

187 
0,6

182 
sáb

. 
do

m. 
0,6

167  

dez/1

5 
0,6

162 
0,6

157 
0,6

152 
0,6

147 
sáb

. 
do

m. 
0,6

132 
0,6

127 
0,6

122 

0,6

11

7 

0,6

112 
sáb

. 
do

m. 
0,6

097 
0,6

092 
0,6

087 
0,6

082 
0,6

077 
sáb

. 
do

m. 
0,6

062 
0,6

057 
0,6

052 

0,6

04

7 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,6

027 
0,6

022 
0,6

017 
feri

ado 

jan/1

6 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,5

992 

0,5

98

7 

0,5

982 
0,5

977 
0,5

972 
sáb

. 
do

m. 
0,5

957 
0,5

952 

0,5

94

7 

0,5

942 
0,5

937 
sáb

. 
do

m. 
0,5

922 
0,5

917 
0,5

912 
0,5

907 
0,5

902 
sáb

. 
do

m. 
0,5

887 
0,5

882 
0,5

877 
0,5

872 
0,5

867 
sáb

. 
do

m. 

fev/1

6 
0,5

852 
0,5

847 
0,5

842 
0,5

837 

0,5

83

2 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,5

80

7 

0,5

802 
0,5

797 
sáb

. 
do

m. 
0,5

782 
0,5

777 
0,5

772 
0,5

767 
0,5

762 
sáb

. 
do

m. 
0,5

747 
0,5

742 

0,5

73

7 

0,5

732 
0,5

727 
sáb

. 
do

m. 
0,5

712   

mar/

16 
0,5

707 
0,5

702 
0,5

697 
0,5

692 
sáb

. 
do

m. 
0,5

677 
0,5

672 
0,5

667 

0,5

66

2 

0,5

657 
sáb

. 
do

m. 
0,5

642 
0,5

637 
0,5

632 
0,5

627 
0,5

622 
sáb

. 
do

m. 
0,5

607 
0,5

602 
0,5

597 

0,5

59

2 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,5

572 
0,5

567 
0,5

562 
0,5

557 

abr/1

6 
0,5

552 
sáb

. 
do

m. 
0,5

537 

0,5

53

2 

0,5

527 
0,5

522 
0,5

517 
sáb

. 
do

m. 
0,5

502 
0,5

497 

0,5

49

2 

0,5

487 
0,5

482 
sáb

. 
do

m. 
0,5

467 
0,5

462 
0,5

457 
feri

ado 
0,5

447 
sáb

. 
do

m. 
0,5

432 
0,5

427 
0,5

422 
0,5

417 
0,5

412 
sáb

.  

mai/1

6 
feri

ado 
0,5

397 
0,5

392 
0,5

387 

0,5

38

2 

0,5

377 
sáb

. 
do

m. 
0,5

362 

0,5

35

7 

0,5

352 
0,5

347 

0,5

34

2 

sáb

. 
do

m. 
0,5

327 
0,5

322 
0,5

317 
0,5

312 
0,5

307 
sáb

. 
do

m. 
0,5

292 

0,5

28

7 

0,5

282 
feri

ado 
0,5

272 
sáb

. 
do

m. 
0,5

257 
0,5

252 

jun/1

6 
0,5

247 
0,5

242 
0,5

237 
sáb

. 
do

m. 
0,5

222 
0,5

217 
0,5

212 
0,5

207 

0,5

20

2 

sáb

. 
do

m. 

0,5

18

7 

0,5

182 
0,5

177 
0,5

172 
0,5

167 
sáb

. 
do

m. 
0,5

152 
0,5

147 
0,5

142 
0,5

137 

0,5

13

2 

sáb

. 
do

m. 
0,5

117 
0,5

112 
0,5

107 
0,5

102  
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jul/1

6 
0,5

097 
sáb

. 
do

m. 
0,5

082 

0,5

07

7 

0,5

072 
0,5

067 
0,5

062 
feri

ado 
do

m. 
0,5

047 
0,5

042 

0,5

03

7 

0,5

032 
0,5

027 
sáb

. 
do

m. 
0,5

012 
0,5

007 
0,5

002 
0,4

997 
0,4

992 
sáb

. 
do

m. 
0,4

977 
0,4

972 
0,4

967 
0,4

962 
0,4

957 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

6 
0,4

942 
0,4

937 
0,4

932 
0,4

927 

0,4

92

2 

sáb

. 
do

m. 
0,4

907 
0,4

902 

0,4

89

7 

0,4

892 
0,4

887 
sáb

. 
do

m. 
0,4

872 
0,4

867 
0,4

862 
0,4

857 
0,4

852 
sáb

. 
do

m. 
0,4

837 
0,4

832 

0,4

82

7 

0,4

822 
0,4

817 
sáb

. 
do

m. 
0,4

802 
0,4

797 
0,4

792 

set/1

6 
0,4

787 
0,4

782 
sáb

. 
do

m. 

0,4

76

7 

0,4

762 
feri

ado 
0,4

752 
0,4

747 
sáb

. 
do

m. 
0,4

732 

0,4

72

7 

0,4

722 
0,4

717 
0,4

712 
sáb

. 
do

m. 
0,4

697 
0,4

692 
0,4

687 
0,4

682 
0,4

677 
sáb

. 
do

m. 
0,4

662 
0,4

657 
0,4

652 
0,4

647 
0,4

642  

out/1

6 
sáb

. 
do

m. 
0,4

627 
0,4

622 

0,4

61

7 

0,4

612 
0,4

607 
sáb

. 
do

m. 

0,4

59

2 

0,4

587 
feri

ado 

0,4

57

7 

0,4

572 
sáb

. 
do

m. 
0,4

557 
0,4

552 
0,4

547 
0,4

542 
0,4

537 
sáb

. 
do

m. 

0,4

52

2 

0,4

517 
0,4

512 
0,4

507 
0,4

502 
sáb

. 
do

m. 
0,4

487 

nov/1

6 
0,4

482 
feri

ado 
0,4

472 
0,4

467 
sáb

. 
do

m. 
0,4

452 
0,4

447 
0,4

442 

0,4

43

7 

0,4

432 
sáb

. 
do

m. 
0,4

417 
feri

ado 
0,4

407 
0,4

402 
0,4

397 
sáb

. 
do

m. 
0,4

382 
0,4

377 
0,4

372 

0,4

36

7 

0,4

362 
sáb

. 
do

m. 
0,4

347 
0,4

342 
0,4

337  

dez/1

6 
0,4

332 
0,4

327 
sáb

. 
do

m. 

0,4

31

2 

0,4

307 
0,4

302 
0,4

297 
0,4

292 
sáb

. 
do

m. 
0,4

277 

0,4

27

2 

0,4

267 
0,4

262 
0,4

257 
sáb

. 
do

m. 
0,4

242 
0,4

237 
0,4

232 
0,4

227 
0,4

222 
sáb

. 
feri

ado 
0,4

207 
0,4

202 
0,4

197 
0,4

192 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

7 
do

m. 
0,4

172 
0,4

167 
0,4

162 

0,4

15

7 

0,4

152 
sáb

. 
do

m. 
0,4

137 

0,4

13

2 

0,4

127 
0,4

122 

0,4

11

7 

sáb

. 
do

m. 
0,4

102 
0,4

097 
0,4

092 
0,4

087 
0,4

082 
sáb

. 
do

m. 
0,4

067 

0,4

06

2 

0,4

057 
0,4

052 
0,4

047 
sáb

. 
do

m. 
0,4

032 
0,4

027 

fev/1

7 
0,4

022 
0,4

017 
0,4

012 
sáb

. 
do

m. 
0,3

997 
0,3

992 
0,3

987 
0,3

982 

0,3

97

7 

sáb

. 
do

m. 

0,3

96

2 

0,3

957 
0,3

952 
0,3

947 
0,3

942 
sáb

. 
do

m. 
0,3

927 
0,3

922 
0,3

917 
0,3

912 

0,3

90

7 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado    

mar/

17 
0,3

882 
0,3

877 
0,3

872 
sáb

. 
do

m. 
0,3

857 
0,3

852 
0,3

847 
0,3

842 

0,3

83

7 

sáb

. 
do

m. 

0,3

82

2 

0,3

817 
0,3

812 
0,3

807 
0,3

802 
sáb

. 
do

m. 
0,3

787 
0,3

782 
0,3

777 
0,3

772 

0,3

76

7 

sáb

. 
do

m. 
0,3

752 
0,3

747 
0,3

742 
0,3

737 
0,3

732 

abr/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,3

717 
0,3

712 

0,3

70

7 

0,3

702 
0,3

697 
sáb

. 
do

m. 

0,3

68

2 

0,3

677 
0,3

672 

0,3

66

7 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,3

647 
0,3

642 
0,3

637 
0,3

632 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,3

61

2 

0,3

607 
0,3

602 
0,3

597 
0,3

592 
sáb

. 
do

m.  

mai/1

7 
feri

ado 
0,3

572 
0,3

567 
0,3

562 

0,3

55

7 

sáb

. 
do

m. 
0,3

542 
0,3

537 

0,3

53

2 

0,3

527 
0,3

522 
sáb

. 
do

m. 
0,3

507 
0,3

502 
0,3

497 
0,3

492 
0,3

487 
sáb

. 
do

m. 
0,3

472 
0,3

467 

0,3

46

2 

0,3

457 
0,3

452 
sáb

. 
do

m. 
0,3

437 
0,3

432 
0,3

427 

jun/1

7 
0,3

422 
0,3

417 
sáb

. 
do

m. 

0,3

40

2 

0,3

397 
0,3

392 
0,3

387 
0,3

382 
sáb

. 
do

m. 
0,3

367 

0,3

36

2 

0,3

357 
feri

ado 
0,3

347 
sáb

. 
do

m. 
0,3

332 
0,3

327 
0,3

322 
0,3

317 
0,3

312 
sáb

. 
do

m. 
0,3

297 
0,3

292 
0,3

287 
0,3

282 
0,3

277  

jul/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,3

262 
0,3

257 

0,3

25

2 

0,3

247 
0,3

242 
sáb

. 
feri

ado 

0,3

22

7 

0,3

222 
0,3

217 

0,3

21

2 

0,3

207 
sáb

. 
do

m. 
0,3

192 
0,3

187 
0,3

182 
0,3

177 
0,3

172 
sáb

. 
do

m. 

0,3

15

7 

0,3

152 
0,3

147 
0,3

142 
0,3

137 
sáb

. 
do

m. 
0,3

122 

ago/1

7 
0,3

118 
0,3

114 
0,3

110 
0,3

106 
sáb

. 
do

m. 
0,3

094 
0,3

090 
0,3

086 

0,3

08

2 

0,3

078 
sáb

. 
do

m. 
0,3

066 
0,3

062 
0,3

058 
0,3

054 
0,3

050 
sáb

. 
do

m. 
0,3

038 
0,3

034 
0,3

030 

0,3

02

6 

0,3

022 
sáb

. 
do

m. 
0,3

010 
0,3

006 
0,3

002 
0,2

998 

set/1

7 
0,2

994 
sáb

. 
do

m. 
0,2

982 

0,2

97

8 

0,2

974 
feri

ado 
0,2

966 
sáb

. 
do

m. 
0,2

954 
0,2

950 

0,2

94

6 

0,2

942 
0,2

938 
sáb

. 
do

m. 
0,2

926 
0,2

922 
0,2

918 
0,2

914 
0,2

910 
sáb

. 
do

m. 
0,2

898 
0,2

894 
0,2

890 
0,2

886 
0,2

882 
sáb

.  

out/1

7 
do

m. 
0,2

870 
0,2

866 
0,2

862 

0,2

85

8 

0,2

854 
sáb

. 
do

m. 
0,2

842 

0,2

83

8 

0,2

834 
feri

ado 

0,2

82

6 

sáb

. 
do

m. 
0,2

814 
0,2

810 
0,2

806 
0,2

802 
0,2

798 
sáb

. 
do

m. 
0,2

786 

0,2

78

2 

0,2

778 
0,2

774 
0,2

770 
sáb

. 
do

m. 
0,2

758 
0,2

754 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017 

ANO / MÊS DO VENCIMENTO Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
2017                     0,2797 0,2743 
2018 0,2685 0,2638 0,2585 0,2533 0,2481 0,2429 0,2375 0,2318 0,2271 0,2217 0,2168 0,2119 
2019 0,2065 0,2016 0,1969 0,1917 0,1863 0,1816 0,1759 0,1709 0,1663 0,1615 0,1577 0,1540 
2020 0,1502 0,1473 0,1439 0,1411 0,1387 0,1366 0,1347 0,1331 0,1315 0,1299 0,1284 0,1268 
2021 0,1253 0,1240 0,1220 0,1199 0,1172 0,1141 0,1105 0,1062 0,1018 0,0969 0,0910 0,0833 
2022 0,0760 0,0684 0,0591 0,0508 0,0405 0,0303 0,0200 0,0100         
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COMUNICADO DICAR N° 056, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 02.08.2022) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2022 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei n° 
6.374/89, com a redação dada pela lei n° 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo 
dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de ICMS, anexa a este Comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ICMS - APLICÁVEIS ATÉ 31/08/2022, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-56/22 

MÊS/ANO 

DA 

NOTIFICA

ÇÃO DO 

AIIM 

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

JANEIRO 3,25

73 
3,09

16 
2,90

48 
2,70

77 
2,55

38 
2,37

84 
2,24

20 
2,12

12 
1,99

56 
1,89

58 
1,53

08 
1,15

56 
1,00

34 
0,88

80 
0,74

20 
0,57

12 
0,38

87 
0,25

38 
0,19

16 
0,13

73 
0,11

40 
0,05

84 
FEVEREI

RO 
3,24

47 
3,07

79 
2,88

70 
2,69

39 
2,53

85 
2,36

42 
2,23

15 
2,11

12 
1,98

56 
1,86

48 
1,49

98 
1,12

77 
0,99

41 
0,87

56 
0,72

96 
0,55

57 
0,37

32 
0,24

85 
0,18

69 
0,13

39 
0,11

20 
0,04

91 

MARÇO 3,23

28 
3,06

31 
2,86

83 
2,68

21 
2,52

44 
2,35

34 
2,22

15 
2,10

12 
1,97

56 
1,83

48 
1,46

98 
1,09

77 
0,98

51 
0,86

36 
0,71

76 
0,54

07 
0,35

82 
0,24

33 
0,18

17 
0,13

11 
0,10

99 
0,04

08 

ABRIL 3,21

94 
3,04

90 
2,84

86 
2,66

98 
2,50

94 
2,34

06 
2,21

12 
2,09

12 
1,96

56 
1,80

38 
1,43

57 
1,08

53 
0,97

58 
0,85

12 
0,70

52 
0,52

52 
0,34

27 
0,23

81 
0,17

63 
0,12

87 
0,10

72 
0,03

05 

MAIO 3,20

67 
3,03

57 
2,83

00 
2,65

75 
2,49

35 
2,32

88 
2,20

12 
2,08

12 
1,95

56 
1,77

38 
1,40

27 
1,07

63 
0,96

68 
0,83

92 
0,69

32 
0,51

02 
0,32

77 
0,23

29 
0,17

16 
0,12

66 
0,10

41 
0,02

03 

JUNHO 3,19

17 
3,02

03 
2,80

92 
2,64

46 
2,47

84 
2,31

71 
2,19

12 
2,07

05 
1,94

56 
1,74

28 
1,36

86 
1,06

70 
0,95

75 
0,82

68 
0,67

77 
0,49

47 
0,31

22 
0,22

75 
0,16

59 
0,12

47 
0,10

05 
0,01

00 

JULHO 3,17

57 
3,00

59 
2,79

15 
2,63

17 
2,46

18 
2,30

45 
2,18

12 
2,06

03 
1,93

56 
1,71

18 
1,33

76 
1,05

77 
0,94

82 
0,81

44 
0,66

22 
0,47

92 
0,29

98 
0,22

18 
0,16

09 
0,12

31 
0,09

62 - 

AGOSTO 3,16

25 
2,99

21 
2,77

47 
2,61

92 
2,44

68 
2,29

39 
2,17

12 
2,04

93 
1,92

56 
1,68

18 
1,30

76 
1,04

87 
0,93

92 
0,80

24 
0,64

72 
0,46

42 
0,28

78 
0,21

71 
0,15

63 
0,12

15 
0,09

18 - 

SETEMB

RO 
3,14

72 
2,97

56 
2,75

83 
2,60

71 
2,43

27 
2,28

30 
2,16

12 
2,03

75 
1,91

56 
1,65

08 
1,27

66 
1,03

94 
0,92

99 
0,79

00 
0,63

17 
0,44

87 
0,27

54 
0,21

17 
0,15

15 
0,11

99 
0,08

69 - 

OUTUBR

O 
3,13

33 
2,96

02 
2,74

49 
2,59

46 
2,41

89 
2,27

28 
2,15

12 
2,02

73 
1,90

56 
1,62

08 
1,24

66 
1,03

04 
0,92

09 
0,77

80 
0,61

67 
0,43

37 
0,26

97 
0,20

68 
0,14

77 
0,11

84 
0,08

10 - 

NOVEMB

RO 
3,11

94 
2,94

28 
2,73

12 
2,57

98 
2,40

42 
2,26

28 
2,14

12 
2,01

61 
1,95

72 
1,58

98 
1,21

56 
1,02

11 
0,91

16 
0,76

56 
0,60

12 
0,41

82 
0,26

43 
0,20

19 
0,14

40 
0,11

68 
0,07

33 - 

DEZEMB

RO 
3,10

41 
2,92

31 
2,71

85 
2,56

60 
2,38

99 
2,25

20 
2,13

12 
2,00

56 
1,92

38 
1,55

88 
1,18

46 
1,01

18 
0,89

92 
0,75

32 
0,58

57 
0,40

27 
0,25

85 
0,19

65 
0,14

02 
0,11

53 
0,06

60 - 

 
 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 027, DE 29 DE JULHO DE 2022 - (DOU de 29.07.2022 - 
Edição Extra) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 358ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada nos 
dias 25 e 27.07.2022 e publicado no DOU em 28.07.2022 - Edição Extra. 

O DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA 
- CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento 
desse Conselho, 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONSIDERANDO a urgência aprovada pelo plenário da 358ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada nos dias 25 e 27.07.2022; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 3328/2022/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 358ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada nos dias 25 
e 27 de julho de 2022: 

Convênio ICMS n° 116/22 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado de 
ICMS aos produtores ou distribuidores de etanol hidratado combustível, nas condições que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 44, DE 28 DE JULHO DE 2022 – (DOU de 28/07/2022 -Ed. Extra) 
Publica Convênios ICMS aprovados na 358ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada nos 
dias 25 e 27/07/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do 
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo 
diploma, torna público que na 358ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada nos dias 25 e 27 de 
julho de 2022, foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

CONVÊNIO ICMS Nº 116, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 117, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 45, DE 28 DE JULHO DE 2022 – (DOU de 29/07/2022 nº 143) 
Publica Convênios ICMS aprovados na 358ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada nos 
dias 25 e 27/07/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do 
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo 
diploma, torna público que na 358ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada nos dias 25 e 27 
de julho de 2022, foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

CONVÊNIO ICMS Nº 118, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 119, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_116_2022.php
javascript:exibeNota('ID0EK');
javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:exibeNota('ID0EK');
javascript:link('1')
javascript:link('2')
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3.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
COMUNICADO DICAR N° 051, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 02.08.2022) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2022 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis aos débitos de ITCMD e IPVA, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 
31/08/2022, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-51/22 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

JANEIRO 2,76

18 
2,58

08 
2,37

62 
2,22

37 
2,04

76 
1,90

97 
1,78

89 
1,66

33 
1,54

33 
1,42

33 
1,30

26 
1,18

26 
1,06

26 
0,94

26 
0,81

36 
0,68

13 
0,56

08 
0,44

08 
0,32

08 
0,20

08 
0,08

08 
FEVEREI

RO 
2,74

93 
2,56

25 
2,36

54 
2,21

15 
2,03

61 
1,89

97 
1,77

89 
1,65

33 
1,53

33 
1,41

33 
1,29

26 
1,17

26 
1,05

26 
0,93

26 
0,80

36 
0,67

13 
0,55

08 
0,43

08 
0,31

08 
0,19

08 
0,07

08 

MARÇO 2,73

56 
2,54

47 
2,35

16 
2,19

62 
2,02

19 
1,88

92 
1,76

89 
1,64

33 
1,52

33 
1,40

33 
1,28

26 
1,16

26 
1,04

26 
0,92

22 
0,79

20 
0,66

08 
0,54

08 
0,42

08 
0,30

08 
0,18

08 
0,06

08 

ABRIL 2,72

08 
2,52

60 
2,33

98 
2,18

21 
2,01

11 
1,87

92 
1,75

89 
1,63

33 
1,51

33 
1,39

33 
1,27

26 
1,15

26 
1,03

26 
0,91

22 
0,78

14 
0,65

08 
0,53

08 
0,41

08 
0,29

08 
0,17

08 
0,05

08 

MAIO 2,70

67 
2,50

63 
2,32

75 
2,16

71 
1,99

83 
1,86

89 
1,74

89 
1,62

33 
1,50

33 
1,38

33 
1,26

26 
1,14

26 
1,02

26 
0,90

22 
0,77

03 
0,64

08 
0,52

08 
0,40

08 
0,28

08 
0,16

08 
0,04

05 

JUNHO 2,69

34 
2,48

77 
2,31

52 
2,15

12 
1,98

65 
1,85

89 
1,73

89 
1,61

33 
1,49

33 
1,37

33 
1,25

26 
1,13

26 
1,01

26 
0,89

15 
0,75

87 
0,63

08 
0,51

08 
0,39

08 
0,27

08 
0,15

08 
0,03

03 

JULHO 2,67

80 
2,46

69 
2,30

23 
2,13

61 
1,97

48 
1,84

89 
1,72

82 
1,60

33 
1,48

33 
1,36

33 
1,24

26 
1,12

26 
1,00

26 
0,87

97 
0,74

76 
0,62

08 
0,50

08 
0,38

08 
0,26

08 
0,14

08 
0,02

00 

AGOSTO 2,66

36 
2,44

92 
2,28

94 
2,11

95 
1,96

22 
1,83

89 
1,71

80 
1,59

33 
1,47

33 
1,35

26 
1,23

26 
1,11

26 
0,99

26 
0,86

86 
0,73

54 
0,61

08 
0,49

08 
0,37

08 
0,25

08 
0,13

08 
0,01

00 
SETEMB

RO 
2,64

98 
2,43

24 
2,27

69 
2,10

45 
1,95

16 
1,82

89 
1,70

70 
1,58

33 
1,46

33 
1,34

26 
1,22

26 
1,10

26 
0,98

26 
0,85

75 
0,72

43 
0,60

08 
0,48

08 
0,36

08 
0,24

08 
0,12

08 - 

OUTUBR

O 
2,63

33 
2,41

60 
2,26

48 
2,09

04 
1,94

07 
1,81

89 
1,69

52 
1,57

33 
1,45

33 
1,33

26 
1,21

26 
1,09

26 
0,97

26 
0,84

64 
0,71

38 
0,59

08 
0,47

08 
0,35

08 
0,23

08 
0,11

08 - 

NOVEMB

RO 
2,61

79 
2,40

26 
2,25

23 
2,07

66 
1,93

05 
1,80

89 
1,68

50 
1,56

33 
1,44

33 
1,32

26 
1,20

26 
1,08

26 
0,96

26 
0,83

58 
0,70

34 
0,58

08 
0,46

08 
0,34

08 
0,22

08 
0,10

08 - 

DEZEMB

RO 
2,60

05 
2,38

89 
2,23

75 
2,06

19 
1,92

05 
1,79

89 
1,67

38 
1,55

33 
1,43

33 
1,31

26 
1,19

26 
1,07

26 
0,95

26 
0,82

42 
0,69

22 
0,57

08 
0,45

08 
0,33

08 
0,21

08 
0,09

08 - 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

JANEIRO 0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
FEVEREI 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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RO 25 83 08 22 15 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 

MARÇO 0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

ABRIL 0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MAIO 0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

03 

JUNHO 0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

02 

JULHO 0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

03 

AGOSTO 0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
SETEMB

RO 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

OUTUBR

O 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

NOVEMB

RO 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

DEZEMB

RO 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 

COMUNICADO DICAR N° 052, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 02.08.2022) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2022 para os 

débitos de Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD, anexa a este 
comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 31/08/2022, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-52/22 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRATU

RA DO 

AIIM 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

JANEIRO 2,73

93 
2,55

25 
2,35

54 
2,20

15 
2,02

61 
1,88

97 
1,76

89 
1,64

33 
1,52

33 
1,40

33 
1,28

26 
1,16

26 
1,04

26 
0,92

26 
0,79

36 
0,66

13 
0,54

08 
0,42

08 
0,30

08 
0,18

08 
0,06

08 
FEVEREI

RO 
2,72

56 
2,53

47 
2,34

16 
2,18

62 
2,01

19 
1,87

92 
1,75

89 
1,63

33 
1,51

33 
1,39

33 
1,27

26 
1,15

26 
1,03

26 
0,91

22 
0,78

20 
0,65

08 
0,53

08 
0,41

08 
0,29

08 
0,17

08 
0,05

08 

MARÇO 2,71

08 
2,51

60 
2,32

98 
2,17

21 
2,00

11 
1,86

92 
1,74

89 
1,62

33 
1,50

33 
1,38

33 
1,26

26 
1,14

26 
1,02

26 
0,90

22 
0,77

14 
0,64

08 
0,52

08 
0,40

08 
0,28

08 
0,16

08 
0,04

08 

ABRIL 2,69

67 
2,49

63 
2,31

75 
2,15

71 
1,98

83 
1,85

89 
1,73

89 
1,61

33 
1,49

33 
1,37

33 
1,25

26 
1,13

26 
1,01

26 
0,89

22 
0,76

03 
0,63

08 
0,51

08 
0,39

08 
0,27

08 
0,15

08 
0,03

05 

MAIO 2,68

34 
2,47

77 
2,30

52 
2,14

12 
1,97

65 
1,84

89 
1,72

89 
1,60

33 
1,48

33 
1,36

33 
1,24

26 
1,12

26 
1,00

26 
0,88

15 
0,74

87 
0,62

08 
0,50

08 
0,38

08 
0,26

08 
0,14

08 
0,02

03 

JUNHO 2,66

80 
2,45

69 
2,29

23 
2,12

61 
1,96

48 
1,83

89 
1,71

82 
1,59

33 
1,47

33 
1,35

33 
1,23

26 
1,11

26 
0,99

26 
0,86

97 
0,73

76 
0,61

08 
0,49

08 
0,37

08 
0,25

08 
0,13

08 
0,01

00 

JULHO 2,65

36 
2,43

92 
2,27

94 
2,10

95 
1,95

22 
1,82

89 
1,70

80 
1,58

33 
1,46

33 
1,34

26 
1,22

26 
1,10

26 
0,98

26 
0,85

86 
0,72

54 
0,60

08 
0,48

08 
0,36

08 
0,24

08 
0,12

08 - 

AGOSTO 2,63 2,42 2,26 2,09 1,94 1,81 1,69 1,57 1,45 1,33 1,21 1,09 0,97 0,84 0,71 0,59 0,47 0,35 0,23 0,11 - 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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98 24 69 45 16 89 70 33 33 26 26 26 26 75 43 08 08 08 08 08 
SETEMB

RO 
2,62

33 
2,40

60 
2,25

48 
2,08

04 
1,93

07 
1,80

89 
1,68

52 
1,56

33 
1,44

33 
1,32

26 
1,20

26 
1,08

26 
0,96

26 
0,83

64 
0,70

38 
0,58

08 
0,46

08 
0,34

08 
0,22

08 
0,10

08 - 

OUTUBR

O 
2,60

79 
2,39

26 
2,24

23 
2,06

66 
1,92

05 
1,79

89 
1,67

50 
1,55

33 
1,43

33 
1,31

26 
1,19

26 
1,07

26 
0,95

26 
0,82

58 
0,69

34 
0,57

08 
0,45

08 
0,33

08 
0,21

08 
0,09

08 - 

NOVEM

BRO 
2,59

05 
2,37

89 
2,22

75 
2,05

19 
1,91

05 
1,78

89 
1,66

38 
1,54

33 
1,42

33 
1,30

26 
1,18

26 
1,06

26 
0,94

26 
0,81

42 
0,68

22 
0,56

08 
0,44

08 
0,32

08 
0,20

08 
0,08

08 - 

DEZEMB

RO 
2,57

08 
2,36

62 
2,21

37 
2,03

76 
1,89

97 
1,77

89 
1,65

33 
1,53

33 
1,41

33 
1,29

26 
1,17

26 
1,05

26 
0,93

26 
0,80

36 
0,67

13 
0,55

08 
0,43

08 
0,31

08 
0,19

08 
0,07

08 - 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRATU

RA DO 

AIIM 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

JANEIRO 0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
FEVEREI

RO 
0,01

25 
0,01

83 
0,01

08 
0,01

22 
0,01

15 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MARÇO 0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

ABRIL 0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MAIO 0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

03 

JUNHO 0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

02 

JULHO 0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

03 

AGOSTO 0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
SETEMB

RO 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

OUTUBR

O 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

NOVEM

BRO 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

DEZEMB

RO 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 

 
 
 
COMUNICADO DICAR N° 053, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 02.08.2022) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2022 para os 
débitos de Taxas. 
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A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Taxas, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 
31/08/2022, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-53/22 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
JANEIRO - 0,9426 0,8136 0,6813 0,5608 0,4408 0,3208 0,2008 0,0808 
FEVEREIRO - 0,9326 0,8036 0,6713 0,5508 0,4308 0,3108 0,1908 0,0708 
MARÇO 1,0426 0,9222 0,7920 0,6608 0,5408 0,4208 0,3008 0,1808 0,0608 
ABRIL 1,0326 0,9122 0,7814 0,6508 0,5308 0,4108 0,2908 0,1708 0,0508 
MAIO 1,0226 0,9022 0,7703 0,6408 0,5208 0,4008 0,2808 0,1608 0,0405 
JUNHO 1,0126 0,8915 0,7587 0,6308 0,5108 0,3908 0,2708 0,1508 0,0303 
JULHO 1,0026 0,8797 0,7476 0,6208 0,5008 0,3808 0,2608 0,1408 0,0200 
AGOSTO 0,9926 0,8686 0,7354 0,6108 0,4908 0,3708 0,2508 0,1308 0,0100 
SETEMBRO 0,9826 0,8575 0,7243 0,6008 0,4808 0,3608 0,2408 0,1208 - 
OUTUBRO 0,9726 0,8464 0,7138 0,5908 0,4708 0,3508 0,2308 0,1108 - 
NOVEMBRO 0,9626 0,8358 0,7034 0,5808 0,4608 0,3408 0,2208 0,1008 - 
DEZEMBRO 0,9526 0,8242 0,6922 0,5708 0,4508 0,3308 0,2108 0,0908 - 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 

 

COMUNICADO DICAR N° 054, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 02.08.2022) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2022 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de Taxas, anexa a este 
comunicado. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 31/08/2022, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-54/22 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
JANEIRO - 0,9226 0,7936 0,6613 0,5408 0,4208 0,3008 0,1808 0,0608 
FEVEREIRO - 0,9122 0,7820 0,6508 0,5308 0,4108 0,2908 0,1708 0,0508 
MARÇO 1,0226 0,9022 0,7714 0,6408 0,5208 0,4008 0,2808 0,1608 0,0408 
ABRIL 1,0126 0,8922 0,7603 0,6308 0,5108 0,3908 0,2708 0,1508 0,0305 
MAIO 1,0026 0,8815 0,7487 0,6208 0,5008 0,3808 0,2608 0,1408 0,0203 
JUNHO 0,9926 0,8697 0,7376 0,6108 0,4908 0,3708 0,2508 0,1308 0,0100 
JULHO 0,9826 0,8586 0,7254 0,6008 0,4808 0,3608 0,2408 0,1208 - 
AGOSTO 0,9726 0,8475 0,7143 0,5908 0,4708 0,3508 0,2308 0,1108 - 
SETEMBRO 0,9626 0,8364 0,7038 0,5808 0,4608 0,3408 0,2208 0,1008 - 
OUTUBRO 0,9526 0,8258 0,6934 0,5708 0,4508 0,3308 0,2108 0,0908 - 
NOVEMBRO 0,9426 0,8142 0,6822 0,5608 0,4408 0,3208 0,2008 0,0808 - 
DEZEMBRO 0,9326 0,8036 0,6713 0,5508 0,4308 0,3108 0,1908 0,0708 - 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MARÇO - 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
ABRIL - 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 

 

COMUNICADO DIGES N° 008, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 - (DOE de 04.08.2022) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo. 

O DIRETOR ADJUNTO DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei n° 12.685, de 28 de agosto de 2007, 
na alínea a do inciso I do artigo 28 da Resolução SF n° 80, de 04 de julho de 2018 e alínea b do item 9.5 
do Ofício Circular SUBFIS, Série O&M N° 01/2019, comunica que: 

1. Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br os 
números dos bilhetes do sorteio número 165 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
São Paulo. 

2. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos os 
números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos hash: 

Sorteio 165.1 (Pessoas Físicas e Condomínios): 4B811204EA689E45D6B2DC2774C47D2A 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php
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Sorteio 165.2 (Entidades Filantrópicas): 432DE0AF6CC24E800514688A8D240C5B 

3. O código hash mencionado no item 2 refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado Message Digest Algorithm 5 (MD5). 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
PORTARIA SF N° 181, DE 2022 - (DOM de 30.07.2022) 

Fixa os preços por metro quadrado a serem utilizados na apuração do valor mínimo de 

mão-de-obra aplicada na construção civil e os coeficientes de atualização dos valores dos 

documentos fiscais, para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 14 da Lei n.° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, bem 
como o Decreto n.° 53.151, de 17 de maio de 2012 e alterações, e a Instrução Normativa SF/SUREM n° 
09, de 11 de maio de 2016; 

RESOLVE: 

1. Ficam aprovados, para vigorar a partir de 1° de agosto de 2022 até ulterior deliberação, os valores 
constantes das tabelas I e II, anexas, correspondentes aos preços, por metro quadrado, a serem 
utilizados na apuração do valor mínimo de mão de obra aplicada na construção civil, para efeito de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, atualizados nos termos do item 
2 da Portaria SF n.° 257/83, observando, ainda, o disposto nos subitens abaixo: 

1.1. Construções de uso misto: será utilizado o valor correspondente à área predominante. Não sendo 
possível a distinção, aplicar-se-á o valor médio dos vários tipos de construção; 

1.2. Reforma sem aumento de área: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel 
reformado, considerando-se a área reformada indicada no Alvará, ou a área total construída se a área 
reformada não constar do referido Alvará; 

1.3. Demolição: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel demolido. 

2. No caso em que o contribuinte apresente documentação fiscal cujas importâncias possam ser 
abatidas do valor total da mão de obra apurada, nos termos do item 1, tais valores serão atualizados 
mediante a aplicação dos coeficientes constantes da tabela III, anexa. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 TABELA I - VALOR POR METRO QUADRADO PARA IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL 
Valores em Reais 

TIPO DE CONSTRUÇÃO 
 GRAU DE ABSORÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
INTENSIVO MÉDIO PEQUENO 

Apartamentos 1.324,19 1.103,49 772,44 
Casa ( Térrea ou Sobrado ) 1.655,24 1.324,19 993,14 
Conjuntos Horizontais 02 a 12 Unidades 1.544,89 1.213,84 882,79 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_009_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_009_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/portaria_sf_257_1983.php#2.
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/portaria_sf_257_1983.php#2.
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/portaria_sf_257_1983.php
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Conjuntos Horizontais 13 a 300 Unidade 1.434,54 1.103,49 772,44 
Conjuntos Horizontais + de 300 Unidade 1.213,84 993,14 662,09 
Casas Pré-Fabricadas 1.213,84 993,14 662,09 
Abrigo para Veiculos     662,09 

  

Valores em Reais 
TABELA II - VALOR POR METRO QUADRADO PARA IMÓVEIS DE OUTROS USOS 

1. USO COMERCIAL ( C )  
C 1 - Comércio Varejista de Âmbito Local .............................................. 1.103,49 
C 2 - Comércio Varejista Diversificado ................................................... 1.103,49 
C 3 - Comércio Atacadista ...................................................................... 882,79 
2. USO SERVIÇOS ( S )  
S 1 - Serviço de Âmbito Local ................................................................. 1.103,49 
S 2 - Serviço Diversificado ...................................................................... 1.324,19 
S 2.2 - Pessoais e de Saude ............................................................ 1.544,89 

S 2.5 - Hospedagem ....................................................................... 1.324,19 
S 2.5 - Hospedagem ( área superior a 2.500 m 2 com elevador) .... 1.655,24 

S 2.8 - De Oficinas ...................................................................... .... 882,79 
S 2.9 - De Arrendamento, Distribuição e Guarda de Bens Móveis .. 882,79 
S 3 - Serviço Especiais ............................................................................ 882,79 
3. USO INSTITUCIONAL ( E )  
E 1 - Instituições de Âmbito Local .......................................................... 1.103,49 
E 1.3 - Saude .................................................................................. 1.544,89 
E 2 - Instituições Diversificadas ............................................................. 1.103,49 
E 2.3 - Saude .................................................................................. 1.875,93 
E 3 - Instituições Especiais ..................................................................... 1.103,49 
E 3.3 - Saude .................................................................................. 1.875,93 
4. USO INDUSTRIAL ( I )  
I 1 - Indústrias não Incômodas .............................................................. 1.103,49 
I 2 - Indústrias Diversificadas ................................................................ 1.103,49 
I 3 - Indústrias Especiais ........................................................................ 1.103,49 
I - Galpão ( sem fim especificado ) ..................................................... 882,79 

  

TABELA III - COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DOS DOCUMENTOS FISCAIS PARA 

FINS DE QUITAÇÃO DO I.S.S. NA EXPEDIÇÃO DE "HABITE-SE" 
AGOSTO 2022 

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
2004 3,7972 3,7972 3,7972 3,7972 3,7972 3,7972 3,5975 3,5975 3,5975 3,5975 3,5975 3,5975 
2005 3,5975 3,5975 3,5975 3,5975 3,5975 3,5975 3,3837 3,3342 3,3276 3,3276 3,3276 3,3276 
2006 3,3225 3,3148 3,3148 3,3148 3,3148 3,3148 3,2175 3,2094 3,2024 3,2024 3,2017 3,1994 
2007 3,1850 3,1631 3,1533 3,1420 3,1365 3,1260 2,9457 2,9289 2,9289 2,9289 2,9274 2,9274 
2008 2,9274 2,9274 2,9211 2,8968 2,8968 2,8968 2,7170 2,7047 2,6881 2,6823 2,6823 2,6823 
2009 2,6823 2,6823 2,6823 2,6823 2,6823 2,6823 2,5022 2,4846 2,4846 2,4846 2,4742 2,4729 
2010 2,4729 2,4729 2,4516 2,4516 2,4516 2,4516 2,2852 2,2810 2,2698 2,2698 2,2667 2,2584 
2011 2,2584 2,2494 2,2409 2,2409 2,2283 2,2283 2,0857 2,0523 2,0474 2,0420 2,0420 2,0309 
2012 2,0309 2,0309 2,0232 2,0222 2,0145 2,0096 1,8555 1,8461 1,8461 1,8440 1,8399 1,8363 
2013 1,8363 1,8333 1,8276 1,8276 1,8276 1,8276 1,6806 1,6614 1,6614 1,6614 1,6614 1,6614 
2014 1,6614 1,6614 1,6614 1,6566 1,6529 1,6524 1,5905 1,5905 1,5883 1,5834 1,5819 1,5783 
2015 1,5783 1,5741 1,5557 1,5537 1,5512 1,5493 1,4816 1,4588 1,4429 1,4331 1,4243 1,4194 
2016 1,4194 1,4194 1,4194 1,4194 1,4194 1,4194 1,3368 1,3200 1,3184 1,3184 1,3119 1,3099 
2017 1,3092 1,3080 1,3011 1,3000 1,3000 1,3000 1,2570 1,2543 1,2513 1,2513 1,2493 1,2493 
2018 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 
2019 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2493 1,2268 1,2186 1,2186 1,2186 1,2186 1,2186 
2020 1,2186 1,2186 1,2186 1,2186 1,2186 1,2186 1,2186 1,1972 1,1893 1,1893 1,1893 1,1893 
2021 1,1893 1,1893 1,1893 1,1893 1,1893 1,1893 1,1381 1,1200 1,1115 1,1115 1,1115 1,1111 
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2022 1,1111 1,1111 1,1053 1,1053 1,1039 1,0968 1,0246 1,0000         
 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Previdenciária - Receita Federal esclarece sobre contribuição de valores despendidos 
com ministros de confissão religiosa, com os membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa. 
 
A Receita Federal do Brasil por meio do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 1/2022 esclareceu que a 
existência de diferenciação quanto ao montante e à forma nos valores despendidos com os ministros e 
membros, comprovada em atos constitutivos, normas internas ou em outros documentos hábeis da 
instituição religiosa, que pode ocorrer em função de critérios como antiguidade na instituição, grau de 
instrução, irredutibilidade dos valores, número de dependentes, posição hierárquica e local do 
domicílio, não caracteriza esses valores como remuneração sujeita à contribuição de 20% sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços (Lei nº 8.212/1991, art. 22, III). 
 
Serão consideradas remuneração somente as parcelas pagas com características e em condições que, 
comprovadamente, estejam relacionadas à natureza e à quantidade do trabalho executado, hipótese 
em que o ministro ou membro, em relação a essas parcelas, será considerado segurado contribuinte 
individual, prestador de serviços à entidade ou à instituição de ensino vocacional. 
 
O disposto acima não impede que a entidade religiosa ou a instituição de ensino vocacional estabeleça 
relação de emprego com seus ministros ou membros, hipótese em que deverá recolher as contribuições 
sociais (20%) incidentes sobre os valores a eles pagos, como segurados empregados, e 1%, 2%, ou 3% 
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho 
(Lei nº 8.212/1991, art. 22, I e II). 
(Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 1/2022 - DOU de 01.08.2022) 
 
 

Brasil atualiza tratados internacionais para evitar dupla tributação. 
Acordos recentes alinham o país a plano da OCDE de evitar transferência de lucros para 
países de baixa tributação 
 
Os tratados internacionais para evitar a dupla tributação estão ganhando um novo desenho. Os acordos 
mais recentes firmados pelo Brasil, com Singapura, Suíça e Emirados Árabes Unidos, trazem alterações 
que, segundo especialistas, alinham o país ao BEPS (Base Erosion and Profit Shifting), plano da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) com apoio do G20 para evitar a 
transferência de lucros para países de baixa tributação. Ao JOTA, tributaristas disseram que as 
mudanças adequam o Brasil à cooperação fiscal internacional e aumentam a previsibilidade e segurança 
jurídica para investidores. 
 
As alterações incluem a classificação dos Juros sobre Capital Próprio (JCP), definidos como juros e não 
dividendos, além de quem tem direito aos benefícios previstos no tratado, prevendo a exclusão de 
empresas caso seja concluído que o principal objetivo de um arranjo negocial ou transação foi a 
obtenção de um benefício fiscal. 
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Por outro lado, outra mudança, que é a definição do que pode ser classificado como serviço técnico, não 
segue a Convenção Modelo da OCDE, mas a Convenção Modelo da ONU para tratados internacionais 
para evitar a bitributação. Segundo os especialistas, a alteração tende a diminuir o contencioso 
tributário no Brasil, mas não aproxima o país das regras adotadas pela OCDE, já que os países-membros 
do grupo não tributam os serviços técnicos. 
 
 
Os três acordos foram assinados em 2018. Os tratados com os Emirados Árabes Unidos e com a Suíça 
foram internalizados (incorporados à legislação brasileira) em 2021, e com Singapura, em 2022, após 
aprovação pelo Senado e sanção pelo presidente da República, Jair Bolsonaro. 
 
Segundo Daniel Franco Clarke, da área tributária do Mannrich e Vasconcelos, há uma tendência de 
revisão dos tratados pelo Brasil para adequação ao BEPS. “[O Brasil] está efetivamente renegociando 
[tratados] para revisar os pontos dentro desse contexto do BEPS”, afirma. Além dos acordos com 
Emirados Árabes, Suíça e Singapura, ele diz que o tratado com o Uruguai, assinado em 2019, mas ainda 
não internalizado, seguiu a mesma orientação. 
 
Para Marcos Matsunaga, sócio do Ferraz de Camargo e Matsunaga, as atualizações têm relação com a 
adequação do Brasil a medidas de cooperação fiscal internacional. “O Brasil tem uma rede de tratados 
relativamente pequena e antiga. Podemos inserir esses últimos três dentro de uma mudança nos 
últimos 10, 15 anos, em que o país está tentando se inserir cada vez mais nesse movimento de 
cooperação entre as autoridades fiscais mundiais”. 
 
O advogado observa que o Brasil deve promover mais alterações na rede de tratados, devido à 
pretensão de se tornar membro da OCDE, e, ainda, ao BEPS 2.0, nova fase de discussões do projeto 
BEPS. “O BEPS 2.0 tem dois pilares. O primeiro é sobre como tributar a economia digital, especialmente 
as big techs, e o segundo, sobre a questão do mínimo de 15%, ou seja, nenhuma empresa terá uma 
carga tributária sobre a renda superior a 15%”, comenta. 
 
JCP e direito aos benefícios 
Segundo Georgios Theodoros Anastassiadis, sócio da área tributária do Gaia Silva Gaede, as mudanças 
relacionadas ao JCP e a quem pode ser contemplado pelos benefícios do tratado buscam coibir a evasão 
fiscal por meio de planejamentos tributários agressivos. No caso dos JCP, segundo ele, ao deixar claro 
que se trata de juros, os tratados buscam evitar uma situação de double no-taxation, ou seja, que os 
valores escapem à tributação no Brasil e no exterior. 
 
“O Brasil considera juros e deduz [da base de cálculo do IRPJ], mas, lá fora, se considerava dividendo e 
também não pagava [imposto]. A controladora que investe na subsidiária brasileira e recebe JCP poderia 
dar tratamento de dividendo, mas, com o tratado, deve tratar como juros também. [O outro país] está 
vinculado, o tratado é lei para os dois países”, observa. 
 
Marcos Matsunaga faz avaliação semelhante. “O JCP trata do que o pessoal chama de instrumentos 
híbridos. Seria aquela figura em que um país trata de um jeito e outro, de outro. O Brasil trata como 
juros e muitos países como dividendos. Poderia levar a situações tanto de dupla não-tributação, na 
maioria das vezes, quanto eventualmente de dupla tributação”, diz. 
 
No caso da definição de quem tem direito aos benefícios previstos no tratado, com possibilidade de 
exclusão das empresas caso se conclua que determinado arranjo ou transação têm como objetivo 
usufruir do benefício fiscal, Georgios Anastassiadis diz se tratar de um instrumento de compliance. “Está 
falando quem tem direito ao benefício para ninguém usar o tratado de maneira irregular”, comenta. 
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Já Daniel Clarke diz que a alteração aproxima o Brasil dos requisitos do BEPS. “É uma cláusula de 
limitação de benefícios. Basicamente, dá uma margem de discricionariedade para a autoridade fiscal 
analisar e concluir se a transação só foi feita para se beneficiar de determinado artigo do tratado. Está 
em conformidade com as regras mínimas do BEPS. O Brasil está se enquadrando a um ambiente de 
investimentos internacionais menos distorcidos”. 
 
Serviços técnicos 
Os especialistas apontam ainda que a definição do que se enquadraria na categoria de serviços técnicos, 
presente nos novos tratados, busca acabar com a disputa entre fisco e contribuintes sobre quais 
despesas seriam dedutíveis do lucro das empresas, cuja tributação é regulada no artigo 7 dos tratados 
internacionais. Assim, na prática, a definição é desfavorável aos contribuintes, que discutem a 
tributação dos serviços técnicos nos tribunais e no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). 
 
Daniel Clarke observa que a inclusão de um dispositivo específico sobre a tributação de serviços técnicos 
está em linha com o artigo 12-A da Convenção Modelo da ONU sobre tratados internacionais para evitar 
a bitributação. 
 
Segundo o advogado, a definição incorporada aos tratados está em linha com o entendimento da 
Receita Federal sobre o tema. “É uma definição bastante ampla, que abrange qualquer pagamento por 
serviço de natureza gerencial, técnica e de consultoria. A gente não tem uma definição do que são 
serviços técnicos em lei. Os contribuintes sustentam que, se o tratado não fala o que é serviço técnico, 
ainda que haja uma equiparação [dos serviços] a royalties, só deveria haver tributação se acontecer 
transferência de tecnologia”, diz. 
 
Georgios Anastassiadis, do Gaia Silva Gaede, também considera a definição ampla. “Nos [tratados] 
antigos havia um protocolo equiparando serviços técnicos a royalties. Os mais novos estão trazendo 
esse artigo 13, falando que, quando um país paga por um serviço técnico, pode-se reter no Brasil até o 
limite de 10% [referente ao Imposto de Renda]. A alíquota brasileira é de 15%. Praticamente todo 
serviço que você pagar vai cair nesse artigo 13”, diz. 
 
MARIANA BRANCO – Repórter especializada em Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). 
Jornalista formada pela Universidade de Brasília (UnB). Foi repórter do Correio Braziliense e da Agência 
Brasil, vinculada à Empresa Brasil de Comunicação (EBC), na área de economia. 
 
 

Bares e restaurantes conseguem na Justiça acesso a programa de benefícios fiscais. 
Sindicato reivindicou acesso dos estabelecimentos ao Perse, um programa para atividades 
prejudicadas pela Covid 
 
O Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Brasília (Sindohbar) conseguiu na Justiça o 
acesso dos bares e restaurantes ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse). 
Dessa forma, ficam garantidos benefícios fiscais como isenção de Imposto de Renda (IRPJ), CSLL, PIS e 
Cofins por cinco anos, e negociação facilitada de dívidas tributárias. 
 
O Perse foi criado pela Lei nº 14.148/2021, no intuito de reduzir os prejuízos dos setores de eventos e 
turismo, abalados por medidas de contenção de circulação de pessoas durante a pandemia de Covid-19. 
Porém, após a publicação da lei, o Ministério da Economia divulgou uma portaria exigindo o cadastro 
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das empresas no Ministério do Turismo, excluindo segmentos como os de bares e restaurantes do 
programa porque não tinham o registro antes da publicação da lei. 
 
A portaria ME 7.163/2021 definiu os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 
que se enquadrariam no Perse e dividiu os setores em dois grupos. No primeiro grupo atividades 
econômicas como hotéis, filmagem de festas, salões de eventos, teatros e cinemas que já atuavam na 
data de publicação da lei têm direito ao Perse. 
 
Já o segundo grupo – que inclui bares, restaurantes, parques temáticos, agências de viagem, locadoras 
de veículos – teria que possuir também o cadastro no Ministério do Turismo (Cadastur) antes de 3 de 
maio de 2021 (data da publicação da lei) para conseguir os benefícios fiscais. 
 
A divisão gerou judicialização do tema em todo o país. Na decisão da 4ª Vara Federal Cível da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, o juiz Frederico Botelho de Barros Viana acolheu o mandado de segurança 
coletivo do Sindohbar ao entender que, embora a portaria ministerial exija o cadastro para adesão ao 
programa, a lei não traz tal exigência. Estão abarcados na decisão todos os representados pelo sindicato 
em Brasília. 
 
“A decisão é importante porque traz Justiça. O intuito do legislador foi proteger os segmentos que 
sofreram com a pandemia. Essa restrição feita por uma portaria e, que nem a lei tinha, é absolutamente 
ilegal”, defendeu Tiago Conde, advogado do Sindhobar. 
 
A decisão, de 25 de julho, foi no processo 1043620-93.2022.4.01.3400. Ainda cabe recurso. 
 
FLÁVIA MAIA – Repórter em Brasília. Cobre Judiciário, em especial o Supremo Tribunal Federal (STF). Foi 
repórter do jornal Correio Braziliense e assessora de comunicação da Confederação Nacional da 
Indústria (CNI). Faz graduação em Direito no IDP. Email: flavia.maia@jota.info 
 
 

Pernoite no baú do caminhão não viabiliza pagamento de tempo de espera a ajudante 
de carga. 
Empregado dormia dentro do caminhão e sobre caixas de mercadorias 
 
29/07/22 – A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) excluiu a condenação aplicada à 
Comercial Destro Ltda., de pagamento a um ajudante de carga e descarga do período de pernoite no 
caminhão como tempo de espera. Conforme o colegiado, para caracterização do “tempo de espera”, é 
necessário que o empregado esteja aguardando carga, descarga ou fiscalização da mercadoria 
transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias. 
 
Condições de espera 
 
A decisão reformou entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) sobre o caso. O 
TRT considerou a prova oral de que a empresa não reembolsou despesas relacionadas à hospedagem 
e/ou pernoite, como previsto em norma coletiva, o que obrigaria os empregados a dormirem no próprio 
caminhão e em condições inadequadas. 
 
Para o TRT, o fato de não haver condições adequadas para o repouso dentro do caminhão, por si, 
autoriza a indenização do período a título de horas de espera, por aplicação dos parágrafos 4º e 11º do 

mailto:flavia.maia@jota.info
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artigo 235-C da CLT. Com essa fundamentação, deferiu o pagamento indenizado de 30% do salário-hora 
normal, equivalentes a 11h por dia de pernoite em viagens. 
 
No recurso ao TST, a Comercial Destro argumentou que o período de pernoite no caminhão não 
caracteriza tempo de espera nem tempo à disposição do empregador. Alegou que pagava as diárias para 
o empregado e, se fosse o caso, reembolsava despesas com hospedagem. Afirmou, ainda, que pagou os 
valores devidos a título de espera e que não era exigido que o empregado permanecesse junto ao 
veículo. 
 
Matéria nova – tempo de espera 
 
Para o relator do recurso de revista, ministro Lelio Bentes Corrêa, a matéria controvertida é nova, 
pendente ainda de uniformização jurisprudencial no âmbito do TST. Ele assinalou que, pelo artigo 235-C, 
parágrafo 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para caracterização do “tempo de espera”, é 
necessário que o motorista esteja aguardando carga, descarga ou fiscalização da mercadoria 
transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias. Por outro lado, esclareceu que o parágrafo 4º do 
mesmo artigo “prevê a possibilidade de o motorista pernoitar no interior do veículo, mas não 
caracteriza tal período como tempo de espera”. 
 
No caso, porém, o Tribunal Regional considerou como tempo de espera o período de pernoite no 
interior do caminhão, “tão-somente por considerar tal ambiente inadequado para o descanso”, 
destacou o relator. Nesse contexto, segundo ele, o TRT violou o disposto no artigo 235-C, parágrafo 8º, 
da CLT. 
 
O colegiado seguiu o entendimento do relator e reformou a decisão do TRT, dando provimento ao 
recurso para excluir da condenação o pagamento do tempo de espera correspondente ao período de 
pernoite no interior do caminhão. 
 
(LT/GS) 
 
Processo: RRAg – 20412-44.2018.5.04.0305 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

A DOR DA INGRATIDÃO. 
 
BY PROFª. DRª. YEDA OSWALDO 
 
https://isiinfinity.com.br/wp-content/uploads/2018/09/young-woman-with-glasses-talking-on-the-
phone-1200x800.jpg 
 
Ingratidão: quando as pessoas acham que têm direito às coisas. 
 
Antes de mais nada, a gratidão é uma virtude moral, um relevante, saudável e positivo aspecto do 
desenvolvimento humano. 
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É valorizada por todos os povos e em todas as culturas. Ela existe quando reconhecemos que alguém 
prestou um benefício, um auxílio ou um favor ou que provocou alguma situação positiva em relação à 
nós. 
 
Pesquisas da Psicologia Positiva revelam que pessoas que sentem-se agradecidas são mais carinhosas, 
alegres e entusiasmadas. 
 
Notavelmente, a família, os amigos, os parceiros e outras pessoas do seu relacionamento relatam que 
elas são mais extrovertidas, mais otimistas e mais confiáveis. 
 
Pessoas verdadeiramente gratas não são passivas ou bobas, pelo contrário, elas são ativas e possuem 
muita força de vontade. 
 
Ainda na Psicologia Positiva, a gratidão é uma força pessoal. Ela faz parte da Virtude “Transcendência” 
que mostra conexão com algo maior que nós mesmos. Significa ser consciente e grato pelas coisas boas 
que acontecem e investir tempo em expressar agradecimentos. 
 
Ser grato é uma opção. Quem não a escolhe, prefere a ingratidão. 
 
Certamente, você que está lendo esse artigo já se deparou com pessoas ingratas na sua vida.  
 
A Ingratidão 
A ingratidão é considerada pelos maiores estudiosos do mundo, a mais terrível, inatural e maléfica 
atitude de um ser humano. 
 
A pessoa ingrata tem o senso de ter direito e de merecimento.  Com efeito, acha-se importante, é 
arrogante, egoísta, vaidosa, necessita ser admirada. Logo, acredita que os outros têm constante 
obrigação para com ela, mesmo que não tenham.  
 
Por isso, ela não tem consciência do bem, favor ou graça recebida. Pelo contrário, ao conquistar o que 
desejava, faz questão de apagar a página da vida onde consta o nosso auxílio quando mais precisou. E 
finge que ninguém a ajudou a alcançar o sucesso. 
 
E uma das razões pelas quais as pessoas odeiam umas às outras é o fato de não serem reconhecidas 
nem valorizadas pelos seus empenhos e esforços. 
 
Apesar de tudo que recebem, os ingratos não dizem nem ao menos “obrigado”.  São incapazes de 
reconhecer o empenho e as energias despendidas quando precisaram de outras pessoas. 
 
E muitas vezes, elas não percebem sua própria natureza ingrata. E continuam sendo ingratas vida 
afora… 
 
Os Malefícios da Ingratidão 
São várias as consequências negativas da ingratidão. Ela causa uma dor emocional e psicológica imensa. 
 
Nossa autoestima fica abalada, ficamos arrasados, como se não tivéssemos valor e significássemos nada 
para aquela pessoa. Sentimo-nos usados e tolos; desapoiados e desrespeitados. 
 
E naturalmente perdemos a motivação para auxiliar ou apoiar a pessoa novamente. 
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Isso vale tanto na área pessoal quanto no trabalho. Quando um colaborador não é reconhecido, ele 
perde o entusiasmo e a motivação e logo pensa: “Se a empresa não reconhece meu valor, por que devo 
me sacrificar por ela?“ 
 
Da mesma forma, o gestor que demonstra gratidão a seu funcionário e esse não lhe dá valor, também se 
sente impelido a não valorizá-lo novamente. 
 
Em ambos os casos, ocorre um círculo vicioso. A pessoa não faz porque não é reconhecida e o líder não 
valoriza porque a pessoa é ingrata. Rompe-se o contrato psicológico, sendo a ingratidão a causa 
subjacente de muitas demissões. 
 
Por outro lado, praticar excessivamente a gratidão também é nocivo. 
 
Excesso de Gratidão 
Apesar da ingratidão ser um problema, o excesso de agradecimento também é. Exagerar na gratidão 
pode deixar as pessoas desconfortáveis. 
 
Nos e-mails, equivocadamente, a palavra “atenciosamente” foi substituída por “gratidão”. 
 
Entretanto, ao pronunciarmos ou escrevermos essa palavra indiscriminadamente, banalizamos o seu 
uso e não indicamos o que realmente é valioso e importante para nós. 
 
Podemos parecer falsos. 
 
Finalmente, quando entendemos e nos colocamos na perspectiva do outro, temos mais probabilidade 
de expressar gratidão pelas ações dessa pessoa. 
 
Agradeça todas as vezes que alguém fizer algo bom por você. Essa atitude fará você sentir-se bem 
consigo mesmo e facilitará sua conexão e o relacionamento com as demais pessoas. 
 
Finalmente, talvez seja necessário perdoar as pessoas que são ingratas conosco. Isso traz a verdadeira 
cura interior. 
 
Posts Relacionados: 
1.     GRATIDÃO: A EMOÇÃO QUE TRANSFORMA Na verdade, dizer que a gratidão muda vidas, é pouco... 
 
2.     COMO LIDAR COM A INJUSTIÇA O gosto amargo da injustiça… Quando éramos crianças nossos 
pais... 
 
3.     O MAIOR ELOGIO QUE PODE SER FEITO A ALGUÉM O maior elogio que pode ser feito a alguém… 
Inicialmente,... 
 
4.     DEPRESSÃO: A TRISTE JORNADA DO DESAMPARO APRENDIDO  
  
PROFª. DRA. YEDA OSWALDO 
Doutora em Psicologia, Mestra em Educação, Psicóloga Positiva. Docente de Pós-Graduação. 
Cofundadora do Instituto ISI INFINITY. É pesquisadora, palestrante, escritora de assuntos relacionados à 
psicologia, liderança, gestão de pessoas e negócios. Master Coach e Mentora especialista em 
atendimentos a executivos, magistrados, médicos e pessoas de negócios. Credenciada e homologada 
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pela Mercedes-Benz Brasil e Daimler AG (Alemanha) para atender gerentes, gerentes seniores e vice-
presidentes. 
 
https://isiinfinity.com.br/a-dor-da-
ingratidao/#:~:text=A%20pessoa%20ingrata%20tem%20o,bem%2C%20favor%20ou%20gra%C3%A7a%2
0recebida. 
 
 

MEIs devem preencher relatório mensal; entenda. 
Microempreendedor Individual deve acompanhar a movimentação das suas finanças 
mensalmente. 

  
Entre as responsabilidades do Microempreendedor Individual (MEI) está o Relatório Mensal de Receitas 
Brutas. 
 
O relatório é um documento que deve ser preenchido mensalmente com toda a quantia financeira 
movimentada pelo negócio ao longo do mês. Dessa forma, fica mais fácil acompanhar o faturamento 
que a empresa teve ao longo de um ano. 
 
Apesar de não precisar ser entregue a nenhum órgão do governo, ter esse balanço organizado também 
é muito útil na hora de preencher a Declaração Anual de Faturamento (DASN-SIMEI), que é uma espécie 
de “imposto de renda” da empresa. Além disso, também auxilia em uma eventual prestação de contas. 
  
Como fazer o relatório mensal de receitas do MEI? 
 
O processo para realizar o relatório mensal de receitas do MEI é simples e pode ser feito manualmente 
ou digitalmente, seguindo este exemplo de relatório. 
 
O empreendor deve informar o CNPJ, razão social e o mês de apuração das informações. 
 
Logo abaixo, existem três categorias: comércio, indústria e prestação de serviço. É preciso preencher de 
acordo com a área de atuação específica do negócio, podendo deixar os outros campos em branco. 
  
Informe a receita bruta recebida ao longo do mês sem a emissão de nota fiscal. Depois, repita o 
processo, mas incluindo os valores com a emissão de nota fiscal. Ao final, você deve somar as duas 
receitas para saber qual é a apuração bruta total do mês. 
 
Feito isso, basta assinar e preencher a data. O relatório deve ser feito sempre até o dia 20 de cada mês, 
com base nas transações que foram feitas no mês anterior. 
  
Onde enviar o relatório mensal? 
 
Apesar de ter uma data de entrega específica, o relatório mensal não precisa ser enviado a nenhum 
órgão. 
 
No entanto, você deve guardá-lo pelo período mínimo de cinco anos, junto com as suas notas fiscais e 
outros documentos que comprovem as transações realizadas pela sua empresa. 
  

https://isiinfinity.com.br/a-dor-da-ingratidao/#:~:text=A%20pessoa%20ingrata%20tem%20o,bem%2C%20favor%20ou%20gra%C3%A7a%20recebida
https://isiinfinity.com.br/a-dor-da-ingratidao/#:~:text=A%20pessoa%20ingrata%20tem%20o,bem%2C%20favor%20ou%20gra%C3%A7a%20recebida
https://isiinfinity.com.br/a-dor-da-ingratidao/#:~:text=A%20pessoa%20ingrata%20tem%20o,bem%2C%20favor%20ou%20gra%C3%A7a%20recebida
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Esse processo dá mais segurança a você e a empresa. Caso você seja convidado a prestar qualquer tipo 
de conta, ter essas informações organizadas e armazenadas pode agilizar o processo. 
  
https://www.contabeis.com.br/noticias/52427/mei-entenda-o-que-e-e-a-importancia-do-relatorio-
mensal/ 
 
 

Quem pode usar o 5G no Brasil? Veja a lista dos celulares compatíveis e como 
utilizar. 
A tecnologia 5G pura oferece velocidade média de 1 Gigabit (Gbps), dez vezes superior ao 
sinal 4G, com a possibilidade de chegar a até 20 Gbps. Veja os aparelhos compatíveis 
 
5G: A tecnologia 5G permitirá a estreia da “internet das coisas”, que permite a conexão direta entre 
objetos pela rede mundial de computadores (Marcello Casal Jr/Agência Brasil) 
 
5G: A tecnologia 5G permitirá a estreia da “internet das coisas”, que permite a conexão direta entre 
objetos pela rede mundial de computadores 
 
O 5G puro chegou em mais uma capital nesta quinta, 4.  A cobertura em São Paulo vai se concentrar na 
região central e na Zona Sul,  alcançando mais de 25% da área urbana da cidade. 
 
Antes da capital paulista, a tecnologia foi liberada em Brasília, Belo Horizonte, João Pessoa e Porto 
Alegre. 
  
A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) definiu que, até 29 de setembro, todas as capitais 
deverão contar com a tecnologia. 
 
Qual velocidade da internet 5G 
  
A tecnologia 5G pura oferece velocidade média de 1 Gigabit (Gbps), dez vezes superior ao sinal 4G, com 
a possibilidade de chegar a até 20 Gbps. O sinal tem menor latência (atraso) na transmissão dos dados. 
Um arquivo de 5G pode ser baixado em cerca de 40 segundos nesse sistema. 
 
A tecnologia 5G permitirá a estreia da “internet das coisas”, que permite a conexão direta entre objetos 
pela rede mundial de computadores. 
  
Essa tecnologia tem potencial para aumentar a produção industrial, por meio da comunicação direta 
entre máquinas, e possibilitar novidades como cirurgias a distância e transporte em carros sem 
condutores. 
  
O que precisa para usar 5G? 
  
Para usar o sinal nas capitais que já o possuem o serviço ativo, é preciso apenas ter um celular 
compatível com o 5G (standalone). Cumprindo o requisito, não é necessário fazer nada, ele entra em 
ação automaticamente quando o aparelho estiver próximo de uma antena. 
  
Modelos de celulares com 5G 
  

https://www.contabeis.com.br/noticias/52427/mei-entenda-o-que-e-e-a-importancia-do-relatorio-mensal/
https://www.contabeis.com.br/noticias/52427/mei-entenda-o-que-e-e-a-importancia-do-relatorio-mensal/
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Segundo a Anatel, apenas aparelhos homologados pela agência podem ser vendidos informando que 
suportam a tecnologia. 
  
Os usuários devem conferir a lista de modelos antes de comprarem um novo celular e verificar o selo da 
Anatel localizado no aparelho ou no manual. Alguns novos celulares podem não aparecer na lista da 
Anatel, que será atualizada constantemente. 
 
Apple: 
  
·         iPhone SE 
 
·         iPhone 13 
 
·         iPhone 13 Pro 
 
·         iPhone 13 Pro Max 
 
·         iPhone 13 Mini 
 
·         iPhone 12 
 
·         iPhone 12 Pro 
 
·         iPhone 12 Pro Max 
 
·         iPhone 12 Mini 
     
 
Motorola: 
  
·         Edge 
 
·         Edge 20 
 
·         Edge 20 Pro 
 
·         Edge 20 Lite 
 
·         Edge 30 
 
·         Edge 30 Pro 
 
·         Moto G50 5G 
 
·         Moto G 5G Plus 
 
·         Moto G71 
 
·         Moto G200 
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·         Moto G 5G 
 
·         Moto G G100 
 
·         Moto G82 
 
 
Samsung: 
  
·         Galaxy Note 20 5G 
 
·         Galaxy Note 20 Ultra 5G 
 
·         Galaxy Z Fold 2 5G 
 
·         Galaxy Z Flip 3 
 
·         Galaxy Z Fold 3 
 
·         Galaxy S20 FE 5G 
 
·         Galaxy S21 5G 
 
·         Galaxy S21 Ultra 5G 
 
·         Galaxy S22 
 
·         Galaxy S22 Ultra 
 
·         Galaxy A73 5G 
 
·         Galaxy A23 5G 
 
·         Galaxy A22 5G 
 
·         Galaxy M23 
 
·         Galaxy M52 
 
 .        Galaxy M53 
 
·         Galaxy M33 
 
·         Galaxy A13 5G 
 
·         Galaxy S21 FE 
 
·         Galaxy A53 
 
·         Galaxy A52s 
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·         Galaxy A52 
 
·         Galaxy A33 
 
 
Xiaomi: 
  
·         Xiaomi 12 
 
·         Xiaomi 12 Lite 
 
·         Xiaomi 11 Lite 5G 
 
·         Poco M3 Pro 5G 
 
·         Poco M4 Pro 5G 
 
·         Poco X4 Pro 5G 
 
·         Redmi 10 5G 
 
·         Redmi Note 10 5G 
 
·         Redmi Note 11 Pro 5G 
  
TCL 
  
·         TCL 20 Pro 5G       
 
Infinix 
  
·         Zero 5G 
 
·          Nokia 
  
·         Nokia G50  
 
Lenovo 
  
·         Legion Phone Duel 
  
Quem pode usar o 5G no Brasil? Veja a lista dos celulares compatíveis e como utilizar | Exame 
 
 

Dispensa por alcoolismo crônico é discriminatória e enseja reintegração ao emprego. 

 
Em votação unânime, a 11ª Turma do TRT da 2ª Região  considerou nula a justa causa aplicada por uma 
empresa e determinou a reintegração de um trabalhador dependente de álcool. Os magistrados 
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pontuaram que o quadro é compreendido como doença crônica, que provoca estigma ou preconceito. 
Com isso, a dispensa presume-se discriminatória. 
 
Em defesa, a empresa alegou que o homem foi dispensado por justa causa em virtude de “reiteradas 
condutas inadequadas, deixando seu posto sem a devida assistência”. No entanto, a juíza-relatora Libia 
da Graça Pires assinalou que os comportamentos negligentes apontados não foram provados. Além 
disso, o empregado juntou aos autos documentos que atestam a debilidade de sua saúde no período do 
desligamento. 
 
O juízo de primeiro grau também entendeu que não ficaram comprovados os motivos que levaram à 
ruptura contratual. Todavia, analisou que não era possível concluir que houve dispensa discriminatória e 
indeferiu o pedido de reintegração ou indenização do período feito pelo profissional. 
 
No acórdão, porém, a relatora pontuou que há indicativos de que a empresa tinha conhecimento sobre 
a situação de alcoolismo crônico do empregado. Ela destacou que o consumo compulsivo de bebidas 
alcoólicas é uma doença, “logo, o alcoólatra não merece punição, mas sim tratamento”. E, citando 
decisões do Tribunal Superior do Trabalho (TST), explicou que esse tipo de alcoolismo “não se configura 
como desvio de conduta passível de rescisão contratual”. 
 
Também fundamentada em decisões do TST, a magistrada esclareceu que “em caso de rompimento da 
relação de trabalho por ato discriminatório, poderá o empregado optar pela reintegração com 
ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das remunerações 
devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais”. 
 
Assim, além da reintegração no emprego na mesma função que exercia anteriormente ou em outra 
compatível com seu estado de saúde e previsão de multa em caso de descumprimento, a Turma 
concedeu o ressarcimento integral de todo o período em que o empregado ficou afastado. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Engenheiro de banco não obtém enquadramento como bancário. 
Ele integra categoria profissional diferenciada 

 
03/08/22 – A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho julgou improcedente o pedido de um 
engenheiro em ação ajuizada contra o Banco do Brasil, em Fortaleza (CE), em que pedia que fosse 
enquadrado na categoria profissional de bancário para cálculo de pagamento de horas extras. Segundo 
o colegiado, engenheiros têm categoria profissional diferenciada, sem direito a jornada especial e 
demais benefícios específicos da categoria bancária. 
 
HORAS EXTRAS 
O engenheiro disse, na ação trabalhista, que trabalhou 35 anos no banco, sendo 20 anos como analista 
e assessor nos setores de engenharia e arquitetura. Aposentado em julho de 2016, ele pediu seu 
enquadramento como bancário, com o pagamento de diferenças de horas extras referente à sétima e à 
oitava horas, uma vez que, como bancário, sua jornada seria de seis horas diárias. 
 
Por sua vez, o banco sustentou que o empregado havia atuado como assessor de arquitetura e 
engenharia, denominação dada a quem exerce o cargo de engenheiro na empresa, e que estaria 
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enquadrado no conceito de categoria diferenciada, com jornada de oito horas. “Ele não exercia funções 
bancárias”, argumentou. “Era efetivamente o engenheiro do banco”. 
 
ESCRITURÁRIO 
O juízo da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza julgou improcedente o pedido do engenheiro, mas a 
sentença foi reformada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE). Na avaliação do TRT, 
apesar de ter desempenhado atribuições que exigiam a formação em curso de nível superior 
(engenharia), o empregado fora contratado para a carreira administrativa de escriturário. “Não é 
possível afastar sua condição de bancário, pois seu cargo efetivo pertence à estrutura bancária”, diz a 
decisão. 
 
CATEGORIA DIFERENCIADA 
Segundo o ministro Dezena da Silva, relator do recurso de revista, arquitetos e engenheiros que 
desempenham suas atividades em bancos são equiparados a categoria profissional diferenciada, “seja 
por estarem incluídos como profissionais liberais, seja por estarem abrangidos por leis específicas”. A 
decisão, a seu ver, observa a jurisprudência do TST (Súmula 117), que diz que não se beneficiam do 
regime legal relativo aos bancários os empregados de estabelecimento de crédito pertencentes a 
categorias profissionais diferenciadas. 
 
A decisão foi unânime. 
(GL/RR) 
Processo: RR-1734-19.2017.5.07.0018 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Planos de saúde não podem mais limitar as consultas de fisioterapia e psicologia. 
Antes da mudança, o número de atendimentos cobertos variava de acordo com a doença do 
paciente 
 
A partir desta segunda-feira (1º), todos os usuários de planos de saúde com cobertura ambulatorial têm 
direito a consultas ilimitadas com psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 
fisioterapeutas. 
 
A decisão é da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e foi anunciada em 
julho, passando a valer a partir de agora. 
 
O país tem cerca de 49,6 milhões de clientes de convênios médicos. 
  
Serão beneficiados os clientes de convênios médicos que têm qualquer doença ou condição de saúde 
listada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), como paralisia cerebral, síndrome de Down, 
esquizofrenia, entre outros. 
 
Antes da decisão da ANS, o número de consultas mínimas cobertas pelos planos de saúde variava de 
acordo com a doença do paciente. Agora, o uso é ilimitado e para se consultar com estes profissionais 
bastando que as sessões de terapia sejam prescritas pelo médico que acompanha o usuário do plano. 
  
A ANS já havia aprovado a expansão da cobertura de planos de saúde para pessoas com transtornos 
globais do desenvolvimento, como o autismo. 
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A regra também tornou ilimitadas as sessões com fonoaudiólogos, psicólogos, terapeutas ocupacionais 
e fisioterapeutas para todos os transtornos globais de desenvolvimentos. Antes, era apenas para 
aqueles com autismo. 
  
A Associação Brasileira de Planos de Saúde (Abramge) informou que não vai se manifestar sobre a 
determinação da ANS. 
 
Por meio de nota, a Federação Nacional de Saúde Suplementar (FenaSaúde) informou que as associadas 
da entidade vão acatar as determinações da ANS de pôr fim ao limite de consultas nas modalidades de 
psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional. 
 
"A nova regra certamente terá impacto sobre os custos das operadoras de planos e a FenaSaúde 
ressalta a importância do respeito à governança estabelecida na lei para mudanças dessa natureza", 
explicou a entidade. 
 
Para o professor da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP) Mário Scheffer, o 
impacto financeiro da retirada do teto de consultas com essas quatro categorias deve ser pequeno, uma 
vez que costumam ter preço mais baixo. Segundo ele, também deve haver redução da judicialização. 
  
ROL TAXATIVO 
  
Em junho, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu restringir os procedimentos 
oferecidos pelas operadoras de planos de saúde.  
 
Os ministros definiram que a natureza do rol da ANS é taxativo, o que desobriga empresas de cobrir 
pedidos médicos que estejam fora da lista. 
 
Havia uma reivindicação dos usuários dos convênios médicos de que o rol fosse exemplificativo. Por 
esse entendimento, a lista de procedimentos cobertos pelos planos contém alguns itens, mas as 
operadoras devem atender outros que tenham as mesmas finalidades, se houver justificativa clínica do 
médico responsável. 
  
O rol da ANS é uma lista de "procedimentos considerados indispensáveis ao diagnóstico, tratamento e 
acompanhamento de doenças e eventos em saúde" que os planos de assistência médica do Brasil são 
obrigados a oferecer. 
  
A obrigatoriedade de procedimentos, porém, varia conforme o tipo de plano: ambulatorial, hospitalar - 
com ou sem obstetrícia -, referência ou odontológico. Os mais de 3 mil procedimentos listados podem 
ser consultados no site da ANS. 
 
As informações são do jornal O Estado de S. Paulo. 
 
https://gauchazh.clicrbs.com.br/saude/noticia/2022/08/planos-de-saude-nao-podem-mais-limitar-as-
consultas-de-fisioterapia-e-psicologia-cl6bfh5k400bl017pu8ucbdbb.html 
 
 

 
 
 

https://gauchazh.clicrbs.com.br/saude/noticia/2022/08/planos-de-saude-nao-podem-mais-limitar-as-consultas-de-fisioterapia-e-psicologia-cl6bfh5k400bl017pu8ucbdbb.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/saude/noticia/2022/08/planos-de-saude-nao-podem-mais-limitar-as-consultas-de-fisioterapia-e-psicologia-cl6bfh5k400bl017pu8ucbdbb.html
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Auxiliar de instalação não terá de pagar honorários periciais após perder ação. 
Segundo a 1ª Turma, a cobrança é inconstitucional 
 
02/08/22 – A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho afastou a condenação de um auxiliar de 
instalação da Flash Net Brasil Telecom, em São Paulo (SP), ao pagamento dos honorários periciais após 
perder ação trabalhista contra a empresa. O colegiado entendeu que, sem obter as verbas pretendidas 
na ação, o empregado, beneficiário da justiça gratuita, não poderia ser obrigado a pagar os honorários, 
o que deve ser feito pela União. 
 
MISERABILIDADE 
O auxiliar trabalhou apenas um ano na empresa e foi demitido sem justa causa em fevereiro de 2016. 
Na reclamação trabalhista, ajuizada em janeiro de 2018, pediu a condenação da Flash Net ao 
pagamento de adicional de periculosidade, diferenças de intervalo intrajornada e horas extras, 
apresentando declaração de miserabilidade para não arcar com o pagamento das custas processuais. 
 
REFORMA 
Todavia, julgados improcedentes todos os pedidos pela Vara do Trabalho de Votuporanga (SP) e pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), ele foi condenado a pagar os honorários 
periciais no valor de R$ 1 mil. O TRT considerou que a ação fora ajuizada após a vigência da Reforma 
Trabalhista (Lei 13.467/2017), segundo a qual o trabalhador, sendo sucumbente (perdedor) no objeto 
da perícia, deve responder pelo pagamento dos honorários periciais, ainda que seja beneficiário da 
gratuidade da justiça. 
 
SÚMULA 
Segundo o relator do recurso de revista do empregado, ministro Dezena da Silva, a decisão do TRT 
contraria a Súmula 457 do TST, que atribui à União a responsabilidade pelo pagamento dos honorários 
de perito quando a parte perdedora no objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 
 
O relator lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar Ação Direta de Inconstitucionalidade 
sobre o caso (ADI 5766), declarou inconstitucional a cobrança de custas e de honorários advocatícios 
dos beneficiários da justiça gratuita, uma vez que vulnera direitos fundamentais previstos na 
Constituição Federal. 
 
(GL/RR) 
 
Processo: RR-10103-94.2018.5.15.0001 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Tributação das parcerias na advocacia após a Lei Federal nº 14.365/2022. 

 
Por Cairo Trevia Chagas e Felipe Crisanto (*) 
 
Recentemente, a advocacia celebrou muito a rejeição, pelo Congresso, dos vetos do presidente da 
República à proposição legislativa que resultou na Lei Federal nº 14.365/2022, a qual modificou a Lei 
Federal nº 8.906/1994, o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
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Dentre outros pontos um pouco mais destacados, relativos às prerrogativas dos advogados, passou um 
pouco mais discretamente na imprensa o novo § 9º do artigo 15 do referido estatuto, que trata de 
tributação. Esse dispositivo passou a viger sob os seguintes termos: 
 
"§ 9º. A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia deverão recolher seus tributos 
sobre a parcela da receita que efetivamente lhes couber, com a exclusão da receita que for transferida a 
outros advogados ou a sociedades que atuem em forma de parceria para o atendimento do cliente." 
 
Esse texto, então, prescreve que cada pessoa jurídica submeterá à tributação a parcela da receita que 
lhes couber dentro da divisão feita na relação de parceria. 
 
Em outros termos, se um cliente contrata um determinado serviço junto a duas sociedades de 
advocacia, que lhes prestam em conjunto, sob regime de parceria, e acordam que os honorários 
decorrentes dessa prestação serão divididos proporcionalmente, cada um só tributará a parcela da 
receita que efetivamente lhes couber. 
 
Conquanto a regra pareça, a princípio, bastante clara, parecem-nos previsíveis alguns problemas e 
discussões no futuro próximo. 
 
A primeira delas está relacionada a operacionalização fiscal para a realidade prática das relações de 
parcerias existentes entre as bancas de advogados de pequeno porte. 
 
No mundo ideal, para que não se tenha problemas de operacionalização fiscal, a solução seria simples: 
basta que o contrato de honorários com o tomador, no caso de prestação conjunta de serviços, 
mencione os dois parceiros e, na medida em que o serviço for pago, cada um deles emita a nota fiscal 
proporcional ao valor convencionado para recebimento. 
 
Contudo, é comum que a sociedade unipessoal ou determinada sociedade de advogados de pequeno 
porte que atua em uma ou apenas poucas áreas do Direito, quando está diante de um problema que 
foge da sua esfera de atuação, indique outra banca especializada ou colega com o qual detém relação 
de confiança e parceria. 
 
O fato é que, em muitos casos, seja devido à cultura local ou ao hábito do mercado, aos olhos do 
tomador do serviço há uma mera indicação e este, na prática, negocia apenas com o escritório indicado 
para atuar em seu favor. 
 
As partes formalizam o contrato unicamente em nome da banca indicada e, para aquela situação 
específica, o serviço passa a ser prestado exclusivamente pelo referido escritório. 
 
Paralelamente, de maneira lícita e convencionada, existe uma parceria, com repasse de valores pela 
indicação, estabelecida entre a banca de advogados originária e o advogado ou escritório indicado. 
 
Ou seja, situação diferente da prestação conjunta de serviços. 
 
Antes de avançar, vale ressaltar que o problema não está nesta forma de se relacionar, muito pelo 
contrário. 
 
A própria Lei Federal nº 14.365/2022, por meio da inserção do § 8º no artigo 22, institucionalizou como 
possível a indicação de causas entre advogados e a remuneração pela indicação passou a ser permitida: 
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"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários 
convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 
(...) 
§ 8º. Consideram-se também honorários convencionados aqueles decorrentes da indicação de cliente 
entre advogados ou sociedade de advogados, aplicada a regra prevista no § 9º do art. 15 desta Lei." 
 
Ultrapassado isso, surge, talvez, um problema de operacionalização fiscal quanto à segregação da 
receita. 
 
Reitera-se, pois, que a solução ideal, para simplificar o processo e reduzir riscos, é a de especificar, nos 
termos do próprio contrato celebrado perante o cliente, qual a função de cada sociedade de advocacia 
contratada e qual a remuneração que caberá a cada uma delas. 
 
Essa situação facilita bastante o tratamento fiscal, porém, caso, por quaisquer razões de mercado, não 
seja possível conduzir dessa forma a contratação, há a possibilidade, prevista em lei, de fazer a mera 
indicação e receber honorários contratuais por isso, repassados pelo contratado. 
 
Com efeito, quando os textos legais em questão permitem "a exclusão da receita que for transferida a 
outros advogados ou sociedades que atuem em forma de parceria para o atendimento do cliente" e 
"honorários convencionados aqueles decorrentes da indicação de cliente", a transferência referida 
parece ser o próprio repasse entre advogados ou sociedades de advocacia, tendo como causa essa 
indicação ou a prestação conjunta de serviços. 
 
Em outros termos, o texto permite pouca dúvida razoável sobre ser lícito que um dos parceiros receba o 
valor integral do preço cobrado e o transfira ao outro, sem que essa fração repassada seja tributada 
antes do recebimento pelo parceiro que o indicou. 
 
No entanto, como operacionalizar isso no cumprimento de obrigações acessórias? 
 
Como deve acontecer a emissão das notas fiscais com essa discriminação? 
 
Emite-se uma nota fiscal com o valor integral da prestação de serviços ao cliente ou uma nota de apenas 
parte do valor do contrato, excluindo a que será repassada? 
 
Nesse segundo caso, a conduta parece tornar inidôneo o documento fiscal, que não vai corresponder ao 
que consta no contrato com o cliente em função desse contrato com o terceiro (parceiro) que terá 
direito a uma parcela dos honorários. 
 
No primeiro caso, de emissão da nota fiscal com o valor inteiro do preço recebido, há uma preocupação 
sobre como viabilizar, perante os municípios, a segregação de receitas para os contribuintes do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) sobre o preço do serviço, se é que ela será feita. 
 
Essa questão, portanto, precisa ser regulamentada para evitar a prestação de informações divergentes 
ao Fisco federal e às fazendas municipais. É que, na escrituração fiscal relativa aos tributos federais, é 
possível discriminar as receitas, mas, para a administração tributária municipal, a informação prestada 
em relação àquela operação é a que constará na nota fiscal, com o valor integral, sem repasses. 
 
Há apenas uma dificuldade importante relativa à tributação federal: a retenção em fonte do valor das 
notas fiscais para aquelas pessoas jurídicas que se relacionam e estão sob os regimes de apuração do 
lucro real e do lucro presumido. 
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Nesse caso, há um problema, ainda sem solução aparente, quanto à retenção e a compensação 
posterior desses valores. É que o tomador ao pagar o valor contratado à sociedade indicada, prestadora 
do serviço, é obrigado a reter na fonte percentual sobre todo o valor dos honorários contratuais. 
 
Com efeito, por mais que a contabilidade da sociedade indicada faça a segregação da quantia a ser 
repassada à sociedade de advocacia parceira, também não terá como evitar a retenção na fonte quando 
do repasse da parte da receita que cabe à indicada. 
 
Ou seja, no que tange à parcela da receita cabível à sociedade que fez a indicação, estar-se-á diante de 
uma dupla retenção. 
 
O fato é que a obrigação acessória de retenção na fonte é prevista em lei e, não cumprir, não é uma 
opção, uma vez que gera risco de penalidade. Infelizmente, essa situação, por ora, ainda gera muita 
insegurança jurídica, porquanto inexiste qualquer regulamentação sobre o assunto. 
 
No Simples Nacional, considerando que inexiste essa preocupação com as retenções, também ainda não 
há regulamentação sobre a segregação de receitas, o que é um problema, mas há pelo menos 
indicativos do caminho a ser seguido [1]. 
 
Com efeito, na Solução de Consulta nº 159/2020, da Coordenação-Geral de Tributação da Receita 
Federal do Brasil (Cosit/RFB), a própria administração tributária interpreta os artigos 3º, § 1º, e 18, § 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, assim como os artigos 2º, inciso II, e 16 da Resolução nº 140/2018 
do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) para concluir o seguinte: 
 
"Não se incluem no conceito de receita bruta de que trata o art. 3°, § 1º, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, e, portanto, estão fora desta base cálculo, valores que circulam na contabilidade de pessoa 
jurídica e não lhes pertencem, sendo propriedade e receita bruta de terceiros." 
 
Nessa situação, perfeitamente análoga no aspecto em que deve haver segregação de receitas 
pertencentes a terceiros que meramente transitam pelas contas bancárias do contribuinte, a Receita 
Federal enuncia a seguinte prescrição procedimental para os optantes do Simples Nacional: 
 
"13. Temos então bem definidas uma relação jurídica entre a consulente e seus contratantes e outra 
entre o contratante e o consumidor final, atestadas pelo contrato firmado entre a consulente e a 
contratante e pelos documentos fiscais emitidos por ambas.  
 
Em relação à contratante, o documento fiscal é emitido ao consumidor final do produto ou serviço 
enquanto a consulente deverá emitir, ao contratante, documento fiscal correspondente aos serviços 
especificamente prestados com seu respectivo preço (e.g. a corretagem ou comissão cobradas). 
 
 
14. Portanto, a receita bruta da consulente, para fins de tributação do Simples Nacional, não 
compreenderá a entrada de recursos que não lhe pertencem e que mantém em depósito em nome de 
terceiro e os movimenta apenas por ordem deste terceiro. 
 
Em harmonia com a legislação tributária, sua receita bruta será representada pelos valores que se 
prestam a remunerar os serviços de gestão de caixa e para os quais deverá emitir a devida Nota Fiscal 
de Serviços, de acordo com as informações relatadas." (grifos nossos) 
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Em outros termos, com base nesses pronunciamentos anteriores da Administração Tributária Federal, 
as condutas mais apropriadas parecem ser as seguintes:  
 
a) a banca de advogados indicada, prestadora direta dos serviços, deve emitir ao tomador destes a nota 
fiscal com o valor integral da prestação;  
 
b) a sociedade de advogados que indicou o caso, e tem direito a um determinado percentual do preço 
cobrado, deve emitir nota fiscal à outra banca de advogados, a quem indicou;  
 
c) cada uma das sociedades em questão deve declarar, para fins de emissão do Documento de 
Arrecadação do Simples (DAS), somente a receita que lhe couber, excluindo o que pertence a outrem; e  
 
d) toda a documentação relacionada a operação deve ser cuidadosamente preservada, para comprovar 
a repartição de receitas e as relações contratuais. 
 
Há de ser destacado que se trata de um entendimento administrativo anterior, relativo a outro setor 
econômico, que está sendo apenas interpretado para orientar a forma em que a advocacia deve se 
comportar nesta situação completamente nova para si. 
 
Essa analogia de modo algum exclui a regulamentação das novas disposições legais para a advocacia, 
muito menos torna menos necessárias medidas administrativas e judiciais para se resguardar até que 
essa regulamentação seja feita. Até então, as sociedades optantes pelo Simples Nacional, tanto quanto 
os outros, enfrentarão certa insegurança jurídica. 
 
Uma segunda matéria que deve gerar contendas em um futuro próximo é sobre quais tributos estão 
incluídos nessa previsão, possibilitando a tributação em separado. 
 
Com efeito, evidentemente, já que as referências são genéricas a "tributos" e a "receita", todos os 
tributos federais que incidem sobre a receita devem estar abrangidos por essa disposição. 
 
Onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir (ubi lex non distinguit, nec nos distinguere 
debemus), e, se a previsão é geral, ela deve ser aplicada à generalidade dos fatos que estão abrangidas 
por sua hipótese de incidência. 
 
Deve haver pouca ou nenhuma controvérsia, então, sobre a tributação separada, em cada sociedade de 
advocacia, quanto à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/Pasep); à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins); à 
Contribuição Social para o Lucro Líquido (CSLL); e ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 
 
Mas e em relação ao ISSQN? Não há referência direta a ele, porém, esse Imposto incide, ainda que 
indiretamente, sobre a receita decorrente da prestação conjunta do serviço. 
 
A base de cálculo do ISSQN, segundo o artigo 7º da Lei Complementar nº 116/2003, é o preço do serviço 
[2], que, conquanto seja um conceito jurídico bastante diverso de "receita", nesse caso, para a pessoa 
jurídica que o recebe, corresponde ao exato ingresso financeiro. 
 
Em outros termos, quando se recebe o pagamento do cliente pelos serviços prestados, aquele dinheiro 
é, simultaneamente, receita e preço do serviço, o que resulta na incidência de todos aqueles tributos 
federais e do ISSQN. 
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Desde já, então, instala-se uma dúvida sobre a inclusão do ISSQN na hipótese de incidência da regra. 
 
Embora, no plano fático, o preço do serviço, geralmente, corresponda àquela mesma receita, 
juridicamente, pode haver uma tentativa de diferenciação, pois os conceitos de "preço" e "receita" são 
distintos e então, há uma divergência entre as descrições das hipóteses de incidência: enquanto o ISSQN 
deve incidir sobre a prestação de serviços e seus preços, o novo § 9º do artigo 15, prevê apenas que a 
receita deve ser tributada por cada contribuinte separadamente. 
 
Há, porém, uma dificuldade que nesse contexto merece ser considerada: a de competência legislativa. 
 
É que, em tese, a União não pode instituir regras que afetem a competência tributária de outros entes 
federados, nesse caso, dos municípios e o Distrito Federal, conforme prevê o artigo 156, III, da 
Constituição da República [3]. 
 
Ao Congresso Nacional, em alguns casos, é facultado regular essas competências de outros entes 
federados, desde que para dirimir conflitos de competência, regular as limitações constitucionais ao 
poder de tributar, e estabelecer normas gerais em matéria tributária, segundo prevê o artigo 146 da 
mesma Constituição. 
 
Contudo, essas prerrogativas do Congresso Nacional são reservadas à lei complementar, de natureza 
nacional, e não federal, a serem aprovadas mediante quórum especial. Tanto a Lei nº 14.365/2022 
quanto a Lei nº 8.906/1994 são federais e não atendem essa descrição. 
 
Portanto, a advocacia deve tratar com muitas reservas a tributação pelo ISSQN em separado das 
receitas que cabem a cada sociedade de advocacia na prestação conjunta de serviços. 
 
É muito provável que haja resistência dos municípios e do Distrito Federal em deixar de exigir o Imposto 
sobre a parte que é repassada, pelas razões já expostas. 
 
Essa questão não deve ser um problema para muitas sociedades de advocacia que recolhem o ISSQN em 
valores fixos, sob o regime do Decreto Lei nº 406/1968, mas os demais devem estar atentos para evitar 
litígios e autuações. 
 
As questões comentadas neste trabalho, de nenhum modo, esgotam os problemas que podem surgir a 
partir da nova legislação, mas espera-se que sejam de alguma contribuição para que as medidas 
apropriadas sejam adotadas pelas autoridades competentes para evitar prejuízos às fazendas públicas e, 
sobretudo, à advocacia. 
 
A ulterior regulamentação dessas disposições é importante nesse sentido, de modo a garantir segurança 
jurídica para esta, que é uma conquista dos advogados. 
 
[1] Agradecimentos à amiga Ana Paula Haskel, professora da BSSP Centro Educacional, que, nas 
discussões sobre o assunto, ajudou a descobrir esse caminho com a indicação de entendimentos 
administrativos anteriores. 
 
[2] "Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço." 
 
[3] "Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
(...) 
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar." 
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Censo 2022: O que o IBGE quer saber? Quanto tempo dura a visita? 
  
Veja perguntas e respostas 
  
Censo Demográfico começa no país com dois anos de atraso. Questionário poderá ser respondido 
presencialmente, por telefone ou internet. Tire dúvidas. 
image002.jpg 
 
Os recenseadores do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) deram início à coleta domiciliar 
do Censo Demográfico 2022. 
  
Programado para acontecer em 2020, o Censo está sendo realizado com dois anos de atraso em razão 
da pandemia de Covid-19 e de cortes orçamentários. 
 
Até o início de novembro, os recenseadores vão visitar cada um dos domicílios nos 5.570 municípios do 
país, incluindo aldeias indígenas e territórios quilombolas. 
 
Veja abaixo perguntas e respostas sobre o Censo 2022: 
 
Coleta de dados do censo 2022 começa nesta segunda (1º) em todo o Brasil 
 
1. O que é o Censo? 
  
O Censo é uma pesquisa realizada a cada 10 anos pelo IBGE, e a última foi feita em 2010. O 
levantamento realiza uma ampla coleta de dados sobre a população brasileira e permite traçar um perfil 
socioeconômico do país. 
 
Além saber exatamente qual o tamanho da população, o Censo visa obter dados sobre as características 
dos moradores – idade, sexo, cor ou raça, religião, escolaridade, renda, saneamento básico dos 
domicílios, entre outras informações. 
 
A população brasileira é estimada atualmente em cerca de 215 milhões de pessoas. O IBGE calcula que 
existam hoje cerca de 75 milhões de domicílios no país. 
  
2. Por que o Censo atrasou? 

https://www.conjur.com.br/2022-jul-30/chagase-crisanto-tributacao-parcerias-advocacia
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As entrevistas para a construção do Censo deveriam ter sido realizadas em 2020, mas foram suspensas 
por causa da pandemia de coronavírus.  
 
Em 2021, houve um novo adiamento por falta de recursos. O Orçamento 2021 foi sancionado, com 
vetos, pelo presidente Jair Bolsonaro, o que sacramentou a suspensão da realização do Censo no ano 
passado. Após determinação do Supremo Tribunal Federal (STF), o governo federal liberou os R$ 2,3 
bilhões necessários para a realização da operação censitária. 
  
3. Qual a importância do Censo? 
 
O Censo Demográfico tem por objetivo contar os habitantes do território nacional, identificar suas 
características e revelar como vivem os brasileiros. 
  
As informações do Censo são essenciais para o desenvolvimento e implementação de políticas públicas 
e para a realização de investimentos públicos e privados. 
  
Entre as políticas públicas afetadas pelo Censo, é possível citar: 
  
- Calibragem da democracia representativa, através da contagem populacional (definição do número de 
deputados federais e estaduais e de vereadores); 
 
- Determinação dos públicos-alvo de políticas públicas federais, estaduais e municipais; 
 
- Detalhamento da população em risco para campanhas de vacinação; 
 
- Ajustes nas políticas para superação e recuperação pós-pandemia; 
 
- Distribuição das transferências da União para estados e municípios, com impacto significativo nos 
orçamentos públicos (segundo o IBGE, em 2019, 65% do montante total transferido da União para 
estados e municípios consideraram dados de população); 
 
- Transferências e recursos para a administração de programas sociais; 
 
 - Identificação de áreas de investimento prioritário em saúde, educação, habitação, transportes, 
energia, programas de assistência a crianças, jovens e idosos. 
 
4. Como será feito o Censo? 
 
Os recenseadores do IBGE visitarão 89 milhões de endereços sendo 75 milhões de domicílios. 
  
Até o início de novembro, os recenseadores vão visitar cada um dos domicílios do país, incluindo aldeias 
indígenas. Além disso, pela primeira vez, os moradores de territórios quilombolas serão contabilizados. 
 
A coleta domiciliar nas áreas indígenas começa em 10 de agosto, e a dos territórios quilombolas, em 17 
de agosto. 
  
Os primeiros resultados do Censo 2022 estão previstos para serem divulgados ainda no final deste ano. 
Outras análises e cruzamentos de dados serão divulgados ao longo de 2023 e 2024. 
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5. Quanto tempo dura a visita? 
  
Serão aplicados dois tipos de questionário: o básico, com 26 quesitos, leva em torno de 5 minutos para 
ser respondido. 
  
Já o questionário ampliado, com 77 perguntas e respondido por cerca de 11% dos domicílios, leva cerca 
de 16 minutos. 
 

Imagem da página inicial do questionário básico do Censo 2022 — Foto: Reprodução/IBGE 
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O questionário básico traz os seguintes blocos de perguntas: identificação do domicílio, informações 
sobre moradores, características do domicílio, identificação étnico-racial, registro civil, educação, 
rendimento do responsável pelo domicílio, mortalidade. 
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Já o questionário da amostra, além dos blocos contidos no questionário básico, investiga também: 
trabalho, rendimento, nupcialidade, núcleo familiar, fecundidade, religião ou culto, pessoas com 
deficiência, migração interna e internacional, deslocamento para estudo, deslocamento para trabalho e 
autismo. 
 
A seleção da amostra que irá responder o questionário ampliado é aleatória e feita automaticamente no 
Dispositivo Móvel de Coleta (DMC) do recenseador. 
 
6. Como identificar o recenseador ou recenseadora? 
  
Segundo o IBGE, os recenseadores estarão sempre uniformizados, com o colete de identificação, boné 
do Censo, crachá e o Dispositivo Móvel de Coleta (DMC). 
 
É possível confirmar a identidade do agente do IBGE no site Respondendo ao IBGE 
(respondendo.ibge.gov.br) ou pelo telefone 0800 721 8181. 
 

 
Saiba como identificar o recenseador ou recenseadora — Foto: Divulgação/IBGE 
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7. Quem pode responder o questionário? 
  
Apenas uma pessoa do domicílio responderá por todos os residentes. Segundo o IBGE, qualquer 
morador, acima de 12 anos, capaz de fornecer as informações, pode responder ao recenseador por 
todos os demais moradores do domicílio. 
  
O IBGE solicita os dados da pessoa que prestou as informações, como nome, telefone, e-mail e CPF. 
  
"Todas as informações coletadas são confidenciais, protegidas por sigilo e usadas exclusivamente para 
fins estatísticos, conforme estabelece a legislação pertinente: Lei nº 5.534/68, Lei nº 5.878/73 e o 
Decreto nº 73.177/73", destaca o IBGE. 
 
8. Questionário precisa ser respondido presencialmente? 
  
No Censo 2022, além da coleta presencial, será possível responder ao Censo também pelo telefone ou 
optar pelo autopreenchimento via internet. 
 
Em qualquer situação, entretanto, será preciso que o recenseador visite o domicílio, para captar a 
coordenada e fazer o contato com o morador, segundo explicou o responsável pelo projeto técnico do 
Censo 2022, Luciano Duarte. 
  
A entrevista por telefone também será utilizada para aqueles que optarem pelo autopreenchimento 
pela internet, mas não concluírem o questionário. Para isso, o IBGE terá uma central telefônica 
exclusiva, o Centro de Apoio ao Censo (CAC), disponível via 0800 721 8181. 
  
Caso o recenseador não encontre o morador na primeira visita, ele deixará um bloco de recado ou 
tentará o contato por telefone. Além disso, o recenseador deverá retornar ao domicílio, no mínimo, 
mais quatro vezes, sendo que uma obrigatoriamente em turno alternativo. 
  
A operação prevê ainda que o supervisor de cada área retornará aos domicílios com morador ausente 
ou com recusa expressa e entregará uma carta de notificação, contendo um e-ticket válido por dez dias 
para o preenchimento pela internet. 
 
“É a última tentativa e, se não houver resposta, não há retorno e o domicílio será posteriormente 
tratado estatisticamente”, explicou Duarte. 
  
Censo 2022: O que o IBGE quer saber? Quanto tempo dura a visita? Veja perguntas e respostas | 
Economia | G1 (globo.com) 
 
 

Conheça ações que ajudam a evitar a exaustão da equipe. 
 

A pandemia, que acarretou na diminuição do lazer e do convívio social, fez crescer casos de burnout, 
que é uma síndrome de esgotamento no trabalho 
 
A pandemia de covid-19 acentuou casos de estresse, ansiedade e exaustão no ambiente de trabalho. 
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No momento em que as organizações começam a definir um novo modelo de retorno aos escritórios 
prevendo maior flexibilidade, incertezas internas e externas contribuem para uma forte sobrecarga 
emocional. 
 
De acordo com Wagner Gattaz, psiquiatra e professor titular de Psiquiatria da Universidade de São 
Paulo, houve um aumento de 40% no número de pessoas com quadros de ansiedade, depressão e 
burnout no último ano. “O burnout leva a um sofrimento grande, pois compromete a felicidade no 
trabalho, que é onde passamos grande parte de nosso tempo”, afirma. 
 
Para Oliver Kamakura, sócio de consultoria em Gestão de Pessoas da EY Brasil, o indicador de burnout 
aumentou no último ano e está “fundamentalmente associado à ansiedade”. 
 
“E a ansiedade, por sua vez, muitas vezes está associada à falta de direção das empresas em definir, por 
exemplo, como será o modelo de trabalho nesse retorno aos escritórios. A regra está aberta e as 
empresas não tomam uma direção”, explica o consultor. 
 
Como as empresas podem, então, evitar a exaustão no trabalho e manter o time criativo? Na entrevista 
abaixo, o psiquiatra Paulo Wagner Gattaz falar sobre o burnout, como diminuir seu risco e a atuação das 
lideranças com o time. 
 
Ainda que as empresas estejam voltando à normalidade (trabalho presencial ou híbrido), há um impacto 
psicológico de tudo o que foi vivido durante a pandemia. Como isto se refletiu na saúde mental dos 
trabalhadores? 
 
Vivemos tempos difíceis, com forte sobrecarga emocional causada pela insegurança gerada pela 
pandemia: medo de contrair a Covid-19, insegurança quanto à manutenção do emprego, e tudo isso 
agravado pelo afastamento social e pela diminuição de possibilidades para o lazer e relaxamento do 
trabalho. 
 
Esta pressão gerou um estresse que contribuiu para um aumento de 40% da ansiedade, das depressões 
e do burnout. Principalmente o burnout leva a um sofrimento grande, pois compromete a felicidade no 
trabalho, que é onde passamos grande parte de nosso tempo. 
 
 Quais são as características do burnout? 
 
O burnout, ou síndrome de esgotamento no trabalho, é caracterizado por três dimensões. A primeira é 
um esgotamento emocional, caracterizado por cansaço constante e falta de energia para o trabalho. 
 
A segunda, uma despersonalização, que se manifesta por uma atitude negativa e distanciamento das 
pessoas, com descaso pelas convenções sociais e uma descrença na integridade, na bondade e na 
honestidade das pessoas. A terceira é uma autoavaliação negativa, com sentimento de fracasso e 
incompetência. 
 
E quais são os sintomas do burnout? 
 
Ocorrem queixas físicas e mentais, como mal-estar generalizado, falta de energia, exaustão física e 
mental, insônia, dificuldade de concentração e raciocínio, irritabilidade, dores e tensões musculares. 
 
São sintomas parecidos com os que ocorrem numa depressão, com a diferença que no burnout os 
sintomas ocorrem apenas na situação de trabalho, podendo a pessoa ser feliz e produtiva fora dele. A 
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depressão compromete o bem-estar geral da pessoa, enquanto o burnout afeta apenas o bem-estar 
relacionado ao trabalho. 
 
O burnout foi incluído, a partir de 2022, como um fenômeno ocupacional na Classificação Internacional 
de Doenças, da Organização Mundial de Saúde. 
 
Isto significa que o burnout passou a ser visto como uma doença do trabalho? 
 
Não. Embora ele esteja incluído da CID, ele está incluído no capítulo de “Fatores influenciando o estado 
de saúde ou o contato com serviços de saúde”, mas que não são classificados como doenças. 
 
Nesta mesma categoria estão incluídas outras condições, como o sedentarismo, a pobreza e a ameaça 
de perder o emprego. Embora o burnout, por definição, se manifeste no trabalho, dizer que ele é uma 
doença do trabalho é o mesmo que dizer que a pobreza ou o emprego ameaçado também sejam 
condições patológicas. 
 
Quais sinais mostram que uma equipe está beirando a exaustâo, em risco de burnout? 
 
Raramente, o burnout acomete toda a equipe ao mesmo tempo. 
 
Geralmente, a exaustão acomete indivíduos mais vulneráveis e que apresentam comportamento de 
risco: são aquelas personalidades  ambiciosas e perfeccionistas, que querem se tornar insubstituíveis e 
por isso não conseguem delegar, não conseguem dizer "não" e nem estabelecer limites, se 
sobrecarregando com o trabalho e deixando de lado suas necessidades pessoais, como família e lazer. 
 
Para desencadear o burnout, estes comportamentos de risco interagem com fatores de risco do 
ambiente de trabalho, como excesso de demanda combinada com falta de autonomia e baixo apoio 
social. 
 
O burnout resulta, então, de uma vulnerabilidade individual combinada com o risco ambiental. 
 
Os sinais precoces são uma queda gradativa da produtividade, com dificuldade para tomar decisões, 
procrastinação e conflitos gerados por uma maior intolerância e irritabilidade. Queixas físicas 
generalizadas, com aumento de procura dos serviços de saúde e afastamentos, ocorrem também com 
frequência nestas fases iniciais do esgotamento.  
 
O que os colaboradores podem fazer para diminuir estes riscos, principalmente considerando os efeitos 
do trabalho remoto? 
 
Nestes mais de 2,5 anos de pandemia, estamos aprendendo a conviver com ela e reconhecemos alguns 
comportamentos que ajudam a superar estes tempos difíceis com menos sofrimento físico e mental. O 
trabalho em casa necessita de alguns ajustes para manter-se saudável e produtivo. 
 
E como as lideranças podem atuar para manter o time produtivo e criativo,  evitando a exaustão no 
trabalho? 
 
O líder tem de estar presente para dar o foco nas metas comuns e evitar micromanagements (estilo de 
gestão em que o líder controla de perto o trabalho de seus funcionários). 
 
Estar presente significa garantir acessibilidade, estabelecer metas claras e expectativas transparentes. 
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A criatividade é estimulada conferindo autonomia para o colaborador, dando-lhe espaço para decidir 
como e quando atuar para atingir as metas estabelecidas. 
 
Isto vale também para o trabalho remoto, onde é primordial o respeito aos ritmos individuais e à 
flexibilidade de horários, permitindo que cada um aproveite ao máximo o seu pico circadiano [ao longo 
de 24 horas] de atividade biológica e mental. 
 
E, finalmente, o líder deve adotar uma comunicação assertiva, com reconhecimento sincero e feedback 
construtivo frente aos seus liderados. 
 
Em que momento o profissional deve levar a questão ao gestor? 
 
O primeiro passo é o profissional reconhecer, detectar em si mesmo a instalação de um processo de 
esgotamento no trabalho. Isto torna-se possível com um programa de informação sobre saúde mental 
dentro da empresa. 
 
Neste programa os gestores devem, também, ser preparados para acolher sem preconceitos 
colaboradores em sofrimento mental, encaminhand-os para ajuda médica e psicológica. 
 
O burnout, junto com a depressão e a ansiedade, ao lado do imenso sofrimento que causam, estão 
entre as causas mais frequentes de queda de produtividade no trabalho. 
 
A boa notícia é que elas podem ser diagnosticadas com precisão e tratadas com eficácia, reduzindo o 
sofrimento e aumentando a performance pessoal e profissional dos colaboradores. 
 
Diário do Comércio (dcomercio.com.br) 
 
 

Confira as últimas alterações em temas imobiliários, condomínio, registro civil, dentre 
outros, alguns temas imobiliários e de registro em geral sofreram alterações 
relevantes recentemente. 
A lei de registros públicos sofreu alteração para prever o registro eletrônico, criou 
procedimento para cancelamento de escrituras de promessa de compra e venda por 
inadimplemento, conversão de união estável em casamento, dentre outras modificações.  
 
E o Código Civil foi alterado para prever as reuniões de condomínio eletrônica, híbrida, e a permanente. 
 
Confirma os detalhes abaixo: 
 
1. Simplificação de registros públicos imobiliários. 
 
A Lei 14.382/2022, fruto da conversão em lei da Medida Provisória n° 1.085/2021, altera o 
procedimento de registro de operações imobiliárias tanto na lei de registros públicos (lei n° 6.015/73), 
quanto na lei de incorporações imobiliárias (Lei n° 4.591/64), de modo a simplificar e trazer segurança 
jurídica à compra e venda de imóveis. 
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A lei cria o sistema eletrônico de registros públicos (Serp), que tem por objetivo, dentre outros, viabilizar 
o registro eletrônico de operações imobiliárias, conectar serventias cartorárias, atendimento remoto de 
usuários pela Internet, consulta a indisponibilidade de bens, gravames, débitos, etc. 
 
Pessoas e bens poderão ser consultados no Serp. 
 
As leis de incorporação imobiliária e de registros públicos foram alteradas para prever a realização de 
procedimentos de forma eletrônica, inclusive emissão de certidões, que passa a ter prazo contado em 
horas para a sua emissão. 
 
A lei prevê que no âmbito do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula conterá a 
reprodução de todo seu conteúdo e será suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, 
ônus reais e restrições sobre o imóvel, independentemente de certificação específica pelo oficial. 
 
  
 
Isso significa que, sem prejuízo de eventuais pesquisas por parte do comprador, o registro de imóveis 
não poderá solicitar documentos outros que não a própria matrícula do imóvel. 
 
A lei passa a prever que pessoas naturais podem solicitar a alteração do seu prenome ao menos uma vez 
por via extrajudicial, sem necessidade de apresentação de motivos. 
 
Conviventes em união estável passam a poder utilizar nome do companheiro da mesma forma que é 
admitido para pessoas casadas. 
 
De igual sorte, sobrenome de madrastas ou padrastos poderão ser utilizados por enteados ou enteadas. 
 
Passa a ser admitida a conversão da união estável em casamento. 
 
Nas escrituras de promessa de compra e venda, fica criado um procedimento para cancelamento do 
registro do compromisso na matrícula por falta de pagamento: o oficial notificará o devedor a pedido do 
credor para satisfazer o débito com os acréscimos da mora no prazo de 30 dias, findo os quais, 
proceder-se-á o cancelamento. 
 
2. Reuniões virtuais e/ou permanentes de condomínios. 
 
A Lei 14.309/2022 altera o Código Civil Brasileiro para prever que quando a deliberação exigir quórum 
especial previsto em lei ou em convenção e ele não for atingido, a assembleia poderá, por decisão da 
maioria dos presentes, autorizar o presidente a converter a reunião em sessão permanente, desde que 
cumulativamente: 
 
I - sejam indicadas a data e a hora da sessão em seguimento, que não poderá ultrapassar 60 (sessenta) 
dias, e identificadas as deliberações pretendidas, em razão do quórum especial não atingido; 
II - fiquem expressamente convocados os presentes e sejam obrigatoriamente convocadas as unidades 
ausentes, na forma prevista em convenção; 
III - seja lavrada ata parcial, relativa ao segmento presencial da reunião da assembleia, da qual deverão 
constar as transcrições circunstanciadas de todos os argumentos até então apresentados relativos à 
ordem do dia, que deverá ser remetida aos condôminos ausentes; 
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IV - seja dada continuidade às deliberações no dia e na hora designados, e seja a ata correspondente 
lavrada em seguimento à que estava parcialmente redigida, com a consolidação de todas as 
deliberações. 
 
Além disso, a lei acrescenta o artigo 1.354-A ao Código Civil prevendo que a convocação, a realização e a 
deliberação de quaisquer modalidades de assembleia poderão dar-se de forma eletrônica, desde que 
possibilidade não seja vedada na convenção de condomínio e sejam preservados aos condôminos os 
direitos de voz, de debate e de voto. 
 
Nesses casos, do instrumento de convocação deverá constar que a assembleia será realizada por meio 
eletrônico, bem como as instruções sobre acesso, manifestação e forma de coleta de votos dos 
condôminos. 
 
Para resguardar a síndicos e dirigentes em geral, prevê o Código que a administração do condomínio 
não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da 
conexão à internet dos condôminos ou de seus representantes nem por quaisquer outras situações que 
não estejam sob o seu controle. 
 
A assembleia eletrônica deverá obedecer aos preceitos de instalação, de funcionamento e de 
encerramento previstos no edital de convocação e poderá ser realizada de forma híbrida, com a 
presença física e virtual de condôminos concomitantemente no mesmo ato. 
 
Normas complementares relativas às assembleias eletrônicas poderão ser previstas no regimento 
interno do condomínio e definidas mediante aprovação da maioria simples dos presentes em 
assembleia convocada para essa finalidade. 
 
Por fim, os documentos pertinentes à ordem do dia poderão ser disponibilizados de forma física ou 
eletrônica aos participantes. 
 
 

Tributação do Trust 
 
 Por: Rafael Maldonado Canesso (*) 
 
Qualquer que for o caso prático de recebimento de valores de um trust, a solução de consulta errou ao 
determinar o recolhimento de Imposto de Renda sobre os valores, uma vez que deveriam ser tributados 
pelo ITCMD. 
 
Primeiramente, impende-se relembrar o conceito do instituto jurídico denominado trust. O trust é um 
instituto jurídico oriundo do direito estrangeiro - normalmente de países anglo-saxões - sem paralelo 
nos países do direito civil, como é o caso do Brasil, gerando na sua instituição tanto efeitos patrimoniais 
quanto obrigacionais. 
  
O trust, então, é um contrato que cria uma relação jurídica por meio da qual uma pessoa instituidora 
(settlor) entrega bens, valores e ativos de forma geral para uma outra pessoa, essa por sua vez chamada 
de trustee, a quem o settlor confia a administração desses bens em benefício de um terceiro, o 
beneficiário. 
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Pode haver também um Protetor (protector) que a depender de previsão contratual, pode agir como 
um fiscal das atividades de gerência do trustee. Ilustramos o explicado até aqui na imagem abaixo: 
 
Tendo relembrado a figura do trust, passamos agora às questões tributárias, e essas surgem logo na 
gênese de um trust, pois, se um instituidor possui residência ou domicílio fiscal no Brasil e envia esse 
patrimônio para compor um trust no exterior, dá ensejo à dúvida sobre a incidência ou não do ITCMD. 
 
Se pensarmos que o patrimônio trocará de titularidade a título gratuito, temos então uma doação, 
hipótese de incidência do ITCMD na parte que preconiza que uma doação de quaisquer bens ou direitos 
constitui fato gerador de tal tributo. 
 
Essa transferência de ativos para a formação do trust é complexa e ainda não foi pacificada, inclusive 
não foi mencionada na solução de consulta 41/20. 
 
Contudo, entendemos que se o contrato de trust for revogável (se o instituidor mantém o direito de 
desfazer esse trust e reaver para si todos os bens transferidos), não haverá de fato a transferência 
definitiva do patrimônio, não incidindo então o ITCMD. 
 
Por outro lado, no caso da instituição de um contrato de trust com uma cláusula de irrevogabilidade, 
estaremos diante de uma transferência gratuita e definitiva, devendo incidir o ITCMD. 
 
Como sinalizado no parágrafo anterior, o contrato de trust possui uma flexibilidade bem abrangente, 
podendo variar muito de um contrato para outro. E, a depender da sua variação, haverá o surgimento 
de características especificas que serão essenciais na determinação de qual será seu regime de 
tributação. 
 
Como no Brasil não há previsão legal que regulamente a tributação do trust, o único documento jurídico 
que possuímos como base é a citada solução de consulta 41, da Receita Federal do Brasil (RFB), através 
da qual respondeu o questionamento de uma contribuinte. 
  
Foi relatado pela solução de consulta o caso de uma viúva residente fiscal no Brasil (consulente) que, na 
qualidade de beneficiária, passou a receber valores de trust que fora firmado nas Bahamas pelo seu 
falecido marido (na qualidade de settlor). 
 
Assim, o que se extrai do narrado é que o trust localizado nas Bahamas (por força das regras contidas no 
trust deed) remeteu valores para a beneficiária consulente, residente fiscal no Brasil. 
 
A RFB respondeu no sentido de haver a incidência do Imposto de Renda segundo a tabela progressiva 
sobre os valores recebido do trust. 
 
Apenas para ilustrar, trazemos abaixo a tabela que atualmente determina a alíquota a ser cobrada pelos 
valores recebidos: 
 
A referida solução de consulta deixou mais dúvidas do que certezas no cenário tributário nacional, pois, 
não obstante da vagueza das informações fáticas prestadas pela contribuinte, a resposta da RFB 
conseguiu ser ainda mais vaga. 
  
Ora, era essencial para responder à contribuinte com assertividade, saber antes a natureza do que 
estava sendo transmitido: se o patrimônio ou a renda decorrente da administração do patrimônio pelo 
o trustee para a beneficiária. 
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Esta, digamos, descuidada análise pela RFB, quanto às diversas situações de recebimentos de valores 
por beneficiário brasileiro de trust gerou insegurança jurídica, ao menos no âmbito da tributação sobre 
a renda, já que a referida solução de consulta COSIT é dotada de efeito vinculante, obrigando outros 
sujeitos passivos (além da consulente) que eventualmente se enquadrem na hipótese por ela tratada. 
  
Isso significa dizer que após a publicação da solução de consulta COSIT 41/20, qualquer pessoa física que 
receba valores oriundos de trust deverá recolher o IRPF independente das peculiaridades do seu 
contrato. 
  
Porém, como dissemos alhures, para o caso em que o objeto da transferência seja patrimônio, 
entendemos ser uma sucessão patrimonial, e então deveria haver a incidência de ITCMD - e não de 
Imposto de Renda - o que corresponderia, no Estado de São Paulo, a uma alíquota de 4%, gerando 
economia de 23,5% em valores recebidos acima de R$ 4.654,69. 
  
Ainda, na hipótese de o objeto da transferência consistir em renda, também entendemos que não 
deveria haver a incidência de imposto de renda, pois, uma interpretação detida do art. 43 do CTN, aos 
olhos da doutrina dominante, faz-nos crer necessário o preenchimento de alguns elementos para a 
ocorrência do fato gerador do imposto de renda, a saber: que o acréscimo patrimonial seja decorrente 
do produto do capital, do produto do trabalho, ou da combinação de ambos. 
 
No caso do recebimento dos valores pelo beneficiário da trust, é notório que, de fato, trata-se de 
acréscimo patrimonial, porém esse acréscimo patrimonial é não oneroso, ou seja, ele não decorre do 
produto de aplicações de capital do beneficiário, nem decorre do trabalho do beneficiário, muito menos 
da combinação de ambos. 
 
Esse rendimento não possui relação jurídica nenhuma com o beneficiário, tratando-se, na verdade, de 
renda da trust, e essa renda é doada ao beneficiário a título gratuito, devendo então incidir ITCMD e não 
IR. 
 
Desta forma, concluímos que qualquer que for o caso prático de recebimento de valores de um trust, a 
solução de consulta errou ao determinar o recolhimento de Imposto de Renda sobre os valores, uma vez 
que deveriam ser tributados pelo ITCMD. 
 
Rafael Maldonado Canesso 
 
Semi Sênior da Divisão do Contencioso da Braga & Garbelotti - Consultores Jurídicos e Advogados. 
https://www.migalhas.com.br/depeso/371090/tributacao-do-trust 
 
 

Magalu indenizará funcionária obesa orientada a usar roupa de grávida. 
Gerente sugeriu o uso de roupa de grávida a empregada obesa 
 
A trabalhadora disse ter ouvido da gerente que ela receberia um uniforme de grávida, já que as roupas 
dela estavam "estourando". 
 
Uma loja do Magazine Luiza de São Leopoldo/MG terá que pagar indenização por danos morais no valor 
de R$ 5 mil a uma estoquista, vítima de gordofobia no ambiente de trabalho. 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/371090/tributacao-do-trust


 

  186 

 

Segundo a ex-empregada, ela foi constrangida e desrespeitada por uma gerente e alguns colegas em 
razão da forma física.  
 
Em depoimento, ela afirmou que "possui um problema de saúde no estômago, que demanda a 
realização de cirurgia". Em razão dessa condição pessoal, disse ter ouvido da gerente que ela receberia 
um uniforme de grávida, já que as roupas dela estavam "estourando". 
  
A ex-empregada narrou ainda um episódio em que a gerente teria dito para outro empregado ter 
cuidado, pois ela quase "entalou" em um pneu. Afirmou, também, que a mesma gerente chamou um 
colaborador para ajudar a profissional a puxar uma geladeira, sob a justificativa de que a trabalhadora 
poderia "entalar". Destacou que esse comportamento é anterior, inclusive, à chegada dessa 
coordenadora à loja de Pedro Leopoldo. 
  
Testemunha confirmou o tratamento desrespeitoso com a profissional. Contou ter ouvido alguns 
comentários da gerente perguntando se a empregada estava grávida e afirmando que ela não 
conseguiria passar em determinados lugares. A testemunha informou ainda que outros colegas 
passaram a fazer o mesmo comentário sobre a profissional, que foi contratada na função de assistente 
de vendas sênior e, posteriormente, promovida a estoquista. 
 
O caso foi decidido pelo juízo da 1ª vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, que garantiu à trabalhadora a 
indenização. A sentença destacou que esses comentários não podem ter, como pano de fundo, alguma 
condição fisiológica ou a aparência do trabalhador, ainda mais quando são protagonizados por pessoa 
que detém parte do poder diretivo da empresa por delegação, no caso, a gerente.  
 
"Essa conduta, além de inaceitável em qualquer contexto social e profissional, é capaz, por si só, de ferir 
a dignidade do trabalhador." 
  
A empregadora interpôs recurso, alegando nunca ter havido qualquer reclamação ou registro de 
brincadeiras impróprias feitas com a profissional. Sucessivamente, requereu a redução do valor da 
indenização para quantia correspondente a um salário da trabalhadora. 
 
No julgamento de segundo grau, o relator, desembargador integrante da 2ª turma do TRT-3, Lucas 
Vanucci Lins, reconheceu que a atitude de chamar constantemente a estoquista de gorda, com os 
comentários, olhares e deboches de alguns empregados, é fato que ultrapassa os meros dissabores 
diários e atinge diretamente o psicológico da trabalhadora. 
  
Para o julgador, foi provado o ato desrespeitoso contra a estoquista e, consequentemente, o dano 
moral sofrido, cabendo reparação, por meio de pagamento de indenização. 
  
O desembargador manteve a condenação, apenas reduzindo o valor da indenização, de R$ 10 mil para 
R$ 5 mil. Para o magistrado, o total fixado na origem é excessivo, tendo em vista a prova produzida e os 
demais parâmetros. 
 
Entre eles, afirmou que devem ser considerados: o fato lesivo, a culpa do empregador, a extensão do 
dano sofrido, o nexo de causalidade, a força econômica do ofensor, sem perder de vista o caráter de 
reparação. 
  
Processo: 0010770-97.2019.5.03.0092 
 
Informações: TRT-3. 
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https://www.migalhas.com.br/quentes/371127/magalu-indenizara-funcionaria-obesa-orientada-a-usar-
roupa-de-gravida 
 
 

Inventários de pessoas falecidas podem ficar até 10 dias mais rápidos. 

 
Em cartório, inventário poderá ser feito por uma pessoa com poder de inventariante, se isso for 
consenso entre os herdeiros, e de forma completamente online 
 
Fachada de um cartório de notas. 
 
Os inventários em Cartórios de Notas levavam, até então, em média 15 dias para conclusão. Com a nova 
regra, o prazo pode ser reduzido para cinco dias. 
  
Os inventários de pessoas falecidas podem ficar até 10 dias mais rápidos após uma nova regra publicada 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 
 
O procedimento, que desde 2007 pode ser realizado em cartórios – dispensando a média de 10 anos em 
processos judiciais – ficará ainda mais rápido, e poderá ser feito pela internet, na plataforma e-
Notariado. 
 
A novidade foi introduzida pela Resolução nº 452/2022, que permite que os herdeiros nomeiem, em 
escritura pública, uma única pessoa com poder de inventariante. 
 
Ela poderá coletar as informações bancárias do falecido, ter acesso aos valores em conta, pagar 
impostos do inventário e outras ações que, até então, dependiam de uma movimentação mútua de 
todos os herdeiros. 
  
Os inventários em Cartórios de Notas levavam, até então, em média 15 dias para conclusão. Com a nova 
regra, o prazo pode ser reduzido para cinco dias. 
 
De acordo com Victor de Mello e Moraes, presidente do Colégio Notarial do Brasil – Seção Minas Gerais 
(CNB/MG), a Resolução nº 452/2022 vai de encontro com o processo de desburocratização que vem 
acontecendo desde a implementação do inventário extrajudicial. 
  
“Fazer o inventário no Cartório de Notas está ainda mais ágil com a possibilidade de os herdeiros 
nomearem uma pessoa como responsável para cuidar de todos os trâmites”. 
 
Inventário em cartório 
O inventário é o documento obrigatório para a partilha de bens de uma pessoa falecida entre os 
herdeiros. O procedimento pode ser feito em Cartórios de Notas desde 2007, como uma alternativa 
rápida, prática e barata às vias judiciais. 
  
O prazo para início do inventário é de 60 dias após ao data de falecimento do autor da herança – caso o 
inventário não seja aberto neste prazo, uma multa de 10% a 20% pode incidir sobre os bens. 
  
Para que o processo seja feito em cartório, é necessário que todos os herdeiros sejam maiores e 
capazes, e que haja consenso entre eles na partilha dos bens. O falecido não pode ter deixado 

https://www.migalhas.com.br/quentes/371127/magalu-indenizara-funcionaria-obesa-orientada-a-usar-roupa-de-gravida
https://www.migalhas.com.br/quentes/371127/magalu-indenizara-funcionaria-obesa-orientada-a-usar-roupa-de-gravida
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testamento válido. Em Minas, é possível realizar o inventário extrajudicial mesmo com testamento, 
desde que exista uma autorização judicial prévia. 
 
Online 
Na plataforma e-Notariado, o inventário pode ser feito completamente online. Os familiares, de posse 
de um certificado digital emitido de forma gratuita por um Cartório de Notas, poderão declarar e 
expressar sua vontade em uma videoconferência conduzida pelo tabelião. 
 
Para isso, é necessário que os herdeiros não tenham pendências judiciais com filhos menores ou 
incapazes, e estejam em comum acordo na partilha dos bens. 
 
Inventários de pessoas falecidas podem ficar até 10 dias mais rápidos - Gerais - Estado de Minas 
 
 

Publicação da Versão 10.0.0 do Programa da ECD Publicado em 04/08/2022 

 
Versão 10.0.0 do Programa da ECD 
 
Foi publicada a versão 10.0.0 do programa da ECD, com as seguintes alterações: 
 
- Implementação da funcionalidade de importação por blocos; e 
 
- Geração de relatórios do bloco K. 
 
O programa está disponível no link abaixo, a partir da área de downloads do sítio do Sped: 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-digital-
ecd/escrituracao-contabil-digital-ecd 
 
 

Profissionais preferem trabalho híbrido, mas empresas ‘patinam’ na definição da 
modalidade. 
  
Além de não haver diretrizes claras para essa flexibilidade entre o home office e o trabalho presencial, 
empresas têm que lidar com a saída de funcionários e a adequação do modelo de liderança. 
  
Empregadores e empregados reconhecem que o trabalho híbrido e flexível é uma realidade, mas nem 
todas as empresas criaram e divulgaram uma política e diretrizes formais e claras em relação a essa 
modalidade. 
  
Esta é uma das conclusões da pesquisa EY Work Reimagined 2022, realizada pela consultoria EY com 
mais de 17 mil colaboradores e 1.575 empregadores, em 22 países e 26 setores. No Brasil, foram cerca 
de 600 respondentes. 
  
LEIA TAMBÉM: 
  
·        6 coisas que aprendemos sobre trabalho híbrido até agora 
 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-digital-ecd/escrituracao-contabil-digital-ecd
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-digital-ecd/escrituracao-contabil-digital-ecd
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-digital-ecd/escrituracao-contabil-digital-ecd
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·        'Se ele trabalha remoto, por que não posso?': a tensão entre funcionários no trabalho híbrido 
 
·        Trabalho híbrido veio para ficar, mas profissionais se preocupam com efeitos de trabalhar longe de 
chefes e colegas 
 
·        Mudanças em regras para home office e trabalho híbrido começam a valer; entenda 
  
A pesquisa mostra que os trabalhadores demonstram incerteza sobre qual é a política de trabalho 
híbrido da empresa, e que as lideranças divergem sobre o tratamento a esse tema. 
  
Maioria prefere mais dias em casa 
  
Entre os respondentes brasileiros, 53% disseram preferir trabalhar entre 3 e 4 dias por semana de forma 
remota, contra 38% no cenário global. 
  
Por aqui, só 9% optam por trabalhar de zero a 1 dia por semana no modelo remoto. No mundo, o 
percentual chega a 20%. 
  
Rotatividade alta 
  
Segundo 68% dos empregadores entrevistados, a rotatividade dos empregados aumentou nos últimos 
12 meses. 
  
No mundo, 43% dos empregados dizem ser provável deixar seu atual empregador no próximo ano.  
  
No Brasil, esse percentual sobe para 50%. 
  
Profissionais preferem trabalho híbrido, mas empresas ‘patinam’ na definição da modalidade | Trabalho 
e Carreira | G1 (globo.com) 
 
 

Bolsonaro sanciona lei que estabelece piso salarial de R$ 4.750 para enfermeiros. 
Texto foi aprovado na Câmara em maio e aguardava sanção desde então 
 
Bolsonaro: presidente sanciona lei que estabelece piso salarial de R$ 4.750 para enfermeiros 
 
O presidente Jair Bolsonaro sancionou nesta quinta-feira o projeto de lei que estabelece o piso nacional 
salarial para enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira. O texto deve ser 
publicado no Diário Oficial da União nesta sexta-feira. 
  
A cerimônia de sanção ocorreu no Palácio do Planalto, com a presença do presidente da Câmara dos 
Deputados, Arthur Lira (PP-AL), do ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, do ministro da Casa Civil, Ciro 
Nogueira e da primeira-dama, Michelle Bolsonaro. 
  
Queiroga afirmou que o texto teve apenas um veto, o que estabelecia um reajuste automático do piso, 
com correção anual. 
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-- Infelizmente o presidente teve que vetar o artigo 15 D, porque há problemas de 
inconstitucionalidades. Mas a cerne do projeto foi preservada e a enfermagem do Brasil está feliz, e se a 
enfermagem está feliz, o ministro da Saúde também está -- afirmou o ministro. 
  
O texto foi aprovado no Senado em novembro de 2021 e na Câmara em maio deste ano e aguardava 
apenas a sanção presidencial desde então. O projeto é de autoria do senador Fabiano Contarato (PT-ES). 
  
De acordo com o texto, enfermeiros contratados por empresas públicas e privadas deverão receber um 
valor mínimo de R$ 4.750 para jornadas de trabalho de 30 horas semanais. 
 
Em relação as outras categorias de saúde, a remuneração deve 70% do piso nacional dos enfermeiros 
para os técnicos de enfermagem e 50% para os auxiliares de enfermagem e as parteiras. 
 
Em julho, o Congresso promulgou a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) que dava mais segurança 
jurídica à medida. 
 
A PEC estabelece que União, estados e municípios terão até o fim deste ano para adequar a 
remuneração dos cargos e os planos de carreira. Segundo a relatora, durante a pandemia ficou clara a 
importância desses profissionais, que representam 70% dos trabalhadores da área da saúde. 
 
-- A lei foi aprovada no Congresso Nacional, após um amplo debate. 
 
Todos os segmentos tiveram oportunidade de ali se manifestar, e o Congresso nacional é a casa do 
povo. Aprovou uma lei com maioria absoluta. Não há mais discussão, está sancionado, é lei, e ninguém 
está acima da lei -- afirmou o ministro Marcelo Queiroga. 
  
O objetivo é evitar que os novos pisos sejam questionados na Justiça com o argumento de “vício de 
iniciativa”. 
  
Segundo a Constituição Federal, projetos de lei sobre aumento da remuneração de servidores públicos 
só podem ser propostos pelo presidente da República, mas o Projeto de Lei 2564/20 é de autoria do 
senador Fabiano Contarato (Rede-ES), o que abriria margem para veto ao novo piso para profissionais 
do setor público. 
 
(Agência O Globo) 
 
 

Receita e Serpro lançam plataforma de serviços contábeis. 
  

https://www.convergenciadigital.com.br/media/2022/software_imposto.jpg 
 
A Receita Federal e o Serpro anunciaram o lançamento de uma plataforma de prestação de serviços 
contábeis e fiscais. 
 
Chamada Integra Contador a ferramenta, ainda sem data certa para oferta comercial nem preço 
definido, promete acesso automatizado a um conjunto de informações que, até o momento, só estavam 
disponíveis por consulta individualizada no Centro Virtual de Atendimento da Receita Federal, o e-CAC. 
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Segundo o Fisco, escritórios de contabilidade, startups, bancos e outros atores do mercado contarão 
com integração tecnológica para atender a seus clientes 
 
A plataforma vai começar com 27 serviços em sete APIs, como Simples Nacional e MEI, consulta e 
transmissão de DCTFWeb, consulta de pagamentos realizados, emissão de DARF. 
 
Na loja do Serpro, onde será oferecida, a ferramenta indica que haverá funcionalidades para serviços de 
consultas, entrega ou transmissão de declaração, emissão de guia de recolhimento ou documento de 
arrecadação, etc.  
 
Além disso, a Receita sustenta que todas as consultas a dados só serão permitidas após a conferência da 
autorização do proprietário das informações ou de seu procurador, sendo que a autorização do 
procurador deverá ser realizada previamente, pelo e-CAC. 
 
As funcionalidades são as seguintes: 
 
API                                                                                                                           FUNCIONALIDADES 
 
Integra SN (Simples Nacional)                                  -  Permite a entrega e consulta da declaração do 
Simples Nacional (PGDAS-D), além da geração do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) 
 
Integra MEI (Microempreendedor Individual)     -   Permite a geração do DAS além de consultar a dívida e 
atualizar o benefício 
 
Integra DCTFWEB (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos)                                     -   Permite a transmissão e consultas da DCTF, além da geração 
do DARF referente à declaração 
 
Integra SICALWEB (Sistema de Cálculo de Acréscimos Legais)  -  Permite a geração de DARFs 
 
Integra Pagamento                                                       -   Permite a consulta de comprovantes de pagamento 
 
Integra Caixa Postal                                                       -  Permite a consulta de mensagens da caixa postal 
RFB do contribuinte 
 
Integra Procurações                                                      -  Permite a consulta de procurações eletrônicas do 
contribuinte 
 
Receita e Serpro lançam plataforma de serviços contábeis - Convergência Digital - Governo 
(convergenciadigital.com.br) 
 
 

México volta a exigir visto físico para a entrada de brasileiros no país. 
Questionada sobre os motivos da mudança, a embaixada do governo mexicano não 
respondeu 
 
A partir do dia 18 de agosto, o visto para a entrada de cidadãos do Brasil no México voltará a ser 
obrigatório. 
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A mudança foi anunciada pela Embaixada do México e ocorre após apenas nove meses em que o país 
equiparou os brasileiros a outras nacionalidades exigindo somente uma autorização eletrônica. 
 
O sistema para a expedição do aval deixou de funcionar regularmente há pelo menos dois meses. 
 
Oficialmente, segundo o governo mexicano, tratava-se de um problema técnico. Nesse período, 
centenas de pessoas perderam suas passagens ou desistiram de viajar para o país da América do Norte. 
 
Agora, sem maiores explicações, a embaixada recomenda em seu site e nas redes sociais que os 
brasileiros não comprem passagens e pacotes turísticos para o país sem ter o visto físico impresso em 
seus passaportes. 
 
Questionada sobre os motivos da mudança, a embaixada do governo mexicano não respondeu. 
 
O agendamento para a emissão do visto pode ser feito no site citas.sre.gob.MX. 
 
A emissão do visto exige que o viajante compareça à embaixada em Brasília ou aos consulados em São 
Paulo ou no Rio de Janeiro. 
 
O visto mexicano e a autorização eletrônica são dispensados no caso de o viajante ter o visto para entrar 
nos Estados Unidos válido. 
 
O mesmo vale para quem tem autorização para entrar em Canadá, Japão, Reino Unido ou Espaço 
Schenguen, composto por 22 dos 28 países membros da União Europeia. 
 
A mudança repercutiu negativamente entre os brasileiros. 
 
Nas redes sociais as dúvidas e queixas se acumulam. "A autorização eletrônica valerá até 17 de 
agosto?", "Irei retirar toda e qualquer divulgação de viagens para o México da agência de viagens, não 
vou arriscar meus passageiros nesse absurdo", "Consulado por favor, explique melhor o que devemos 
fazer. 
 
Passageiros tem suas viagens compradas bem antes deste trâmite de visto. 
 
Site não deixa sair do passo 1 .... ninguém atende telefone e nem responde a e-mails. Não podem deixar 
os turistas assim sem respostas...merecemos respeito, por favor!!" são algumas das mensagens na 
página do Consulado Mexicano em São Paulo, no Facebook. 
 
Por ora as dúvidas permanecerão. O consulado disponibiliza um telefone em seu site, com o aviso que 
ele está "temporariamente" fora do ar, situação que se mantém há dois meses. 
 
Em 3 de julho, o Estadão mostrou a situação do engenheiro Paulo Blanco, de 47 anos. 
 
Com viagem marcada para 9 de julho, ele passou semanas tentando a autorização para um dos filhos. 
Nada feito. Correu atrás de uma data no consulado e se deparou com a falta de tempo hábil. "Não 
vamos mais", afirma. 
 
O engenheiro entrou no site do governo mexicano para obter a autorização de viagem dentro do prazo 
exigido, 30 dias antes do embarque. 
 



 

  193 

 

Ao ver que o sistema não funcionava, foi às redes sociais e descobriu que não estava só. Ele e a família 
desistiram de ir ao México. 
  
A mudança ocorre também durante uma crise migratória com a entrada ilegal de brasileiros nos Estados 
Unidos. 
 
A retomada da exigência estaria ligada a pressões dos EUA para tentar barrar esse fluxo de brasileiros 
que fazem no México a primeira parada antes de ingressar pela fronteira terrestre no vizinho ao norte. 
 
Há uma semana, agentes da patrulha de fronteira dos EUA detiveram 183 brasileiros que entraram no 
país ilegalmente próximos a San Diego, na Califórnia. 
  
As detenções foram feitas em duas ocasiões, nos dias 23 e 26 deste julho, junto com imigrantes de 
outras nacionalidades. Os brasileiros eram a maior parte do grupo de 224 pessoas provenientes de 13 
países. 
(Estadão Conteúdo) 
 
 

O que muda com a MP que altera o vale-alimentação e regulamenta o home 
office. 
 
Texto estabelece que o auxílio-alimentação não pode ser usado para outro fim que não seja compra de 
comida 
 
A Câmara dos Deputados aprovou, nesta quarta-feira, uma medida provisória que altera as regras para a 
concessão do auxílio-alimentação pago aos trabalhadores e regulamenta adoção do teletrabalho 
(chamado popularmente de home office) pelas empresas. 
 
A medida provisória foi editada em março pelo governo Jair Bolsonaro e ainda será votada pelo Senado. 
Durante a votação da MP, um dos principais temas discutidos foram as regras para o vale-alimentação. 
  
Veja a seguir os principais pontos do texto: 
 
Vale-alimentação 
  
Inicialmente, o relator da matéria, Paulinho da Força (Solidariedade-SP), cogitou permitir que o auxílio-
alimentação fosse pago aos trabalhadores em dinheiro, o que foi fortemente criticado pelo setor de 
restaurantes. Em novo parecer, Paulinho da Força retirou o dispositivo, mas incluiu a possibilidade de o 
trabalhador sacar o saldo não utilizado ao final de 60 dias. 
  
MP deixa claro que o auxílio-alimentação não pode ser usado para nenhum outro gasto que não seja 
compra de comida. 
  
A proposta também proíbe que as fornecedoras de tíquetes-alimentação deem descontos para as 
empresas que contratam o serviço. Por exemplo: antes, uma empresa poderia contratar R$ 50 mil em 
auxílio-alimentação, mas pagar menos — essa diferença era compensada com cobrança de taxas para os 
restaurantes e supermercados. 
  
Na avaliação do governo, o método fazia com que a alimentação dos trabalhadores ficasse mais cara. 
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A MP estabelece multa de R$ 5 mil a R$ 50 mil, aplicada em dobro em caso de reincidência ou embaraço 
à fiscalização. Estão sujeitos ao pagamento os empregadores, as empresas emissoras dos cartões de 
pagamento do auxílio e os estabelecimentos que comercializam produtos não relacionados à 
alimentação. 
 
Contribuição sindical 
  
Paulinho da Força incluiu em seu parecer, e a Câmara aprovou, a possibilidade de as centrais sindicais 
terem acesso ao saldo residual das contribuições sindicais, que se tornaram facultativas com a reforma 
trabalhista. 
  
Como argumento, o parlamentar afirma, em seu parecer, que há uma “necessidade de resolver uma 
pendência” deixada pela aprovação da reforma trabalhista. 
 
Home office 
  
O texto também facilita o home office (teletrabalho) de maneira permanente, abrindo a possibilidade de 
adoção definitiva de um modelo híbrido e também a adoção de um esquema de trabalho por produção 
— e não apenas por jornada de trabalho. 
 
Com a MP, o trabalhador poderá ser contratado seguindo as regras da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), mas sob o regime de produção, inclusive sem controle de ponto, quando estiver no 
regime de telebrabalho. 
  
A MP considera teletrabalho ou trabalho remoto (o home office) a prestação de serviços fora das 
dependências do empregador, de maneira preponderante ou não. 
  
A medida provisória estabelece ainda que a presença do trabalhador no ambiente de trabalho para 
tarefas específicas, ainda que de forma habitual, não descaracteriza o trabalho remoto. 
  
Serviços por tarefa 
  
O empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto poderá prestar serviços por jornada (com 
controle de ponto) ou por produção ou tarefa. 
  
Na hipótese da prestação de serviços em home office por produção ou por tarefa não será cobrado o 
ponto do trabalhador nem é necessário estabelecer horários de almoço, por exemplo. O empregado 
pode escolher seus horários. Ele precisará apresentar, porém, os serviços contratado. 
 
Além disso, deve seguir todas as demais regras da CLT. 
 
De acordo com o governo, não estão sendo alteradas regras previdenciárias, isto é, a pessoa que adotar 
o teletrabalho continua com as mesmas normas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que valem 
para o trabalho presencial. 
 
O teletrabalho também poderá ser aplicado a aprendizes e estagiários. 
 
Horário 
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O texto estabelece que para atividades em que o controle de jornada não é essencial, o trabalhador terá 
liberdade para exercer suas tarefas na hora que desejar. Caso a contratação seja por jornada, a MP 
permite o controle remoto da jornada pelo empregador, viabilizando o pagamento de horas extras caso 
ultrapassada a jornada regular 
  
Empregados com filhos têm preferência 
  
Os empregadores deverão conferir prioridade aos empregados com deficiência e aos empregados e 
empregadas com filhos ou crianças sob guarda judicial até 4 anos de idade na alocação em vagas para 
atividades que possam ser efetuadas por meio do teletrabalho. 
  
Local de trabalho 
  
Além do modelo híbrido de trabalho, o funcionário poderá trabalhar em uma localidade diferente de 
onde foi contratado. Nesse caso, vale a legislação de onde ele celebrou o contrato. Com isso, o 
trabalhador pode morar em outro estado ou outro país, mas seguindo as regras da CLT. 
 
A MP diz que o tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, e de 
softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para o home office fora da 
jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de 
sobreaviso. 
  
O uso de um celular da empresa, por exemplo, fora do horário de trabalho não pode contar como 
sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. 
 
Salário 
  
A MP também assegura que não há possibilidade de redução salarial por acordo individual ou com o 
sindicato, ou seja, não existe nenhuma diferença em termos de pagamento de salário para quem 
trabalha de forma presencial ou remota. 
 
(Agência O Globo) 
 
 

Quais contas deve-se fazer o ‘De/Para’ na ECF: sintéticas ou analíticas? 
  
Está chegando a hora… quem ainda não fez a entrega da ECF 2022 precisa se organizar e correr para 
tirar todas as dúvidas e garantir a entrega até 31 de agosto. 
 
E para seguir ao seu lado nesta jornada, vamos responder a uma dúvida muito comum: quais contas 
deve-se fazer o “De/Para” no plano de contas referencial da ECF, as sintéticas ou as analíticas? 
 
E aí, está com a resposta na ponta da língua? Tem certeza? Fique atento, hein?! Em uma breve pesquisa 
na internet, encontramos muitas respostas erradas. Então fique ligado! 
 
Quais são as contas analíticas? 
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Bom, antes de responder a esta pergunta principal, nunca é demais lembrar a diferença entre estes 
tipos de conta. Basicamente, as contas analíticas são aquelas que demandam um controle e 
acompanhamento separado das demais e, também, permitem um melhor detalhamento patrimonial. 
 
Quais são as contas sintéticas? 
As contas sintéticas são conjuntos de contas analíticas. Em outras palavras, as contas sintéticas se 
referem à soma de contas analíticas. Ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas e despesas são 
exemplos de contas sintéticas. 
 
E na ECF, qual delas deve ser feito o ‘De/Para’? 
Como dissemos, esta é uma dúvida muito comum e surge no momento de fazer o “De/Para” do plano 
de contas empresarial para o plano de contas referencial. 
  
Então, para tirar qualquer dúvida, vale destacar que o plano de contas referencial tem por finalidade 
estabelecer um mapeamento (De/Para) entre as contas analíticas. 
 
Na ECF, o mapeamento para o plano de contas referencial é obrigatório. Ele pode ser mapeado por 
meio do Registro I051 (Plano de Contas Referencial) da ECD (Escrituração Contábil Digital) do período ou 
pelo Registro C051 (Plano de Contas Referencial) da ECF. 
  
O mapeamento do saldo das contas contábeis societárias para a ECF é feito por meio dos registros 
constantes dos blocos J e K dessa obrigação. 
 
Veja como evitar erros e penalidades na ECF 2022 
Bom, se você já preencheu a ECF alguma vez, talvez, concordará que não é nada fácil preenchê-la. Ainda 
mais quando há tantas informações que precisam ser checadas e cruzadas para não correr o risco de 
sofrer sanções. 
  
As informações na ECF não se resumem somente ao IRPJ e à CSLL. Há fatos econômicos e financeiros 
que também merecem sua atenção. 
  
Por estas e outras, antes do envio da ECF 2022 ao Fisco, o mais recomendado é contar com o auxílio de 
um software para ajudar na inclusão das informações, no armazenamento e até mesmo na auditoria 
necessária. 
 
https://noticias.iob.com.br/quais-contas-deve-se-fazer-o-de-para-na-ecf-sinteticas-ou-analiticas/ 
 

PJ inativa não é mais obrigada a renovar DCTFWeb. 
Especialistas consideram positiva a nova medida da Receita; procedimento se tratava de 
mera formalização para constar o status 'inativo'. 

 
A Receita Federal promoveu alterações quanto a entrega da à Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e 
de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). 
 
As mudanças constam na Instrução Normativa RFB nº 2.094. 
 

https://noticias.iob.com.br/quais-contas-deve-se-fazer-o-de-para-na-ecf-sinteticas-ou-analiticas/
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A Instrução Normativa adia o início da obrigatoriedade de entrega da DCTFWeb por órgãos da 
administração pública, organizações internacionais e outras instituições extraterritoriais para novembro 
de 2022, relativas aos fatos geradores ocorridos em outubro do mesmo ano. 
 
A norma também define que estados, Distrito Federal e municípios não devem informar nas declarações 
o imposto sobre a renda retida na fonte (IRRF) sobre valores pagos por eles ou por suas autarquias e 
fundações a pessoas, físicas ou jurídicas, contratadas para o fornecimento de bens ou serviços. 
 
Mas a mudança mais significativa, segundo especialistas, é a desobrigação de estados, Distrito Federal e 
municípios de renovarem a DCTFWeb sem movimento. A nova regra passa a valer no início de 2023. 
 
Até o momento, as empresas sem atividade deviam enviar pelo menos uma declaração em janeiro de 
todo ano, informando que não possuíam fatos geradores de tributos. 
 
O não envio poderia gerar multas. 
 
Para Marcello Leal, advogado tributarista e sócio do Schuch Advogados, isso muda a rotina das 
empresas e também a forma de declarar e constituir importantes tributos. 
 
“Com a nova norma publicada na última semana, basta que a empresa envie uma vez a declaração sem 
movimento, sem que haja a necessidade de informar essa situação à Receita novamente, devendo fazer 
nova declaração apenas quando houver tributação”. 
 
Já para Bianca Ferreira de Souza, consultora tributária da De Biasi Auditoria, Consultoria e Outsourcing, 
“a alteração foi positiva para empresa, uma vez que não é necessário a mera formalização para constar 
o status ‘inativo’. 
 
Além disso, reduz para a empresa esse custo de ter que fazer constar todo ano a mesma informação, 
sendo que a ausência da entrega gera para a empresa multa por descumprimento/ou atraso quando 
não enviado no prazo.” 
 
Bianca também alerta sobre a adequação dos processos para que haja uniformidade na prestação de 
informações, pois cada débito é direcionado de um setor, seja trabalhista, fiscal, entre outros. 
 
Outro ponto importante é que a partir de janeiro de 2023 passam a ser declarados pela DCTFWeb as 
contribuições previdenciárias e contribuições sociais devidas em decorrência de decisões da Justiça do 
Trabalho. 
 
Atualmente, elas são declaradas via Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP). 
 
“Aos poucos, a Receita Federal estará migrando todos os impostos declarados pela DCTF convencional 
para a DCTFweb. 
 
Assim ela já prepara o contribuinte para aos poucos se sentirem habituados a ferramenta. A Receita 
busca a automatização dos dados, podemos ver como exemplo a DIRPF onde pelo e-CAC o contribuinte 
pode acessar todas as informações. 
 
Acredito que com a DCTFweb a análise pela RFB aos dados seja mais rápida e precisa”, afirma a também 
consultora tributária Karin Hoshi Ribeiro, da De Biasi Auditoria, Consultoria e Outsourcing. 
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A instrução normativa também dispõe que, a partir de junho de 2023, a DCTFWeb substituirá a DCTF 
como instrumento de confissão de dívida e de constituição de créditos tributários relativos a IRPJ, IRRF, 
CSLL, PIS/Pasep e Cofins retidos na fonte. 
 
PJ inativa não é mais obrigada a renovar DCTFWeb | Monitor Mercantil 
 
 

NF-e denegada: o que fazer nessa situação? 
  
Ocorre que, se a Sefaz identificar qualquer irregularidade fiscal ou até mesmo erros ou equívocos, tanto 
por parte do emitente quanto do destinatário, a nota será denegada, ou seja, rejeitada. 
  
A comunicação a respeito dessa renúncia só chega quando a nota já está registrada na Secretaria. 
 
Por esse motivo é que não existe a possibilidade nem de reutilização, nem de reversão, afinal trata-se de 
um documento que não permite rasuras ou alterações. 
  
Na verdade, a nota denegada se tornará inválida e não poderá ser faturada, vez que não houve a 
autorização do governo para sua emissão. 
  
Contudo, mesmo inválida, tal nota deve ser registrada e guardada pelo prazo fiscal, ou seja, cinco anos 
mais o ano vigente. 
  
Se isso acontecer, o melhor que a empresa tem a fazer é entrar em contato com o cliente, informando-o 
sobre a anulação da nota. 
  
No caso das Confecções Maria, por exemplo, como ela estava emitindo nota para vários outros 
comércios, o problema estava naquele destinatário, que nem sabia que a sua inscrição estava suspensa. 
  
Neste caso, é a pessoa jurídica que está com a irregularidade fiscal que tem que regularizar a situação 
junto ao fisco de seu Estado. 
 
As providências para a normalização da inscrição estadual vão depender de cada situação específica. 
 
O mais indicado a fazer é consultar a Secretaria da Fazenda para sanar o problema o mais rápido 
possível, visto que o tempo para a regularização varia de uma região para outra. 
  
Da Redação do Portal Dedução 
 
http://www.deducao.com.br/index.php/nf-e-denegada-o-que-fazer-nessa-situacao/ 
 
 

Contribuinte consegue restituição de IR declarado indevidamente por contador. 
A 11ª Turma da Delegacia de Julgamento (DRJ) 8 da Receita Federal autorizou a restituição de 
parte do Imposto de Renda de um homem que havia sido declarado de forma errada por um 
contador. 

 
 https://www.conjur.com.br/img/b/imposto-renda-receita.jpeg 

http://www.deducao.com.br/index.php/nf-e-denegada-o-que-fazer-nessa-situacao/
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Receita devolverá parte do Imposto de Renda declarado incorretamente 
 
O contribuinte foi autuado por declarar indevidamente o número de meses com rendimentos recebidos 
e a dedução de despesas. Representado pelo advogado Leandro Jachetti, ele apresentou impugnação 
administrativa. 
 
O homem alegou que pagou tudo corretamente e não reconheceu algumas despesas. 
 
Segundo ele, a declaração errada foi feita por um terceiro — seu contador. 
 
A declaração original não continha planilha de cálculos com a comprovação do número de meses. 
 
Na impugnação, as planilhas foram apresentadas, indicando três meses a menos do que o declarado. 
 
Por isso, foi autorizada a restituição de quase R$ 4 mil, no valor corrigido. 
 
Mesmo assim, foi mantido o lançamento para as deduções indevidas. 
 
Além disso, o auditor fiscal Marcello Marchi ressaltou que "é incabível qualquer exclusão ou 
transferência da responsabilidade" do contribuinte pelo conteúdo e pela veracidade da declaração. 
 
Desse modo, o contador não foi responsabilizado. 
 
11080.724840/2015-20 
 
ConJur - Receita devolverá parte de IR declarado indevidamente por contador 
 
 

INSS: segurado poderá receber auxílio-doença sem perícia médica caso tempo de 

espera passe de 30 dias. 
Especialistas em Direito Previdenciário comemoram a medida, que visa a agilizar as 
concessões de benefícios 
  
INSS: segurado poderá receber auxílio-doença sem perícia médica caso tempo de espera passe de 30 
dias 
 
INSS: Análise de documentos serão deitas por forma remota pelo aplicativo ou site Meu INSS 
 
Os segurados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que esperam há mais de 30 dias para passar 
por perícia médica para concessão de benefício por incapacidade temporária (antigo auxílio-doença) 
agora podem cadastrar a documentação médica pelo aplicativo ou site Meu INSS e ter o atestado ou 
laudo avaliado pelo perito médico federal. 
 
Hoje, 1,92 milhão de pessoas precisam passar pelo exame em todo país. A medida foi publicada ontem 
em Portaria Conjunta MTP/INSS nº7 no Diário Oficial da União. 
 
Especialistas em Direito Previdenciário comemoram a medida, que visa a agilizar as concessões de 
benefícios: 
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— A alternativa de dispensar da perícia é importante neste momento em que o tempo de espera está 
superior a 6 meses em algumas agências. Mas é importante que o atestado ou o laudo médico 
contemple todas as informações necessárias para evitar o indeferimento do benefício — avalia Adriane 
Bramante, presidente do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (IBDP). 
 
O advogado João Badari, do escritório Aith, Badari e Luchin Advogados, afirma que a portaria é essencial 
neste momento em que milhões de segurados estão na fila para análise para os benefícios para 
incapacidade. 
 
— É uma medida fundamental para os segurados, já que muitos estão retornando ao trabalho mesmo 
sem as condições físicas e psicológicas para exercerem suas atividades, pois precisam do dinheiro para 
pagar as contas e colocar comida na mesa. Os benefícios por incapacidade são os mais importantes e 
merecem essa urgência — relata. 
 
Ele explica que a portaria é a regulamentação de uma medida provisória publicada em 20 de abril, que 
trazia mudanças na análise e concessão dos benefícios pelo INSS. 
 
O advogado explica que não cabe recurso da análise documental realizada pela Perícia Médica Federal. 
E o requerimento de novo benefício por meio de análise será possível apenas após 30 dias da última 
análise realizada. A portaria só terá vigência por 30 dias, prorrogáveis por ato conjunto do Ministério do 
Trabalho e Previdência e do INSS. 
 
— Essa regra será fundamental para milhares de segurados que estão incapazes e com perícias 
marcadas para os próximos meses e para o próximo ano — conclui. 
 
Atenção aos documentos 
  
De acordo com o INSS, o atestado ou laudo médico, além de legível e sem rasuras, deve conter, 
necessariamente, as seguintes informações: nome completo do requerente, data da emissão do 
documento (que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrada do requerimento), informações 
sobre a doença ou CID, assinatura e carimbo do profissional com o registro do conselho de classe, além 
da data de início e prazo estimado do afastamento. 
 
O segurado que já estiver com perícia médica agendada poderá optar pela análise documental, desde 
que a data de emissão do atestado ou laudo não seja superior a 30 dias da data de quando fizer a opção 
pela análise documental. Será garantida a observância da data de entrada do requerimento. 
  
É importante destacar que os benefícios concedidos por meio da análise de atestado não poderão ter 
duração superior a 90 dias, ainda que de forma não consecutiva. 
 
A nova regra também não é válida para a concessão dos benefícios por incapacidade acidentários - 
aqueles em decorrência de um acidente do trabalho ou doença ocupacional. 
  
"Caso o benefício não seja concedido devido ao não atendimento dos requisitos estabelecidos na 
portaria o segurado poderá fazer o agendamento para a realização de uma perícia médica presencial", 
explica o órgão. 
 
ANMP: medida não é atendimento remoto 
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A Associação Nacional de Médicos Peritos (ANMP) ressalta que a medida não se trata de 
reconhecimento remoto da incapacidade laborativa, nem de perícia indireta, mas de conferência de 
dados, sem promoção de juízo de valor pelo servidor. 
 
— É uma opção do INSS em conceder o benefício sem o exame presencial e, igualmente, sem a 
avaliação da incapacidade laborativa — informa. 
 
A associação frisa que "nos casos em que o servidor concluir pela ausência de conformidade, o 
requerimento será cancelado e o segurado não será encaminhado ao atendimento presencial. 
Igualmente, não haverá recurso contra a decisão em análise documental". 
  
Por fim, informa a ANMP, "importa salientar que, de acordo com as tratativas junto ao governo, quando 
da edição do ato complementar da Subsecretaria da Perícia Médica Federal (SPMF) sobre esse novo 
modelo, será aberta a possibilidade de que os servidores que não concordarem, por razões pessoais, 
com a realização da tarefa, poderão deixar de realizá-la sem que sofram qualquer tipo de punição". 
 
INSS: segurado poderá receber auxílio-doença sem perícia médica caso tempo de espera passe de 30 
dias | Economia | O Globo 
 

Abertura de empresa por sócio estrangeiro no Brasil: veja o que considerar. 
Pessoa física estrangeira pode constituir ou integrar sociedade de empresa brasileira, desde 
que atenda exigências e trâmites locais 
  
A pessoa física estrangeira pode constituir ou ter participação no quadro societário de uma empresa 
brasileira, morando ou não no país, desde que atenda a algumas exigências e siga os trâmites 
necessários para regularizar a sua situação. 
  
O processo deve ser precedido por um planejamento das ações, levantando questões de ordem 
financeira, contábil, tributária. 
 
Esse trabalho minimiza riscos e surpresas com o cenário brasileiro. 
 
https://www.dpc.com.br/wp-content/uploads/2022/07/socio-estrangeiro-brasil.jpg 
 
Exigências para participação de sócio estrangeiro em empresa brasileira 
Seja residente no Brasil ou não, o estrangeiro deve efetuar o registro junto ao Cadastro de Pessoa Física 
(CPF). Veja outros pontos: 
 
Sócio estrangeiro não residente no Brasil 
  
A pessoa física residente e domiciliada no exterior que deseja se tornar sócia ou titular de uma empresa 
brasileira deve outorgar poderes a um procurador, que pode ser brasileiro ou estrangeiro (desde que 
este seja residente no Brasil). 
  
Este a representará perante o Banco Central e a Receita Federal na resolução de questões de interesse 
do outorgante e como responsável por responder processos administrativos ou ações judiciais 
relacionadas à sociedade. 
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A pessoa física não residente no Brasil não pode exercer a função de diretor ou administrador, mas não 
há impedimento para que integre o conselho de administração. 
 
É permitida a abertura de empresa apenas com sócios estrangeiros, desde que a área de atuação do 
negócio se enquadre nos ramos permitidos pela legislação, já que há restrição para participação do 
capital estrangeiro em alguns segmentos. 
 
Sócio estrangeiro residente no Brasil 
  
O estrangeiro pessoa física residente e domiciliado no Brasil interessado em se tornar titular, sócio ou 
administrador de empresa nacional deve comprovar perante as Juntas Comerciais que é detentor de 
visto permanente. 
  
A partir daí, ele poderá dar sequência aos trâmites para estabelecer o negócio, sendo permitido, 
inclusive, que seja administrador da sociedade. 
  
Obrigações da pessoa física residente no Brasil 
 
Estrangeiros que moram no Brasil são obrigados a apresentar, anualmente, a Declaração do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) à Receita Federal. 
  
Esse contribuinte deve estar atento a situações que possam representar omissão ou gerar dupla 
tributação. 
 
É considerado residente fiscal o estrangeiro que entra no Brasil com visto permanente, a valer a partir 
do momento de sua chegada. Caso volte a residir no exterior, o estrangeiro fica obrigado a apresentar a 
comunicação e a declaração de saída definitiva. 
 
Se a entrada no Brasil se deu com visto temporário, o estrangeiro apenas será considerado residente 
fiscal se tiver vínculo empregatício, conseguir visto permanente (autorização de residência) ou 
permanecer no país por mais de 183 dias, consecutivos ou não, dentro de intervalo de 12 meses. 
  
Veja também: Obrigações de estrangeiros no Brasil: planejamento assegura conformidade com as regras 
  
Investimento estrangeiro no Brasil 
De acordo com o Banco Central, o que caracteriza um investimento direto é sua intenção de longa 
permanência no Brasil e a aquisição fora dos mercados de balcão e bolsas de valores. 
 
O capital estrangeiro pode ingressar livremente, com apenas algumas exceções e restrições para 
investimentos de não residentes no Brasil. 
 
Saiba mais: Investimento estrangeiro direto no Brasil: como funciona e recomendações 
 
Registro de investimentos no Bacen é obrigatório 
 
Vale destacar que o ingresso do capital estrangeiro no Brasil deve ser feito de maneira formal. 
Obrigatoriamente, o capital deve ser registrado no Banco Central de forma declaratória e 
individualizada, em moeda estrangeira ou nacional, antes do primeiro ingresso de recursos no país. 
Os investimentos são sujeitos a Registro Declaratório Eletrônico (RDE) no Banco Central, no módulo 
Investimento Estrangeiro Direto (IED) para o qual é necessário que os titulares envolvidos, residentes e 
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não residentes, bem como seus representantes, estejam cadastrados no CDNR - Cadastro Declaratório 
de Não Residente. 
 
  
Abertura de empresa por sócio estrangeiro no Brasil: veja o que considerar – Domingues e Pinho 
Contadores (dpc.com.br) 
 
 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 
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5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 

de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.03 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
6.04 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

AGOSTO/2022 

 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ- 

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

 

26 sexta 

09,00h  
às 
19,00 

Capacitação 
de Consultor 
Contábil e 
Financeiro  R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 9 Nabil Mourad 

 
*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindconts.org.br 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

AGOSTO/2022 

 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 

NA  

HORÁ-
RIO 

DESCRIÇÃO 
ASSOCI-
ADOS  

FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-

SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

12 sexta 

09,00h
às 
17,00h 

Demonstração 
de Fluxos de 
Caixa ** R$ 250,00 R$ 320,00 R$ 320,00 8 

Arnóbio Neto 
Araújo Durâes 

24 e 
25 

quarta e 
quinta 

09,00h
às 
17,00h 

Os impactos da 
LGPD na Gestão 
das empresas 
contábeis: as 
alterações nos 
processos e na 
cultural 
organizacional R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 16 Sérgio Lopes 

 
*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindconts.org.br 

  
6.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

